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PORTARIA N° 7.194, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018. 

Altera composição da equipe de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa a servidora pública Jeandra Wilmsen para desempenhar a função de 

Apoio à Licitação do Município de Capanema na contratação de bens e serviços na modalidade 

Pregão Presencial e Eletrônico, em substituição a integrante Roseli Strozak Marcon, nomeada 

pela Portaria n° 6.906/2017. 
Art.2° Designa o servidor público Maicon Douglas de Castro Coito para 

desempenhar a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema na contratação de 

bens e serviços na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, em substituição ao integrante 

Gilson Amauri Huber, nomeada pela Portaria n° 6.906/2017. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Gabinete do\ Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 18 dias do 

mês de seternbro de 20,18. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipát 

PO. 	,; CL- 
Data;,

. 
Ediçâo 
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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Aniauri -Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabindt dá Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

ao 30 dias do r \  ês\de novembro de 2017. 

- \ Américol3elle 

Prefeito Municipal 

Pub. braDaB: 

Edição 41t 
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Protocolo n° 137 
Capanema - PR, 05 de outubro 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS 

NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/ PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO 

REGISTRO DE PREÇO. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, 

RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017, PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 

ao Teinio de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 63.112,69(Sessenta 

e Três Mil, Cento e Doze Reais e Sessenta e Novç Centavos). 

Respeitosamente, 

Secretário unicipal de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 
UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO 

REGISTRO DE PREGO. 

Item Nome do produto serviço Qu _nt 
idade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, 
ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR 
DIGITAL INTEGRADO. 

3,00 UN 1.600,00 4.800,00 

2 ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, 
PORTÁTIL UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE 
LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS 
SECREÇÕES. CARACTERÍSTICAS GERAIS: -
ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO 
ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO E 
CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; -
DOTADO DE BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA 
DE -1 HORA; ASPIRAÇÃO REGULÁVEL 
PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A 
PELO MENOS 15 POL. HG, FRASCO COLETOR 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500M1 E 
MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE VÁLVULA 
AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR COM 
PROTETOR TÉRMICO; ISENTO DE 
MANUTENÇÃO E LUBRIFICANTES; TENSÃO 
BIVOLT COMPATIBILIDADE A REDE 
ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; 
ACESSÓRIOS: - UM (01) TUBO DE NO 
MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS RÍGIDAS 
DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; UM (01) 
CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO 
(2P + T). 

2,00 UN 312,00 624,00 

3 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 
CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER 
REALIZADO ATRAVÉS DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 
MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 
MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 
RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA 
HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS 
FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA 
SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: 
CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER 
EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 
ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 

1,00 UN 7.799,00 7.799,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE 
AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU 
CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A 
TEMPERATURA DO AMBIENTE. O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO 
DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 
UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. 
TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, 
LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS 
ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE 
SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E 
DOTADA INTERNAMENTE COM UM 
ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 
SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM 
SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO 
CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 
INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E 
INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO 
DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A 
TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 
MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 
DEVE POSSIIIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL 
DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO 
DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE 
NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 
NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS 
MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES 
INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. 
QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. 
POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 
110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES 
	PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 
I- BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA 	1,00 

PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. 
CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 
15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 

UN 906,14 906,14 

.  ema ot Pedro inato Pauigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 G. 
MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM 
INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 
DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO 
PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 
MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. 
BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA 
ANATÔMICA E FABRICADA EM ' MATERIAL 
RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 
PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS 
REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, 
SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE 
TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E 
CERTIFICADA PELO IPEM/INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE 
USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

5 

	ANO. 

BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM 
MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE 
ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE 
PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 
FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 
MM DE ESPESSURA, SISTEMA 
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, 
BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, 
REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 
FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 
PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 
PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM 
MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, 
COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 
DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA Ç 
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 
TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE 
LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 
PROFUNDIDADE — PODENDO TER VARIAÇÃO 
DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 

20,00 UN 540,00 10.800,00 

6 

INOX, 

CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, 
TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO 

PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA 
BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM 

5,00 UN 579,00 2.895,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÃMETRO, FIXAÇÃO 
DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR 
MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM 
ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE 
LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

7 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 
CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, 
COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, 
COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ 
KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA 
SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

2,00 UN 900,00 1.800,00 

8 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM 
PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO 
ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 
PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E 
FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. 
ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
TENSÃO: 1 1 OV OU 220V POTÊNCIA: 
MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO 
TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO 
MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 
ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1,00 UN 4.650,00 4.650,00 

9 COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO — 
8,0 GB RAM — 1,0 TB HD — MONITOR 21,5" 
COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA —
MICROSOFT WINDOWS 10 

10,00 UN 2.500,00 25.000,00 

10 FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E 
FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 
FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO 
COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 
DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE 
REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM 
ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 
NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES 
(SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 
TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO 
FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 
VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT — 
SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 
TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO 
INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: 
BRANCA. 

1,00 UN 767,63 767,63 

11 OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 
V, XENON HALÓGENA OU LED, 
ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO 
MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO 
LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM 
QUALQUER ABERTURA); FILTRO 
POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 

1,00 UN 840,00 840,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA 
AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 
DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE 
DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 
ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E 
SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA 
EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS 
RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO 
E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO 
AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU 
BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE 
BATERIA RECARREGÁVEL DEVE 
ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA; 
ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA 

12 QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM 
FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM 
CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, 
CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA 
FIXAÇÃO. 

2,00 UN 389,71 779,42 

13 REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO 
AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA 
ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS 
E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS 
REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, 
ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, 
ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA 
(GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 295 
LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 
POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE 
NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 
GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

1,00 UN 1.451,50 1.451,50 

Valor total Estimado: R$ 63.112,69 (Sessenta e Três Mil, Cento e Doze Reais e Sessenta e 
Nove Centavos) 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n°.1.633/ 2017 de 21/11/2017. 
2.2. A aquisição dos produtos tem amparo legal disposto na Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 

2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à 
matéria. 

2.3. Recurso recebidos pelo Município oriundos da Secretaria de Estado da Saúde, com base 
nas Resoluções 967/ 2017 SESA/ PR. 

3. JUSTIFICATIVA 
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3.2. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 604/2015, que institui o Incentivo Financeiro de 

Investimento para a aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, do Programa 

de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, recursos estes provenientes do Governo Estadual, sendo 

repassados aos Municípios na modalidade fundo a fundo; 

3.3. Considerando a Resolução SESA/ PR n.° 276/2017, que altera o anexo II da Resolução 

SESA/PR n.° 604/2015, que trata da relação e o descritivo dos equipamentos a serem adquiridos pelos 

municípios; 

3.4. Considerando a Resolução SESA/PR n.° 807/2017 que aprova a relação de município 

habilitados a receberem o incentivo financeiro de que trata a Resolução SESA/ PR n.° 604/2017, onde 

consta, em seu anexo I, o município de Capanema-PR habilitado a receber o incentivo no valor de R$ 

115.000,00 para aquisição de equipamentos para Unidades da Atenção Primária; 

3.5. Considerando a Resolução SESA/ PR n.° 967/2017 que autoriza o repasse dos recursos 

na modalidade Fundo a Fundo aos municípios habilitados a receberem o incentivo financeiro de que 

trata a Resolução SESA/ PR n.° 604/2015; 

3.6. Lembrando que os equipamentos adquiridos serão instalados na Unidade Básica de 

Saúde do Bairro São José Operário, em cumprimento ao Termo de Adesão ao Incentivo Financeiro. 

3.7. Os itens constantes neste Termo de Referência estão em consonância com a Re Resolução 

SESA n.° 276/2017 e deverão ser adquiridos através de Pregão Eletrônico; 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. Na proposta de preços devera constar discriminação clara, completa e minuciosa da 

aquisição dos produtos e demais características técnicas detalhadas que possibilite sua avaliação 

preços unitários e totais, em real, expressos em algarismo e total por extenso, de forma clara e precisa, 

limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

4.2. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por item, 

desde que atenda as exigências contidas neste termo de referência anexo I e no edital de Pregão. 

5. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para a aquisição dos itens serão emitidas Ordens de Compra, em conformidade com a 

proposta vencedora, para a licitante vencedora do certame e conforme as necessidades da 
administração. 

5.2. O prazo de vigência do contrato e de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
5.3. Os itens devem ser entregues em no máximo 20 (vinte) dias úteis após a emissão da ordem 

de compra. 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. Os itens devem ser entregues no Município de Capanema-PR, Rua Aimores, 681- Centro-

Capanema -PR- Cep 85760-000. 

7. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
7.1. Os equipamentos e materiais serão aceitos em conformidade com as características de 

modelo e marca apresentada na proposta do vencedor, qualquer inconformidade os mesmo serão 
rejeitados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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7.2. O recebimento provisório dos móveis e equipamentos dar-se-á por servidor designado pela 
administração municipal, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e 
ainda, quanto à qualidade e quantidades solicitadas na ordem de início dos serviços, e condições 

estipuladas no termo contratual. 
7.3. O recebimento definitivo se dará pela Comissão de Recebimento formada por três servidores 

efetivos, nos moldes do item 16.6 do Edital. 

8. 	DO ACOMPANHAIVIENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A entrega dos equipamentos e materiais será acompanhada e fiscalizada por representante 

designado para este fim pela Secretária de Administração. 

8.2.0 representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com os 
equipamentos e materiais, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos 

observados. 
8.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante deverão ser 

solicitadas os seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela administração, durante o período 

de prestação dos serviços, para representa - lá sempre que for necessário. 

9- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como mão 

de obra especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, taxas e 
demais obrigações vinculadas á legislação tributaria, trabalhistas a previdenciária; 

9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas ate o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

9.3. Executar os serviços dentro das melhoras técnicas, zelo, ética e legalidade, com 
pontualidade, garantida e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referencia estabelecido 

pela contratante; 
9.4. Cumprir fielmente e contrato, inclusive a entrega dos produtos nos termos acordados, 

executando-os sobre sua inteira responsabilidade; 
9.5. Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo na prestação dos serviços. 
9.6. Cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração para a execução de atividades 

referentes à elaboração, organização e realização das licitações. 
9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.8. A empresa vencedora, somente entregara o veículo, com toda documentação necessária para 

emplacamento. Sendo de fora do estado do Paraná deve antes de efetuar a entregar verificar a 
legislação do seu Estado. 

10. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual. 
10.2. Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, procedendo ai registro das ocorrências e adotando as providências necessárias 
ao seu fiel cumprimento, bem como para o recebimento dos serviços. 

10.3. Providenciar os pagamentos devidos á contratada, nos prazos acordados, e de 
acordo com as notas fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos produtos 
pela administração. 

10.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo 
com as clausulas contratuais e os termos da proposta.  
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10.5. Notificar á contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma parcelada 

conforme a solicitação da Secretaria. 
11.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo do material solicitado. 
11.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho(zlcapanema.pr.gov.br  e admsaudeQcapanema.pr.gov.br, e ainda  

entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  

11.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 

obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 

85.760-000. 
11.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

11.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 
11.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 
11.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

11.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 
11.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

11.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento; 
b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

11.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

11.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

11.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

11.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou  
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11.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 
o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

11.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

11.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
11.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

11.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA- APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR Nº 967/2017. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 	(51Cte 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

54204- 	APARELHO 	DE 	TELEVISÃO. 	TV 	40 LED 	FHD, 

ENTRADA 	USB 	E 	HDMI, 	COM 	CONVERSOR 	DIGITAL 

INTEGRADO. 

UN 3 1.600,00 4.800,00 

2 

52252- ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL 

UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E 

VÔMITOS 	E 	OUTRAS 	SECREÇÕES. 	CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO ÚNICO, 

RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO E CHOQUE; PESO 

MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE -1 HORA; 

ASPIRAÇÃO REGULÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL 

DE O A PELO MENOS 15 POL. HG, FRASCO COLETOR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 

DOTADO DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR 

COM PROTETOR TÉRMICO; ISENTO DE MANUTENÇÃO E 

LUBRIFICANTES; 	TENSÃO 	BIVOLT 	COMPATIBILIDADE A 

REDE ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: -
UM (01) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS 

RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO DE 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T). 

UN 2 312,00 624,00 

3 

52253- AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE 

DE 60 LITROS CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO 

QUE 	DEVE 	SER 	REALIZADO 	ATRAVÉS 	DE 

MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 

134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 

45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO 

PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 

FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO 

INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO 

TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA 

EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, 

COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 

EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE 

ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE 
CONSERVAR 	A 	TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA 

AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O 
CICLO 	DEVERÁ 	SER 	AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE 

UN 1 7.799,00 7.799,00 

ç 



4 

52255- BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA 

CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE 

PESAGEM 	DE, 	NO 	MÍNIMO, 	15 	KG. 	GRADUAÇÃO 

(PRECISÃO) 	DE 	PESAGEM 	DE, 	NO 	MÁXIMO, 	10 	G. 

MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE 

PESO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA 

TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 

MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO 

FORMATO DE CONCHA ANATÕMICA E FABRICADA EM ' 
MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, PLÁSTICO 
ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS 

DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, 

SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 

V. 	AFERIDA 	E 	CERTIFICADA 	PELO 	IPEM/INMETRO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA 

MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 

ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 

VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR 

UN 1 906,14 906,14 

5 

52256- 	BALCÃO 	02 	PORTAS 	CONFECCIONADO 	EM 

MADEIRA 	AGLOMERADA 	18 	MM 	DE 	ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO 

DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. 

SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 

MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 

MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 

FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM 	FITA DE PVC, 

REVESTIMENTO 	MELAMÍNICO. 	FECHADURA 	FRONTAL, 

TIPO 	CILÍNDRICO, 	DOBRADIÇAS 	METÁLICAS 	COM 

ABERTURA 	DE 	270°. 	PUXADORES 	METÁLICOS 

(CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA 

EM MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS 

DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 

TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 

DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE - PODENDO TER 

UN 20 540,00 10.800,00 

6 

52266- CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA 

TUBULAR EM AÇO CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 

CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA 

BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" 
DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E 

ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 

PRESSÃO, ACOMPANHA O1BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO 

OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 

PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 5 579,00 2.895,00 

7 

52267- 	CARRO 	PARA 	MATERIAL 	DE 	LIMPEZA. 

CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, COM 1 BALDE 

ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA 
E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA, 
PÁ E SACO DE VINIL. 

UN 2 900,00 1.800,00 

8 

52269- 	COMPRESSOR 	DE 	AR 	ODONTOLÓGICO COM 

PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, 
PROTETOR 	TÉRMICO, 	PROTEÇÃO 	PARA 	O 	MOTOR 
ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE 
LOU 	MAIS 	CONSULTÓRIOS 	ODONTOLÓGICOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 	TENSÃO: 	110 V OU 	220V 
POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO 

TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 

BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

U"  
m  

1 4.650,00 4.650,00 

9 
54205- COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO - 8,0 GB 
RAM - 1,0 TB HD - MONITOR 21,5" COM SUPORTE 
AJUSTÁVEL DE ALTURA - MICROSOFT WINDOWS 10 

UN 10 2.500,00 25.000,00 
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10 

52283- FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO 

AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO 

PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM 
VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 

NÍVEIS 	DE 	REGULAGEM, 	PUXADOR 	DO 	FORNO 	EM 

ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE 

TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO 

QUEIMADORES (SENDO UM 	"FAMILIA") ISOLANIENTO 

TÉRMICO, 	VÁLVULA 	DE 	SEGURANÇA 	NO 	FORNO, 
PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V 

BIVOLT 	- 	SELECIONÁVEL 	E 	OU 	AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, 

GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA. 

UN 1 767,63 767,63 

11 

54206- OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 V, 

XENON HALÓGENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02 

LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM 

FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM QUALQUER 

ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 

REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE 

DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 A +22; 

MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 

ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS' ' 
BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; 

CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO 

E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO; 

CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS 

ALCALINAS E OU BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE 

BATERIA 	RECARREGÁVEL 	DEVE 	ACOMPANHAR 

RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES 

EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 

UN 1 840,00 840,00 

52311- QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM 

FELTRO, 	MOLDURA 	EM 	ALUMÍNIO, 	COM 	CHAVE,
12 

MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, CONTENDO 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

 UN 2 389,71 779,42 

13 

52312- 	REFRIGERADOR 	PARA 	COPA, 	DEGELO 

AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS 

FRESCOS, 	GAVETA 	PARA 	FRUTAS 	E 	LEGUMES, 

TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, 	PRATELEIRAS 	REMOVÍVEIS, 	REGULÁVEIS 	E 

INCLINÁVEIS, 	ISENTO 	DE 	CFC, 	PÉS 	NIVELADORES, 

ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL 

DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 

COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 

TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 1.451,50 1.451,50 

R$ 63.112,69 

DATA 18/09/2018 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 
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Dl 
produtos odontológicos e hospitalares 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

NOME DA EMPRESA: ODONTOMEDI — PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 

LTDA 
CNPJ: 06.194.440/0001-03 

	
I NSCRIÇÃOESTADUAL: 

90303882-99 
ENDEREÇO: AV. LUIZ ANTÔNIO FAEDO, 1612 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO / PARANÁ 	 CEP:85601-275 

TELEFONE: (46) 3524-1834 
RESPONSÁVEL: ANIMAR! T. GUIMARÃES 

	
RG: 1.486.527-8 PR 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

ITEM  PRODUTO UN QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM 

CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. 
UN 3 0,00 0,00 

2 

52252- ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL UTILIZADO PARA 

ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS SECREÇÕES. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO ÚNICO, 

RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; -

DOTADO DE BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA 

DE -1 HORA; ASPIRAÇÃO REGULÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A 

PELO MENOS 15 POL. HG, FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

500M1 E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; 

MOTOR . COM 	PROTETOR 	TÉRMICO; 	ISENTO 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 

LUBRIFICANTES; TENSÃO BIVOLT COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 

127/220 VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: - UM (01) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; 

DUAS (0) CÂNULAS RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO 

DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + T). 

UN 2 443,70 887,40 

3 

52253- AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE DE 	60 LITROS 

CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS 

DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: 

ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E 

TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE 

VÁCUO: COM 	FILTRO 	DE BRONZE, 	ELEMENTOS 	FILTRANTES 	EM AÇO 

INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. 

VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM 

LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 

EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 

OTIMIZAR 'O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA 

DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA 

AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 	CONFECCIONADA 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 
TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE 

VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA 

UN  1 0,00 0,00 

Fone/Fax: (46) 3524-1834 
Rua Luiz Antonio Faedo, 1612 

Sala 01 — Bairro Industrial — Cep: 85.601-275 - Francisco Beltrão — PR 
CNPJ: 06.194.440/0001-03 	email: odontomedifb@hotmaii.com  

r06e 	-03 
ODONTOMEDI - PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA. 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 
Industrial - CEP 85601-275 L  Francisco Beltrão - Paraná 



N MEDr 
produtos odontológicos e hospitalares 

DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE 

RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA 

DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A 

PORTA. ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA 

INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE 

MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE 
BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-

CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 

CHAPA' 	DE 	AÇO 	INOXIDÁVEL 	REFORÇADO, 	COM 	TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE 

APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR 

CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 

ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A 

TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 

MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSIIIR VÁLVULA DE ALÍVIO, 

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A 

QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. 

CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA NR 

13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS 

MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS 

MÍNIMAS: 2400 W. VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES 

PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

4 

52255- BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 

ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 15 KG. 

GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR 

(DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO. COM  NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. 

FUNÇÃO. DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 

MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE 

CONCHA.ANATÔMICA E FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, 

ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS 

DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) 

CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO 

IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL 

DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR 

GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN  1 906,14 906,14 

5 

52256- BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 
MM 	DE 	ESPESSURA, 	REVESTIMENTO 	DUPLA 	FACE 	EM 	LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. 

SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 
SUPERIOR: CONFECCIONADO 	EM 	MADEIRA, 	AGLOMERADA 	DE 	ALTA 
DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS 
FRONTAIS; 180°, 	BORDAS LATERAIS 	EM 	FITA 	DE 	PVC, 	REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO. 	FECHADURA 	FRONTAL, 	TIPO 	CILÍNDRICO, 	DOBRADIÇAS 
METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 

01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOMERADA 

ENTRE 15' E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 

UN 20 0,00 0,00 

Fone/Fax: (46) 3524-1834 
Rua Luiz Antonio Faedo, 1612 

Sala 01;— Bairro Industrial — Cep: 85.601-275 - Francisco Beltrão — PR 

CNPJ: 06.194.440/0001-03 	amai!: odontomedifb@hatmail.com  

06.194.440/0001-03 
ODONTOMEDI - PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA. 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 

Industrial - CEP 85601-275 

L Francisco Beltrão - Paraná 
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REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO Em AÇO TREFILADO. 
COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 

PROFUNDIDADE - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA 

DE 01 (UM) ANO. 

6 

52266- CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA.DE  AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E 

SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE 

DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE 

PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM 

ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. 

	 GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 5 0,00 0,00 

, 

' 

52267- CARRO 	PARA MATERIAL DE 	LIMPEZA. 	CONFECCIONADO 	100% 

POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO PARA 

ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA, PÁ E 

SACO DE VINIL. 

UN 2 0,00 0,00 

8 

52269- COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 

MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 110 

V OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO 

APROXIMADO 424 	L/MIN, 	PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, 	BAIXO 	RUÍDO, 

GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 0,00 0,00 

9 

COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO - 8,0 GB RAM - 1,0 TB HD -

MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA - MICROSOFT 

WINDOWS 10 

UN 10 0,00 0,00 

10 

52283- FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE 

MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, 

PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 

03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO 

FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 

TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 

TÉRMICO; VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA 

TRASEIRA. VOLTAGEM DE 	110/220 V BIVOLT - SELECIONÁVEL E OU 

AUTOMÁTICO. TOTALMENTE 	ADAPTADO 	ÁS 	NORMAS 	DO 	INMETRO, 

GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA. 

UN 1 0,00 0,00 

11 

OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, 

ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM 

FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO 

POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA 

AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR 

DE DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA À PROVA DE 

POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA 
LENTE; 	CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO E 
INTERRUPTOR 	LIGA/DESLIGA 	INTEGRADO AO 	CABO; 	CABO 	METÁLICO; 
ALIMENTAÇÃO 	ATRAVÉS 	DE 	PILHAS 	ALCALINAS 	E 	OU 	BATERIA 
RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR 

RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA 

UN  1 0,00 0,00 

Fone/Fax: (46) 3524-1834 
Rua Luiz Antonio Faedo, 1612 

Sala 01 — Bairro Industrial — Cep: 85.601-275 - Francisco Beltrão — PR 
CNP.]: 06.194.440/0001-03 	email: odontomedifb@hotmail.com  

06.194.440/0001-03 
ODONTOMEDI - PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA. 

Av. Luiz António Faedo, 1612 
Industriai - CEP 85601-275 

L Francisco Beltrão - Paraná 
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DE 01 ANO;MANUAL DE 	INSTRUÇÕES 	EM 	PORTUGUÊS; APRESENTAR 

REGISTRO NA ANVISA 

12 

52311- QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 
ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, CONTENDO 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

UN 2 0,00 0,00 

13 

53312- REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA 

FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E LEGUMES, 

TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, 

ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) DE 
261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA 

COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 
EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 	COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR 

GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

UN 1 0,00 0,00 

TOTAL 1.793,54 

FRANCISCO BELTRÃO, 16 DE AGOSTO DE 2018 

RICARDO G MARÃES NETO 
RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

06.194.44010001-031  
ODONTOMEDI - PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA. 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 
InduStrial - CEP 85601-275 

L Francisco Beltrão - Paraná j 

Fone/Fax: (46) 3524-1834 
Rua Luiz Antonio Faedo, 1612 

Sala 01- Bairro Industrial Cep: 85.601-275 - Francisco Beltrão — PR 
CNN: 06.194.440/0001-03 	email: odontomedifb@hotmail.corn  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 orcamento@odontomedi.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de agosto de 2018 15:34 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Orçamento solicitado 

Anexos: 	 CAPANEMA.pdf 

Boa tarde! Segue em anexo o orçamento solicitado, estamos à disposição para qualquer dúvida! 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail, obrigado! 

att. Ricardo Guimarães Neto 

Telefone: (46) 3524-5307 

Endereço: Av. Luís Antônio Faedo,1612 - Francisco Beltrão - PR 



	

QUANTIDADE 
	

UNITÁRIO 	 TOTAL 

	

1 Unidade 	 1600,00 	 RS1.600,00 

ITEM PREÇOS 

1) TELEVISOR 
	

8 

003 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 54 

Pesquisa concluída no dia 22/08/2018 08:50:29 (IP: I 87.O0.212.2.3ã) 

Preço 

ComprasNet 
Órgão Público 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 1 prefeitura municipal de itapejara doeste - 	N°Pregão:52018 	15/03/2018 	R$1.600,00 

pr 
	 UASG:454370 

R$1.600,00 

Média dos Preços Obtidos: R$1.600,00 

1 

Valor Unitário 

Valor Global: 
	

R$1.600,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: TELEVISOR 
	

R$1.600,00 

Quantidade 	Descrição 
	 Observação 

1 Unidade 
	TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor digital integrado. Garantia de 12 meses. 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

prefeitura municipal de itapejara doeste - pr 

Objeto: A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem por objeto a contratação 

de empresa especializada na comercialização de equipamentos, novos, para 

uso do Departamento Municipal de Saúde, conforme especificações descritas 

no Anexo I deste Edital. 

Descrição: TELEVISOR - TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor digital 

integrado. Garantia de 12 meses. 

RS1.600,00 

Data: 15/03/2018 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:52018 / UASG:454370 

Lote/Item: /11 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 18/05/2018 10:09 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 2 

Unidade: un 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

22.371.010/0001-76 FLC SUPRIMENTOS LIDA 
	

R$1.440,00 
*VENCEDOR * 

Marca: aoc 
Fabricante: aoc 
Modelo: 40 polegadas LE-40M1370 

Descrição: TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor digital integrado. Garantia de 12 meses TV LED 40 AOC LE-40M1370 - Full HD - Digital - 40 Pol 
egadas 

1 / 2 



O O Of2.2 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

73.334.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 	 R$1.494,50 

Marca: SONY 
Fabricante: SONY 
Modelo: 1299KDL40 
Descrição: TV 40 LED FHD, 1299KDL40, SONY 

28.275.797/0001-59 D&F COMERCIAL LTDA- ME 	 R$1.590,00 

Marca: PHILCO 
Fabricante: PHILCO 
Modelo: PH40 
Descrição: TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor digital integrado. Garantia de 12 meses 

03.800.477/0001-40 VMLX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS LTDA- 	 R$1.600,00 

Marca: Panasonic 
Fabricante: Panasonic 
Modelo: TC-40D400B 

Descrição: TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor digital integrado. Garantia de 12 meses. 

29.205.731/0001-55 BR IMPORTACAO EIRELI - ME 	 R$1.600,00 

Marca: BOOSTER 
Fabricante: BOOSTER 

Modelo: BTV-40LED 
Descrição: TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor digital integrado. Garantia de 12 meses. 

09.003.090/0001-49 RSM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA- ME 	 R$1.600,00 

Marca: PHILCO 
Fabricante: PHILCO 
Modelo: PTV40E20DSGWA 
Descrição: PHILCO PTV40E2ODSGWA CONFORME EDITAL 

23.208.599/0001-59 HG2 COMERCIO LTDA - ME 	 R$1.600,00 

Marca: PHILCO 
Fabricante: PHILCO 
Modelo: Smart TV LED Android 40" Philco PTV40E2ODSGWA Full 
Descrição: Smart TV LED Android 40" Philco PTV40E2ODSGWA Fui] HD com Conversor Digital 2 HDMI 1 USB Wi-Fi 60hz e, Preta/ Descrição: TV 40 LED FHD, en 
trada USB e HDMI, com conversor digital integrado. Garantia de 12 meses. 

10,869.890/0001-26 AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 	 R$2.500,00 

Marca: PHILCO 
Fabricante: PHILCO 
Modelo: UN 
Descrição: TV 40 LED FHD, entrada USB e HDMI, com conversor digital integrado. Garantia de 12 meses. 

2 / 2 



1) BOMBA DE VÁCUO 

TOTAL 

4 	 1 Unidade 	 2759,78 	 R$2.759,78 

ITEM 
	

PREÇOS 
	

QUANTIDADE 
	

UNITÁRIO 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 56 

Pesquise conciuida nc..,  dia 22/08/201 d 0ç,):0 i :27 	P . 187, 	8.256) 

Preço 

ComprasNet 
Órgão Público 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 1 prefeitura municipal de quitandinha 	N°Pregão:182018 09/03/2018 	R$2.759,78 

UASG:454811 

Valor Unitário 
	 R$2.759,78 

Média dos Preços Obtidos: 882.759,78 

Valor Global: 
	

R$2.759,78 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: BOMBA DE VÁCUO 
	

R$2.759,78 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

prefeitura municipal de quitandinha 

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais diversos para unidade de saúde. 

Descrição: BOMBA DE VÁCUO- ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

22.869.498/0001-66 L K K FRANCO - ME 

*VENCEDOR * 

R$2.759,78 

Data: 09/03/2018 09:45 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:182018 / UASG:454811 

Lote/Item: /20 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 23/04/2018 13:38 

Homologação: 04/05/2018 15:22 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 3 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$650,00 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPRPAQ 

Marca: ASPIRAMAX 
Fabricante: ASPIRAMAX 
Modelo: ASPIRAMAX 
Descrição: ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS SECREÇÕES. CARACT 
ERÍSTICAS GERAIS:- ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE BA 
TERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE HORA; ASPIRAÇÃO REGULÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A PELO MENOS 15 POL. 
HG, FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500ML E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR COM PROTETOR TÉRMI 
CO; ISENTO DE MANUTENÇÃO E LUBRIFICANTES; TENSÃO BIVOLT COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: - UM (01) T 
UBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA. 

12.287.498/0001-02 POLUX COMERCIAL LTDA - EPP 	 852.759,73 

Marca: Inalamed 
Fabricante: lnalamed 
Modelo: INL-6001-BE 
Descrição: Aspirador de Secreções - Marca: lnalamed - Modelo: INL-6001-BE - Aspirador de emergência elétrico e a bateria com frasco coletor 1000 ml em polic 
arbonato autoclavavel; cabo de ligação elétrico e carregado para ser ligado a ambulância; compressor isento de óleo; potencia 1/4  50/60 Hz; rotação 1.750 RPM; 
com fonte de alimentação AC 110/220v bivolt automático; bateria de carro de 12v,com durabilidade 3 horas; vácuo maximo 0,08 MPA /635 mm hg; aspiração 
O a 23 pol. Hg; vazão máxima 22 I /min; consumo de energia 120va; com ruído 55 OBA; vacuômetro analógico glicerinado; alto vácuo; alta vazão; equipado co 
m voltímetro digital para medir o nível de carga da bateria; pode ser carregar a bateria rapidamente, a eletricidade da bateria pode chegar a 80% em três horas, a 
bateria recarregáveis interna, tem funções de autocontrole automaticamente a dica baixo consumo de energia de configuração, deslocado para a ambulância. P 
ossui 2 cânulas autoclaváveis e tubo de 1,5 metros. - Procedência: Nacional - Garantia: 12 meses fornecida pelo fabricante - Validade da Proposta: 60 dias 

07.626.776/0001-60 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME 	 R92.759,82 

Marca: Protec 
Fabricante: PROTEC EXPORT IND., COM., IMPE EX. Brasil 

Modelo: Evolution 1500 Ref.5552 
Descrição: ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS SECREÇÕES. CARACT 
ERÍSTICAS GERAIS:- ELÉTRICO, COMPOSTO DE UM CORPO ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO E CHOQUE; PESO MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE BA 
TERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE HORA; ASPIRAÇÃO REGULÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A PELO MENOS 15 POL. 
HG, FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500ML E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE VÁLVULA AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR COM PROTETOR TÉRMI 
CO; ISENTO DE MANUTENÇÃO E LUBRIFICANTES; TENSÃO BIVOLT COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; ACESSÓRIOS: - UM (01) T 
UBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS (02) CÂNULAS RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; UM (01) CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA. Declaramos que nos val 
ores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diret 
a ou indiretamente no fornecimento dos bens e que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

13.240.906/0001-25 
	

tecnolon eletro eletronicos ltda 	 RS3.650,00 

Marca: PROTEC 
Fabricante: PROTEC 
Modelo: 5552+2 CANULAS 

Descrição: ASPIRADOR CIRÚRGICO EVOLUTION 1500 (BATERIA) Caracteristicas do Produto Motor (com bateria): 12 volts, com fonte linear externa bivolt para 
carregamento de bateria, Capacidade de sucção de até 20pol. Hg com regulagem feita através de vacuõmetro; Fluxo de aspiração de 20 litros por minuto; Frasc 
ode 1,5 litros com válvula de segurança anti-transbordamento. Nota Importante: Modelos com bateria mais utilizado em ambulâncias e homecare. O modelo el 
étrico com bateria possui um carregador inteligente que carrega a bateria e ao mesmo tempo fornece energia para estar ligado à rede elétrica e na falta da energi 
a a comutação para bateria é automática -I- CANULA P/ ASPIRAÇÃO MEIA CURVA S/ ESFERA MARCA PROTEC MODELO 5552 ANVISA 80435140030 
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Relatório de Cotação: Cotação Rápida 57 

Pesquisa concluída no dia 22/08/2018 09:10:21 (IP: 137.60,213.236) 

ITEM 

1) AUTOCLAVE HORIZONTAL 

Preço 
Órgão Público 

Público 

	

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 UNITÁRIO 

	

5 	 1 Unidade 	 7799,00 

Data 
Identificação 

Licitação 

TOTAL 

R$7.799,00 

Preço 

1 	MUNICIPIO DE ESPIGAO ALTO DO IGUACU / (1) PREFEITURA 	 N°Licitação:710139 19/03/2018 	R$7.799,00 

Valor Unitário 
	 R$7.799,00 

Média dos Preços Obtidos R$7 799,00 

Valor Global: 
	

R$7.799,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: AUTOCLAVE HORIZONTAL 
	

RS7.799,00 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade Autoclave Horizontal de Mesa; capacidade: 42 litros; controle totalmente automático que deve ser realizado através de 

microcontrolador; Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e 

tempo de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço 

inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em 

laço inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com material isolante ao calor que além de 

otimizar o seu consumo de energia deve conservar a temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara interna da 

autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, 

totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, com garantia de 

03(três anos), com anel de veda 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

R$7.799,00 

Órgão: MUNICIPIO DE ESPIGA() ALTO DO IGUACU / (1) PREFEITURA 	 Data: 19/03/2018 09:00 
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Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

U F: 

Pregão 

NÃO 000 
N°Licitação:710139 

1/1  

Link Ata  

11/04/2018 15:51 

11/04/2018 15:51 

www.licitacoes-e.com.br  

1 

PR 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos hospitalares 

diversos (equipamentos/material permanente), através do Programa APSUS, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, 

Estado do Paraná, em conformidade com as especificações contidas no Termo 

de Referência - ANEXO I e demais condições seguintes. 

Descrição: AUTOCLAVE HORIZONTAL- Autoclave Horizontal de Mesa; capacidade: 42 

litros; controle totalmente automático que deve ser realizado através de 

microcontrolador; Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. 

Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT 

100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos 

filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado tipo diafragma. 

Válvula de Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em laço 

inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com 

material isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de energia deve 

conservara temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara 

interna da autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser 

automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, 

para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, 

laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de veda 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

22.392.045/0001-91 	LOGITEX BRASIL COMERCIAL EIRELI - ME 	 R$4.990,00 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Autoclave Horizontal de Mesa; capacidade: 42 litros; controle totalmente automáticoque deve ser realizado através de microcontrolador; Seleção d 
e Temperatura: 120 a1 34°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo deresistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bom 
ba de Vácuo: com filtro de bronze,elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado tipodiafragma. Válvula de Segurança: construída e 
m latão. Câmara: deve ser em laçoinoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com materialisolante ao calor que além de otimizar o 
seu consumo de energia deve conservar atemperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara interna da autoclavedeverá ser automático, assim com 

o o ciclo deverá ser automático. Bandeja:confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boacirculação de vapor. Tampa/porta: em a 
ço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em borracha de silicone resistente a altastemperaturas. Sistema de fechamento da 

Porta Dispositivo que impeça ofuncionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de formarobusta e dotada internamente com um rola 
mento de encosto que proporcione maiorsegurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento aocalor). Resistência: deve ser nique 
1-cromo, blindada em cabo de aço inoxidávelGabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivoe pintura eletrostática, exter 

na e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipoveneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle. SistemaEletrônico de S 
egurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura excedaem 3°C a temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Devepossu 
ir válvula de alivio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar aqueima das resistências e dos materiais em caso de falta de água. Construída com 
basenas Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas:44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mi 
nima deBandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima dei 8 meses para peças e serviços. CONFORME EDITAL. MARCA: BS E 
QUIPAMENTOS / MODELO DIGITALE 4.2 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 	 R$5.018,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Autoclave Horizontal de Mesa; capacidade: 42 litros; controle totalmente automáticoque deve ser realizado através de microcontrolador; Seleção d 
e Temperatura: 120 a1 34°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo deresistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bom 
ba de Vácuo: com filtro de bronze,elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado tipodiafragma. Válvula de Segurança: construída e 

m latão. Câmara: deve ser em laçoinoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com materialisolante ao calor que além de otimizar o 
seu consumo de energia deve conservar atemperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara interna da autoclavedeverá ser automático, assim com 
o o ciclo deverá ser automático. Bandeja:confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boacirculação de vapor. Tampa/porta: em a 
ço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em borracha de silicone resistente a altastemperaturas. Sistema de fechamento da 
Porta Dispositivo que impeça ofuncionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de formarobusta e dotada internamente com um rola 
mento de encosto que proporcione maiorsegurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento aocalor). Resistência: deve ser nique 
1-cromo, blindada em cabo de aço inoxidávelGabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivoe pintura eletrostática, exter 
na e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipoveneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle. SistemaEletrõnico de S 
egurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura excedaem 3°C a temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Devepossu 
ir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar aqueima das resistências e dos materiais em caso de falta de água. Construída com 

basenas Normas ASME e ABNT, atendera Norma NR 13. Dimensões Externas máximas:44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mi 
nima deBandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima dal 8 meses para peças e serviços.Marca: Dlgitale.Modelo: 5.0 - 42 Lit 
ros. 

LAM BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI ME 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Equipamento ofertado conforme especificações contidas no edital. 
cuum 	MS: 	Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

FLC SUPRIMENTOS LTDA 

R$7.799,00 

Autoclave Super Vacuum 42 Litros Marca: Stermax 	Modelo: Super Va 

R$9.259,00 
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0 000V, 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Autoclave Horizontal de Mesa; capacidade: 42 litros; controle totalmente automáticoque deve ser realizado através de microcontrolador; Seleção d 
e Temperatura: 120 a1 34°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo deresistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bom 
ba de Vácuo: com filtro de bronze,elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado tipodiafragma. Válvula de Segurança: construída e 
m latão. Câmara: deve ser em laçoinoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com materialisolante ao calor que além de otimizar o 
seu consumo de energia deve conservar atemperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara interna da autoclavedeverá ser automático, assim com 
o o ciclo deverá ser automático. Bandeja:confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boacirculação de vapor. Tampa/porta: em a 
ço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em borracha de silicone resistente a altastemperaturas. Sistema de fechamento da 
Porta Dispositivo que impeça ofuncionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de formarobusta e dotada internamente com um rola 
mento de encosto que proporcione maiorsegurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento aocalor). Resistência: deve ser nique 
1-cromo, blindada em cabo de aço inoxidávelGabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivoe pintura eletrostática, exter 
na e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipoveneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle. SistemaEletrõnico de S 
egurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura excedaem 3°C a temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: Devepossu 
ir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar aqueima das resistências e dos materiais em caso de falta de água. Construída com 
basenas Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas:44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mi 
nima deBandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de18 meses para peças e serviços.MARCA BS SERCON AHMC-10 Eco 
speed 

STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 	 R$9.400,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Autoclave Horizontal de Mesa; capacidade: 42 litros; controle totalmente automático que deve ser realizado através de microcontrolador; Seleção d 
e Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bom 
ba de Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída 
em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com material isolante ao calor que além de otimizar 
o seu consumo de energia deve conservara temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara interna da autoclave deverá ser automático, assim 
como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: 
em aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de vedação em borracha de silicone resistente a altas temperaturas. Sistema de fechamen 
to da Porta Dispositivo que impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de forma robusta e dotada internamente com u 
m rolamento de encosto que proporcione maior segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). Resistência: deve s 
er níquel-cromo, blindada em cabo de aço inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostát 

ica, externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle. Sistema Eletr 
ônico de Segurança: Deve desligar automaticamente caso a temperatura exceda em 3°C a temperatura programada. Sistema Mecânico e Elétrico de Segurança: 
Deve possuir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a queima das resistências e dos materiais em caso de falta de água. Con 
strulda com base nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm. Q 
uantidade Mínima deBandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 meses para peças e serviços. MARCA/MODELO: B 
D DIGITALE 5.0 / 42L. ANVISA: 80360560002. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 
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Relatório de Cotação: Cotação Rápida 58 

Pesquisa concluída no dia 22iO3/2018 0(:):19:41 	P: 167.60.213.2S6) 

QUANTIDADE 

1 Unidade 

PREÇOS 

12 

1 	MUNICIPIO DE GOIOERE / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE 

Valor Unitário 

TOTAL 

R$1.050,00 

Licitação 

Data 	
Preço 

N°Licitação:706734 11/05/2018 R$1.050,00 

R$1.050,00 

UNITÁRIO 

1050,00 

ITEM 

 

1) BALANCA PEDIATRICA 

Preço 

Público 
Órgão Público Identificação 

Média dos Preços Obtidos: R$7.050,00 

Valor Global: 
	

R$1.050,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: BALANCA PEDIATRICA 	 R$1.050,00 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL - Especificação:- Fabricada exclusivamente para pesagem de crianças menores de 2 anos de 

idade.- Construída em material resistente e de fácil higienização- Mostrador (display) digital com indicadores de peso com no 

mínimo, 5 dígitos.- Função da tecla TARA (zero) no painel frontal.- Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 kg.- Graduação 

(precisão) de, no máximo, 10 g.- Deve possuir prato em forma de concha para garantir maior segurança e conforto à criança.-

Prato deve ser de material resistente, higienizável e atóxica. - Pés reguláveis, revestidos de material antiderrapante.- Chave 

seletora de tensão de 110/220 V.- É indispensável que o produto apresente certificação pelo IPEM/INMETRO (Instituto de 

Pesose Medidas/ Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial).- Equipamento acompanhado de estojo 

exclusivo para proteção e transporte.- Equipamento acompanhado de manual de instrução em portugués.Conforme Edital. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

R$1.050,00 

Órgão: MUNICIPIO DE GOIOERE / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE 	 Data: 11/05/2018 08:00 
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Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

UF: 

Pregão 

NÃO 

N°Licitação:706734 

5/1 

Link Ata 

24/05/2018 14:51 

24/05/2018 14:51 

www.licitacoes-e.com.br  

2 

PR 

O 3 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES para as Unidades Básicas de 

Saúde, conforme Incentivo Financeiro de Investimento para estruturação da 

Vigilãncia Alimentar e Nutricional - VAN (portaria n° 1056 de 24 de maio de 

2016). 

Descrição: BALANCA PEDIATRICA - BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL - Especificação:-

Fabricada exclusivamente para pesagem de crianças menores de 2 anos de 

idade.- Construída em material resistente e de fácil higienização.- Mostrador 

(display) digital com indicadores de peso com no mínimo, 5 dígitos.- Função da 

tecla TARA (zero) no painel frontal.- Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 

kg.- Graduação (precisão) de, no máximo, 10 g.- Deve possuir prato em forma de 

concha para garantir maior segurança e conforto à criança.- Prato deve ser de 

material resistente, higienizável e atóxica. - Pés reguláveis, revestidos de 

material antiderrapante.- Chave seletora de tensão de 110/220 V.- É 

indispensável que o produto apresente certificação pelo IPEM/INMETRO 

(Instituto de Pesose Medidas/ Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial).- Equipamento acompanhado de estojo exclusivo para 

proteção e transporte.- Equipamento acompanhado de manual de instrução em 

português.Conforme Edital. 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

07.626.776/0001-60 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME 	 R$500,00 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: DECLARAMOS ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. LOTE 05ITEM 01: BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL. Especificação:- Fabricada exclusiv 
amente para pesagem de crianças menores de 2 anos de idade.- Construída em material resistente e de fácil higienização.- Mostrador (display) digital com indic 

adores de peso com no mínimo, 5 dígitos.- Função da tecla TARA (zero) no painel frontal.- Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 kg.- Graduação (precisão) 
de, no máximo, 10 g.- Deve possuir prato em forma de concha para garantir maior segurança e conforto à criança.- Prato deve ser de material resistente, higieniz 

ável e atóxica.- Pés reguláveis, revestidos de material antiderrapante.- Chave seletora de tensão de 110/220 V.- É indispensável que o produto apresente certifica 
ção pelo IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos e Medidas/ Instituto Nacional deMetrologia, Normalização e Qualidade Industrial).- Equipamento acompanhado de 
estojo exclusivo para proteção e transporte.- Equipamento acompanhado de manual de instrução em português.- Garantia, mínima, de 01 anoMARCA: WELMY. 
DECLARAMOS, AINDA, QUE ESTAMOS ENQUADRADOS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTAB 

ELECE ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.DEMAIS EXIGÊNCIAS CONFORME EDITAL 

V. S. COSTA & CIA LTDA- EPP 	 R$505,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: "BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL -Especificação:- Fabricada exclusivamente parapesagem de crianças menores de 2 anosde idade.- Construída em 
material resistente e defácil higienização.- Mostrador (display) digital comindicadores de peso com no mínimo, 5digitos.- Função da tecla TARA (zero) no painel 
frontal.- Capacidade de pesagem de, no minimo,15 kg.- Graduação (precisão) de, no máximo,10 g.- Deve possuir prato em forma de conchapara garantir maior s 
egurança e confortoà criança.- Prato deve ser de material resistente,higienizável e atóxica.- Pés reguláveis, revestidos de materialantiderrapante.- Chave seletora 
de tensão de 110/220 V.- É indispensável que o produtoapresente certificação peloIPEM/INMETRO (Instituto de Pesose Medidas/ Instituto Nacional deMetrolog 
ia, Normalização e Qualidadelndustrial).- Equipamento acompanhado de estojo exclusivo para proteção e transporte.- Equipamento acompanhado de manualde 
instrução em português.- Garantia, mínima, de 01 ano"marca BALMAK-ELP25BB 

ROSANGELA SOARES SARDINHA CORNE 	I I A ME 	 R$559,75 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: welmy garantia 12 meses 109e polipropileno2 Unid BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL - Especificação: - Fabricada exclusivamente para pesage 
m de crianças menores de 2 anos de idade. - Construída em material resistente e de fácil higienização. - Mostrador (display) digital com indicadores de peso co 

m no mínimo, 5 dígitos. - Função da tecla TARA (zero) no painel frontal. - Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 kg. - Graduação (precisão) de, no máximo, 
10 g. - Deve possuir prato em forma de concha para garantir maior segurança e conforto à criança. - Prato deve ser de material resistente, higienizável e atóxica. 

- Pés reguláveis, revestidos de material antiderrapante. - Chave seletora de tensão de 110/220 V. - É indispensável que o produto apresente certificação pelo IPE 
M/INMETRO (Instituto de Pesos e Medidas/ Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial). - Equipamento acompanhado de estojo excl 
usivo para proteção e transporte. - Equipamento acompanhado de manual de instrução em português. - Garantia, mínima, de 01 ano 

CCK COMERCIAL EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL - Especificação: - Fabricada exclusivamente para pesagem de crianças menores de 2 anos de idade. - Construída em 
material resistente e de fácil higienização. - Mostrador (display) digital com indicadores de peso com no mínimo, 5 dígitos. - Função da tecla TARA (zero) no pai 

nel frontal. - Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 kg. - Graduação (precisão) de, no máximo, 10 g. - Deve possuir prato em forma de concha para garantir 
maior segurança e conforto à criança. - Prato deve ser de material resistente, higienizável e atóxica. - Pés reguláveis, revestidos de material antiderrapante. - Chav 

e seletora de tensão de 110/220 V. - É indispensável que o produto apresente certificação pelo IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos e Medidas/ Instituto Naciona 
I de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial). - Equipamento acompanhado de estojo exclusivo para proteção e transporte. - Equipamento acompanhad 
o de manual de instrução em português. - Garantia, mínima, de 01 ano. MARCA MODELO Balmak ELP-25BBA 

DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - ME 	
R$708,04 

R$638,00 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOPA3FHW 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: ITEM 01 MARCA WELMY 109-E 

EFETIVE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA 	 R$750,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MARCA: RAMUZA - MODELO: PEDIÁTRICA - DECLARAMOS QUE ATENDEMOS TODAS AS ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 	 R$1.350,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Marca/Modelo: Welmy 109E 

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI ME 	 R$1.385,00 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: "BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL - Especificação: - Fabricada exclusivamente para pesagem de crianças menores de 2 anos de idade. - Construída e 
m material resistente e de fácil higienização. - Mostrador (display) digital com indicadores de peso com no mínimo, 5 dígitos. - Função da tecla TARA (zero) no 
painelfrontal. - Capacidade de pesagem de, no mínimo, 15 kg.- Graduação (precisão) de, no máximo, 10 g. - Deve possuir prato em forma de concha para garanti 
r maior segurança e conforto à criança. - Prato deve ser de material resistente, higienizável e atóxica. - Pés reguláveis, revestidos de material antiderrapante.- Cha 
ve seletora de tensão de 110/220 V. - É indispensável que o produto apresente certificação peloIPEM/INMETRO (Instituto de Pesos e Medidas/ Instituto Nacion 
al deMetrologia, Normalização e Qualidadelndustrial).- Equipamento acompanhado de estojo exclusivo para proteção e transporte.- Equipamento acompanhado 
de manualde instrução em português.- Garantia, mínima, de 01 anoltern Marca5 micheletti 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 	 R$1.385,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MARCA: BALMAKMODELO: ELP-25-BBDESCRIÇÃO:BALANÇABALMAK modelo ELP-25- BB 25kg.x2g. até 10kg., e 5g. acima de 10kg.,até 25kg., fonte 
automática, display OPERADOR em LCD com BACKLIGHT., concha55x33x8,5cm., em polipropileno injetado., tara até 5kg., com bolsa com alças para transporte 

da balança, 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN 	 R$1.389,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: WELMY BABY 30 ACRILICO 

HAND LIFE SUPRIMENTOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS LTD 	 RS1.400,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL-Especificação:- Fabricada exclusivamente parapesagem de crianças menores de 2 anosde idade.- Construída em m 
aterial resistente e defácil higienização.- Mostrador (display) digital comindicadores de peso com no mínimo, 5dígitos.- Função da tecla TARA (zero) no painelfr 
ontal.- Capacidade de pesagem de, no mínimo,15 kg.- Graduação (precisão) de, no máximo,10 g.- Deve possuir prato em forma de conchapara garantir maior se 
gurança e confortoà criança.- Prato deve ser de material resistente,higienizável e atóxica.- Pés reguláveis, revestidos de materialantiderrapante.- Chave seletora d 
e tensão de 110/220 V.- É indispensável que o produtoapresente certificação peloIPEM/INMETRO (Instituto de Pesose Medidas/ Instituto Nacional deMetrologi 
a, Normalização e Qualidadelndustrial).- Equipamento acompanhado de estojomarca:wel 

P.P. GARALUZ - ME 	 R$1.400,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: WELMY 
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PREÇOS 

10 

Órgão Público 

MUNICIPIO DE MANDIRITUBA / (1) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

	

QUANTIDADE 
	

UNITÁRIO 

	

1 Unidade 	 540,00 

Data 
Identificação 	

Licitação 

N°Licitação:713470 13/04/2018 

TOTAL 

RS540,00 

Preço 

R$540,00 

Preço 

Público 

ITEM 

1) ARMARIO BALCAO 

o o o 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 59 

Pesquisa concluiqa no dia 22/08/2Q10 O9:23:30 (i P: 67.60. 3.23k3) 

Valor Unitário 
R$540,00 

Média dos Preços Obtidos: R$540,00 

 

Valor Global: 
	

R$540,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: ARMARIO BALCAO 
	

R$540,00 

Quantidade Descrição 
	 Observação 

1 Unidade Balcão 02 portas - Balcão confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em laminado 

melamínico de baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 

Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, 

bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças 

metálicas com abertura de 270°. Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira 

aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço 

trefilado. COR: branca medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de profundidade - podendo ter variação de +/-10%. Garantia 

mínima de 01 (um) ano. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE MANDIRITUBA / (1) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE CONFORME 

RESOLUÇÃO SESA N°604/2015 

Descrição: ARMARIO BALCAO- Balcão 02 portas - Balcão confeccionado em madeira 

aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em laminado 

melamínico de baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, 

duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em 

madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema 

postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC, revestimento 

melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com 

abertura de 270°. Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, 

confeccionada em madeira aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento 

melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço 

trefilado. COR: branca medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de 

profundidade - podendo ter variação de +/-10%. Garantia mínima de 01 (um) 

ano. 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

UF: 

13/04/2018 08:15 

Pregão 

NÃO 

N°Licitação:713470 

3/1 

Link Ata  

11/05/2018 11:43 

11/05/2018 11:43 

www.licitacoes-e.com.br  
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PR 

R$540,00 
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O O O 9 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.176.795/0001-06 IVANETE FATIMA LERIN - ME 	 R$350,00 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Balcão 02 portas - Balcão confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa 
pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada 
de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura fr 
ontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270°. Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerad 
a entre 15 e 18 mm, com revestimento melaminico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95 de larg 
ura X 74 de altura X 50 de profundidade - podendo ter variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano.Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contado 
s da data de abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preço;Marca/ModeicE Brinquedos Paraná BCO2 

MOVEIS ANDRIEI LTDA- ME 
	

R$358,75 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MARCA: ANDRIEI MA177 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI 	 R$368,62 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MARCA - GROUP J&R 

MAW COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 R8390,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Balcão 02 portas - Balcão confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melaminico de baixa 

pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada 
de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melaminico. Fechadura fr 
ontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270°. Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerad 
a entre 15 e 18 mm, com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95 de larg 

ura X 74 de altura X 50 de profundidade - podendo ter variação de +/-10`i. Garantia mínima de 01 (um) ano. MARCA: NILMAR 

NAMIARE MOVEIS EIRELI ME 	 R$480,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Balcão 02 portas - Balcão confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa 
pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada 

de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melaminico. Fechadura fr 
ontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270°. Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerad 
a entre 15 e 18 mm, com revestimento melaminico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95de largu 
ra X 74 de altura X 50 de profundidade - podendo ter variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano. MARCA NAMIARE MODELO AB2P 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 	 R$600,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: MARCA: GEFLEXMODELO: AB74ESPECIFICAÇÃO: CONFORME EDITAL.GARANTIA: CONFORME EDITALPRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL.VA  
LIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL. 

NERCEU COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS EIRELI - ME 	 R$1.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face-em laminado melaminico de baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Su 
perfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, 
sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melaminico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas co 

m abertura de 270°. Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento mela 
minico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de profundidade Mar 
ca Gilmoveis 

ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descritivo conforme edital - MARCA: LEVITA (LV82) 

PAULINEIA LOTTERMANN REIS 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: descrição conforme editalmarca reiflex 

R$1.108,50 

R$1.250,00 
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0000 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME 	 R$12.500,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Balcão 02 portas - Balcão confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melaminico de baixa 
pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada 
de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema postforming, bordas frontais 180°, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura fr 
ontal, tipo cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270°. Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira aglomerad 
a entre 15 e 18 mm, com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95 de larg 
ura X 74 de altura X 50 de profundidade - podendo ter variação de +/-10`i. Garantia mínima de 01 (um) ano. Marca/modelo: Ferrus/especial 
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ITEM 

1) CARRINHO DE CURATIVOS 

Preço 

Público 

Valor Unitário 

1 

Órgão Público 

ALMIRANTE TAMANDARE PREFEITURA MUNICIPAL / (1) PREFEITURA MUNICIPAL 	N°Licitação:707159 26/02/2018 

DE ALMIRANTE TAMANDARE 

PREÇOS 

	

QUANTIDADE 	 UNITÁRIO 

8 	 1 Unidade 	 579,00 

Identificação 

Média dos Preços Obtidos: RS579,00 

Data 

Licitação 

TOTAL 

R$579,00 

Preço 

RS579,00 

R$579,00 

0000\4 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 60 

Pesquisa concluída no dia 22/08/2018 09:28:10 (IP: 151.60.213.238) 

Valor Global: 
	

R$579,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: CARRINHO DE CURATIVOS 
	

R$579,0Q 

Quantidade Descrição 
	 Observação 

1 Unidade CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX - Estrutura tubular em aço cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, 

varandas e suporte para balde e bacia cromados, pés com. rodízio de 2 a 3" de diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e 

armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha Dl balde em alumínio polido ou em aço inoxidável. 

Dimensões aproximadas de 0,45m de largura X 0,80m de altura X 0,75m de profundidade. Garantia mínima de Dl (um) ano para 

defeitos de fabricação. VI. Unit. RS 715,83 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: ALMIRANTE TAMANDARE PREFEITURA MUNICIPAL / (1) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA USO 

EXCLUSIVO DAS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE ADESÃO DO 

MUNICÍPIO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE — APSUS. R$ 259.281,41 

Descrição: CARRINHO DE CURATIVOS- CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX-

Estrutura tubular em aço cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, 

pés, varandas e suporte para balde e bacia cromados, pés com. rodízio de 2 a 3" 

de diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de parafusos 

sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em alumínio polido ou em aço 

inoxidável. Dimensões aproximadas de 0,45m de largura X 0,80m de altura X 

0,75rn de profundidade. Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de 

fabricação. VI. Unit. R$ 715,83 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

UF: 

26/02/2018 08:30 

Pregão 

NÃO 

N°Licitação:707159 

17/1 

Link Ata 

15/05/2018 14:32 

15/05/2018 14:32 

www.licitacoes-e.com.br  

10 

PR 

R$579,00 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

1 / 2 



06.127.890/0001-83 CONKAST VENDAS LTDA - ME 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX - Estrutura tubularem aço cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox,pés, varandas e suporte para bal 
de e bacia cromados, pescam. rodízio de 2 a 3" de diâmetro, fixação do tampo, daprateleira e armação por meio de parafusos sobre arruelas depressão, acompa 
nha 01 balde em alumínio polido ou em açoinoxidável. Dimensões aproximadas de 0,45m de largura X0,80m de altura X 0,75m de profundidade. Garantia mini 
made 01 (um) ano para defeitos de fabricação.FABRICANTE: CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS - MARCA: CONKAST - MODELO: CNK 1073 - REGISTR 

O ANVISA: ISENTO - PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 	 R$521,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX - Estrutura tubular em aço cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e suporte para b 
alde e bacia cromados, pés com. rodízio de 2 a 3" de diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, aco 
mpanha 01 balde em alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 0,45m de largura X 0,80m de altura X 0,75m de profundidade. Garantia 

mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. MARCA: METALIC MEDICAL MODELO: MT231I 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDIC 	 R$548,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX - Estrutura tubular em aço cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e suporte para b 
alde e bacia cromados, pés com. rodízio de 2 a 3" de diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, aco 
mpanha 01 balde em alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 0,45m de largura X 0,80m de altura X 0,75m de profundidade. Garantia 

mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. Modelo 04010 - Marca Ouro Verde 

ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA- ME 	 R$560,00 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Especificações conforme Edital. 

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 	 R$598,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: DECLARAMOS ATENDER A TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL LOTE 17ITEM Dl: CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX - Estrutura tubular em aço c 
romado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e suporte para balde e bacia cromados, pés com. rodízio de 2 a 3" de diâmetro, fixação do tamp 
o, da prateleira e armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha 01 balde em alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproxim 
adas de 0,45m de largura X 0,80m de altura X 0,75m de profundidade. Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. MARCA: FM.DECLARAMOS, A 
INDA, QUE ESTAMOS ENQUADRADOS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESTABELECE ARTIGO 3 
° DA LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.DEMAIS EXIGÊNCIAS CONFORME EDITAL. 

STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - EPP 	 R$1.171,40 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Carro curativo INOX - CNK 1073Marca: conkast 

SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 	 R$1.171,40 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Marca: ARTMED 

KIENTRO BRASIL LTDA- ME 
	

R$3.800,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX - Estrutura tubular em aço cromado, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e suporte para b 
alde e bacia cromados, pés com. rodízio de 2 a 3" de diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, aco 

mpanha Dl balde em alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 0,45m de largura X 0,80m de altura X 0,75m de profundidade. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

2 / 2 



00 0 0 ik 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 61 

Pesquise concluída no dia 22/06/2010 09:27:26 (IP: 187.60.213.238) 

ITEM 
	 PREÇOS 	QUANTIDADE 	UNITÁRIO 	 TOTAL 

1) EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
	

12 	 1 Unidade 	95456 	RS954,56 

Preço 

ComprasNet 

1 

Valor Unitário 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

N°Pregão:492018 27/07/2018 R$954,56 

UASG:989979 

  

R$954,56 

  

Média dos Preços Obtidos: R$954,56 

 

Valor Global: 	R$954,56 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
	

RS954,56 

Quantidade Descrição 
	 Observação 

1 Unidade Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para 

duas aguas capacidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 

conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 1,40m em alumínio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em 

alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com 

saco de vinil 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para atendimento da 

UAPSF e UBS do Município de Bom Sucesso do Sul.. 

Descrição: EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS-Carro 

para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em 

polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capacidade 30 

litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado 

trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 1,40m em 

alumínio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. 

*Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps 

liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

26.342.270/0001-74 ROCHA MOREIRA EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - ME 

* VENCEDOR * 

R$954,56 

Data: 27/07/2018 09:03 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:492018 / UASG:989979 

Lote/Item: /10 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 2 

Unidade: unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$765,00 

1 / 3 



0 0 047 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo: KIT 3 
Descrição: Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capa 
cidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 
1,40m em aluminio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps 

liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil 

06.324.611/0001-71 	JULIERME F. DA ROSA - ME 
	

R$770,00 

Marca: jsn 
Fabricante: jsn 
Modelo: w3 
Descrição: Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capa 
cidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 
1,40m em aluminio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps 

liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil 

22.688.060/0001-81 PEDROTTI & SCHERER LTDA - ME 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo: KIT 3 
Descrição: CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA 

20.795.155/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL LTDA - ME 

R$808,50 

R$942,50 

Marca: jsn 

Fabricante: jsn 
Modelo: w3 
Descrição: "Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas cap 
acidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópi 
o 1,40m em alumínio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com map 

s liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil" 

10.596.399/0001-79 ATLANTIS - COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTD 	 R$942,50 

Marca: Bralimpia 
Fabricante: Bralimpia 
Modelo: NYKTO3 
Descrição: Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capa 

cidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 
1,40m em alumínio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps 

liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil 

15.567.891/0001-30 KD COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME 	 R$954,12 

Marca: bralimpia 
Fabricante: bralimpia 
Modelo: NYKTO3 
Descrição: Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capa 
cidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 

1,40m em aluminio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps 
liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil 

20.483.193/0001-96 BRASIDAS EIRELI - ME 	 R$954,98 

Marca: Bralimpia 
Fabricante: Bralimpia 
Modelo: Kit 3 

Descrição: Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capa 
cidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 

1,40m em alumínio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps 
liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil 

73.334.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 	 R$1.100,00 

Marca: BRASLIMP 

Fabricante: BRASLIMP 
Modelo: NYKT03 

Descrição: Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capa 
cidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 

1,40m em aluminio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. Confeccionado em polipropileno com balde espremedor Kit com malas liq 
uido e pó, placa sinalizadora e pá. com  saco de vinil, NYKT03 BRASLIMP 

27.792.194/0001-61 	LUANA TARACZUK MICHALISZYN 09435745954 
	

R$1.150,00 
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o o Nv 8 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAI,/ 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo: KIT 3 
Descrição: Os Kits Completos Para Limpeza da Bralimpia representam um conjunto de soluções para limpeza úmida e seca de superfícies em geral, como pis 
os, paredes, móveis e equipamentos, etc. Otimizam a produtividade e promovem a limpeza eficaz com economia de tempo e de água, além do uso racional de p 
rodutos químicos. Acerte no alvo com os Kits Completos Bralimpia. Kit composto pelos seguintes itens: Carro Funcional América Balde Doblô 30 litros — 2 águ 
as NOVO Cabo Telescópico 1,40 m Haste Americana Refil Loop com cinta 320g Placa Sinalizadora Piso Molhado Pá Pop Conjunto Mop Pó 60 cm 

27.895.281/0001-44 MV ELETRONICOS EIRELI - ME 	 RS1.175,00 

Marca: Bralimpia 
Fabricante: Bralimpia 
Modelo: Kit03 
Descrição: Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capa 
cidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pô de 60 cm com cabo telescópio 
1,40m em alumínio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps 
liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil 

02.309.765/0001-33 EGIDE - COMERCIO DE VESTUARIO E ELETRODOMESTICOS LTDA - 	 RS1.197,50 

Marca: Bralimpia 
Fabricante: Bralimpia 
Modelo: Kit 
Descrição: Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capa 

cidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 
1,40m em alumínio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps 
liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil 

25.384.886/0001-45 RALPHE PEREIRA DE ALMEIDA 72953489134 	 R$1.197,50 

Marca: JSN 
Fabricante: JSN 
Modelo: W3 
Descrição: Carro para material de limpeza: Carrinho funcional de limpeza confeccionado em polipropileno, possui 01 balde espremedor para duas aguas capa 
cidade 30 litros, 01 pá plástica para lixo na cor preta,01 placa de sinalização Piso molhado trilingue amarela, 01 conjunto Mop pó de 60 cm com cabo telescópio 
1,40m em aluminio,01 conjunto de Mop úmido de 320g crú com cabo em alumínio. *Confeccionado em polipropileno *com balde espremedor *Kit com maps 

liquido e pó, placa sinalizadora e pá. *com saco de vinil 
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UNITÁRIO 

1 	MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU / (2) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS 	N°Licitação:725538 

DO IGUACU 

Valor Unitário 

TOTAL 

4650,00 	 R$4.650,00 

Data 
Preço 

Licitação 

04/07/2018 	R$4.650,00 

R$4.650,00 

Média dos Preços Obtidos: R$4.650,00 

	

PREÇOS 	 QUANTIDADE 

	

5 	 1 Unidade 

Identificação 

ITEM 

1) COMPRESSOR ODONTOLOGICO 

Preço 
Órgão Público 

Público 

000 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 62 

Pesquisa condoída no dia 22/08/2018 00:30.23 (IP: 187.60.213.230) 

Valor Global: 
	

R$4.650,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: COMPRESSOR ODONTOLOGICO 
	

R$4.650,00 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	COMPRESSOR ODONTOLOGICO * Para 2 consultórios sem o auxílio de bomba de vácuo ou 3 consultórios com o auxílio de 

bomba de vácuo. * Totalmente isento de óleo. Não necessita lubrificação. * Reservatório com tratamento interno antioxidante. * 

Baixo nivel de ruído: 62 dB. * Pressostato com chave geral liga/desliga. * Válvula de segurança. * Dispositivo de alívio do excesso 

de pressão. * Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). * Protege o motor contra quedas ou picos de tensão desligando-o 

automaticamente em casos de temperatura excessiva. * Dois manõmetros: um para verificar a pressão interna do reservatório 

e outro para a pressão de saída de ar. * Filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade do ar no interior do reservatório) 

e regulador de pressão de saída do ar. * Registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de fácil acesso. * 

Ventoinha de refrigeração nos motores. * Filtros de aspiração (entradas de ar no reservatório). * Acompanha dos 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

R$4.650,00 
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Data: 04/07/2018 13:30 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Licitação:725538 

Lote/Item: 5/1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 16/07/2018 16:06 

Homologação: 16/07/2018 16'.06 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br  

Quantidade: 2 

UF: PR 

Órgão: MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU / (2) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUEDAS DO IGUACU 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES — ODONTOLÓGICOS — Visando o fortalecimento e 

a qualificação das Ações de Atenção Básica junto ao Município de Quedas do 

Iguaçu, Estado do Paraná. 

Descrição: COMPRESSOR ODONTOLOGICO- COMPRESSOR ODONTOLÓGICO * Para 

2 consultórios sem o auxílio de bomba de vácuo ou 3 consultórios com o auxílio 

de bomba de vácuo. * Totalmente isento de óleo. Não necessita lubrificação. * 

Reservatório com tratamento interno antioxidante. * Baixo nível de ruído: 62 dB. 

* Pressostato com chave geral liga/desliga. * Válvula de segurança. * 

Dispositivo de alívio do excesso de pressão. * Rele térmico (protetor de 

sobrecarga de tensão). * Protege o motor contra quedas ou picos de tensão 

desligando-o automaticamente em casos de temperatura excessiva. * Dois 

manômetros: um para verificar a pressão interna do reservatório e outro para a 

pressão de saída de ar. * Filtro de ar com drenagem automática (retém a 

umidade do ar no interior do reservatório) e regulador de pressão de saída do ar. 

* Registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de fácil 

acesso. * Ventoinha de refrigeração nos motores. * Filtros de aspiração 

(entradas de ar no reservatório). * Acompanha dos 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

08.191.380/0001-09 JOSE AUGUSTO RIBEIRO DE MOURA - ME 

* VENCEDOR * 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$3.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: COMPRESSOR ODONTOLÓGICO * Para 2 consultórios sem o auxílio de bomba de vácuo ou 3 consultórios com o auxílio de bomba de vácuo. * Tot 
almente isento de óleo. Não necessita lubrificação. * Reservatório com tratamento interno antioxidante. * Baixo nível de ruído: 62 dB. * Pressostato com chave g 
eral liga/desliga. * Válvula de segurança. * Dispositivo de alívio do excesso de pressão. * Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). * Protege o motor con 
tra quedas ou picos de tensão desligando-o automaticamente em casos de temperatura excessiva. * Dois manõmetros: um para verificara pressão interna do re 
servatório e outro para a pressão de saída de ar. * Filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade do ar no interior do reservatório) e regulador de pres 
são de saída do ar. * Registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de fácil acesso. * Ventoinha de refrigeração nos motores. * Filtros de aspir 

ação (entradas de ar no reservetório.MARCA:MTL 2HP 50 LTS 

VENA VITA CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI - EPP 	 R$4.375,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: COMPRESSOR ODONTOLÓGICO * Para 2 consultórios sem o auxilio de bomba de vácuo ou 3 consultórios com o auxilio de bomba de vácuo. * To 

talmente isento de óleo. Não necessita lubrificação. * Reservatório com tratamento interno antioxidante. * Baixo nível de ruído: 62 dB. * Pressostato com chave 
geral liga/desliga. * Válvula de segurança. * Dispositivo de alívio do excesso de pressão. * Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). * Protege o motor co 
ntra quedas ou picos de tensão desligando-o automaticamente em casos de temperatura excessiva. * Dois manômetros: um para verificar a pressão interna do 
reservatório e outro para a pressão de saída de ar. * Filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade do ar no interior do reservatório) e regulador de pre 

ssão de saída do ar. * Registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de fácil acesso. * Ventoinha de refrigeração nos motores. * Filtros de asp 
iração (entradas de ar no reservatório). * Acompanha dos refis para futura substituição. * Mangueiras dos motores metálica e flexível. * Maior segurança na esta 
nqueidade do ar e de grande vida útil. * Válvula de alívio (solenóide). * Despressurização dos cabeçotes, fazendo com que o compressor trabalhe com menos es 
forço. * Largura / Altura / Comprimento (cm) 40 X 60 X 65cm. * Alimentação: 110V ou 220V monofásico.* Freqüência do motor: 60 Hz. * Fluxo de ar (vazão efe 
tiva): 376 l/min. (13,2 pc/min.). * Capacidade do reservatório: 60 litros * Potência total (dois motores): 2,26 CV (1680 W) * Consumo de energia total (dois moto 
res): 1,5 KW/hora * Velocidade de rotação dos motores: 1750 r.p.m. * Número de pólos dos motores: 4 poios * Número total de pistões (dois motores): 4 pistõ 

es. CONFORME EDITALMARCA: AIRMEDICAL / MODELO: AM2 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 	 R$4.650,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: COMPRESSOR ODONTOLÓGICO * Para 2 consultórios sem o auxílio de bomba de vácuo ou 3 consultórios com o auxilio de bomba de vácuo. * To 
talmente isento de óleo. Não necessita lubrificação. * Reservatório com tratamento interno antioxidante. * Baixo nível de ruído: 62 dB. * Pressostato com chave 
geral liga/desliga. * Válvula de segurança. * Dispositivo de alivio do excesso de pressão. * Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). * Protege o motor co 
ntra quedas ou picos de tensão desligando-o automaticamente em casos de temperatura excessiva. * Dois manômetros: um para verificar a pressão interna do 
reservatório e outro para a pressão de saída de ar. * Filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade do ar no interior do reservatório) e regulador de pre 

ssão de saída do ar. * Registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de fácil acesso. * Ventoinha de refrigeração nos motores, * Filtros de asp 
iração (entradas de ar no reservatório). * Acompanha dos refis para futura substituição. * Mangueiras dos motores metálica e flexível. * Maior segurança na esta 
nqueidade do ar e de grande vida útil. * Válvula de alívio (solenóide). * Despressurização dos cabeçotes, fazendo com que o compressor trabalhe com menos es 

forço. * Largura / Altura / Comprimento (cm) 40 X 60 X 65cm. * Alimentação: 110V ou 220V monofásico. * Freqüência do motor: 60 Hz. * Fluxo de ar (vazão efe 
tiva): 376 l/min. (13,2 pc/min.). * Capacidade do reservatório: 60 litros * Potência total (dois motores): 2,26 CV (1680 W) * Consumo de energia total (dois moto 

res): 1,5 KW/hora * Velocidade de rotação dos motores: 1750 r.p.m. * Número de pólos dos motores: 4 poios * Número total de pistões (dois motores): 4 pistõ 

esMODELO: AM2 ? 65 LITROSMARCA:AIRMEDFABRICANTE: AIRMED BRASILPROCEDENCIA NACIONAL RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO CON 
SIDERADO PRODUTO PARA SAÚDE CONFORME PARAGRAFO 2° ART. 2°- IV. DA RDC 260/02) 

MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI 
	

R$5.000,00 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: COMPRESSOR ODONTOLÓGICO * Para 2 consultórios sem o auxilio de bomba de vácuo ou 3 consultórios com o auxilio de bomba de vácuo. * Tot 
almente isento de óleo. Não necessita lubrificação. * Reservatório com tratamento interno antioxidante. * Baixo nível de ruído: 62 dB. * Pressostato com chave g 
eral liga/desliga. * Válvula de segurança. * Dispositivo de alívio do excesso de pressão. * Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). * Protege o motor con 
tra quedas ou picos de tensão desligando-o automaticamente em casos de temperatura excessiva. * Dois manômetros: um para verificar a pressão interna do re 
servatório e outro para a pressão de saída de ar. marca/modelo: SCHUSTER/S60 

EQUIPONORTE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 	 R$5.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: compressor odontologico modelo D2 marca Deltramed: 12 meses garantia: concordamos com todas as clausulas do edital. 
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00 jk4í2 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 63 

Pesquise concluída no dia 22108/2018 09:32:38 (IP IS7.(50.218.2Se) 

TOTAL 

R$2.500,00 

Preço 
Órgão Público 

MUNICIPIO DE MANDIRITUBA / (1) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Valor Unitário 

UNITÁRIO 

2500,00 

Identificação 

N°Licitação:713470 

Data 

Licitação 

13/04/2018 	R$2.500,00 

R$2.500,00 

ITEM 
	 PREÇOS 

	
QUANTIDADE 

1) COMPUTADORES 
	

18 	 1 Unidade 

Preço 

Público 

1 

Média dos Preços Obtidos: R$2 500,00 

Valor Global: 
	

R$2.500,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: COMPUTADORES 
	

R$2.500,00 

Quantidade Descrição 
	 Observação 

1 Unidade 	Computadores Estação de trabalho - 8 GB RAM, 1 TB HD, monitor 21,5' com suporte ajustável de altura - Microsoft Windows 10. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE MANDIRITUBA / (1) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE CONFORME 

RESOLUÇÃO SESA N°604/2015 

Descrição: COMPUTADORES-Computadores Estação de trabalho - 8 GB RAM, 1 TB HD, 

monitor 21,5' com suporte ajustável de altura - Microsoft Windows 10.  

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

UF: 

R$2.500,00 

13/04/2018 08:15 

Pregão 

NÃO 

N°Licitação:713470 

24/1 

Link Ata 

11/05/2018 11:49 

11/05/2018 11:49 

www.licitacoes-e.com.br  

8 

PR 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

10.335.363/0001-31 PUHL INFORMATICA LTDA- ME 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Computadores Estação de trabalho -8 GB RAM, 1TB HD, monitor 21,5' com suporte 
C , Modelo: BR/HOME. 

MEGA SINTECH EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA  

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$1.548,62 

ajustável de altura -Microsoft Windows 10.Marca: BRP 

R$1.548,75 
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00 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

	
VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Computadores Estação de trabalho - 8 GB RAM, 1 TB HD, monitor 21,5' com suporte ajustável de altura - Microsoft Windows 10. 

BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA LTDA ME 	 R$1.672,50 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: AoMUNICÍPIO DE MANDIRITUBADESCRIÇÃO REFERENTE PREGÃO N° 32/2018LOTE 24 08 UNIDADES COMPUTADORES ESTAÇÃO DE TRABALHO 
8 GB RAM, 1TB HD, MONITOR 21,5' COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10MARCA GMINFO E LG MODELO DCORE E 22MP55PQ-B 
RE 3.000,00 RS 24.000,00VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS;GARANTIA 12 (DOZE) MESES ON SITE (NO LOCAL), 

N1 IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LIDA 	 R$1.673,30 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Computador Marca:Evo Core Modelo:Jl Estação de trabalho - 8GB RAM Marca:Kingston, 1 TB HD Marca:Seagate, monitor 21,5 Marca:Aoc Modelo: 

E2270SWN com suporte ajustável de altura Marca:Vinik - Microsoft Windows 10. 

ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA 	 R$1.722,38 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Computadores Estação de trabalho MARCA ROMAZE MODELO R1 com Placa mãe mais processador dual core; memória de 8 GB RAM; Disco Rigid 
ode 1 TB; monitor 21,5' com base com suporte ajustável de altura - Microsoft Windows 10; Gabinete com Fonte bivolt; Validade da proposta de 60 dias; 

LOJAS TEM EIRELI - EPP 
	

R$1.728,12 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Computadores Estação de trabalho - 8 GB RAM, 1 TB HD, monitor 21,5' com suporte ajustável de altura - Microsoft Windows 10 - Marca: Micro do B 

rasil 

ELTON TOMAS DOS SANTOS ME 	 R$1.798,75 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: COMPUTADOR DESKTOP ALPHA BUSSINES COM 8GB DE MEMORIA, 1TB DE HD, MONITOR DE 21,5" E WIN 10 TUDO DE ACORDO COM AS ESPECIFI 

CAÇÕES DO EDITAL SOMOS "ME" E ESTAMOS DE ACORDO COM O EDITAL. 

VALE COMERCIAL DE MATERIAL PARA ESCRITORIO E INFOR 	 R$1.874,88 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: centrium "PLACA MAE COM PROCESSADOR INTEL CENTRIUM C2016-BSWI-D2-J3060 DUAL CORE 1.6GHZ HDMI BRASWELL M-ITX PPB BOX" // kin 
gston Memória Kingston DDR3 8GB 1600MHz // wd HD Western Digital Blue WD10EZEX 1 TB 3.5" // k-mex Gabinete K-MEX 2 Baias GM-05T9 Preto Pi 
ano 2xUSB 2.0 C/fonte 200W C/Cabo // pise Mouse Pisc Basico 1807 USB Preto // piso Teclado Pisc Basico Slim 1815 USB Preto // microsoft wind 10 64 bit 
s OeM aoc "MONITOR CORPORATIVO AOC E2270PWHE 21,5"" LED 1920X1080 FULL HD WIDESCREEN VGA HDMI VESA COM AJUSTE DE ALTURA" 

FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA ME 	 R$2.250,00 

Marca; Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Marca AMD Modelo FX4300 

MOURACOM COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA 	 R$2.750,00 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Computadores Estação de trabalho NTC AMD Processador AMD FX 4300 8GB DDR3 1333MHZ HD 1 TB SATA 3 Monitor LED 21,5' LG I, Ajuste de A 
Itura e Rotação 22MP55PQ- Microsoft Windows 10. Marca: NTC Modelo: NTC AMD 

MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: 8 COMPUTADORES, MARCA MSERVICE MODELO INTEL PENTIUN G4400, COM PROCESSADOR INTEL, Computadores Estação de trabalho - 8 G 
13 RAM MARCA KINGSTON, 1 TB HD MARCA WESTER DIGITAL, monitor 21,5' com suporte ajustável de altura - Microsoft Windows 10 MARCA MICROSOFT, GABI 
NETE MARCA K-MEX MODELO GX23R9. 

ARY FREITAS PEREIRA I NET INFORMÁTICA 	
R$3.623,75 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: marca positivo 

R$2.777,78 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINÀ. 

AGUIA BRANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 	 R$3.524,88 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Computadores Estação de trabalho - 8 GB RAM, 1 TB HD, monitor 21,5' com suporte ajustável de altura - Microsoft Windows 10. MARCA HZ ADVAN 

CED 

FA LIMA INFORMATICA EPP 	 RS4.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Computadores Estação de trabalho- 8 GB RAM, 1 TB H D, monitor21,5' com suporte ajustável dealtura - Microsoft Windows 10.MARCA PCTOP MOD 

ELO: INTEL 13, QTD: 8. 

GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 	 R$4.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MARCA: EVEREXMODELO: I3ESPECIFICAÇÃO: CONFORME EDITAL.GARANTIA: CONFORME EDITALPRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL.VALID 

ADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 

TRAMA2 COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI 	 RS4.975,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 1 DESKTOP DELL OPTPLEX 3050 SFF 15-7500 WIN 10 PRO 8GB 1 TB DVDRW 1 ONSITE + Monitor Dell de 21.5 polegadas D2216H 8 COMP 

UTADORES 

INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA 	 R$5.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: COMPUTADOR INTEL WINDOWS CENTRIUMELITETOP 7400 INTEL CORE 15-7400 3GHZ 8GB DDR4 1TB WINDOWS1 D + monitor 21,5 

D. PEIXOTO INFORMATICA E COMERCIO DE BEBIDAS - ME 	 R$5.725,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Computadores Estação de trabalho - 8 GB RAM, 1 TB HD, monitor 21,5' com suporte ajustável de altura - Microsoft Windows 10. Marca HPE Modelo 
G400 com monitor HPE VZ221. DEMAIS CONDIÇÕES E GARANTIA CONFORME O EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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Preço 

ComprasNet 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

N°Pregão:652018 01/08/2018 R$767,63 

UASG:987823 

R$767,63 

Média dos Preços Obtidos: R0767,63 

Órgão Público 

1 	 MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Valor Unitário 

o o o 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 64 

Pesquise ooncluida rio dia 22./ü812018 09.:U;47 (IP: a7.60.2 i 5.238) 

ITEM 
	

PREÇOS 
	

QUANTIDADE 
	

UNITÁRIO 	 TOTAL 

1) FOGÃO GÁS 
	

10 
	

1 Unidade 
	

767,63 	 R8767,63 

Valor Global: 
	

R$767,63 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: FOGÃO GÁS 
	

R$767,63 

Quantidade Descrição 
	 Observação 

1 Unidade Fogão a gás 4 bocas Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno 

com visor, prateleiras do forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 

níveis de temperatura, tampa de vidro temperado, quatro queimadores (sendo um 'familia') isolaniento térmico, válvula de 

segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt selecionável e ou automático. Totalmente adaptado 

ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca. 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Objeto: Aquisição de Móveis, Equipamentos Médicos, Odontológicos e de 

Processamento de dados. 

Descrição: FOGÃO GÁS - Fogão a gás 4 bocas Acendimento automático de mesa e forno, 

mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, 

prateleiras do forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno 

em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro 

temperado, quatro queimadores (sendo um 'familia') isolaniento térmico, válvula 

de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt 

selecionável e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, 

garantia de 12 meses. COR: Branca. 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

27.821.705/0001-26 TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP 

*VENCEDOR* 

R$767,53 

Data: 01/08/2018 08:32 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:652018 / UASG:987823 

Lote/Item: /9 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 7 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$674,91 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: braslar 

Fabricante: braslar 

Modelo: sirius plus 

Descrição: Fogão 4 bocas. Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleiras do 

forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperado, qua 

tro queimadores (sendo um "familia") isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt— selecionável 

e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca 

10.881.930/0001-55 BARU COMERCIO E DISTRIBUICAO LIDA 
	

R$699,33 

Marca: ATLAS 
Fabricante: ATLAS 

Modelo: MONACO 40 
Descrição: Fogão a gás 4 bocas Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleir 

as do forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperad 

o, quatro queimadores (sendo um 'familia) isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt selecion 

ável e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca. 

09.053.748/0001-27 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LIDA ME 	 RS699,71 

Marca: BRASLAR 

Fabricante: BRASLAR 

Modelo: SIRIUS PLUS 

Descrição: Fogão 4 bocas. Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleiras do 

forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperado, qua 

tro queimadores (sendo um "familia") isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt— selecionável 

e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca. 

20.483.193/0001-96 BRASIDAS EIRELI- ME 
	

R$700,00 

Marca: Atlas 

Fabricante: Atlas 

Modelo: FastCook 4B 

Descrição: Fogão 4 bocas. Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleiras do 

forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperado, qua 

tro queimadores (sendo um "familia") isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt— selecionável 

e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca. 

06.324.611/0001-71 	JULIERME F. DA ROSA - ME 	 R$767,63 

Marca: atlas 

Fabricante: atlas 

Modelo: fastcook 

Descrição: Fogão a gás 4 bocas Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleir 

as do forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperad 

o, quatro queimadores (sendo um familia) isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt seleciona 

vele ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca. 

30,328.247/0001-00 ANDREZA SANTOS DA SILVA 00107259206 	 R$767,63 

Marca: ATLAS 

Fabricante: ATLAS 

Modelo: ATLAS 

Descrição: Fogão 4 bocas. Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleiras do 

forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperado, qua 

tro queimadores (sendo um "familia") isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt— selecionável 

e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca. 

07.127.606/0001-31 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - 	 R$822,86 

EPP 

Marca: ATLAS 

Fabricante: ATLAS 

Modelo: ATLAS 

Descrição: Fogão a gás 4 bocas Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleir 

as do forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperad 

o, quatro queimadores (sendo um 'familia') isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt selecion 

ável e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca. 

14.282.205/0001-11 	moveis andriei Itda 
	

R$888,00 

Marca: ALTAL 

Fabricante: ATLAS 

Modelo: 4 BOCAS 

Descrição: 
Fogão 4 bocas. Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleiras do 

forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperado, qua 

tro queimadores (sendo um "familia") isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt—  selecionável 
e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

23.208.599/0001-59 HG2 COMERCIO LTDA - ME 	 R$909,90 

Marca: ESMALTEC 
Fabricante: ESMALTEC 
Modelo: Fogão 4 Bocas Esmaltec Topazio Timer - Acendimento 
Descrição: Fogão 4 Bocas Esmaltec Topazio Timer - Acendimento Automático Branco / Fogão a gás 4 bocas Acendimento automático de mesa e forno, mesa 
sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleiras do forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumini 
o, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperado, quatro queimadores (sendo um 'familia') isolaniento térmico, válvula de seguranç 
a no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt selecionável e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 
meses. COR: Branca. 

02.309.755/0001-33 EGIDE - COMERCIO DE VESTUARIO E ELETRODOMESTICOS LTDA - 	 R$2.000,00 

Marca: electrolux 
Fabricante: electrolux 
Modelo: 4 bocas 
Descrição: Fogão 4 bocas. Acendimento automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao painel, forno autolimpante, porta do forno com visor, prateleiras do 
forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa de vidro temperado, qua 
tro queimadores (sendo um "familia") isolaniento térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem de 110/220 v Bivolt— selecionável 
e ou automático. Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca. 
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Relatório de Cotação: Cotação Rápida 65 

Pesquisa concluída no dia 22/08/2018 0:38:09 (IP: 127.60.213.258) 

ITEM 

1) EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

Preço 

ComprasNet 

1 

Valor Unitário  

	

PREÇOS 	QUANTIDADE 	UNITÁRIO 	 TOTAL 

	

14 	1 Unidade 	2145,00 	R$2.145,00 

Data 

	

Identificação 	 Preço 
Licitação 

N°Pregão:652018 01/08/2018 R02.145,00 

UASG:987823 

R$2.145,00 

Média dos Preços Obtidos: R02.145,00 

Órgão Público 

MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Valor Global: 	R$2.145,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1. EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
	

R$2.145,00 

Quantidade Descrição 
	 Observação 

1 Unidade 
	Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, XenonHalógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 

aberturas, com filtro livre de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 

20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dioptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e 

abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; Cabeça em ABS resistente a 

impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e 

ou bateria recarregável.em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; 

Garantia mínima de 01 ano;Manual de instruções em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Objeto: Aquisição de Móveis, Equipamentos Médicos, Odontológicos e de 

Processamento de dados. 

Descrição: EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS-

Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, XenonHalógena ou LED, 

acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livre 

de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação 

de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de 

dioptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura 

selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na 

lente; Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor 

liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas 

alcalinas e ou bateria recarregável.em caso de bateria recarregável deve 

acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima 

de 01 ano;Manual de instruções em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

R$2.145,00 

Data: 01/08/2018 08:32 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:652018 / UASG:987823 

Lote/Item: /11 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 11 

Unidade: Unidade 

UF: PR 
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VALOR DA PROPOSTA FIN14_ CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07.626.776/0001-60 CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME 	 R$1.687,66 

*VENCEDOR * 

Marca: Riester 

Fabricante: RUDOLF RIESTER GMBH & CO. KG - ALEMANHA 

Modelo: L2 

Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 

e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 

ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 

Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 

ateria recarregaval. Em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano:Manual de ins 
truções em Português; Apresentar registro na ANVISA. Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci 

ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e que a validade da proposta é de 6 

O (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

PR 	 Almirante Tamandaré 	 AV EMILIO JOHNSON, 547 

02.566.043/0001-64 OLIVEIRA & ANDRADE DE MATTOS COM DE MAT MEDICOS HO 	 R$1.687,68 

Marca: MD 

Fabricante: MD 

Modelo: Oftalmoscópio 

Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 

e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 

ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 

Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 

ateria recarregaval. Em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de ins 

truções em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

PR 	 São José dos Pinhais 
	

R JOSE CLAUDINO BARBOSA, 157 

11.101.480/0001-01 	EFETIVE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA - ME 	 R$1.687,77 

Marca: MD 

Fabricante: MEDICAL DEVICES (PVT) LTD. PAQUISTÃO 

Modelo: SS VISION 2000 

Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 

e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 

ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 

Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável. Em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de ins 
truções em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

PR 	 Curitiba 
	

R DAS CARMELITAS, 634 

07.127.606/0001-31 	ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - 	 R$1.708,00 

EPP 

Marca: MD 

Fabricante: MD 

Modelo: MD 

Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, XenonHalOgena ou LED, acompanhado de 02 lampadas Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 
e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 
ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luze abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável.em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de inst 
ruções em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

Endereço: 

R MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 

27.792.194/0001-61 	LUANA TARACZUK MICHALISZYN 09435745954 
	

R$1.916,36 

Marca: MD 

Fabricante: MD 

Modelo: 2.5V Xenon Halógena com Estojo Luxo + Lâmpada 

Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 
e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 
ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável. Em caso de bateria recarregável deve acompanhar reca,regador de bateria; Estojo macio ou rígido; 

Endereço: 

83.157.032/0001-22 METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 	
R$1.918,18 
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROFQ02")ÇFV 

Marca: MD 
Fabricante: MD 
Modelo: VISION 2000 
Descrição: "Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro liv 
re de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de di 
optrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável. Em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de ins 

truções em Português; Apresentar registro na ANVISA." 

Endereço: 

EST BOA ESPERANCA, 1918 

02.472.743/0001-90 DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA - EPP 	 R$1.926,36 

Marca: MD 
Fabricante: MD 
Modelo: VISIO 200 
Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, XenonHalógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 
e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 
ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luze abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 

Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável.em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de inst 

ruções em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

MG 	 Belo Horizonte 	 R [PIRANGA, 67 

26.342.270/0001-74 ROCHA MOREIRA EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - ME 	 R$2.363,64 

Marca: MD 
Fabricante: MD 
Modelo: SS VISIO 2000 
Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 
e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 
pinas: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável. Em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de ins 

truções em Português; Apresentar registro na ANVISA 

Endereço: 

AV BRASIL, 739 

79.733.572/0001-30 CIRUPAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS CIRURGICOS L 	 R$2.545,36 

Marca: MD 
Fabricante: MD 
Modelo: VISIO 2000 
Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 
e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 

ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luze abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável. Em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de ins 
truções em Português; Apresentar registro na ANVISA. ANVISA 80070210016. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

PR 	 Pinhais 	 AV MARINGA, 1228 

30.037.851/0001-70 SQUADRA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 	 RS2.590,91 

Marca: RIESTER 
Fabricante: RIESTER 
Modelo: RI-SCOPE L2 

Descrição: MARCA: RIESTER MODELO: RI-SCOPE-L2 DESCRIÇÃO: Oftalmoscópio Especialidades: Clínico Geral, Oftalmologia, Optometria, Pediatria. Descrição: 
Cabeça de oftalmoscópio que inclui os filtros azul e polarizado para todas as aberturas. Possui sistema óptico de alta performance com lentes esféricas conden 
sadas e redução de reflexo, acesso fácil com uma só mão de todos os comandos do oftalmoscópio. Disco com 29 lentes corretivas de -35 a +40. Com 7 abertu 
ras: Grid, Fenda, Fixação, Circulo Grande, Médio, Pequeno e semi círculo. Filtro livre de vermelho. O disco possui indicação com desenho de todas as aberturas e 
filtros para facilitar seu uso. Sistema selado, aprova de pó. Iluminação de Xenon de alto brilho. Disponível para funcionar com os cabos de pilhas AA (pequena), 
C (média), recarregáveis e módulos de parede. Sistema 2.5 volts. 

Endereço: 

07.724.523/0001-20 ALVES E SARTOR LTDA - ME. 	
R$2.672,73 
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Marca: RIESTER 
Fabricante: RUDOLF RIESTER 
Modelo: RIESTER 
Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 
e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 
ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Salda de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável. Em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de ins 
truções em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

PR 	 Cascavel 	 R SOUZA NAVES, 3223 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 	 R$2.675,00 

Marca: MD 
Fabricante: MD 
Modelo: SS VISIO 2000 
Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, XenonHalógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 
e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 
ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saída de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável.em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de inst 

ruções em Português; Apresentar registro na ANVISA. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

PR 	 Cascavel 
	

R RUA SANTA CATARINA, 850 

30.328.247/0001-00 ANDREZA SANTOS DA SILVA 00107259206 	 R$2.675,00 

Marca: MD 
Fabricante: MD 
Modelo: VISI02000 
Descrição: Oftalmoscópio- Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, Xenon Halógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 
e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 
ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Salda de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas e ou b 
ateria recarregável. Em caso de bateria recarregável deve acompanhar recarregador de bateria; Estojo macio ou rígido; Garantia mínima de 01 ano;Manual de ins 
truções em Português; Apresentar registro na ANVISA 

Endereço: 

06.217.117/0001-08 ART MEDICAL PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - EPP 	 R$2.675,00 

Marca: RIESTER 
Fabricante: RIESTER 
Modelo: E-SCOPE 

Descrição: Oftalmoscópio - Lâmpada: Mínimo de 2.5 V, XenonHalógena ou LED, acompanhado de 02 lâmpadas; Seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livr 
e de vermelho (utilizável em qualquer abertura); Filtro Polarizador para eliminação de reflexo Minimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; Faixa mínima de dio 
ptrias: -25 a +22; Marcador de dioptrias iluminado; Saida de luz e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; Borracha de proteção para evitar riscos na lente; 
Cabeça em ABS resistente a impactos; Clipe de bolso e interruptor liga/desliga integrado ao cabo; Cabo metálico; Alimentação através de pilhas alcalinas. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
RS 	 Porto Alegre 

	
R DOMINGOS CRESCENCIO, 394 
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Preço 

ComprasNet 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

N°Pregão:652018 01/08/2018 R$389,71 

UASG:987823 

R$389,71 

Média dos Preços Obtidos: RS389,71 

Órgão Público 

1 	 MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Valor Unitário 

000 

Relatório de Cotação: Cotação Rápida 66 

Pesquisa concluída no dia 22/06/2010 09:38:00 (IP: 87.60.213.238i 

ITEM 

1) QUADRO AVISOS 

	

PREÇOS 
	

QUANTIDADE 

	

12 	 1 Unidade  

	

UNITÁRIO 
	

TOTAL 

	

389,71 	 R$389,71 

Valor Global: 
	

R$389,71 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: QUADRO AVISOS 
	

R$389,71 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo 

parafusos e buchas para fixação. 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: MUNICIPIO DE RIO NEGRO 

Objeto: Aquisição de Móveis, Equipamentos Médicos, Odontológicos e de 

Processamento de dados. 

Descrição: QUADRO AVISOS- Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em 

alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e 

buchas para fixação. 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

15.764.033/0001-85 M MOBILE EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: VAMBEL 
Fabricante: VAMBEL 
Modelo: 50X100 
Descrição: COM VIDRO E FELTRO 

R$389,71 

Data: 01/08/2018 08:32 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N'Pregão:652018 / UASG:987823 

Lote/Item: /14 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 11 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$381,27 
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0 0053 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 

R EDUARDO NEIDERT, 1803 

08.331.877/0001-77 ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 	 RS381,36 

Marca: LOUSART 
Fabricante: LOUSART 
Modelo: QFVA 
Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 

a fixação. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

PR 	 Curitiba 	 AV MANOEL RIBAS, 7423 

13.550.358/0001-30 DANNA COMERCIAL EIRELI EPP 
	

R$381,82 

Marca: BELA ARTE 
Fabricante: BELA ARTE 
Modelo: 50 X 100 CM VIDRO, FELTRO E MOLDURA ALUMINIO 
Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 

a fixação. 

Endereço: 

R LUIZ BOLLMANN, 83 

85.354.306/0003-60 DUCA MOVEIS LTDA - EPP 
	

R8384,09 

Marca: vambel 
Fabricante: vambel 
Modelo: qav50x100 
Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par . 

a fixação. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

SC 	 Blumenau 	 R 7 DE SETEMBRO, 1069 

11.943.540/0001-25 NELITA GOMES FARIAS - EPP 	 R9384,09 

Marca: DISMACENTER 
Fabricante: DISMACENTER 
Modelo: QUADRO 
Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 

a fixação. GARANTIA CONFORME EDITAL 

Endereço: 

R 600, 500 

30.328.247/0001-00 ANDREZA SANTOS DA SILVA 00107259206 	 R$385,43 

Marca: CITYQUADROS 

Fabricante: CITYQUADROS 
Modelo: CITYQUADROS 

Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 
a fixação. 

Endereço: 

06.957.510/0001-38 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA - ME 	 R8394,00 

Marca: CRIARTE 

Fabricante: CRIARTE 
Modelo: CR-122 

Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 
a fixação. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
MG 	 Belo Horizonte 

	
AV CRISTIANO MACHADO, 7733 

03.961.467/0001-96 MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

Marca: MULTI QUADROS 

Fabricante: MULTI QUADROS 
Modelo: MQ-22 

Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 
a fixação. 

Estado: 

MG 
Cidade: 

Belo Horizonte 
Endereço: 

R CALDAS DA RAINHA, 1799 

R$394,00 
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o o 004 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

80.375.363/0001-40 VISO QUADROS TECNICOS E ESCOLARES LTDA - EPP 	 R$394,45 

Marca: VISO 
Fabricante: VISO 
Modelo: VISO 
Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 

a fixação. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 

PR 	 Curitiba 
	

R EDUARDO SPRADA, 50 

09.053.748/0001-27 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 	 R$394,45 

Marca: VAMBEL 

Fabricante: VAMBEL 

Modelo: FELTRO 

Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 

a fixação. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

SC 	 Taió 	 R CECILIO RODRIGUES, 136 

23.273.760/0001-78 COMERCIAL ELIANE EIRELI - ME 	 R$419,00 

Marca: W.MILL 

Fabricante: W.MILL 
Modelo: QUADRO DE AVISO 100X50 

Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 

a fixação. 

Endereço: 

R MARECHAL CASTELO BRANCO, 520 

13.104.805/0001-27 F. F. N. FORNAZARI - ME 	 R$1.000,00 

Marca: ENGEFLEX 

Fabricante: ENGEFLEX 

Modelo: QUADRO DE AVISO/COM VIDRO 

Descrição: Quadro de aviso com vidro, forro em feltro, moldura em alumínio, com chave, medindo no mínimo 50 x 100 cm, contendo parafusos e buchas par 
a fixação. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
SP 	 Jaú 

	
R SANTA CATARINA, 1415 
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Relatório de Cotação: Cotação Rápida 67 

Pesquisa coricluicia no dia 22/0812018 09:410:06 (iP: 187.60.213.238) 

ITEM 
	

PREÇOS 

1) REFRIGERADOR DOMÉSTICO 
	

3 

Preço 
Público Órgão Público 

1 	ALMIRANTE TAMANDARE PREFEITURA MUNICIPAL / (1) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE 

Valor Unitário  

	

QUANTIDADE 	 UNITÁRIO 	 TOTAL 

	

1 Unidade 	 1451,50 	 R$1.451,50 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

N°Licitação:707159 26/02/2018 R$1.45.1,50 

R$1.451,50 

Média dos Preços Obtidos: R$1.451,50 

Valor Global: 
	

R$1.451,50 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 .  REFRIGERADOR DOMÉSTICO 	 R$1.451,5Q 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA 

FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 

REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA 

X CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO 

HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

R$1.451,50 
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Órgão: ALMIRANTE TAMANDARE PREFEITURA MUNICIPAL / (1) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA USO 

EXCLUSIVO DAS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE ADESÃO DO 

MUNICÍPIO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE — APSUS. R$ 259.281,41 

Descrição: REFRIGERADOR- REFRIGERADOR PARA COPA - Degelo automático, gaveta 

extra fria para alimentos frescos, gaveta: para frutas e legumes, termostato para 

ajuste de temperatura, porta ovos, prateleiras removíveis, reguláveis e 

inclináveis, isento de CFC, pés niveladores, iluminação interna, capacidade bruta 

(geladeira X congelador) de 261 a 295 Litros, consumo me-sal de 23 a 28 kWh, 

Potência 110 v na cor Branca com garantia mínima de 12 meses. Assistência 

Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a 

empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o 

translado dos equipamentos até o local da Assistência Técnica. VI. Unit. R$ 

1.452,00 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 26/02/2018 08:30 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Licitação:707159 

Lote/Item: 32/1 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 15/05/2018 14:48 

Homologação: 15/05/2018 14:48 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br  

Quantidade: 6 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

09.208.840/0001-19 MLJ - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA. 
	 R$1.416,66 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: REFRIGERADOR PARA COPA - Degelo automático, gaveta extra fria para alimentos frescos, gaveta: para frutas e legumes, termostato para ajuste de 
temperatura, porta ovos, prateleiras removíveis, reguláveis e inclináveis, isento de CFC, pés niveladores, iluminação interna, capacidade bruta (geladeira X congel 
ador) de 261 a 295 Litros, consumo mensal de 23 a 28 kWh, Potência 110 v na cor Branca com garantia de 12 meses. Assistência Técnica do equipamento no E 

stado do Paraná. *** MARCA: ELECTROLUX / MODELO: RDE33*** 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 

PR 
	

Curitiba 
	

R SEIRO NAKAMURA, 41 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 
	

R$1.451,50 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Marca/Modelo: Consul/CRA30 

Endereço: 

BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 	 R$1.452,00 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: ELECTROLUX/RDE33REFRIGERADOR PARA COPA- Degelo automático, gaveta extra fria para alimentos frescos, gaveta: para frutas e legumes, terrn 
ostato para ajuste de temperatura, porta ovos, prateleiras removíveis, reguláveis e inclináveis, isento de CFC, pés niveladores, iluminação interna, capacidade bru 
ta (geladeira X congelador) de 261 a 295 Litros, consumo mensal de 23 a 28 kWh, Potência 110 v na cor Branca com garantia mínima de 12 meses. Assistência 

Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência Técnica.CONFORME EDITAL 

Endereço: 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: POSSATTO & POSSATTO LTDA - EPP 

CNP!: 72.150.550/0001-06 E-MAIL: tiefitalmeris:hka@o911091,g;in  

ENDEREÇO: RUA PARÁ NI ° 490 

COMPLEMENTO: SALA BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: 46 30571881 	CONTATO: ANTONI A APARECIDA AZAMBWA 

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM 

UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR Ng 967/2017. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO UN QTDE V. UNIT, 

1 

52252- ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, PORTÁTIL UTILIZADO 
PARA ASPIRAÇÃO DE LÍQUIDOS, SANGUE E VÔMITOS E OUTRAS 

SECREÇÕES. CARACTERÍSTICAS GERAIS: - ELÉTRICO, COMPOSTO DE 
UM CORPO ÚNICO, RESISTENTE A ÁGUA, TREPIDAÇÃO E CHOQUE; 

PESO MÁXIMO DE 2.300KG; - DOTADO DE BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE -1 HORA; 
ASPIRAÇÃO REGUIÁVEL PRESSÃO DE VÁCUO AJUSTÁVEL DE O A 
PELO MENOS 15 POL. HG, FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 500M1 E MÁXIMA DE 1,31 DOTADO DE VÁLVULA 

AUTOMÁTICA DE NÍVEL; MOTOR COM PROTETOR TÉRMICO; ISENTO 
DE MANUTENÇÃO E LUBRIFICANTES; TENSÃO BIVOLT 

COMPATIBILIDADE A REDE ALTERNADA DE 127/220 VAC - 60 HZ; 
ACESSÓRIOS: • UM (01) TUBO DE NO MÍNIMO 1,5 M; DUAS (DA 

CÂNULAS RÍGIDAS DE ASPIRAÇÃO, ESTERILIZÁVEIS; UM (Dl) CABO 
DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DO TIPO (2P + TI. 

UN 
2 312,00 

52253- AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE DE 60 
LITROS CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER 

REALIZADO ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE 

SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: 
TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 

FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. 
VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. 

VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE 
SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE 

GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE 
AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA 

DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE 

DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO 
DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM 

UN 
1 8.440,00 

GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. 

SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE 
SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 

COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR 
SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE 

BAQU ELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER 
NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL 

GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, 

EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA 
VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, 

MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE 

CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA 
PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 

DEVE POSSIIIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 

TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITARA QUEIMA DAS 
RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. 

CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 
NORMA NE 13, DIMENSÕES. EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. 

DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE 
MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W. 

VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA 
PEÇAS E SERVIÇOS. 

52255- BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS 
ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 
15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 

G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO 
COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECIA TARA (ZERO) NO 

PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE 
FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO OE CONCHA ANATÔMICA E 

FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 
PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS 

DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, SILICONE, 
ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E 

CERTIFICADA PELO IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA 

PORTUGUÊS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 
NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. 

UM 
1 1.050,00 

52266- CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR 
EM AÇO CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO 

INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A r DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO 

DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS 
SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA OTBALDE EM 
ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,751VI 
DE PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 
5 688,00 

52267- CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA, CONFECCIONADO 

5  100% POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, COM 
DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, 

PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL 

UN 
2 900,00 

52269- COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA 
INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 

UN 
1 8,000,00 



PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E 

SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 110 VOU 220V POTÊNCIA: 

MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO 

APROXIMADO 424 L/IVIIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, 

GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA.  

OFTALMOSCÓPIO. CAMPADA: MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALOGENA 

OU LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 

ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM 

QUALQUER ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO 

DE REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS; 

FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS 

ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA A PROVA DE 

POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR 

RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE 

DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO; 

CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E 

OU BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL 

DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO 

OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO;MANUAL DE 

INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA  

DATA 24108/201.8., FRANCISCO BELTRÃO - PR 
(?':::•: 	

, 

1 	• 	,ix.  
.--• 

72.150.
55010001-06  

POSSATO & POSSATO LTDA EPP 
Centro 

Rua para, 490 	
-  

Beltrão PR 
CEP B5.601-290 F co   

UN 
	

1 840,00 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

   

De: 	 Dental Med Chico <dentalmedchico@outlook.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 24 de agosto de 2018 08:50 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE 2018 

Anexos: 	 CAPANEMA 24-08.doc; CAPANEMA 24-08.pdf 

Em anexo orçamento conforme solicitado. 

ATT ANDERSON CANDIAGO 

POSSATTO & POSSATTO LTDA 

DENTALMEDCHICO 

CNPJ: 72.150.550/0001-06 

,_.-RANCISCO BELTRÃO PR RUA PARÁ N: 490 CENTRO 

FONE: (46) 30571881 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 16 de agosto de 2018 14:32 
Para: dentalmedchico@outlook.com  

Assunto: ORÇAMENTOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE 2018 

BOA TARDE! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA COTAÇÃO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Livre de vírus. www.avast.com.  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de agosto de 2018 14:32 

Para: 	 'Roney - Cirúrgica Gralha Azul'; 'odairsartor@hotmail.com'; 

'licitacao.gralhaazul@hotmail.com' 

Assunto: 	 ORÇAMENTOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DA SECRETARIA 

DE SAÚDE 2018 
Anexos: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 2018 - 

SEGUNDA.doc 

Controle: 	 Destinatário 	 Ler 

'Roney - Cirúrgica Gralha Azul' 

'odairsartor@hotmail.com' 

'licitacao.gralhaazul@hotmail.com' 

Roney - Cirúrgica Gralha Azul 	 Lida: 05/09/2018 16:41 

BOA TARDE! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA COTAÇÃO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de agosto de 2018 14:32 
Para: 	 'ADRIANO BR'; 'Cicavel CASCAVEL' 

Assunto: 	 ORÇAMENTOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DA SECRETARIA 

DE SAÚDE 2018 

Anexos: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 2018 - 
SEGUNDA.doc 

BOA TARDE! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA COTAÇÃO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de agosto de 2018 14:32 

Para: 	 'vendas3@altermed.com.br'; 'Gabriela M. Dolsan 1 Altermed Mat Med Hosp 

Ltda ' 

Assunto: 	 ORÇAMENTOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DA SECRETARIA 

DE SAÚDE 2018 
Anexos: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 2018 - 

SEGUNDA.doc 

Controle: 	 Destinatário 	 Ler 

'vendas3@altermed.com.br' 

'Gabriela M. Dolsan 1 Altermed Mat Med Hosp 
Ltda ' 

Josi 1 Setor de Vendas 1ALTERMEDe 	 Lida: 17/08/2018 09:24 

_ BOA TARDE! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA COTAÇÃO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 22 de agosto de 2018 09:59 

Para: 	 'MÓVEIS FERRONATO' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
Anexos: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 2018 - 

SEGUNDA.doc 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MÓVEIS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 22 de agosto de 2018 09:55 

Para: 	 'zandomenico moveis' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

Anexos: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 2018 - 

SEGUNDA.doc 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MÓVEIS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 22 de agosto de 2018 09:56 
Para: 	 'suporte@pontocap.com.br' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E MATERIAIS DE IMNFORMÁTICA 
Anexos: 	 ORÇAMENTO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES APSUS 2018 - 

SEGUNDA.doc 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MÓVEIS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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Protocolo n° 137 	 Capanema - PR, 05 de outubro 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Protocolo n° 137 	 Capanema - PR, 05 de outubro 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 05/10/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 

das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número 

supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA -PR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 127/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná com sua sede social na Av. Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - CEP 85.740-000, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-

60, em conformidade como disposto na Lei n°. 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93, 

Decreto n.3.555/00 (por analogia e naquilo que couber), e legislação complementar aplicável, torna 

publica a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, n° 127/2018, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005 e 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 8 de novembro de 2018. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO: Até às 11:00 horas do dia 09 de novembro de 2018. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 13:00 horas do dia 9 de novembro de 2018. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h30m do dia 12 de novembro de 
2018. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 

BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, 

RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO, conforme 

descrito no Anexo I. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I TERMO DE REFENRENCIA 

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO 

SUPERVENIENTE 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

	  QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA 

ANEXO VI 

 	EDITAL 

MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO 

ANEXO VII  DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Roselia Kriger Becker Pagani, designada 

pelo Prefeito Municipal, mediante a Portaria n° 6.906, de 30 de novembro de 2017 a qual será 

responsável pelo processamento e julgamento da licitação o que haverá de se dar através do sistema 

de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil  (www.licitacoes-e.conl.br).  

1.3. A formalização de consultas/encaminhamentos sobre a presente licitação, deverá se dar 

através do endereço da sede administrativa de Capanema-PR, sito a Av. Governador Pedro Viriato 

Parigot de Souza, n°1080, Bairro Centro, Capanema PR, Cep 85760-000, ou então, através do e-mail:  

licitacao@capanema.pr.gov.br  e do telefone/fax (0)0(46) 3552-1321. 

- RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Somente poderão participar do presente certame as empresas ou sociedades regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no fornecimento do objeto desta 

licitação e que satisfaçam integralmente as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 

e seus Anexos. 

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Banco do Brasil. 

3.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, bem como as que estiverem sob 

falência, concordata, recuperação, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

3.4 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a representação 

de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 

3.5 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 

fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento. 

3.6 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

através do site do Banco do Brasil  (www.licitacoes-e.com.br), até o horário fixado no edital para 
inscrição e cadastramento. 

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (4,6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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e) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor, 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos 	ursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES-E 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada ao Banco do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: (www.licitacoes-e.com.br).  

4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à licitações-e, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do 

Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

4.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subseqüente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 

e horário limite estabelecidos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

16- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1. 	Na data e horário especificados no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública 

do presente PREGÃO ELETRÔNICO, no endereço eletrônico, http:// www.licitacoes-e.com.br   com 

o acolhimento das propostas de preços recebidas. 
5.2. 	Análise das propostas pela Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos 
5.3. 	Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação. 
5.3.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 
5.3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 
5.3.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, 

com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
5.3.4. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 

propostas classificadas e das desclassificadas. 
5.3.5. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 
5.3.6. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico. 

A FORMULAÇÃO DOS LANCES 
b.l. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante, imediatamente, informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

6.2. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras para a sua aceitação. 

6.3. 	Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

6.4. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.5. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada 
a identificação do detentor do lance. 

6 . 6. 	No caso de desconexão com a pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
PREGÃO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

	

6.6.1. 	A pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

	

6.6.2. 	Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do PREGÃO será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa Do(a) pregoeiro(a) aos 
participantes. 

6.7. 	A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6 . 8. 	A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo 
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

	

6.8.1. 	A abertura e o fechamento da fase de lances será feito(a) pelo(a)a  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Pregoeiro(a). Fica vedada (PROIBIDA) qualquer comunicação entre a Pregoeiro(a) e as 
Licitantes durante todo o processo de Pregão Eletrônico e PRINCIPALMENTE na fase de lances 
do Pregão Eletrônico, por meio de "Chat" ou procedimento similar, exceto quanto aos avisos 
gerais e necessários por parte do(a) PREGOEIRO(A), para o andamento do certame. Qualquer 
comunicação por "Chat" por parte de qualquer licitante poderá implicar na desclassificação 
do mesmo, conforme determinação do Banco Mundial, agente financiador desta licitação. 

6.8.2. 	Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o(a) pregoeiro(a) se 
responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes. 

6.9. 	Após finalização da etapa de lances NÃO HAVERÁ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS, sendo 

o lance final o preço a ser considerado para adjudicação. 
6.10. 	Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará, O ITEM OU LOTE , o 

Licitante detentor da proposta melhor classificada, para que este anexe, no sistema www.licitacoes-

e.com.br,  os documentos relacionados no ANEXO III - DA HABILITAÇÃO, ou encaminhe via e-mail 
no e-mail : licitacaoQcapanema.pr.gov.br  ou licitacao.capanema(&,gmail.com. No prazo máximo de 2 

horas. 
6.10.1. O licitante após convocado deverá anexar os documentos solicitados no prazo 

de 02 (duas) horas, que poderá ser alterado pelo(a) pregoeiro(a). Em caso de impossibilidade de 
atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat, prorrogação 

do mesmo. 
6.10.2. Passado o tempo determinado sem manifestação via chat do licitante, terá a 

sua proposta recusada. 
6.11. 	Os documentos anexados, por arquivos eletrônicos digitalizados, serão analisados 

pelo(a) pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital e 
deverão ser juntados aos autos do respectivo processo de contratação. 

6.12. 	A(s) Licitante(s) declarada(s) vencedora(s) deverá(ão) enviar, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, para O Município de Capanema- PR, na Avenida Governador Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1.080, Bairro Centro, Cep 85760-000 - cidade de Capanema, PR, o original ou cópia 
autenticada, os documentos relacionados no Anexo III deste Edital, bem como sua proposta de 
preços, com os preços unitário por item, atualizada em conformidade com os lances eventualmente 
ofertados. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 - As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas 

necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do 

respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos e os fatores a seguir: 

a) No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva 

do produto. A não inserção de informações contendo as especificações e marcas dos produtos neste 

campo implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta. 

b) Validade da proposta nos termos do item 9 deste Edital; 

c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a 

vírgula, e compatíveis com os valores praticados no mercado. 

7.2 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 

7.3 - O Município de Capanema - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, 

tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação 

e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 
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7.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão 

da parte da empresa ou de representante. 

- PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

8.1. A Empresa vencedora,  deverá enviar ao pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) 

valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência 

de conta bancária, no prazo estipulado, deste Edital, conforme modelo constante no ANEXO VI. 

Na proposta escrita, deverá ainda conter: 

a) Os valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem 

a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

e) Apresentação do PROSPECTO E DESCRITIVO TÉCNICO DO OBJETO; 

f) Declaração expressa  informando a garantia do objeto da presente licitação, conforme 

descrito no Anexo I; 

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

município de Capanema/Pr, no endereço Rua Aimores, 681- Centro- Capanema -PR- Cep 85760-000. 

8.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer(em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM 

8.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra, 

tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 

obrigações decorrentes desta licitação. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor; 

8.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

8.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

8.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

8.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro; 

8.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

9- PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

9.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, contados a partir 

da data do encaminhamento ao sistema. 
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10.1. Juntamente com a Proposta de Preços, a Empresa vencedora deverá fornecer o objeto novo 

e a garantia conforme estabelecido no Anexo I - Termo de Referencia. 

1 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM -

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parãmetros mínimos de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital; 

11.2. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital; 

11.4. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

- HABILITAÇÃO 

12.1. Conforme ANEXO III 

13 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

13.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente; 

13.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá 

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, 

desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente; 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a pi 	edusão do direito de recurso; 

13.4. Após decidido pelo pregoeiro, caberá a Prefeita do Município de Capanema/Pr, deliberar 

sobre o recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório. 

13.5. Não havendo recurso, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

proponente declarado vencedor e encaminhará o processo a Prefeita Municipal, para 

homologação. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder 

pelo licitante, assim como também não serão conhecidos àqueles que tratem de assuntos meramente 

protelatórios. 

13.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não  terão efeito suspensivo. 
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13.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) 

notificada(s) e convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81, da Lei n° 8.666/93. 

14.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município de 

Capanema-Pr, convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a 

ata de registro de preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive àquela 

prevista no art. 81, da Lei n° 8.666/93. 

DAS SA,NÇÕES 

15.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 

sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 

II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 

na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos 

fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 

máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

e) 	Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução conlratual; 

f) Fraude na execução contratual;  
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g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

15.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

15.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos 

(TCE/PR), para a devida averbação. 

15.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 

faturas vincendas. 

15.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 

prefeitura municipal. 
15.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a 

prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, 
caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

6- DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste 

edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
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práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

16.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a 

licitação e execução do contrato. 

17 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1. A ata de registro de preços será firmada entre o MUNICIPIO DE Capanema-Pr, através do 

órgão competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e 

instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente de 

transcrição. 

17.2. O licitante vencedor será convocado a assinar a ata, retirar ou aceitar o instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação. 

17.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata, retirar ou aceitar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

17.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo da ata, não retirar 

ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de 

cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação. 

17.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a 

comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

17.6. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 

justificadas e autorizadas pela Procuradoria Jurídica do Município. 

17.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da ata de registro de preços. 

18 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DA ATA 

18.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

18.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos itens a serem adquiridos; 
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c) Prazo para entrega dos itens; 

d) Quantidade e medidas do itens, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

18.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva requisição de empenho.  

18.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 18.2.  

18.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

18.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

18.6. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

18.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

18.9. A entrega deverá ser feita na Rua Aimorés, 681, Município de Capanema- PR- Cep 

85760-000 (Centro Municipal de Saúde). 

DAS CONDICOES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da„atã de registro de preços, o qual verificará 

o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 

materiais xecebidos, cuja .,finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os 

materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento  

CONTRATADA.  

19.1.1.Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente.  nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

19.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até .10 (dez) dias úteis, a liquidação 

da aquisicão, isto e, a verificação da compatibilidade do material entregue com as espeeifieações  
do Termo de referência e da solicitação mencionado no iterai 23.2, para fins de recebimento  
definitivo.  

19.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores 

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

a 



Município de Capanema - PR 

profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação  

do material e constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada.  

19.3.1.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

19.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

19.3.3. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de 

Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

19.3.4. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo e  

assinatura dos membros da comissão de recebimento nas solicitações mencionados no item 

18.7, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento  

de Compras do Município, disponibilizando-se uma cópia para a empresa contratada.  

19.3.5. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo.  

19.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas na ata e por força das disposições legais 

em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

19.5. A notificação a que se refere o item 19.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

19.6. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 

públicos que se omitirem.  

20 - PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma parcelada 

conforme a solicitação da Secretaria. 

20.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 

20.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenho(ccapanema.pr.gov.br  e admsaudecapanema.pr.gov.br, e ainda  
entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  
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20.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 

obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 

85.760-000. 

20.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

20.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

20.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ ou Faturas. 

20.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

20.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 

20.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

20.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 

20.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

20.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

20.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

20.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 
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o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

20.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

20.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 

registro de preços. 

21 - OBRIGACÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR 

21.1. Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local 

determinado para entrega, sem ônus para o Município. 

21.2. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se 

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

21.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 

ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta 

ata, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de 

Capanema PR. 

21.4. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Capanema- PR ou a terceiros, 

por atos de seus empregados ou prepostos; 

2,2 - OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

22.1. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 

22.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

22.3. Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das 

autorizações de fornecimento. 

23 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1 As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com a seguinte 

dotação orçamentária: 

DOTAÇÕES 
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24 - REAJUSTAMENTO 

24.1. O presente edital não prevê atualização de valores. 

25- DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

25.1.Anexo II deste Edital. 

26 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município 

de Capanema-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

O Município de Capanema-PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 

das propostas ou para sua abertura; 

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da ata ou do pedido de 

compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

26.3. É facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta; 

26.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Município; 

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital; 

26.9. Não cabe ao Banco do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

26.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o de Capanema - PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

0O t3,33 

Município de Capanema - PR 

26.11. O pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 07:45 às 

11:30 e 13:15 às 17:30, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações para 

melhores esclarecimentos. 

26.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora, fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

26.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do pregoeiro em contrário. 

Os casos omissos, deste Edital, serãresolvi os elo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

Capanema-PR, 18 de outubro de 2018 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, reger-se-á pelas clausulas a seguir, sob a égide da Lei 

n°.10.520/02, Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Código de Defesa do Consumidor e 

pelas condições estabelecidas no edital e anexos, do PREGÃO FLETRONICO n° 127/2018 , resolve 

contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	 , Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu 	Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/ PR N° 967/2017. 

PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO, de acordo com termos constantes no Anexo I, Termo de 

Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Valor Unitário 
Item n° Descrição do Item 

	
Unid Quant MARCA 	

R$ 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

2.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos itens a serem adquiridos; 

c) Prazo para entrega dos itens; 

d) Quantidade e medidas do itens, quando for o caso; 
e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
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f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

2.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 2.2.  

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

2.6. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos itens.  

2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

2.9. A entrega deverá ser feita na Rua Aimorés, 681, Município de Capanema- PR- Cep 85760-

000 (Centro Municipal de Saúde). 

3. DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência do contrato será de 	dias contados a partir da data da assinatura do 

contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/ PR de forma parcelada 

conforme a solicitação da Secretaria. 

4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

do material solicitado. 

4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 

momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 

obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 
85.760-000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ ou Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 

4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e 

na Lei Municipal 950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério 

do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as 

partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 

7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e edital 

da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 

condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 

publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 

e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

O Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/ 2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
nos casos ali previstos; 

7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 

contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 

instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos sobre 

o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas 

relacionadas á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 

assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 

CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na cláusula 

2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na forma da 

lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 

representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes 

das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 

9.2. Caberá ao gestor do contrato. o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
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a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 

apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 

contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais 

medidas pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 

constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, 

com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do conlrato. 

9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Mansa Pontin o acompanhamento da execução 

do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam 

prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que 

surgirem no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel 

execução do contato durante toda a vigência do contrato; 

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, 

que estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, 

determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade 

com o solicitado; 

d)conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais 

ou equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de 

pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta 

da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa 

a perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as 

exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á 

execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos 

incompatíveis com o exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
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9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui 

a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições 

técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura 

do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que 

for necessária. 

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 

sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 

II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 

na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos 

fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 

máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

i) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

j) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

k) Não manutenção das propostas; 

	

1) 	Retardamento da execução do objeto contratual; 

m) Falha na execução contratual; 

n) Fraude na execução contratual; 

o) Comportamento inidôneo; 

p) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

	

1) 	Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

	

j) 	Não manutenção das propostas  
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k) 	Retardamento da execução do objeto contratual; 

1) 	Falha na execução contratual; 

m) Fraude na execução contratual; 

n) Comportamento inidôneo; 

o) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidoneos 

(TCE/PR), para a devida averbação. 

10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 

faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 

prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a 

prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, 

caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 

80, da Lei n°. 8.666/93. 

11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, 

poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 

8.666/93. 

11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

III. Judicial, nos termos da legislação. 

11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

funtamentada da autoridade competente. 

11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 

11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa 

nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos 

incisos e parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/ 2009 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 
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12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 

8.666/93, Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/ 90 e por outras normas de direito público ou privado que 

melhor tutelem o interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato 

serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé 

objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, 

do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta 

sempre e preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

1.) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

i) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

j) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
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multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a 

licitação e execução do contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 

14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do 

Estado e Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao 

disposto no art.61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubrificadas, 

para todos os fins de direito. 

XXXXX de de 2018. 

Prefeito Municipal 	 Contratada 
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ANEXO III - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte: 

1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:  

1.1.1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, 

em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 

ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de 

seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

1.1.2 - registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual. 

1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido a 

menos de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação; 

1.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos 

e Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na forma da 

Lei; 

1.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, 

a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

1.2.4 - Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da lei; 

1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, na forma da lei. 

1.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida a menos de 

180(cento e oitenta dias). 

1.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira: 

1.3.2 - Certidão Negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a empresa não se 

encontra em processo de falência ou de recuperação judicial 

1.4. Para Comprovação da Qualificação Técnica: 

1.4.1 - Alvará de funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão 

competente da Administração Municipal. 

1.5 - Declarações: 

15.1.Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme 

modelo no Anexo V deste Edital - Regularidade com o Ministério do Trabalho). 
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15.2. Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo do 

Anexo IV, assinada pelo representante legal da licitante; 

15.3.Declaração emitida pela empresa, atestando que a empresa não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista, em atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 15/01/1997, e Portaria 

Interministerial 507 / 2011. 

1.6 Documentos facultativos  

1.6.1 - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

1.6.2 - A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no 

envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma reconhecida 

(anexo IX), acompanhada pela Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 

1.7 - Disposições Gerais referentes aos documentos:  

1.7.1 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias 

xerográficas, devidamente autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município 

de Capanema-Pr, desde que as cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis. 

1.7.2 - Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

emissão para as certidões nas quais não constar a data de vencimento. 

1.7.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das 

mesmas ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema. 

1.7.4 - A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s) 

faltante (s) . 

1.7.5 - A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital, 

implicara na inabilitação do licitante. 

1.7.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.7.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empresa da qual a licitante 

seja sucessora por qualquer processo de alteração societária. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°127/2018 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 127/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR, não fomos 

declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em 	de 	 de 2018 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

V - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

PREGÃO ELETRÔNICO N°127/2018 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: 

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)35,52-1321 
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ANEXO VI - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

Ao Município de Capanema PR. 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 - Comissão de Licitação 

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, conforme 

Anexo I  que integra instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA VL UNIT VL 

TOTAL 

ÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 	 CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C: 

2. PRAZO DE GARANTIA 

2.1. A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item. 3. PREÇO (READEQUADO 

AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 

fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua 

entrega no local fixado neste Edital. 

5.0 DECLARAÇÃO 

5.1. Declaração Emitida pelo fabricante de que a proponente é representante autorizado da marca 

ofertada. 

6.0. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. De acordo com o especificado no item 16, deste Edital. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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VII -..-DECLARAÇA0 DE ,RISSPON,-5.4.13ILIDADE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 — Comissão de Licitação 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 127/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: 

assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 

legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e 

Anexos do Pregão Eletrônico n° 127/2018, realizado pela Prefeitura de Capanema PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

,em 	de 	 de 2018. 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente, com firma reconhecida) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese 

do licitante ser uma ME ou EPP). 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 321/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 127/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 6.906/2017, 
encaminham para análise da Procuradoria-Geral, minuta de edital de pregão 
eletrônico, tipo menor preço, por item, processado pelo sistema de registro de preços, 
visando à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para serem utilizados 
na Unidade Básica de Saúde do bairro São José Operário, em atendimento ao 
Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, resolução n° 967/2017, 
conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.194/2018 - fl. 01; 
II) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 02; 
III) Solicitação da contratação - fl. 03; 
IV) Termo de Referência - fls. 04-12; 
V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 13-65; 
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 66; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 67; 
VIII) Minuta do edital - fls. 68-83; 
IX) Anexos - fls. 84-98. 
É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete à PGM, nos termos do parágrafo 
único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma estritamente 

jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca 
do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública 
ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica 	o 
escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar al 	a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 
observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 
opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 
9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 
competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 
isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 
Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 
serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 
produtos pretendidos pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 
jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 
omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa 

da contratação. 
Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 
da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 
necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 
Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, 
em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços 
comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços 
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 

Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção 
do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal 
de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (pub. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
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Procuradoria Municipal 

todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, estarão 
fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 
abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 

enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois 
fatores: os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço poderá 
ser licitado na modalidade pregão. 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de 
um bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 

(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 
diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 
infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do Termo de Referência  
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de 

termo de referência, que deve descrever pormenorizadamente o objeto a ser adquirido, 
deve constar a justificativa da aquisição, bem como, se cabível, as condições gerais 
de execução da ata de registro de preços. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 
documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto no item 19 e 20, especificamente no que tange às condições de  

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento  
definitivo para possibilitar o pagamento.  

Lr) 
Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente Roi?  ação cn 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secrg aria 6d  .- bn 
a., 
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interessada em contratar se atente ao item 18 do Edital de Licitação, realize o 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante. 

Nessa toada, seguindo a análise da documentação apresentada, tendo 

em vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que 

o fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela 

Secretaria interessada, constando informações necessárias que a 

municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 
Noutro ponto, no que tange à pesquisa de preços, a sua veracidade e 

idoneidade são de responsabilidade dos servidores que a realizaram. 

2.3. Da minuta do edital  

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos 
essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, II, do 

Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 5 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubrií dos 
com o intuito de identificar a documentação examinada. 	

.as 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste edital 
no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei Federal 
12.527/2011. 

Capanema, 25 de outubro de 2018. 
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Am" ico Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 25 de outubro 2018 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 127/ 2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA - APSUS, 
RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO., nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro 
de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Eletrônico n°127/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 
967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor: R$63.112,69 (Sessenta e Três Mil, Cento e Doze Reais e 
Sessenta e Nove Centavos) 
Recebimento de propostas: 08/11/2018 as 8 horas, 
Termino do recebimento de Proposta: 09/11/2018 as 11 horas 
Abertura das propostas: 09/11/2018 as 13 horas 
Data da Sessão: 13:30 horas do dia 12/11/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema— Paraná — 
Centro. 
Demais informaçôes poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,25 de outubro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Doze Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 09/11/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capa ema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanem — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,25 de outubro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N9 127/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Eletrônico n9127/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR Nº 967/2017. PROCESSADO 

PELO REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor: R$63.112,69 (Sessenta e Três Mil, Cento e Doze Reais e Sessenta 

e Nove Centavos) 
Recebimento de propostas: 08/11/2018 as 8 horas, 
Termino do recebimento de Proposta: 09/11/2018 as 11 horas 
Abertura das propostas: 09/11/2018 as 13 horas 

Data da Sessão: 13:30 horas do dia 12/11/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,25 de outubro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N9 128/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re- 
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n2128/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, OLÉO DIESEL S-500 E GAS- 
OLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO POR VEÍCULOS 

OFICIAIS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - 
PR, QUE SE DESLOCAM ATÉ A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor: R$80,040,00 (Oitenta Mil e Quarenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13/11/2018 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,25 de outubro de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 

Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 12 Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N2 126/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n9126/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO 

DO PLANO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO NA ESCOLA 
MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, PROCESSADO PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇO.. 

Valor: R$22.914,12 (Vinte e Dois Mil, Novecentos e Quatorze Reais e 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFI 	tS I)( 

NI I_ NICIPTO 	I? N EN1 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

-•---.1'one: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 
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1 Campo Mourão 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.° 005/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  797/2018 - O Município de Campo 
Mourão, Estado do Paraná, torna público que em cumprimento aos 
ditames contidos na Lei Federal N.° 8666, de 21/06/93, e suas 
alterações em vigor, far-se-á, em sua sede no período de 29/10/2018 a 
29/11/2018, no horário das 08h3Omin às 11h3Omin, e das 13h3Omin., 
às 	17h00, a CHAMADA PÚBLICA N.° 005/2018 PARA O 
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
TRASNFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O 
RECOLHIMENTO DE ANIMAIS EM VIAS PÚBLICAS E CLÍNICAS DE 
VETERINÁRIAS, ABRIGO, VACINAÇÃO, CASTRAÇÃO, EXECUÇÃO 
DE CAMPANHAS DE ADOÇÃO, BEM COMO REALIZAÇÃO DE 
MUTIRÕES EM BAIRROS COM MAIOR CONCENTRAÇÃO DE 
ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA. Edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Campo 
Mourão — PR, no Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 —
Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 3518-1182 no horário das 08h às 
11h3Omin, e das 13h3Omin., às 16h3Omin., ou no sítio 
https://www.campomourao,proov.br/licitacoes, a partir da publicação 
deste aviso. Campo Mourão, 25 de outubro de 2018. Sergio de Souza 
Portela - Presidente da Comissão Permanente de Licitações — CPL —
Portaria n° 217/2017- GAPRE. 

112248/2018 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.° 006/2018 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 731/2018 - O Município de Campo 

Mourão, Estado do Paraná, torna público que em cumprimento aos 
ditames contidos na Lei Federal N.° 8666, de 21/06/93, e suas 
alterações em vigor, far-se-á, em sua sede no período de 29/10/2018 a 
29/11/2018, no horário das O8h3Omin às 11h3Omin, e das 13h3Omin., 
às 	17h00, a CHAMADA PÚBLICA N.° 006/2018 PARA 
TRASNFERESCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA 
ASSOCIAÇÕES E/OU COOPERATIVAS, OBJETIVANDO A MELHORIA 
DAS 	CONDIÇÕES 	DE 	TRABALHO 	DOS 
COLETORES/RECICLADORES, BEM COMO VISANDO MELHOR 
APROVEITAMENTO DAS GRANDES QUANTIDADES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS. Edital completo e maiores informações poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal de Campo Mourão — PR, no 
Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 — Centro - Tel. (44) 
3518-1178, FAX (44) 3518-1182 no horário das 08h às 11h3Omin, e das 
13h3Omin., 	às 	16h3Omin., 	ou 	no 	sítio 
https://www.campomourao.progov.br/licitacoes,  a partir da publicação 
deste aviso. Campo Mourão, 25 de outubro de 2018. Sergio de Souza 
Portela - Presidente da Comissão Permanente de Licitações — CPL —
Portaria n° 217/2017- GAPRE. 

1 Carlópolis 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 011/2018 
PROCESSO N° 204/2018 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade Tomada de Preços — Menor Preço Global, que tem por 
objeto a Contratação de empresa em regime de empreitada global objetivando a 
execução de obra para construção de Centro de Diagnóstico por Imagem, o qual 
fará parte da ampliação do Hospital São José, conforme projeto técnico, planilha de 
serviço demais especificações e condições constantes do Edital e seus Anexos. 
Data e Horário da Sessão Pública: Dia 21/11/2018 As 09h0Omin, no Departamento 
de Licitações do Município, sito à Rua Benedito Saltes — 1060 — Andar Superior. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no 
Departamento de Licitações do Município de Carlópolis, Rua Benedito Saltes, 1.060, 
nos horários das 09h0Omin às 11h0Omin e das 14h0Omin ás 16h0Omin e pelo 
telefone: 43 — 3566.1291 — Ramais: 211 e 207 e no site — link: link: 
www.carlopolis.pr.00v.br  - Processos Licitatórios. 
Carlópolis, 25 de outubro de 2018. 
Publique-se. 
Hiroshi Kubo 
Prefeito Municipal 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 308/2018 
Objeto: Registro de preços pelo período de 04 (quatro) meses para aquisição de 
derivados de Petróleo para a Usinagem de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente-CBUQ, a serem utilizados na manutenção das vias públicas pelo setor 
de manutenção. Abertura: 12/11/2018 às 141101min. Critério de julgamento: 
Menor Preço por item. Valor máximo: R$ 4.727.000,00. O edital e informações 
poderão ser obtidos no Departamento de Compras — Tel: (45) 3321-2300. Site: 
cascavel.atende.net  (licitações). Cascavel/PR, 25 de outubro de 2018. Renato 
Augusto dos Santos, Diretor do Depto de Gestão de Compras e Administração. 

112074/2018 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N.° 23/2018 
Retifica-se o Aviso de Licitação, publicado no Diário Oficial do Estado do Para-
ná Comércio, Indústria e Serviços, Edição Digital n.° 10.301, p. 37, protocolo de n.° 
111107/2018, conforme segue: Onde se lê: TOMADA DE PREÇOS N.° 20/2018 Leia-
-se: TOMADA DE PREÇOS N.° 23/2018. Cascavel/PR. 24 de outubro de 2018. Renato 
Augusto dos Santos, Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração. 

111866/2018 

112226/2018 

112250/2018 

1 Catanduva 

1 Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que rea-
lizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Eletrônico n°127/2018 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIR-
RO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATEN-

ÇÃO PRIMÁRIA- APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSA-
DO PELO REGISTRO DE PREÇO.. 

Valor: R$63.112,69 (Sessenta e Três Mil, Cento e Doze Reais e Sessenta e Nove 
Centavos) 

Recebimento de propostas: 08/11/2018 as 8 horas, 

Termino do recebimento de Proposta: 09/11/2018 as 11 horas 

Abertura das propostas: 09/11/2018 as 13 horas 

Data da Sessão: 13:30 horas do dia 12/1 1/2018 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horá-
rio normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,25 de outubro de 2018 

Modalidade: Tomada de Preço N° 14/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 115/2018 
Tipo: Menor Preço. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E 
EXECUÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO RURAL DE ÁGUA 
POTÁVEL NA COMUNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES 
NO MUNICIPIO DE CATANDUVAS, CONFORME CONVÊNIO 
ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE — FUNASA E A 
MUNICIPALIDADE. 

A sessão de recebimento dos envelopes e julgamento do certame 
será realizada na sala de reuniões da Prefeitura Municipal situada a Avenida dos 
Pioneiros, 500, Município de Catanduvas, no dia 14/11/2018. 

A íntegra do instrumento para Licitação será entregue aos 
interessados pelo Departamento de Licitações, no horário de expediente, ou 
ainda poderá ser obtido através do site: www.catanduvas.pr.gov.br. 

Catanduvas, 25/1 0/2018. 

MOISES APARECIDO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

112241/2018 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 	
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 92/2018 —M.C.A. 

112048/2018 
	

Objeto: Aquisição de peças para manutenção dos freios da motoniveladora cater- 
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UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 

OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, 

RESOLUCÃO SESA/PR No 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO 

Forma de Avalição Menor Preço • 

Dotação Orçamentária* 0900110301100123262156449052 

Preço máximo/Referência de preço - 63.112,69 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 26/10/2018 

Data da Abertura das Propostas 12/11/2018 

26/10/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
W.C1,450C 	aG.P.ANÁ 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	
1/1 



Ao Sr. Pregoeiro, 

Distribuidora Plamax Eireli, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua Rua Luiz 

Altemburg Sênior, n 2  635, Bairro Escola Agrícola, em Blumenau/SC, CEP 89031-300, inscrita 

no CNPJ sob n9 07.918.483/0001-57 vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO  127/2018, com sustentação no §2. do 

artigo 41 da lei 8666/1993 - aplicável por força do artigo 9.2  da lei federal n.2  10520/2002 - e 

artigo 18 do Decreto Federal n.9  5450/2005, pelos fundamentos demonstrados nesta peça. 

I - TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, dado que a sessão 

pública eletrônica está prevista para 09/11/2018, tendo sido, portanto, cumprido o prazo 

pretérito de 02 (dois) dias úteis previsto no artigo 41, §2.2  da lei 8666/1993 e artigo 18 do 

Decreto Federal n9  5450/2005. 

II — DA IMPUGNAÇÃO 

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente 

restritivas que se opõe a legalidade e aos princípios informadores da licitação pública, que 

impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a compreensão desta 

Douta Comissão de Licitação. 

Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de entrega do 
material no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data do recebimento da nota de empenho. 

A empresa IMPUGNANTE tem sua sede localizada em Blumenau/SC, sendo 

que o prazo estipulado de 20 (vinte) dias é reconhecidamente insuficiente para o 

procedimento. 

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após o 
recebimento da autorização de fornecimento/ nota de empenho é irregular, uma vez que tal 

medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais. 

Na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em consideração a 

questão da localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior número 

Processo: 2912/2018 
Data: 01/11/2018 	Hora: 08:09 
Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACil 

Requerente: 

DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI 
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de interessados tenha condições de participar da licitação. Deve-se observar, ainda, o tempo 

que o licitante vencedor disporá entre o recebimento da ordem de compra/empenho e a 
efetiva entrega dos materiais, considerando o seguinte sistema operacional: separação dos 
produtos licitados, carregamento e deslocamento da sede da empresa até o Município. 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou em decisão 

liminar, nos seguintes processos: 

"[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter 

competitivo do certame, já que contribui para afastar potenciais 

fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da 
distância entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os 

fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso I do §19  do 

art. 39 da Lei n2  8.666/93. (Denúncia n9 862.524 — Relator: Conselheiro 

Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para referendo pela 

Primeira Câmara em 19/11/2011). 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício 

de suas obrigações pautada em mínimo planejamento, submeta empresas com quem contrata 

a súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para atender a demandas 

em prazo demasiado exíguo. 

A exigência retratada no presente Edital sem a menor dúvida, afronta a 

competitividade e a razoabilidad e, sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no art. 

39  da Lei n2  8.666/93. 

É fato que o prazo de 20 (vinte) dias que inclui o tempo de transporte do material 

do fabricante para a Licitante CONTRATADA e da Licitante CONTRATADA para a CONTRATANTE 

é inexequível. 

Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que não 

prejudica a concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo 

considerado como de entrega imediata). O prazo de 15 (quinze) dias corridos, já é considerado 

prazo emergencial e que deve ser justificado pelos Órgão Públicos. 

Notório que o principal objetivo dos procedimentos licitatórios é a prevalência do 

interesse público. Assim o administrador deve buscar obter produtos de qualidade, pelo 

menor preço possível e conceder prazo razoável que permita um planejamento por parte da 

Administração de forma a nunca ocorrer a falta do material. 

No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos materiais é exíguo e seu 

cumprimento inexequível. Pois há de ser considerado ao menos o tempo de logística. 
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O prazo do edital para a entrega da mercadoria quando desproporcional, resulta 
em diminuição da concorrência, visto que apenas os fornecedores localizados em extrema 
proximidade com o local de entrega podem participar, uma vez que os prazos de entregas 
muito curtos importam em considerável aumento no custo de transporte. 

Deve se considerar ainda, que os licitantes têm de embutir no preço dos seus 

produtos os riscos decorrentes da aplicação de eventuais multas por atraso na entrega, visto 
que o prazo muito curto não permite que seja realizado o despacho com o devido cuidado, 

nem a ocorrência de eventualidades como interrupções nas estradas, etc. 

Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrição de 20 (vinte) dias, trazendo 

como consequência prejuízo a Administração, devido a diminuição da competitividade, 
dificultando ao Poder Público a oportunidade de comprar melhor. 

\.___ 	 Como sabido, os procedimentos licitatórios têm por finalidade precípua a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a administração. 

Firme neste norte a administração deve envidar esforços no sentido de não limitar 

a participação de competidores nos procedimentos licitatórios, observando neste os princípios 

que o regem, notadamente o da legalidade insculpido no inciso II do art. 52  da novel Carta 
Magna. 

Nos procedimentos licitatórios, além do princípio da isonomia e legalidade, a 

administração permanece adstrita aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade para 

adoção dos critérios a serem estabelecidos no EDITAL, necessários ao atendimento do 

interesse público. 

Por ser prerrogativa da Administração sempre que necessário exercer seu poder 

de autotutela, podendo rever e reformar seus atos, com base nos princípios legais que regem 

a Administração Pública, verifica-se a necessidade de serem realizadas adequações ao Edital, 

a fim de garantir o Princípio da Legalidade, Eficiência, Razoabilidade, Proporcionalidade e 
Segurança Jurídica, visando resguardar os interesses da Administração Pública. 
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REQUERIMENTO: 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, 

com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade 

que macule todo o procedimento que se iniciará. 

Especialmente, é a presente solicitação de Impugnação com modificação do 

Edital para requerer a sua alteração, para ampliação do prazo de entrega dos materiais de 20 

(vinte) para 30 (trinta) dias, visando o atendimento ao princípio da razoabilidade, 

competitividade, proporcionalidade, e isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na 

ampliação do caráter competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e 

espera meticulosa atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a 

lume e rejeitar o Edital em apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior 

republicação com as devidas correções, como medida de obediência ao sistema normativo 

vigente. 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

Blumenau, 31 de outubro de 2018. 

Afit 

-1 7E erson is Koch 

Distribuidora Plamax Eireli 

CNPJ sob o n2 07.918.483/0001-57 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Fabiana Regina da Silva <juridico2@plamax.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 31 de outubro de 2018 08:03 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Impugnação ao Edital do PE 127/2018 
Anexos: 	 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 12718.pdf 

1 .1i_ r) 

Bom dia Sr. Pregoeiro, 

Encaminho anexo o instrumento impugnativo referente ao PE em epígrafe. 

Fabiana Regina da Silva 

Distribuidora Plamax 

(47) 3057-3931 

1 



SAO PAULO / UF: SP 
Bairro : PARAÍSO - Cep : 04103-001 
(11) 50800888 
licitacao.licitasys@gmail.com  

ALGBRASILPRODUTOS@GMAIL.COM  
RUA LUIZ ALVES CAVALCANTE 
SÃO JOÃO DE MERITI, RIO DE JANEIRO / UF: RJ 
Bairro : VILAR DOS TELES - Cep : 25561-140 
(21) 26990411 
licitacao@algbrasil.com  

A 
A 
A / UF: BA 
Bairro : A - Cep : 40240-540 
(71) 34820157 
representa.ba7@gmail.com  

ALEXANDRE RIEGER 
RUA MARECHAL DEODORO, 11 
SANTA CRUZ DO SUL / UF: RS 
Bairro : CENTRO - Cep : 96810-066 
(51) 30563529 
pradvlicita@hotmail.com  

CRISTIANI DA SILVA CASTELO PROENCA 
RUA DORA 626 
PERUIBE / UF: SP 
Bairro : TRES MARIAS - Cep : 11750-000 
(13) 34569100 
comercia12@athoncomercial.com.br  

JJJJJJJJJ 
AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 
CURITIBA/ UF: PR 
Bairro : CENTRO - Cep : 05006-793 
(41) 35136565 
luana@licitacoes.com.br  

LUIS CARLOS DOS SANTOS 
RUA PROFESSORA ZELDA C CURSI MASTRIANI 
CAMBE / UF: PR 
Bairro : JD DAVILA - Cep : 86182-530 
(43) 32546426 
vendas2@biologicadistribuidora.com.br  

MARCELLO RIBEIRO RODRIGUES 
RUA ERNESTO AUSTIN, 307 
BELO HORIZONTE / UF: MG 
Bairro : BOA VISTA - Cep : 31060-430 
(31) 34856319 
bioma@biomacientifica.com.br  

NERCI LINCK 
RUA PIRAPÓ 
SANTA ROSA / UF: RS 
Bairro : TIMBAUVA Cep : 98900-000 
(55) 35130686 
vendas@biotecno.com.brjavascript: 

LILIAN 
AV DOS ESTADOS, 1181 
CURITIBA / UF: PR 
Bairro : AGUA VERDE - Cep : 80610-040 
(41) 30181708 
lilian@borini.com.br  

SYS 
R: DO PARAÍSO, 595 

Contato 

• I 

01/11/2018 
	

www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 742583] 

Lista de interessados na licitação 
Nome Documento 

11.061.972/0001-02 11.061.972/0001-02 

A 11.495.858/0001-90 

A 03.952.368/0001-48 

ALEXANDRE RIEGER 04.378.760/0001-98 

ATHON COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 11.864.624/0001-73 

BIGMASTER 05.006.793/0001-70 

BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 06.175.908/0001-12 

BIOMA CIENTIFICA LTDA EPP 07.993.655/0001-57 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 04.470.103/0001-76 

BORINI 03.403.388/0001-60 

Mostrando de 1 até 10 de 57 registros 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=742583&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



01/11/2018 
	

www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 742583] 

Lista de interessados na licitação 
Nome 	 Documento 	 Contato 

BUNKER COMERCIAL LTDA 	 03.213.418/0001-75 ROSÉLIS GOMES FERREIRA 
RUA SANTA ALBERTINA 487, SABTA ROSA DOS 
PIRACICABA / UF: SP 
Bairro : SANTA ROSA DOS IPES - Cep : 13414-316 
(19) 21053100 
roselis@bunker.ind.br .  

C&R LICITAÇÕES L.T.D.A 	 02.123.544/0001-76 5 
RUA DA GLORIA 182 CONJ 44, LIBERDADE, LI 
SÃO PAULO / UF: SP 
Bairro : LIBERDADE - Cep : 01510-000 
(11) 31068729 
suellen.ferreira@crlicitar.com.br  

CASA VITORIA - UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 	 85.030.997/0001-85 LAUDELINO ANTONIO PACAGNAN 
RUA FAGUNDES VARELA 
FOZ DO IGUAÇU / UF: PR 
Bairro : VILA PORTES - Cep : 85865-160 
(45) 30289939 
julio@casasvitoria.com.br  

COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSU 	95.433.397/0001-11 JOAO REINALDO TULIO JUNIOR 
RUA JÚLIO BARTOLOMEU TABORDA LUIZ,270 
CURITIBA/ UF: PR 
Bairro : ATUBA - Cep : 82600-070 
(41) 21028344 
macrosul@macrosul.com  

COMEX INDUSTRIA E COMERCIO S/A 	 01.430.765/0001-24 ALEXANDRE DE SOUZA MIRANDA 
RUA DOUTOR ALVARO CAMARGOS 
BELO HORIZONTE / UF: MG 
Bairro : SÃO JOAO BATISTA - Cep : 31515-252 
(31) 33092272 
licit@comex.com.br  

DENTAL OESTE EIRELI EPP 	 05.412.14710001-02 JACKSON LUIZ BERTI 
RUA DAS FLORES 
IPORÃ DO OESTE I UF: SC 
Bairro : CENTRO - Cep : 89899-000 
(49) 36341047 
vendas.dentaloeste@hotmailcom 

DIEGO DESIDERIO 	 049.462.419-14 DIEGO 
RUA ISRAELITA, 435, SILVEIRA DA MOTTA 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS / UF: PR 
Bairro : CENTRO - Cep : 83030-530 
(41) 33835759 
diego@directsul.com.br  

DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI EPP 	 00.478.911/0001-29 ANDREIA 
RUA LUIZ CIRIMBELI 
TURVO / UF: SC 
Bairro : IMIGRANTES - Cep : 88930-000 
(48) 35250526 
licita@digiplus.com.br  

ETICA MED COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 	12.606.382/0001-80 VERA LUCIA MACHADO MATTOS 
HO 	 RUA PREFEITO OLIMPIO DE MELO 1905 

RIO DE JANEIRO / UF: RJ 
Bairro : BENFICA - Cep : 20930-004 
(21) 22401010 
joseviana@eticamed.com  

F.N.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO EIREL 	 28.204.043/0001-08 FREDERICO NICOLAU SCHEFFER 
RUA PEDRO MEZZOMO 255 
PONTA GROSSA / UF: PR 
Bairro : BOA VISTA - Cep : 84071-210 
(42) 21017400 
luana@scheffer.com.br. 

Mostrando de 11 até 20 de 57 registros 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=742583&opcao=consultarDetalhesLicitacao 
	 1/1 



Contato 

UBIRATAN JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR 
RUA CINCO DE NOBEMBRO 
SAO JOSE / UF: SC 
Bairro : KOBRASOL - Cep : 88102-403 
(48) 33754565 
licitacao@garrasc.com.br  

ADELIA LUISA DE SOUZA 
RUA DEPUTADO NEO MARTINS 
CURITIBA/ UF: PR 
Bairro : 1012 - Cep : 81030-470 
(41) 31552345 
eder.fontana@casadoescritorio.net  

VICTOR HUGO BORGES FERREIRA 
RUA MARAMBAIA N° 186 QD. 115 LT. 09 SLO1 
GOIANIA / UF: GO 
Bairro : JARDIM ATLÂNTICO - Cep : 74843-450 
(62) 32887455 
licitacaohorus@gmail.com  

HERON SANAJOTTI 
R BARBARA BLUMER 
SUMARE / UF: SP 
Bairro : VILA SANTANA - Cep : 13170-575 
(19) 38732677 
hslicitacoes@yahoo.com.br  

LICITACAO 
R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 
SAO PAULO / UF: SP 
Bairro : VL CLEMENTINO Cep : 04038-032 
(11) 55793178 
licitacao@ibiz.net.br  

PATRICIA DE SOUZA FIGUEIREDO 
AVENIDA DUQUESA DE GOZAS, 235 
SÃO PAULO / UF: SP 
Bairro : REAL PARQUE - Cep : 05686-900 
(11) 21651113 
patricia.figueiredo@gehaka.com.br  

EDENIS 
AV. JOÃO GUALBERTO, 1661 
CURITIBA / UF: PR 
Bairro : JUVEVE - Cep : 80030-001 
(41) 33522144 
jrehlke@jrehlke.com.br  

JEFFERSON 
RUA SÃO JOSE 3815 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS / UF: PR 
Bairro : SÃO CRISTOVÃO - Cep : 83040-230 
(41) 37600566 
jefferson@raiomedic.med.br  

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 
RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES 
ARAÇATUBA / UF: SP 
Bairro : PARQUE INDUSTRIAL - Cep : 16075-370 
(18) 36212782 
licitacao2@kcrequipamentos.com.br  

MARCELO 
JOÃO ROPELATO 
JARAGUA DO SUL / UF: SC 
Bairro : NEREU RAMOS - Cep : 89265-520 
(47) 33712741 
licita@leistungbrasil.com  

01/11/2018 
	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [ti° 742583] 

Lista de interessados na licitação 
Nome Documento 

GARRA SC COMERCIO E SERVICOS PARA ESCRITORIO EIREL 17.247.878/0001-29 

GROUP J & R COMERCIO DE MAQ E EQUIP PARA INFORMATI 08.002.523/0001-89 

HORUS COMERCIAL E SERVICOS LTDA - ME 20.306.945/0001-43 

HS COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA ME 09.142.743/0001-70 

IBIZ TECNOLOGIA 02.535.533/0001-01 

INDUSTRIA E COMERCIO ELETRO ELETRONICA GEHAKA LTDA 60.637.667/0001-21 

J.R. EHLKE & CIA LTDA 76.730.076/0001-34 

JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA- EPP 85.081.446/0001-40 

KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 21.971.041/0001-03 

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA 04.187.384/0001-54 

Mostrando de 21 até 30 de 57 registros 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=742583&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



Contato 

HANNAH 
AVENIDA AUGUSTO DE LIMA 
BELO HORIZONTE / UF: MG 
Bairro : CENTRO - Cep : 30190-000 
(31) 25559946 
hannah@licnet.com  

ADEMILSON 
RUA SEIRO NAKAMURA, 55 
CURITIBA/ UF: PR 
Bairro : XAXIM - Cep : 81710-200 
(41) 32038516 
Ilcomercioequipamentos@gmailcom 

LUCIANA MARIA AMORIM 
RUA JAGUARAO 95 
SJCAMPOS / UF: SP 
Bairro : CHAGARAS REUNIDAS - Cep : 12238-410 
(12) 32021309 
e.oliveira@br.urgo.com  

CELIO SOLIDADE ROMANO 
AV: SANTA MARINA 1179, 
SÃO PAULO / UF: SP 
Bairro : AGUA BRANCA - Cep : 05036-001 
(11) 38298040 
licita@lobov.com.br  

ROBERTA APARECIDA OLIVEIRA DE MORAES 
M 
M / UF: PR 
Bairro : M - Cep : 81510-030 
(41) 33883400 
cadastro@grupoasaempresaria.com.br  

RAFAEL DOS REIS ALVES 
AV. ALTINO TOMÉ, QD 91-A, LT 13/15, S/ 
APARECIDA DE GOINIA / UF: GO 
Bairro : VILA BRASÍLIA - Cep : 74905-790 
(62) 32780223 
medisaude@gmail.com  

JULIANA DIAS 
RUA FRANCISCO SEVERINO DE SOUZA 
SÃO JOSÉ / UF: SC 
Bairro : ÁREA INDUSTRIAL - Cep : 88104-760 
(48) 33723110 
licitacao1@ciruti.com.br  

MICHAEL 

/ UF: PR 
Bairro : , - Cep : 81580-130 
(41) 98802741 
michael_freestyle@hotmaii.com  

THIAGO MUNHOZ SOARES 
RUA CAFESOPOLIS 95 
SÃO PAULO / UF: SP 
Bairro : V BERTIOGA-MOOCA - Cep : 03185-060 
(11) 32082011 
alessandra@odontoplay.com.br  

RONALDO 
RUA JOÃO FRANCO, 240 
BRAGANÇA PAULISTA/ UF: SP 
Bairro : JARDIM SAO CRISTOVAO - Cep : 12906-000 
(11) 34033082 
contato@movimentebrasil.com.br  

01/11/2018 
	

www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 742583] 

Lista de interessados na licitação 
Nome Documento 

LICINET 02.405.581/0001-77 

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-ME 28.315.329/0001-60 

LM FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 57.532.343/0001-14 

LOBOV CIENTIFICA IMP EXP COM DE EQUIP PARA LABORAT 05.857.218/0001-80 

MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP 18.472.961/0001-64 

MEDI-SAUDE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI 02.563.570/0001-15 

MEDIX DISTRIBUICAO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 83.200.105/0001-11 

MICHAEL 29.704.594/0001-01 

MOBILI DENTALE MOVEIS ODONTOLOGICOS EIRELI - ME 26.747.466/0001-49 

MOVIMENTE BRASIL EIRELI 27.308.366/0001-89 

Mostrando de 31 até 40 de 57 registros 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=742583&opcao=consultarDetalhesLicitacao 
	 1/1 



Contato 

DALMIRA OLINDA COSTA SANTOS 
RUA CALDAS DA RAINHA 1799 
BH / UF: MG 
Bairro : SÃO FRANCISCO - Cep : 31255-180 
(31) 34976829 
multiquadros@yahoo.com.br  

GUSTTAVO ALTAIR GOTARDO 
RUA DA PRAÇA 
PALHOÇA / UF: SC 
Bairro : 241 - Cep : 88137-086 
(48) 32830048 
contato@performtecnologia.com.br  

ALEXANDRE BUAINAIN 
AVENIDA JACOB JORGE ABI RACHED,171 
ARARAQUARA / UF: SP 
Bairro : III DIST INDUSTRIAL - Cep : 14806-610 
(16) 33246600 
vendas2@phoenix.ind.br  

MARCIA BRITO OLIVEIRA ROMACHELLI 
RUA MARECHAL DEODORO„ 1784 
SAO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : CENTRO - Cep : 09710-201 
(11) 23747707 
contato@quest-pro.com.br  

SERGIO 
RUA CAJAIBA, 123 
SÃO PAULO / UF: SP 
Bairro : PERDIZES - Cep : 05025-000 
(11) 36770777 
bdados@licitacao.com.br  

RODRIGO GREENFIELD 
RUA PRESIDENTE RODRIGO OTÁVIO, 842 
CURITIBA/ UF: PR 
Bairro : ALTO DA XV - Cep : 80045-395 
(41) 92070134 
rodrigo@mellowitt.com.br  

ALEXANDER COELHO 
AV SEBASTIÃO REGINALDO DA CUNHA 
SANTA RITA DO SAPUCAI / UF: MG 
Bairro : LOTEAMENTO VIANNA - Cep : 37540-000 
(35) 34737550 
licitacoes@sandersdobrasil.com.br  

JOAO DE DEUS SANTANA DOS SANTOS 
R TENTE ONOFRE R DE AGUIAR, 1201 
MOGI DAS CRUZES / UF: SP 
Bairro : VILA INDUSTRIAL - Cep : 08770-041 
(11) 21491702 
LICITACAO@SERCON.IND.BR  

SAULO GONCALVES DA SILVA 
RUA C161 
GOIANIA / UF: GO 
Bairro : JARDIM AMERICA - Cep : 74255-120 
(62) 39327741 
contato@comercialsiga.com.br  

MARIA WANUZIA BATISTA 
AV CIRCULAR NR 798 
GOIANIA / UF: GO 
Bairro : JD BALNEARIO M PONTE - Cep : 74590-150 
(62) 35366331 
somarcomercial@gmail.com  

01/11/2018 
	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 742583] 

Lista de interessados na licitação 
Nome Documento 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 03.961.467/0001-96 

PERFORM TECNOLOGIA - EIRELI EPP 21.873.370/0001-03 

PHOENIX IND E COM DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA 44.239.382/0001-86 

QUEST COMERCIO E SERV PARA SANEAMENTO E PRODUT QUI 07.374.628/0001-04 

RHS LICITACOES 03.045.411/0001-91 

RODRIGO GREENFIELD 038.402.309-69 

SANDERS DO BRASIL LTDA 05.756.359/0001-07 

SERCON INDUSTRIA E COMERCIO APARELHOS MED HOSPITAL 59.233.783/0001-04 

SIGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 27.093.654/0001-63 

SOMAR REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA EPP 11.281.914/0001-94 

Mostrando de 41 até 50 de 57 registros 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=742583&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



01/11/2018 
	

www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 742583] 

Lista de interessados na licitação 
Nome 
	

Documento 
	 Contato 

TECZAP COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP 

TOP CARE PRODUTOS E SERVICOS HOSPITALARES EIRELI - 

TRAMA2 COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI 

VALDIR DA SILVA COSTA 

VITORIA LICITACOES E COMERCIO EIRELI - EPP 

WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE EIRELI 

WEIKAN TECNOLOGIA EIRELI 

Mostrando de 51 até 57 de 57 registros  

08.619.872/0001-44 SAULO HENRIQUE DE FARIA PEREIRA 
AV DR JOSE GONÇALVES DA CUNHA, 679 
ENTRE RIOS DE MINAS / UF: MG 
Bairro : CENTRO - Cep : 35490-000 
(31) 26260009 
saulo@teczap.com.br  

27.622.068/0001-69 CARLA JACUBOSKI PADILLA DE OLIVEIRA 
RUA WARNER, 60 
SÃO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : ANCHIETA - Cep : 09608-040 
(11) 23567529 
licitacao@topcarehospitalar.com.br  

08.482.425/0001-96 MARIANA TRAMA 
M 
M / UF: M 
Bairro : M - Cep : 13272-470 
(11) 50412774 
maritrama@gmail.com  

05.286.960/0001-83 VALDIR 
FRANCELHO 69 
ARAPONGAS / UF: PR 
Bairro : VILA NOVA - Cep : 05286-960 
(43) 32527897 
licitacao02@grupovscosta.com.br  

24.005.322/0001-91 SEJANNE TEIXEIRA CHAVES MOREIRA 
RUA 77 
GOIÂNIA / UF: GO 
Bairro : CENTRO - Cep : 74055-090 
(62) 32146081 
fabio@vitorialicitacoes.com  

05.731.550/0001-02 ISABEL PAMPLONA 
RUA PARACATU, N° 300 
JUIZ DE FORA/ UF: MG 
Bairro : SANTA TEREZINHA - Cep : 36046-040 
(32) 32415979 
vendas.webmed@gmail.com  

09.159.503/0001-89 LAURO 
RUA ANTENOR VALENTIM DA SILVA, 853 
SÃO JOSÉ / UF: SC 
Bairro : IPIRANGA - Cep : 88111-340 
(48) 32582300 
comercial@weikan.com.br  

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLícitacao=742583&opcao=consultarDetalhesLicitacao 
	 1/1 
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Licitação [n° 742583] 

Lista de interessados na licitação 
Nome 
	

Documento 
	

Contato 

03.961.467/0001-96 

21.873.370/0001-03 

44.239.382/0001-86 

07.374.628/0001-04 

03.045.411/0001-91 

038.402.309-69 

05.756.359/0001-07 

59.233.783/0001-04 

27.093.654/0001-63 

11.281.914/0001-94 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

PERFORM TECNOLOGIA - EIRELI EPP 

PHOENIX IND E COM DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA 

QUEST COMERCIO E SERV PARA SANEAMENTO E PRODUT QUI 

RHS LICITACOES 

RODRIGO GREENFIELD 

SANDERS DO BRASIL LTDA 

SERCON INDUSTRIA E COMERCIO APARELHOS MED HOSPITAL 

SIGA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

SOMAR REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA EPP 

Mostrando de 41 até 50 de 57 registros 

DALMIRA OLINDA COSTA SANTOS 
RUA CALDAS DA RAINHA 1799 
BH / UF: MG 
Bairro : SÃO FRANCISCO - Cep : 31255-180 
(31) 34976829 
multiquadros@yahoo.com.br  

GUSTTAVO ALTAIR GOTARDO 
RUA DA PRAÇA 
PALHOÇA / UF: SC 
Bairro : 241 - Cep : 88137-086 
(48) 32830048 
contato@pertormtecnoIogia.com.br  

ALEXANDRE BUAINAIN 
AVENIDA JACOB JORGE ABI RACHED,171 
ARARAQUARA / UF: SP 
Bairro III DIST INDUSTRIAL - Cep : 14806-610 
(16) 33246600 
vendas2@phoenix.ind.br  

MARCIA BRITO OLIVEIRA ROMACHELLI 
RUA MARECHAL DEODORO„ 1784 
SAO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : CENTRO - Cep : 09710-201 
(11) 23747707 
contato@quest-pro.com.br  

SERGIO 
RUA CAJAIBA, 123 
SÃO PAULO / UF: SP 
Bairro : PERDIZES - Cep : 05025-000 
(11) 36770777 
bdados@Iicitacao.com.br  

RODRIGO GREENFIELD 
RUA PRESIDENTE RODRIGO OTÁVIO, 842 
CURITIBA / UF: PR 
Bairro : ALTO DA XV - Cep : 80045-395 
(41) 92070134 
rodrigo@mellowitt.com.br  

ALEXANDER COELHO 
AV SEBASTIÃO REGINALDO DA CUNHA 
SANTA RITA DO SAPUCAI / UF: MG 
Bairro : LOTEAMENTO VIANNA - Cep : 37540-000 
(35) 34737550 
Iicitacoes@sandersdobrasil.com.br  

JOAO DE DEUS SANTANA DOS SANTOS 
R TENTE ONOFRE R DE AGUIAR, 1201 
MOGI DAS CRUZES / UF: SP 
Bairro : VILA INDUSTRIAL - Cep : 08770-041 
(11) 21491702 
LICITACAO@SERCON.IND.BR  

SAULO GONCALVES DA SILVA 
RUA C161 
GOIANIA/ UF: GO 
Bairro : JARDIM AMERICA - Cep : 74255-120 
(62) 39327741 
contato@comercialsiga.com.br  

MARIA WANUZIA BATISTA 
AV CIRCULAR NR 798 
GOIANIA/ UF: GO 
Bairro : JD BALNEARIO M PONTE - Cep : 74590-150 
(62) 35366331 
somarcomercial@gmailcom 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licit
acao.aop?numeroLicitacao=742583&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/1 



www.licitacoes-e.com.br  

Documento 

08.619.872/0001-44 

27.622.068/0001-69 

08.482.425/0001-96 

05.286.960/0001-83 

24.005.322/0001-91 

05.731.550/0001-02 

09.159.503/0001-89 

01/11/2018 

Licitação [n° 742583] 

Lista de interessados na licitação 
Nome 

TECZAP COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.-EPP 

TOP CARE PRODUTOS E SERVICOS HOSPITALARES EIRELI - 

TRAMA2 COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI 

VALDIR DA SILVA COSTA 

VITORIA LICITACOES E COMERCIO EIRELI - EPP 

WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE EIRELI 

WEIKAN TECNOLOGIA EIRELI 

Mostrando de 51 até 57 de 57 registros  

Contato 

SAULO HENRIQUE DE FARIA PEREIRA 
AV DR JOSE GONÇALVES DA CUNHA, 679 
ENTRE RIOS DE MINAS / UF: MG 
Bairro : CENTRO - Cep : 35490-000 
(31) 26260009 
saulo@teczap.com.br  

CARLA JACUBOSKI PADILLA DE OLIVEIRA 
RUA WARNER, 60 
SÃO BERNARDO DO CAMPO / UF: SP 
Bairro : ANCHIETA - Cep : 09608-040 
(11) 23567529 
licitacao@topcarehospitalancom.br  

MARIANA TRAMA 
M 
M / UF: M 
Bairro : M - Cep : 13272-470 
(11) 50412774 
maritrama@gmail.com  

VALDIR 
FRANCELHO 69 
ARAPONGAS / UF: PR 
Bairro : VILA NOVA - Cep : 05286-960 
(43) 32527897 
licitacao02@grupovscosta.com.br  

SEJANNE TEIXEIRA CHAVES MOREIRA 
RUA 77 
GOIÂNIA / UF: GO 
Bairro : CENTRO - Cep : 74055-090 
(62) 32146081 
fabio@vitorialicitacoes.com  

ISABEL PAMPLONA 
RUA PARACATU, N° 300 
JUIZ DE FORA / UF: MG 
Bairro : SANTA TEREZINHA - Cep : 36046-040 
(32) 32415979 
vendas.webmed@gmall.com  

LAURO 
RUA ANTENOR VALENTIM DA SILVA, 853 
SÃO JOSÉ / UF: SC 
Bairro : IPIRANGA - Cep : 88111-340 
(48) 32582300 
comercial@weikan.com.br  

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=742583&opcao=consultarDetalhesLicitacao 
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Município de Capanema - PR 
	 A ')',  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
Distribuidora Plamax Eireli 
Blumenau SC 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 127/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO 
DE PREÇO em resposta ao pedido de Impugnação de Edital protocolado sob n° 2912/2018, 
notifico a empresa DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI da resposta. 

Após análise do pedido de da solicitação INDEFIRO o solicitado, pois o prazo de 
entrega são 20 (vinte) dias úteis, em nossas licitações participam empresas de todo o Brasil, 
nunca nenhuma empresa impugnou edital por esse motivo, porque o prazo é suficiente para 
a entrega, os itens que estão sendo comprados não possuem alta complexidade podendo ser 
entregues nesse prazo. 

Capanema, 01 de novembro de 2018 

(7- 

oselia Kriger Becker P 
Pregoe a/ Presidente da Comissão Permanente de 

AlDeptúra e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br 	 ;1 
k. ç 

4... 5..-1,  
, c) 

Enviado em: 	 quinta-feira, 1 de novembro de 2018 08:55 
Para: 	 'Fabiana Regina da Silva'  
Assunto: 	 RES: Impugnação ao Edital do PE 127/2018 
Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

127-2018-.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO A RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2  127/2018 DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

ATENCIOSAMENTE, 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete de Abertura e Julgamento de Licitações Município de Capanema-PR 
Nv. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 Capanema — PR cep 85760-000 fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

	Mensagem original 	 
De: Fabiana Regina da Silva <juridico2@plamax.com.br> Enviada em: quarta-feira, 31 de outubro de 2018 08:03 
Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Impugnação ao Edital do PE 127/2018 

Bom dia Sr. Pregoeiro, 

Encaminho anexo o instrumento impugnativo referente ao PE em epígrafe. 

Fabiana Regina da Silva 
Distribuidora Plamax 
(47) 3057-3931 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Thais Miranda <thais@teczap.com.br> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 5 de novembro de 2018 11:47 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Numero da licitação 742583 Pregão 127/2018 Esclarecimento 

Bom dia 

Por gentileza verificar: 

Pregão 127/2018 Numero da licitação 742583 

Edital solicita: 

1) PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

"A entrega do objeto solicitado será em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato,.." 

Neste sentido, ressaltamos que os equipamentos licitados não são produtos "padrão de mercado" que 
seriam encontrados previamente disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de 
equipamentos específicos, fabricados conforme demanda e especificação do cliente. O processo de 
fabricação compreende as etapas de aquisição de matéria prima, planejamento da produção, a produção 
propriamente dita, testes de produção e controle de qualidade, faturamento e transporte, cujos prazos 
somados resultam, em média, em 45 (quarenta e cinco) dias desde o recebimento do pedido até a entrega ao 
cliente, prazo este incompatível com o prazo máximo de entrega estabelecido em Edital. Se o fornecedor 
possuísse todos os insumos em fábrica no momento do recebimento do pedido seria possível realizar a 
entrega dos equipamentos em 20 (vinte) dias contados, contudo, diante disto, se torna totalmente inviável e 
arriscado para o fornecedor manter insumos em estoque. Por todo o exposto, e para garantir a 
economicidade do certame, permitindo a participação de um maior número de fornecedores, solicitamos que 
o prazo máximo de entrega seja confirmado e estabelecido em 30 (trinta) dias. 

Thais Miranda 
tece'_: .com 

(31)26260009 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Thais Miranda. 
tecZAP.com  
thais@teczap.com.br  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 127/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO 
DE PREÇO, notifico a Sra. Thais Miranda da tecZAP.com  da resposta ao pedido de 
esclarecimento datado de 05/ 11/2018. 

Após análise do seu pedido de esclarecimento solicitando um prazo maior de entrega 
dos móveis e equipamentos do referido pregão, informo que não será possível, pois os móveis 
e equipamentos comprados nesse pregão são peças simples, não possuem alta complexidade, 
já foram comprados em outros pregões com o mesmo prazo de entrega e sempre foram 
entregues nos prazo hábil. 

Informo que participam de nossos pregões empresas de todos os estados do Brasil e 
nunca tivemos problemas de entrega com esse tipo de móveis e equipamentos. 

Até o momento demonstraram interesse no mínimo 50 empresas, havendo assim uma 
grande concorrência. 

Capanema, 05 de novembro de 2018 

2 

- 

koselia Kriger Beckêr Pagani 
Pregoeira Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriaio Pavio de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

segunda-feira, 5 de novembro de 2018 17:17 

'Thais Miranda' 
RES: Numero da licitação 742583 Pregão 127/2018 Esclarecimento 

notificação TECZAP.pdf 

Boa Tarde 
Segue em anexo a resposta ao pedido de esclarecimento do Pregão Eletrônico n°- 127/2018 

Do Município de Capanema PR 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

De: Thais Miranda <thais@teczap.com.br> 

Enviada em: segunda-feira, 5 de novembro de 2018 11:47 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Numero da licitação 742583 Pregão 127/2018 Esclarecimento 

Bom dia 

Por gentileza verificar: 

Pregão 127/2018 Numero da licitação 742583 

Edital solicita: 

1) PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

"A entrega do objeto solicitado será em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato,.." 

Neste sentido, ressaltamos que os equipamentos licitados não são produtos "padrão de mercado" que 
seriam encontrados previamente disponíveis nos estoques dos fabricantes; pelo contrário, trata-se de 
equipamentos específicos, fabricados conforme demanda e especificação do cliente. O processo de 
fabricação compreende as etapas de aquisição de matéria prima, planejamento da produção, a produção 
propriamente dita, testes de produção e controle de qualidade, faturamento e transporte, cujos prazos 
somados resultam, em média, em 45 (quarenta e cinco) dias desde o recebimento do pedido até a entrega ao 
cliente, prazo este incompatível com o prazo máximo de entrega estabelecido em Edital. Se o fornecedor 
possuísse todos os insumos em fábrica no momento do recebimento do pedido seria possível realizar a 
entrega dos equipamentos em 20 (vinte) dias contados, contudo, diante disto, se torna totalmente inviável e 
arriscado para o fornecedor manter insumos em estoque. Por todo o exposto, e para garantir a 
economicidade do certame, permitindo a participação de um maior número de fornecedores, solicitamos que 
o prazo máximo de entrega seja confirmado e estabelecido em 30 (trinta) dias. 



Thais 
tec. 	.com 

(31)26260009 

2 



12/11/2018 
	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 742583] e Lote [n° 2] 

Lista de mensagens 
Data e Hora 
	 Emitente 

12/11/2018 às 14:45:17 ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros 

Descrição 

Boa tarde pedimos desclassificar este lote 2 motivo não atende o descritivo do edital 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?numeroLicitacao=742583&opcao=consultarDetalhesLicitacao 	 1/4 



R.A. MARTINS- 
DISTRIBUIDORA 

CNPJ 26.984.213/0001-99 



ANEXO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM' QTDI UND DESCRIÇÃO MARCA 	J VLR. UNIT 1 VLR. TOTAL 

  

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento 
cc. 	)catório da licitação em epígrafe.  

R.A. MARTINS 
DISTRIBUIDORA 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 

CNPJ: 26.984.213/0001-99 

1E: 907.68672-80 

1 aá 

  

Londrina, 12 de Novembro de 2018. 

Licitante: R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 

Endereço: Rua Ody Silveira, n°. 575 / Bairro: Alto da 

CNPJ: 26.984.213/0001-99. 

INSC. EST.: 90768672-80. 

e-mail: licitacao@ramdistribuidora.com.br  

Fone/Fax: (43) 3328-0200 / 3338-0200 

Dados Bancários:  

Banco SANTANDER 

AGÊNCIA: 3079 

CONTA CORRENTE: 13002559-4 

Representante Legal: Ricardo Antônio Martins. 

Pronrietário - Administrador. 

Esq o civil: Solteiro 

Endereço: Rua Eurico Hummig, n°. 255, apto. 304 - Torre Azaléia / Bairro: Gleba Palhano / CEP: 86.050-464 / Londrina - PR. 

CPF: 006.108.249-02. 

RG: 7.243.254-1 - SSP-PR. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema - PR 

Ref.: Pregão Eletrônico n°. 127/2018; 

O início da Disputa de Preços será às 13:30 (treze horas e trinta minutos), do dia 12 de Novembro de 2018; 

TIPO: "MENOR PREÇO, POR ITEM". 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 

BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO. 

4•4120•01. 	 ISICSP0111.- 

Boa Vista / CEP: 86.083-040 / Londrina - PR. 

56.984.213/0001-951  
90768672-80 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME. 
RUA ODY SILVEIRA, 575 

, ALTO DA BOA VISTA CEP 86083-040 
LONDRINA - PR .1 

(§) licitacao@ramdistribuidora.com.br 	comercial@ramdistribuidora.com.br  e 43 99154 9347 e 43 3338 0200 

43 3328 0200 C) Ody Silveira, 575 1 Bairro: Alto da Boa Vista 1 CEP: 86.083-0401 Londrina - PR 



R.A. MARTINS 
DISTRIBUIDORA 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 
CNP.1: 26.984.213/0001-99 

1E: 907.68672-80 

BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS 

ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO 

MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, 

NO MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM 

INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO 

DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 

MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO 

FORMATO DE CONCHA ANATÕMICA E FABRICADA EM ' 

MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 

PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, 

UND REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA 

SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 

110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO IPEM/INMETRO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL 

DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO 

PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O 

TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

4 
	

1 
Ramuza Baby 15 

KG 
R$ 	570,00 R$ 	570,00 

8 1 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA 

INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR 

TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA 

ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS 

UND ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 

1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 

424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 

1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

Chiaperini MC 10 
BPO 60 litros 

R$ 2.925,00 R$ 2.925,00 

TOTAL DA PROPOSTA R$ 
i•M••••7 

3.495,00 

Validade da Proposta: A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

Condição de Pagamento: O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo do 
material solicitado. 

Condição de Entrega: O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

Prazo de Garantia: A garantia deverá ser de acordo com o estabelecido para cada item. 

'vete: CIF (PAGO) 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital; 

érã licitacao@ramdistribuidora.com.br 	comercial@ramdistribuidora.com.br  e 43 99154 9347 0 43 3338 0200 
e 43 3328 0200 	Ody Silveira, 575 1 Bairro: Alto da Boa Vista 1 CEP: 86.083-040 Londrina - PR 



R.A. MARTINS 
DISTRIBUIDORA 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ: 26.984.213/0001-99 

IE: 907.68672-80 

• Declaramos que nos preços propostos acima contemplam todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento do objeto 

, inclusos os impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas pertinentes à entrega, instalação, montagem 

e desmontagem do objeto, bem como aquelas decorrentes de eventuais substituições de produtos;  

• Declaramos, sob as penalidades da lei, que, nossa empresa se enquadra na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do Art. 3° da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4° daquele Artigo;  

aPAyy4- (j1),)--) 	\LSOJiQÁA,  U6.984.213/0001-9-§1 
90768672-80 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME. 
RUA ODY SILVEIRA, 575 

ALTO DA BOA VISTA - CEP 86083-040 
L 

 
LONDRINA - PR 

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA 

CNPJ: 26.984.213/0001-99 

Deborah dos Santos Fabri 

RG: 8924670-9 - SSP-PR. 

CPF: 008401989-14. 

licitacao@ramdistribuidora.com.br  (:0 comercial@ramdistribuidora.com.br  e 43 99154 9347 e 43 3338 0200 

cs 13 3328 0200 10 Ody Silveira, 575 I Bairro: Alto da Boa Vista I CEP: 86.083-040 I Londrina - PR 



.A. MARTINS 
DISTRIBUIDORA 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ: 269134.213/0001-99 

ia 907.68672-80 

PROCURAÇÃO 

Controlei . .Uy014,...ev5U9'" • 
Valide il.  elo: Itfygp  
%MINO por •10melhonça .a.lmolBetuta Mditadd de RI 

• .:ANTOMQ 'MARTINS (133)50.5)... 
Km, 1$ demale .de 

Em'Test' • da Verdade' 

'7-51  (Esóri4róevCoeriiitej, reEMa R::teidoi. 

.br 	comercial@rarndistribuidora.corn.br  e 4399154 9347 e 43 3338 0200 

dy Silveira, 575 j Bairro: Alto da Boa Vista cun 86.083-040 I Londrina - PR 

OUTORGANTE:  Ricardo Antonio Martins, Brasileiro, Solteiro, portador da Carteira de Identidade:  

n°. 7.243.254-1 SSP-PR e inscrito no CPF n°. 006.108.249-02, na qualidade de responsável legal 
(Proprietário-Gerente) da empresa R.A. Martins - Distribuidora, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPF n°. 26.984.213/0001-99, inscrição estadual n°. IE 907.68672-80, sediada a Rua 
Ody Silveira, n°. 575 - Bairro: Alto da Boa Vista / CEP: 86.083-040 / Londrina - PR. 

OUTORGADA:  Deborah dos Santos Fabri, Brasileira, Solteira, portadora da Carteira de Identidade 

n°. 8.924.670-9 SESP-PR e inscrita no CPF n°. 008.401.989-14, natural de Londrina - PR, 
residente e domiciliada na Rua Delfim Moreira, 26 - Bairro: Jardim Hedy / CEP: 860.62-610 / 

Londrina - PR. 

PODERES:  Representar a outorgante em pregões e procedimentos licitatórios, podendo formular 

ofertas e lances verbais e/ou outros, de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame para aquisições de produtos e serviços para Órgãos Públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, além de Empresas Privadas de Economia Mista e Fundações; retirar editais, apresentar 
propostas, assinar atas, assinar contratos, assinar propostas, assinar declarações, alegar e assinar 
guias de recolhimento de calção, debater cláusulas contratuais, interpor e renunciar recursos, 
prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, enfim, praticar todos e quaisquer atos 
que visem o fiel cumprimenta do presente mandato, defendendo todos os interesses do outorgante, 
somente no que diz respeito a processos licitatórios. 

VALIDADE:  A presente procuração terá validade de 01 (um) ano de sua data de emissão. 

Londrina, Paraná, 18 de Maio de 2018. 

RfA.MJ 
ARTINS - DISTRIBUIDORA ME 

CP: 26.984.213/0001-99 
 

Ricardo Antonio Martins 
Proprietário / Gerente / Solteiro 
Rg: 7.243.254-1 SSP/PR 

CPF: 006.108.249-02 
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https://autdigitaLazevedobastos.notbr/home/comprovante/86582205181042500329  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 	 /1 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PE SOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nolbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar 
e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados 
de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria 
Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA tinha posse de um documento com as 
mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RA. MARTINS - DISTRIBUIDORA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/10/2018 11:55:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° 
e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

• Código de Consulta desta Declaração: 990302 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/05/2019 10:53:14 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 86582205181042500329-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 
10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b71483ec4414873d96399687f7fb4a7Odb503ae41ddf217eb13c3e4757362181a14319d9cfc6123106878dc20b94fbaf34901ec9a65ba646ebff30b95d 
f427ff3 

https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/comprovante/86582205181042500329 	
1/1 



Secretaria da Micro e. Pequena Empresa 

Secretaria da. Racionalização e SimplifleaçãO 

Departamento de RegisIro Empresarial e Integração 

O 4r- 1 ti t3 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO.  
Folha, 1/1 

NUMERO DE IDENTIEICAL AO Do RWISTRO DE EMPRESA - :MIE DA sim,. 

41108174852 

NIRE DA I-ILIAi 	7MCISCherXerleffli se aio ;venni: 	ani-1 

XXX 

NOME OU EMPRESÁRIO ( coimado, som ataMnanii,) 

RICARDO ANTONIO MARTINS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTETRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE DENS(se muda) 

XXX 

Fomo DE (iau) 	 (mie) 

ARLINDU MARTINS 	 I DELBA SILVA MARTINS 

NAS( ' 	.3 EM (d4111l Ur mucinWr.10) 

25/10/1979 

RIMAI PAPE IoAnierol 	 Ory.do etnás4R 	 L/E 

02715277409 	 I DETRAN 	 I PR 

CPP(aintero) 

006.108.249=02 

EMANCIPADO POR (Ema de ernaticia 11u.,  somonie no modo msnoG 

XX.N. 

DOMICILIADO NA R-OORADOURO - nu, ao, sact 

RIJA EURICO HUMMIG 

NUMETI,1 

ne s 

' 	COMPLEMENTO 

APTO 304 -TORRE 

HAIRROMISTRITO 

GLEBA PALHANO 

CEP 

86050464 

LUT',1t,e,UMLNg;1110(14e4 

1.1I)62615 - Lonari•al L ' 

,1,-,UÇ 	n 

AZAL EIA 

MUNICIP10 

Londrina 

DP 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria; que MIO possui outro registró de empresárlo e requer: Ia 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO.  DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

' copia° E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Mien:empresa) 

LOGRADOURO (8ua,ev, eic) 

RUA ODY SILVEIRA 

NUMERO. 

?.,75 

COMPLEMENTO 

XXX 

11AIRR01171STRITO 

ALTO DA BOA VISTA 

CEP 

86083-040 	. 

Ftrar-10 I, 

005268.- 

NIUSTCIIT.IiU 	l-4,, 	O.,,j,,,  
LOru.rinii - 	r.  

mumemm 	 UF 	 PA S 

Londrina 	 I PR. 	 I BRASIL A 11V ào.tjbERCUMTEL 1. ',..lM BR .1 CD 

VALOR DO CAPITAI,-R$ 

150.000,00 

VAIAR 00 CAPITAL- (por calem) 

dento e cinquenta mil reais. 
.: 

e 	I 

CODIOODEA-NVIDADEEEONOMICA 
(CEIAS Fiscal) 

ArivetbduPmwipal 

4(i45101 
An„ datis Sectuldirw 

4641901, 4641903,4642702; 4645103, 
4(14600 I , 4649402, 4649408, 4649409 

Descrido do Objeto 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALAR E-DE LABORATORIO, PRODUTOS ODONTOLOGICOS, 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COSMETICOS, PRODUTOS DE 
DE USO PESSOAL, E DOMESTICO, ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
DO TRABALHO, ARTIGOS DE ARMARINHOS E TECIDOS. 

PARA USO MEDICO, CIRUROICO, 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

PERFUMARIA, APARELHOS ELETRONICOS 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 

m 

LU 
tY 

DATA DE. INICIO DAS ATIVIDADES 

01102/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN 

26.984.2 3/0001-99 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU 
OUTRA 1/F Mn .nNTERIOS 

DE FILIAL DE DF USO DA .E.W1.A. LV:r.1-LC 

' 	̀'‘,”: 	' 
IL... 	̂:-.,`,(\. 

LU. 	• 

:l - 52+1_  
“I'XCV 

DATA ASSINATURA 	 ASSINAI 

O:71212017 1 
IA DO EMPRESAR ) 

Ut.,--) 	, r)  
, 	I. 

. ())124, 	'51,---'\., " 	yi V!IgOIMMS 
SOIM 

al 
i 

: I  ''M 101  'OMO.A:A40.FM.::Wg.M.. 	
, 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIr-SE ALUEM ILAÇÃO 

/ 	I 
1 INRI 11111111E IN 11111111111I1 II illi 11 

PI,I;70001312621 

W. 
PARA USC 	 .ÇOME. 	 • Este documento foi gerado no portal Empresa 	PrrIrá 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2017 09:20 SOB N° 20178290173. 
PROTOCOLO: 178290173 DE 08/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704744896. MIRE: 41108174852. 
R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 13/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



2 Tebelionato de Notas de Londrina • Tabelião: Colso Santos de Oliveira 
A,  UDU?,  IbM.5 	 K,NE 

440 — 
LIA, SANTOS DE OLIVE.RA • OR 

TABELIÃO SUBSTITUTO 
TAL: x2UIR . eDkU3'. 1-fkPf we2fL ITL29 

étoDiiikoporverdad.,eirws(2): firmá(e)de; 
RICAEDO Xlimowio MARTJNO 	  

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2017 09:20 SOB N°  20178290173. 
PROTOCOLO: 178290173 DE 08/12/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704744896. NIRE: 41108174852. 
R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 13/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

17 ~Min 
JUNIA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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https://autd  igital.azevedo basto s.not.br/home/comprovante/865813031..  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 t 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa R.A. 
MARTINS - DISTRIBUIDORA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/03/2018 11:50:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 933988 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/03/2019 11:20:01 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 86581303181113090952-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b51a76e232619fd4f22ee60a947b9161868955e9a19e137dca5a68491e02b638414319d9cfc6123106878dc 
20b94fbaf373c9f450046fc2631c1 2b3a43b5ab69c 

da Rapàbilca 
Cell§ Ci 

a Pravltária k.º 2.235-2, 
24 dfli Domorar 2001. 

CP 

13/03/2018 11:50 
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Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.984.213/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 
R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....Ir 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.49-4.02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriorrnente 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R ODY SILVEIRA 

NÚMERO 
575 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.083.040 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO DA BOA VISTA 

MUNICIPIO 
LONDRINA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATIVAlSERCOMTEL.COM.BR  

TELEFONE 
(43) 3324-5923 / (43) 3324-4275 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/0112017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL • DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.* ..... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/10/2018 às 09:18:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	
1/1 



03/10/2018 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 1139480 / 2018 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Divida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 
CPF/CNPJ: 26.984.213/0001-99 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 03 de outubro de 2018 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015. 

Código Validador 
9Xh0Q16eu0XM 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

http://www.londrina.pr.gov.br/index.php?option=com  wrapper&view=wrapper&Itemid=2093 
1/1 



01/11/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

1 4 

C i -A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 26984213/0001-99 

Razão Social: 	R A MARTINS DISTRIBUIDORA ME 

Endereço: 	 RUA EURICO HUMMIG 255 APTO 304 2555 / PALHANO / LONDRINA / PR / 86050-464 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/10/2018 a 23/11/2018 

Certificação Número: 2018102607443253885198 

Informação obtida em 01/11/2018, às 13:36:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	
1/1 



30/07/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4 C% 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA 
CNPJ: 26.984.213/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:23:54 do dia 30/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2019. 
Código de controle da certidão: 8912.6A32.A7A9.75BB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018996169-96 

At 
Ëh 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.984.213/0001-99 
Nome: R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/03/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (06/11/2018 10:34:12) 
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4 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.984.213/0001-99 

Certidão n°: 160090503/2018 
Expedição: 10/10/2018, às 09:18:34 
Validade: 07/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se que R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

26.984.213/0001-99, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Tristão 
Under 

Empregados Juramentados 
Ana Paula Tristão 
Lourival Danelutti 

Edenilson Donisete Macri 
lwerlei Bueno Moraes 

Ozeas Pinheiro de Goes 
Marta Rocha 

CERTIDÃO Fl. 001/001 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros do Cartorio a meu cargo, deles não consta ter sido 
distribuiria a qualquer Vara de ta Cota ca F 1..ÉNCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICI L 	TRAJU, 	 ma em que fosse 
obrigado(a): 

Busca referente ra citadas. 20 anos, exclusivamente ajlobre'a 

CUSTAS: R$ 31,33 
Lei 19.350/17 - Tela )9/I - 141 VRC x 0,202 + 1Õ% 

O referid 	e dou fé. 

Londrina, 5 deNovembro de 2018. 

Av. Duque de Caxias,689 - Jd. Mazei - CEP 86.015-902 - Londrina-Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 



,:d/11/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/86580911180844200663  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 324454041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

  

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da 
Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA pare os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as 

Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedorta Geral de Justiça editou o 
Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo 

Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA tinha posse de um documento com as mesmas características que 
foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/11/2018 09:22:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2°  da MP 2200/2001, como 
também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.nolbr  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1112059 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/1112019 08:49:25 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 86580911180844200663-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento 
CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcOab13b959cae81a354e0353d8b86b7ef3af54a8bfa863ea186dd06348ebda7914319d9cfc6123106878dc20b94fbaf3fd266959ac48b67a8ce1b79a615b669f 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/86580911180844200663 	
1/1 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 'E FUNCIONAMENTO 

Processo N° 56783/2018 
Inscrição Municipal: 2316110 	 Á 188720 

Empresa»Fdi 

Razão Social: R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME.  

Nome Fantasia: 

CNPJ: 26.984.213/0001-99 

Atividades (CNAE): 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho, 
4649-4/99,00 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico nao especificados an, 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos 

Município: Londrina Endereço: RUA ODY SILVEIRA, 575, ALTO DA BOA VISTA 

CEP: 86083040 

Área: 400.00 

Local e data: Londrina, quinta, 20 de setembro de 2018 

Validade: quarta, 20 de março de 2019 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Observação 

cmc : 2316110 

Alvará de licença Nro. : 188720 emitido em 20109/2018 

Arca 400 

Observacao: ALVARA PROVISORIO POR 06 (SEIS) MESES, VALIDO ATE 20/03/2019 CNPJ AS 
SEGUINTES ATIVIDADES QUE POSSUEM LICENÇA SANITÁRIA: CNAE 464510100: COMERCIO 

ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR 
E DE LABORATORIOS; CNAE 464600100: COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA; CNAE 464940800: COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR; CNAE. 464510300: COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 



Código de.Autenticidade: 18NDCHIDIY 

"DISPENSADO CARIMBO E ASSINATURA, CONFORME ARI'. 13, § 10  DO DECRETO 836/2017:u  

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 



a Pft"tá dd ROpAblitzt 
Cao 

Mediam ProvluWe )03,5X4, 
dr 24 do apelo di2001. 

21/09/2018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 i  

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE J00 PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar 
e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados 
de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria 
Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA tinha posse de um documento com as 
mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2018 15:58:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° 
e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa RA. MARTINS - DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1080578 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/09/2019 08:31:13 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 86582109180823490798-1 a 86582109180823490798-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 
10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b4a535cb65167ba99d48869b5142cffa5cb78fcdlldceE758c7c112ad8590df2f14319d9cfc6123106878dc20b94fbaf3c68429b64b8a7c5c5c103f5c1b 
8a561f 

CP 

43. 

https://autdigital.azevedobastos.notbdhome/comprovante/86582109180823490798 	
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R.A. MARTINS 
DISTRIBUIDORA 

K. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ: 26.984.213/0001-99 

1E:907.686/2-80 

V — DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES  
PREGÃO ELETRÔNICO N°127/2018  

R.A Martins — Distribuidora — ME, CNPJ/MF N°26.984.213/0001-99, sediada, Rua Ody Silveira n° 
575, Alto da Boa Vista, Londrina/PR, Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

eNINe..rt 	 I .; Cerlcrnl r,° 01> A o-bn 	A CIO 	 .+11..r.-. I .; 	aaanicv 
,../1 1 1 M1./.."•1 V G41 EVIG/ G4 LVI 1 VMVI CM 11 N./ 	, MS.. G./ . 1 V..",, S/1~ G41 1,1,...1G4 G LVI 11 VVVV/J%J. 

Londrina, 12 de Novembro de 2018. 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ME 

CNJP: 26_984_213/0001-99 

nphornh rinc Rantrm Fáhri 

Qcv)^ 070-9 — SSP-PR. 

rsr-. rtne, A IN AOA 4 A 
LIVO'FIJ t 0(20- 

16.984.213/0001-9.-91  
90768672-80 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME. 
RUA ODY SILVEIRA, 575 

ALTO DA BOA VISTA - CEP 86083-040
L   LONDRINA - PR 	

, 
 

licitacao@ramdistribuidora.com.br  G comercial@ramdistribuidora.com.br  e 43 99154 9347 e 43 3338 0200 

e 13 3328 0200 O Ody Silveira, 575 1 urre: Mc, da Boa Vista 1 CEP: 86.083-040 1 Londrina — PR 



R.A. MARTINS 
DISTRIBUIDORA 

R. A. MARTÍNS - DISTitiBUIDORA - ME 
CNN: 26.984.213/0001-99 

1E:907.68672-80 	 . 	1"" 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12712018 

Mnrip,h ria ritzrlaraçan ria anni iarlramantn p‘rn ri.orng, rio> trihi itaçan ria Mr-rn Prnprpca ni i Pniprp,Qp 
de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 
R.A Martins — Distribuidora — ME, CNPJ/MF N°.26.984.213/0001-99, sediada, Rua Ody Silveira n° 
575, Alto da Boa Vista, Londrina/PR, Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 
para participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

Londrina, 12 cie Novembro de 2018. 

 

5.984.213/0001-1  
90768672-80  

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ME. 
RUA 00? SILVEIRA, 575 

ALTO DA BOA VISTA - CEP 86083-040 
LONDRINA - PR 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ME 

CNJP: 26.984.213/0001-99 

Deborah dos Santos Fabri 

RG: 8924670-9 — SSP-PR. 

CPF: 008401989-14. 

(4) licitacao@ramdistribuidora.com.br  (2) comercial@ramdistribuidora.com.br  e 43 99154 9347 O 43 3338 0200 
13 3328 0200 O Ody Silveira, 575 I B4,irro: Alto da Boa Vista I CEP:86.083-040 Londrina — PR 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0817485-2 

CNPJ 

26.984.213/0001-99 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

30/01/2017 

Data de Início 
de Atividade 

01/02/2017 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA ODY SILVEIRA, 575, ALTO DA BOA VISTA, LONDRINA, PR, 86.083-040 

Objeto 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIO, PRODUTOS ODONTOLOGICOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, 
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA, APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, ROUPAS 
E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ARTIGOS DE ARMARINHOS E TECIDOS. 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 13/12/2017 	Número: 20178290173 

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
RICARDO ANTONIO MARTINS 

Identidade: 	02715277409,DETRAN/PR 	 CPF: 006.108.249-02 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 06 de novembro de 2018 
18/648502-6 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

ticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
86485026 na Consulta de Autenticidade 
ilta disponível por 30 dias 

" 	 Documento Assinado Digitalmente 06/11/2018 t'''''"'"'''''" °"'"'nft"'"'' Junta Comercial do Paraná 
Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

Casa Civil 
Medida Provisória N. 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da 
Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as 
Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o 
Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo 

Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA tinha posse de um documento com as mesmas características que 
foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06111/2018 12:13:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como 
também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1109467 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/11/2019 10:52:14 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 86580611181049350780-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento 
CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734(c194f057f2d69fe6bc05bfea2b0612a85d78826b52e027b7a89549c5ba380e16695bc67f7412711deec9614319d9cfc6123106878dc20b941baf3c(60815609594e2e7ef7cef70361c724  
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R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 
CNN: 26.984.213/0001-99 - 

(2. IE: 901.68672-80 DISTRIBUIDORA 

ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

PRPnikn PI PTReNNInn N° 197Prvi R — rnMiecan r1á 1 fritaçan 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 127/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR que: 
assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de aiiquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 127/2018, realizado pela 
Prefeitura de Capanema PR 
Pnr ser PxprpRRAn ela vPrriarIP, firmamos a prPAPntP. 

Londrina, 12 de Novembro de 2018. 
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R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME. 
RUA ODY SILVEIRA, 575 

ALTO DA BOA VISTA - CEP 86083-040 
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R.A. MARTINS 
DISTRIBUIDORA 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ: 26.984.213/0001-99 

i E: 907.686/2-80 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  
SUPERVENIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°127/2018  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 
Declaramos para os fins de direito, que na licitação n° 127/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
mualmuci dc auaa voict CIO G °Vi) ao pvi tao da lei, que ai a presente data inexistern fatos impeditivos 
para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar uuntêneids posietiutes. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Londrina, 12 de Novembro de 2018. 

 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA ME 

CNJP: 26.984.213/0001-99 

Deborah dos Santos Fabri 

RG: 8924670-9 — SSP-PR. 

CPF: 008401989-14. 

r26.984.213/0001-99 
90768672-80 

R. A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME. 
RUA ODY SILVEIRA, 575 

ALTO DA BOA VISTA - CEP 86083-040 
I_ LONDRINA PR 

licitacao@ramdistribuidora.com.br  G comercial@ramdistribuidora.com.br  e, 43 99154 9347 Q 43 3338 0200 

433328 0200 O Ody Silveira, 575 1 Bairro: Alto da Boa Vista 1 CEP: 86.083-040 1 Londrina — PR 



raindwiza 

Desde 1945 mostrando que 
precisão se faz com talento 

Catálogo de Balanças 
Médico-Hospitalar / Fitness 



Para clínicas, farmácias, hospitais, consultórios, ambulatórios, clubes, 
creches, escolas, condomínios, dentre outros ambientes de que se exija pesar 
e medir pessoas. 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 

~MIO/ • Ca4m116141.0~bi 

COSM.IW ai mo 
MIADO 

12111111110.01101~~ 

Cal DO IIMICADOR 

MOO 

AntropOrnetro de alumínio com altura total de 204 
cm e divisão de 0,5 em 0,5 cm. 

BALANÇA FARMÁCIA 

INTRCOO"Alf/allACIA 

$0 

Vermelho ele ~belho 

6 00.01011(12•1 

4 Ted1140444:459140. 

C15021.170•AlOwn 

r. 

~copra 110 VC. coneeledra .10%* • firk• Rale e•tm• 

em, ~eu Ta* dos 

Lçam 

C x00.1 AZO ..rn 	 C Ken I. SOO o." 

120 tremrsontwg.*), Itã ~1~1 

Nu. ~ame* 704 <hm eme 0431•605 em 

Indicador do peso de LED vermelho de 
alto brilho, com excelente visibilidade. 

154 

15W 

OeOa4,C 

OlarNMO DA ~WORM 

/LIVRA 1). OMS& 

ANTROPOINTRO 

IMO O& IMLANCA 110~04 

eveaubletA DARIAM &ÉTICA 

Miada 

TINIKRATURA Dl 0/1~0 

COR CA PLATAFORW 

COGIUMr..4A0 

Plataforma 400 x 400 mm ou com opção de 
500 x SOO mm, especialmente desenvolvida 
para obesos. 

Tapete antiderrapantr com a logomarca da 
Ramuza. Pés reguláveis e antidetiduvisitá.. 



( 

ramuza 
VA7 

dedde /945 

(55 11) 4156-9797 
www.ramuza.com.br  

ramuza@ramuza.com.br  
Indústria Brasileira 

Todas as imagens deste catálogo são meramente ilustrativas 



Cr! 

Descrição: 

Acompanha o Motocompressor: 
- Bloco compressor 
- Reservatório vertical 
- Motor 127V ou 220V 
- Cabo elétrico com plugue 
- Filtro de ar 
- Dreno (válvula purgadora) 

- Coxim entre o bloco compressor e o reserfetório 
- Pintura antibacteriana 
- Prontuário de vaso de pressão 
- Rede nacional de Assistência Técnica 
- Manual de instruções 
- Certificado de garantia 

- Registro de saída de ar 
- Manômetro 
- Válvula de retenção 
- Pressostato 
- Regulador de pressão com manômetro 
- Válvula de segurança 
- Vibraless 

MC 10 BP0 RV 60L 
Características Técnicas: 

klINI‘ Deslocamento teórico 2901/min -10 pau 

Q Pressão máxima 120 psi - 8,3 bar 

Reservatório Ga (,., 	..) 

O Tempo enchimento 311r 

ff AI° de cilindras 2 

j 114  de estágios 1 

Cir' RPM do bloco 1740 

a• 

 

Motor elétrica 2 hp - 4P 

'1--  c/embalagem [mm] 1120x5790020 

li Pese do cabeçote 15 kg 

.. 	ã 
Pese c/ embal c/m H lig 

Apresentação: 

Baixo nível de ruído, isento de óleo, 127V ou 220V, eficiência e qualidade do ar! Estas são características que todos os dentistas procuram na hora de comprar o compressor ideal para o seu consultório. 

A nova linha de Motocompressores BPO(Baixa Pressão Odontológico) poderá atender consultórios com equipo completo e sugador*  para facilitar o trabalho e atendimento no dia-a-dial 

Importante: Nossos compressores de ar chegam ao usuário com Prontuário de Vaso de Pressão, elaborado conforme estabelece a norma NR-13 do MT, atestado por engenheiro mecânico responsável 
registrado no CREA. 
O prontuário identifica o produto, os dados de projeto, os materiais utilizados, os aspectos construtivos, os procedimentos de inspeção e os dispositivos de segurança. 
Portanto, todos os reservatórios são testados hiclrostaticamente garantindo a segurança dos produtos. 
A fabricação dos reservatórios CHIAPERINI atende também as especificações de projeto da norma ASME (Sociedade Americana de Engenheiros Mecânicos). 

A CHIAPERINI INDUSTRIAL LTDA garante esse produto ao cliente contra qualquer defeito de fabricação no prazo de 12 (doze) meses, sendo: 
Garantia legal de 3 meses contra defeito de fabricação 

— Garantia estendida de 9 meses 
— Garantia total de 12 meses 



ALTERMED MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES 

CNPJ 00.802.002/0001-02 



Maicon Co dova Pereira 

P octçãã'Or 

15.888.939-70 

ALTERMED 
t teATERFM5 HOSin4Athiir5 

A 

Municipio de Capanema - 2656 

Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza 

Cep: 85760-000 - CAPANEMA - PR 

Att. Comissão Permanente de Licitações 

r- 00.802.002/0001-021 

Altermed Mat Med Hosp k f~daf 

Estrada Boa Esperançá/ 

Fundo Canoas Cep:89163-554 

RIO DO SUL - SC 	1 

Proposta Referente... 

Pregão Eletrônico Nr.:127/2018 
Data Entrega 	 : 09/11/2018 

Horário Entrega 	 : 11:00 	Rio do Sul (SC), 12 de Novembro de 2018 

P 

Item Qtde U.M. Descrição dos Produtos Marca R$ Unitário R$ Total 

6 

.__._ 

5 UNIDA "carrinho para curativo em inox. estrutura tubular em aço cromado 

, tampo e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e 

suporte para balde e bacia cromados, pés com rodízio de 2 a 3"" 

de diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e armação por meio 

de parafusos sobre arruelas de pressão, acompanha Olbalde em 

alumínio polido ou em aço inoxidável. dimensões aproximadas de 

0,45m de largura x 0,80m de altura x 0,75m de profundidade. 

garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. "  

Olimedic 

___ 
-,. 

1.257,64000 6.288,20 

7 2 UNIDA Carro para material de limpeza. confeccionado 100% polipropileno, 

com 	1 balde espremedor 30 litros, com divisão para água limpa 

e suja, c/ kit mop liquido e pó, placa sinalizadora, pá e saco 

de vinil. 

B impia 

/ 

\\ 

/ 

900,00000 1.800,00 

C- 
Total por Extenso. pito mil e oitenta e oito reais e vinte centavos  
.. . .. 	... / ta eral (R9):, 8.088,20 

----) 
Condições de Fornecimento:  
Condições de Pagamento 	 30DD 
Frete 	  Incluso 
Prazo de Entrega 	  20 dias 
Validade da Proposta 	  60 dias 

3itamos o fornecimento dos materiais acima relacionados com os preços e condições 

que propomos, sendo que os preços constantes na proposta compreendem todas as 

despesas (fretes, taxas, impostos, etc...), sendo, portanto, preço final. 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas 
Cep: 89163-554 I RIO DO SUL 1SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 	Insc.Municipal: 19313 
licitacoes@altermed.combr altermed@altermed.combr 

S. 

wwwAtermet.corn.br 	/Altermed 

Nr.: 	24161 
Pág.: 00001 



00.802.00210001-02-1 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 
Estrada Boa Esperança, 2320 
Fundo Canoas Cep: 8916,3-554 

ti 	# 
‘J 

RIO DO SUL - áC L 

	

Licitação: 	24161 

	

Documento: 	20 

t Med Hosp Ltda 
on Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

ALTERMED 
1,1111,1CM.  4 El4f115 1 MATE 61411, 1105rÁTAL4.1tC.5-  

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e quem interessar possa que o preço proposto no presente processo 
licitatório compreende todas as despesas (fretes, taxas, impostos, etc...), sendo, portanto, preço final, e que 
os produtos a serem entregues ficará(ao) sob a nossa inteira responsabilidade até sua entrega definitiva. 
Declaramos também que a Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, possui conta corrente no Banco ltaú 
(341), na cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, Agência número 8483, Conta Corrente número 
06341-1, onde é cliente desde 01/1996, e que Maicon Cordova Pereira, Brasileiro, Casado, Gerente 
Administrativo, portador do CPF 015.886.939-70 e RG 3.242.195, residen e dorticiliado a Rua Henrique 
Munzfeld, 130, Bairro Fundo Canoas, Cep: 89.163-554, Rio do Sul, SC, epresentante le al da empresa de 
acordo com procuração pública registrada no Livro 179, folhas 94 95, no 2° Tabelio ato de Notas e 
Protestos de Títulos, da comarca de Rio do Sul, estado de Santa Cat rina. E por ser expre são de verdade 
firmo à presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541R10 DO SUL f SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.combr / alterrred@altermed.combr 

www.altermed.combr 	IAltermed 



00.802.002/0001-01 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 
I 	 e 6)  u 

RIO DO SUL - SC  

Licitação: 	24161 

Documento: 	33 

at Med Hosp Ltda 
icon Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

ALTERMED 
MEIRAPENI115 1 MATERIAIS flONPItht áPIES 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que os materiais cotados neste certame terão a garantia contra qualquer 
defeito de fabricação, durante o prazo que determina a legislação vigente, ou no mínimo de 12 (doze) meses, 
ou pelas normas do próprio fabricante.E por ser expressão da verdade firmo o presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541R10 DO SUL 1SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.combr / altermed@altermed.combr 

wwvv.altermed.com:br 	/Altermed 



F00.802.002/0001-0 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 

RIO DO SUL - SC 

	

Licitação: 	24161 

	

Documento: 	148 

ALT ER M E D 
MÊore,tuE MIO% 6 marrizmis PiOsyma 06611 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

DECLARAÇÃO 

Razão Social: Altermed Material Médico Hospitalar LTDA. CNPJ: 00.802.002/0001-02 - IE: 25.314.899-5, I.M: 
19313 Endereço: Estrada Boa Esperança, 2320 - Fundo Canoas. Cidade: Rio do Sul - CEP.: 89.163-554 -
Estado: SC - Telefone: (47) 3520-9000 Fax: (47) 3520-9004 - E-mail: altermed@altermed.com.br  / 
licitacoes@altermed.com.br. Banco: Banco Itaii - Agência: 8483 - Conta Corrente: 06341-1. Nome completo 
da pessoa que assinará o contrato: Maicon Cordova Pereira. Nacionalidade: Brasileiro. Estado Civil: Casado. 
Nascimento: 01/10/1978. Cargo que ocupa: Procurador. RG: 3.242.195 - CPF: 015.886,939-70. Endereço: 
Estrada Henrique Munzfeld - Fundo Canoas. Cidade: Rio do Sul - CEP: 89163-554. Dâeja receber o 
contrato através de: ( X ) E-mail ( ) Correio - contratos@altermed.com.br. 

at Med Hosp Ltda 
con Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL 1SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.corn br / altermi@altermed.combr 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

www.altermed.com.br 	/Altermed 



F00.802.002/0001-021 

L 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 

RIO DO SUL - SC 

	

IJcitação: 	24161 

	

Documento: 	86 

t Med Hosp Ltda 
con Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

ALTERM ED 
NEnIGnM[kt r15 S: 4.411 	f144P,114 66.2: 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

Declaração 

A empresa Altermed Material Médico Hospitalar, situada a Estrada Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, Rio 
do Sul, Santa Catarina, DECLARA formalmente que prestará garantia e assistência dos itens ofertados na 
proposta, a qual não será inferior a 12 (Doze) meses a contar da entrega do equipamento e/ou material, em 
caso de defeitos de Fabricação. E por ser expressão de verdade firmo o presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541R10 DO SUL 1SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
IE 25.314.899-5 

licitacoes@altermed.combr / alterrred@altermed.cornbr 

www.altermed.com.br 	/Altermed 



Med Hosp Ltda 
on Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

A 'TERMED 
MEI) 	 MATE414AIS FtfininTAtalii Eï 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

F00.802.002/0001-021 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

	

Fundo Canoas Cep: 89163-554 	1) 	
ía 

RIO DO SUL-SC ,/ 

	

Licitação: 	24161 

	

Documento: 	89 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e quem interessar possa que os objetos ofertados atendem todas as 
especificações descritas no presente processo licitatório, bem como atendem a todas as exigências 
técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos, formas e locais de entrega, quantidades, forma de 
pagamento, validade da proposta e que nos submetemos ao disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, e que, se vencedor desta licitação, forneceremos o objeto da mesma pelo preço proposto 
e de acordo com as normas deste certame licitatório.E por ser expressão de ve Eade firmo dpresente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541R10 DO SUL1SC1 Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 

licitacoes@altermed.combr / altenred@altermed.combr 

wwvv.altermed.com.br 	lAttertried 



00.802.002/0001-021 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 

s t 	' 

L 
	

RIO DO SUL -SC 

	

Licitaçâo: 	24161 

	

Documento: 	78 

ALTERMED 
MEM CMIE Nie 05 VATE 61615 vIT15P1TM.e,  E 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar possa que prestaremos assistência técnica dos 
equipamentos, de acordo com os prazos e suas referidas garantias, e que se necessário (dentro do prazo 
de garantia) nos responsabilizaremos por eventuais despesas caso seja constada a necessidade do envio 
do equipamento ao fabricante, declaramos também que os equipamentos entregues acompanharão manual 
de instruções, bem como informações referentes à instalação, treinamento,funcionamento e assistência 
técnica autorizada. Declaramos ainda que possuimos condições de adquirir de peças sobressalentes para 
reposição, caso for necessário. E por ser expressão de verdade firmo o presente'.  

Med Hosp Ltda 
on Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL 1 SC1 Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@attermed.combr / alterrred@altermed.combr 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

wimaltermed.com.br  	/Altermed 
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Livro: 179 
Folha: 094 
1* TRASLADO 
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2° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
ALAMEDA ARSTILMO RAM.03,10 - CENTRO - FOSE - 47 45,1,650S 
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Livro: 179 
Folha: 095 
1° TRASLADO 

I/ 

2° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SIAMEDA SNSTAJANO RA1,405,70•CENTRO FONE - 47 45316500 

11.:WL mberendsêtardellasussna cem* 

Escritura Pública protocolada sob o n°15364 em data de 14/0912016 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA, NA FORMA ABAIXO: 	 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos 
quatorze (14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), 
nesta cidade e comarca de Rio do. Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, 
perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED 
MATERIAL MÉDIÇO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ(MF) sob número 00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, 
número 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, conforme Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 42202072082, em 06.09.1995 e 
conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 26.06.2015, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 
20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio administrador, 
ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade número 3R11.428.772-SSP-SC, da Carteira 
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) 
sob número 523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, 
número 2545, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, a presente identificada neste ato pelos documentos supra mencionados, de 
cuja capacidade jurídica dou fé. Por este público instrumento, através de seu 
representante, disse que nomeava e constituía seu bastante procurador, MAICON 
CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da Carteira de Identidade 
número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação número 
02034645785-DETRAN-SC e inscrito nó CPF(MF) sob número 015.886.939-70, 
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo 
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial 
de onde com esta se apresentar, participar de licitações, em qualquer 
modalidade (concorrência, tomada de preço, convite, concurso, leilão, pregão 
presencial eiou eletrônico, dispensa de licitação, compra direta) em nome da 
empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar apresentar propostas; 
dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando e aceitando 
cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e documentos 
representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais, 
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear 
representantes para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar 
todo e qualquer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB 
MINUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E 
RESPONSABILIDADE DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a 
lavratura do presente ato se encontram arquivados por meio de fotocópias, conforme 
determina o parágrafo único do art. 799, do Código de Normas da Corregedoria Geral 

Escritura Pública protocolada sob o n° 15364 em data de 14/09/2016 
da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a disse do que dou fé .e me pediu este 
instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente Notarial e sendo achado conforme, 
aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente Notarial, que digitei. 
Eu, Maria Zélia Della Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé e assino. C.M. 
21514. lEmolumentos; R$ 46,00 + Selo: R$ 1,70 = R$ 47,70. Rio do Sul, 14 de 

SetemliTo_de,2016. (a) (a) ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR. LTDA. - 
Outeg nte7,representada jor P)NACLETO FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA 
- 	T -1¥1;1,X.: NADAI/ MAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu, 

A 	Á, Á ;`'N  ,,,Éscrevente Notarial, que no impedimento ocasional 
da-Tabelia,digitei, subscrevo, &lufe e assino. 

Rio do SuI,14 de Setembro de 2016. 
tst0 	i-c" da verdade. 

ISABEL SANE KUHNEN 
Escrevente Notarial 

Poder Judicireio 
Estado de Santa Catarina 

Saio DInttal de Fiscalização 
Selo nonssal 

EM132722-R48X 
Confira os dados dont° em: 

selollscárs.br  

Documento Imprenso por MOO ~Mo. Qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado de adaneacão 501enlaG00 de fraude. 
DoeumeutormpreSso por meio mecânkfo. Qualquer emenda ou Mura, Sem teWin, neta t011Sld@rado Indicio da M.M.:J..1.0.h. der fl.**e. 

Comino ro pricirna foca... 
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PROSPECTOS 

FONE: +55 (47) 3520-9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas 

RIO DO SUL 1 SC 1 BRASIL 1 CEP: 89.163-554 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 11E: 25.314.899-5 
Fax: +55 (47) 3520 9004 
altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  0/Altermed 
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Carro curativo 

• 
Imagem ilustrativa 

Carro Curativo — OLI137 / OLI138 

Carro curativo fabricado em tubos de aço carbono de 7/8", tampo e 
prateleira em chapa de aço de O,9mm. Com  varandas em ferro 
3/8"e pés com rodízios de 2". Dimensões: 0,45 x 0,75 x 0,80 m. 

OLI138 — Confeccionado em aço inoxidável. 



Bralímp 

1 

DESCRIÇÃO 

Um equipamento indispensável em empresas de qualquer porte ou perfil de 

atuação. 

Este carro foi desenvolvido para otimizar a produtividade das tarefas de limpeza. 

pois transporta com segurança e praticidade. diversos acessórios e produtos para 

ações de limpeza úmida ou seca. 

Respeita as indicações das NR's 32 e 17 que determinam normas para diversas 

atividades em serviços de saúde. visando a prevenção de acidentes e a proteção 

da integridade física dos trabalhadores. 

FOCO NA 
PREVENÇÃO DA 
CONTAMINAÇÃO 

Cario Funcional América 



Poder Judicia:do 
EstadO de Santa Catarina 

Selo Diridal de Fincara:ande 
Selo nona! 

EKG132722-R48X 
conÈre os dados do ato em: 

selo.tiss.jus.br  

ISABEL SANE KUHNEN.  
Escrevente Notarial 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TBULOS 
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 	 Livro: 179 

ESTADO DE SANTA CATARINA 	 Folha: 094 
^L^ 	 1' TRASLADO 

EIVULIMMuln@latdegapshnuemb, 

Escritura Pública protocolada sob o n°15364 em data de 14/09/2016 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA, NA FORMA ABAIXO: - - - - -
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos 
quatorze (14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), 
nesta cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, 
perante mim, Escrevente Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED 
MATERIAL MÉDIO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ(MF) sob número 00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, 
número 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, conforme Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 42202072082, em 06.09.1995 e 
conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 26.06.2015, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 
20150597410, em 08.072015, neste ato representada por seu sócio administrador 
ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira 
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) 
sob número 523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa. Esperança, 
número 2545, Bairro Fundo Canoas, nesta, cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, a presente identificada neste ato pelos documentos supra mencionados, de 
cuja capacidade jurídica dou fé. Por este público instrumento, através de seu 
representante, disse que nomeava e constituía seu bastante procurador, MAICON 
CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da Carteira de identidade 

número 3.242.155-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação número 
02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886,939-70, 
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo 
Canoas, nesta cidade de• Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial 
de onde com esta se apresentar, participar de licitações, em qualquer 
modalidade (concorrência, tomada de preço, convite, concurso, leilão, pregão 
presenciai e/ou eletrônico, dispensa de licitação, compra direta) em nome da 
empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar apresentar propostas; 
dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando .e aceitando 
cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e documentos 
representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais, 
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear 
representantes para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar 
todo e qualquer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB 
MINUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E 
RESPONSABILIDADE DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a 
lavratura do presente ato se encontram arquivados por meio de fotocópias, conforme 
determina o parágrafo único do art. 799, do Código de. Normas da Conegedoria Geral 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 

	

CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL 	 Livro: 179 
ESTADO DE SANTA CATARINA 	 Folha; OSS 

Aunt IA PROMANO Rlar03,30•CENIRO.FCSE 	35514.500 
Etintlehelonar~oneeanin 	

1° ~roo 

Escritura Pública protocolada sob o n°15364 em data de 14/09/2016 	,4/Z 
da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a disse do que dou fé e me pediu este 
instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente Notarial e sendo achado conforme, 
aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente Notarial, que digitai. 
Eu, Ma 'à Zélia Della Giusiina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé e assino. C.M. 
21514. Emolumentos: R$ 46,00 Selo: R$ 1,70 = R$ 47,70. Rio do Sul, 14 de 
Setem ',,cle.2016. (a) (a) ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - 
Outo nte representada por ANACLETO FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA 

SE A.t NAI DAVMAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu, 
Á A 	l N screvente Notarial, que no impedimento ocasional 

da-Talbeliã,digitei, subscrevo, dqu fé e assino. 
li 

Rici,do Sul, 14 de Setembro de 2016. 
e( 	tes 4. 	da ve dada. 
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ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ-MF N° 00.802.002/0001-02 - r ALTERACÃO CONTRATUAL  

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado 
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, nascido em 26 de Julho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
profissão comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 1.428.772 expedida pelo 
SSP-SC em 19/06/2017 e CPF n° 5233 40.819-00, residente e domiciliado na Estrada 
Boa Esperança n° 2545, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, 
estado de Santa Catarina; ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada 
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, profissão comerciante, nascida em 20 de 
Julho de 1965, natural de Agronômica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira 
de Identidade n° 1.246.464 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008 e CPF n° 
614.438.679-34, residente e domiciliaria na Estrada Boa Esperança n° 2545, bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina; 
THIAGO ANDRÉ FERRARI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02 de 
fevereiro de 1990, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira 
de Identidade n° 4.347.417 expedida pelo SSP-SC em 28/09/2007 e CPF n° 
047.567.439-19, residente e domiciliado na Estrada Boa Esperança n° 2545, Bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina e 
GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida em 25 de 
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da carteira de 
identidade n° 6.072.128 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008, e CPF n° 077.143.929-
67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança n° 2545, Bairro Fundo Canoas, 
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada que gira sob nome empresarial de ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede na Estrada Boa Esperança n° 
2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob n° 42202072082 em sessão de 05 de setembro de 1995, e inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n° 
00.802.002/0001-02, resolvem, em comum acordo, alterar o contrato social, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação específica 
que disciplina essa forma societária, em especial ao Decreto 1800/96 e pela Lei no. 
10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
"COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, 
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E 
REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFUMARIA, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, 
PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

.k. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 25/10/2017 
Certifico o Registro em 24/10/2017 
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017 
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 42202072082 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucese.sc.gov.brlautenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 63186759343686 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, 
PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 
PERFUMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E 
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO 
HOSPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E 
REABILITAÇÃO." 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A sociedade irá utilizar como título de estabelecimento a 
designação social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES". 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A sociedade resolve abrir urna filial que se localizará na 
Rua 15 de Abril n° 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, que terá início de suas atividades previstas para o dia 01 de outubro de 2017, 
sua duração será por prazo indeterminado e um capital social para fins fiscais, destacado 
na importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), com atividade de "COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO 
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO HSOPITALARES, ORTOPÉDICOS, 
FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO". 

CLÁUSULA QUARTA:  O sócio Thiago André Ferrari, não mais pretendendo 
permanecer na sociedade, cede e transfere por venda a totalidade de suas cotas de 
capital, totalmente subscritas e integralizadas, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais), para o sócio Anacleto Ferrari, cujo valor será pago pelo cessionário, em moeda 
corrente nacional nesta data. 

CLÁUSULA QUINTA:  O sócio cedente declara haver recebido, neste ato, em moeda 
corrente nacional, dando e recebendo junto ao cessionário, plena, geral, irrevogável e 
rasa quitação, assim como, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante 
a sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja a que título for, inclusive, dando 
quitação entre os demais sócios. 

CLÁUSULA SEXTA:  O Capital Social, que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de 
Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão) de cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, por força de cessão e transferência das mesmas, permanecendo inalterado em 
seu valor, passará a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

ÍTEM INVESTIDORES COTAS VALORES 
01 ANACLETO FERRARI 820.000 R$ 	820.000,00 
02 ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI 100.000 R$ 	100.000,00 
03 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 R$ 	80.000,00 

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
ANACLETO FERRARI, que se incumbirá de todas as operações, assinando todo e 
qualquer documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros, 
bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: À vista das modificações estabelecidas pelo Novo Código 
Civil Brasileiro, estabelecido pela Lei no. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 consolida-se 
o Contrato social, com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ-MF N° 00.802.002/0001-02  

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado 
ANACLETO FERRAM, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, nascido em 26 de Julho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
profissão comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 1.428.772 expedida pelo 
SSP-SC em 19/06/2017 e CPF n° 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada 
Boa Esperança n° 2545, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, 
estado de Santa Catarina; ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada 
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, profissão comerciante, nascida em 20 de 
Julho de 1965, natural de Agronômica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira 
de Identidade n° 1.246.464 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008 e CPF n° 
614.438.679-34, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança n° 2545, bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina; e 
GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida em 25 de 
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da carteira de 
identidade n° 6.072.128 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008, e CPF n° 077.143.929-
67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança n° 2545, Bairro Fundo Canoas, 
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, precedentemente 
qualificados únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob nome 
empresarial de ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede 
na Estrada Boa Esperança n° 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de 
Rio do Sul, estado de Santa Catarina, com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob n° 42202072082 em sessão de 05 de setembro de 1995, 
e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n° 
00.802.002/0001-02, resolvem em comum acordo, consolidar o contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes, em especial ao contido no decreto n° 
1800/96 e pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO I  

DA DENOMINACÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob nome empresarial de ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
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PARÁGRAFO ÚNICO:  A sociedade utiliza como titulo de estabelecimento a 
designação social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES" 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A Sociedade tem sua sede social na Estrada Boa 
Esperança n° 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado 
de Santa Catarina e filial na Rua 15 de Abril n° 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A Sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de 
"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, 
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E 
REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS, 
PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, 
PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 
PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E 
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO 
HSOPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E 
REABILITAÇÃO". 

CLÁUSULA QUARTA:  A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 
1995. 

CLÁUSULA QUINTA:  O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da Lei especifica. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL, COTAS, INVESTIDORES E RESPONSABILIDADES 

CLÁUSULA SEXTA:  O Capital Social da Sociedade é de R$ 1.000.000,00 (Um 
Milhão de Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R$ 1,00 
(Um Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 
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CLÁUSULA SÉTIMA:  O Capital Social, que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de 
Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, é distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES 
01 ANACLETO FERRARI 820.000 R$ 	820.000,00 
02 ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI 100.000 R$ 	100.000,00 
03 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 R$ 	80.000,00 

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 

CLÁUSULA OITAVA:.  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os sócios não repondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é 
indivisível em relação à Sociedade. 

CLÁUSULA NONA:  As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser 
liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito 
todas as transações que onerem as mesmas. 

CLÁUSULA DÉCIMA:  O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as 
necessidades da Sociedade, nos termos e na forma pelo qual deliberarem os sócios em 
instrumento próprio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O aumento do Capital Social mediante conferência de bens 
poderá se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, 
a critério dos sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o 
direito de preferência para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção 
daquelas por ele possuídas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de 
preferência aqui estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos outros 
quotistas. 

CAPÍTULO III  

DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO, DIMINUIÇÃO  
DE CAPITAL  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Em casos de aumento de capital, terão a 
preferência os cotistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção exata 
das cotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Em caso de falecimento ou interdição de um dos 
sócios, a presente sociedade não se dissolverá, observando porém, os seguintes 
parágrafos: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de ocorrência acima focalizada, a sociedade 
prosseguirá com suas atividades normais, ficando assegurado aos herdeiros ou 
sucessores legais, mesmo incapazes, o direito de ingressarem na sociedade, observadas 
as disposições contratuais em vigor à época do evento e desde que não haja 
impedimento legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A participação de herdeiros ou sucessores na gestão 
administrativa dos negócios dependerá da anuência dos sócios remanescentes, salvo 
determinação legal ou judicial em contrário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não sendo possível ou inexistindo interesse dos 
sucessores ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO QUARTO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de diminuição de capital, será 
proporcional e igual a cada quota. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão ceder e transferir livremente, entre 
si, as quotas que possuírem. Não poderão, porém, ceder e transferir as suas quotas a 
terceiros, no todo ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócios, os quais 
gozam do direito de preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas 
participações no Capital Social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à 
Diretoria da Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das 
quotas ofertadas, a qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, 
adquirir as referidas quotas total ou parcialmente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo 
prazo, apresentar ao alienante contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. 
Caso mais de um sócio resolva adquirir as quotas, as mesmas serão rateadas 
proporcionalmente, conforme a participação de cada sócio no Capital Social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas 
ofertadas, as mesmas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo 
máximo de 60 dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência 

r \  expressa dos sócios remanescentes. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO:  Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos 
anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios 
quanto à cessão ou transferência das quotas. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Havendo cláusulas de doação de quotas dos sócios Anacleto 
Ferrari e sua esposa Ilizeni Inês Voltolini Ferrari para os herdeiros legais, estas deverão ser 
gravadas com usufruto vitalício, de acordo com as cláusulas deste contrato e possíveis 
alterações posteriores, em favor dos doadores Anacleto Ferrari e Ilizeni Inês Voltolini 
Ferrari. 

PARÁGRAFO QUINTO:  A posse, o uso, a administração e a percepção dos lucros das 
quotas ora doadas, serão integralmente dos doadores usufrutuários na proporção das 
quotas doadas, sendo que o exercício destes direitos será sempre realizado pelos e em 
nome dos DOADORES. 

PARÁGRAFO SEXTO:  As quotas recebidas em doação, somente poderão ser vendidas 
pelos donatários para outro sócio, que deverá ser pago em 240 (Duzentos e Quarenta) 
parcelas iguais e sucessivas, corrigidas pela variação da caderneta de poupança, sendo 
vedado a venda para terceiros sem anuência expressa dos outros sócios em consonância 
com outras cláusulas aqui avençadas. O disposto neste parágrafo não se aplica caso houver 
transferência em retomo aos doadores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Em complementação ao parágrafo quarto desta cláusula, 
importa esclarecer que as quotas transferidas devem ser gravadas com cláusulas 
vitalícias de incomunicabilidade e impenhorabilidade absolutas, extensivas a todos e 
quaisquer acréscimos, frutos, rendimentos, lucros, dividendos, novas quotas, ações ou 
quotas em substituição às quotas doadas e/ou recebidas em decorrência de contribuição 
em capital de outras sociedade, subscrições, bonificações, agrupamentos, 
desdobramentos, processos de reorganização societária (fusão, cisão, incorporação e 
assim por diante) ou benefícios outros originados, direta ou indiretamente, das 
participações societárias doadas, lucros e dividendos distribuídos e pendentes de 
distribuição, juros sobre o capital próprio, qualquer forma de remuneração e de 
distribuição de resultados, bem de qualquer espécie utilizado para remuneração e 
distribuição de lucros e dividendos, além de bens porventura adquiridos/gerados em 
sub-rogação, inclusive a partir de redução de capital, frutos, rendimentos e quaisquer 
acréscimos, benefícios outros advindos dos bens sub-rogados. 

PARÁGRAFO OITAVO:  No caso de falecimento de algum doador usufrutuário, o 
usufruto a este pertencente, bem como o exercício dos direitos a ele relativos, ficam 
cancelados, passando os donatários a exercerem a plena propriedade das referidas 
quotas. 

PARÁGRAFO NONO:  Havendo doações de quotas em instrumentos de alterações 
contratuais futuras, em que os beneficiários sejam herdeiros, as mesmas deverão ser em 
conformidade com o disposto no parágrafo sexto e sétimo do caput, e caso os 
donatários venham a contrair núpcias, comprometem-se a fazê-lo no regime da 
separação total de bens. 
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CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E  
PREJUÍZOS  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  O exercício social encerrar-se-á em 31 de Dezembro 
de cada ano, sendo que o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: No fim de cada exercício, proceder-se-á a 
verificação dos lucros ou prejuízos, levantados pelo balanço geral, obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  Os lucros líquidos apurados poderão ser 
distribuídos proporcionalmente ou não em relação à participação no capital social, 
devendo ser feito em recibo específico e assinado, podendo a critério dos sócios, 
ficarem em reserva na sociedade. Tal valor poderá ser distribuído mensalmente, 
trimestralmente, semestralmente ou anualmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  Os prejuízos que porventura se verificarem serão 
mantidos em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e não o 
sendo, serão suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada um. 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  A administração da sociedade é exercida pelo sócio 
ANACLETO FERRARI, que se incumbirá de todas as operações, assinando todo e 
qualquer documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros, 
bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Sócios Administradores poderão nomear 
administradores não sócios, outorgando-lhes poderes por procuração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os atos que envolvam a venda de bens móveis e imóveis, 
somente terão validade mediante o consentimento expresso de todos os sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, 
quando for o caso. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios, de acordo com o estabelecido na cláusula vigésima quarta. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Pelos serviços efetivamente prestados à 
sociedade, poderão retirar os sócios administradores a título de PRÓ-LABORE, uma 
quantia fixa mensal, creditada em conta corrente, retirando o necessário para sua 
subsistência, de acordo com a possibilidade da sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: A Sociedade manterá os registros contábeis e 
fiscais necessários. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CAPITULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da 
Diretoria, ou dos sócios que representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter 
ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto 
do território nacional ou do exterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou 
departamento, os sócios farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis da 
sede e local onde funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o 
valor do capital que para o mesmo será destinado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá participar do capital de outras 
Sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou quotista, sem 
caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica, quando exigida pela 
legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de 
profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul, 
estado de Santa Catarina, para dirimir todas e quaisquer ações fundadas neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, 
serão regulados pela Lei em vigor. 
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CLÁUSULA TRGÉSIMA PRIMEIRA:  Ficam assim consolidadas as cláusulas em 
vigor do contrato social de n° 42202072082 e alterações posteriores. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
consolidação. 

Rio do Sul-SC, 25 de agosto de 2017. 

BRIELA VITORIA FERRARI 
N 	tà,&e: C--ÇC_PCI;  

THIKGO ANDRÉ FERRARI 
(Cedente) 

_Sor et:Re:e-5 , 
ILIZENI IN VtILTOLI FERRARI 
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'--- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE uno: 2.1Cdo 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO .7247,997,--- 00.802.002/0001-02 
I MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FATIA.) 	 PORTE 
ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.45-141 -Comércio atacadista de instrumento. o ~orlais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e do laboratórios 

CÓDIGO E OESCFUÇÁO DAS ATPADADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-02 -Manutenção e reparação de aparelho. e instrumentos de medida, teste er controle 
46.37-1-99 - Comércio atandi.to especializado em mino produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.44441 -Comércio atocaditto de medicamento. e drogas de uso humano 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produto. odontoiógiCo* 
46.46.0-01 - Comércio atacadista de comine°. • produtos de perfumaria 
48.46442 -Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.494-99 -Comércio atacadista de outro. equipamentos a artigos de uso pessoal o doméstico não espocificados 
anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou °apostolizado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.63-8-02 -Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.734-00 - Comércio varejlata de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05-Comércio varejista de produtos ..rasantes tiondasonitários 
49.30.2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança., municipal 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigo.. • mudanças, Inter-municipal, Interestadual e 
internacional 
77.39-0-02 -Aluguei de equipamentos cientificas, médicos e hospitalares, sere operador 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATURAL JURÍDICA 
2004 -Sociedade Empresária Limitada  

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
EST BOA ESPERANCA 	 2320 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
89.163-554 	 FUNDO CANOAS 	 RIO DO SUL 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
ALTERMED@ALTERMED.COM.BR  	(4713520.9000 / (47j 3521.2412  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÁo r ÁGÁ ÁTRopy 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 15/0412000 

Monvo DE siTUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA srrunno ESPECIAL ......• 	 ....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/10/2018 às 14:07:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

http://www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  1/1 



t PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NÚMERO 

36282/2018 
Emissão em 08/10/2018 

Nome: 359785 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA CPF/CNPJ: 00.802.002/0001-02 
Rua: ESTRADA BOA ESPERANCA N°: 2320 

Complemento: 

CEP: 89.163-554 	 Bairro: FUNDO CANOAS 
	

Cidade: Rio do Sul 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certificamos, para os devidos fins, nos termos do Art. 205, da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar n° 110, 
de 17 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), que NÃO CONSTA(M) 
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul - SC, referente a 
tributos municipais, até a presente data . 

Observações: 
1. O Município de Rio do Sul se reserva ao direito de cobrar e inscrever débito(s) 
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer 
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento 
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO 

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão. 
Acesse: http://www.riodosul.atende.net   

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte  

Rio do Sul - SC, 8 de outubro de 2018 

PRAÇA 25 DE JULHO,/-CENTRO 

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone (047) 35311200 

Página 1 de 1 



24/10/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

111=11 REMI 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00802002/0001-02 

Razão Social: 	ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Endereço: 	 ETR BOA ESPERANCA 2320 / FUNDOS CANOAS / RIO DO SUL / SC / 89160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/10/2018 a 20/11/2018 

Certificação Número: 201.8102200273939442755 

Informação obtida em 24/10/2018, às 13:40:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.calza.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	
1/1 



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaint...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ri' 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpi/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri' 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:04:08 do dia 17/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2019. 
Código de controle da certidão: CD7C.6E3E.EEAF.3AD2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

17/07/2018 13:04 
1 of 1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 	 00.802.002/0001-02 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lel n2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 180140096092357 
Data de emissão: 	 08/10/2018 13:52:53 
Validade (Lei n° 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	07/12/2018 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 08/10/2018 13:53:27 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.802.002/0001-02 

Certidão n°: 154115974/2018 
Expedição: 17/07/2018, às 13:23:56 
Validade: 12/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

00.802.002/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.ar  



24/10/2018 	8099586 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Rio do Sul 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 5915358 	 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Rio do Sul, com distribuição anterior à data de 17/09/2018, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, portador do CNPJ: 00.802.002/0001-02. 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonãncia com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Rio do Sul, quarta-feira, 24 de outubro de 2018. 

8099586 
PEDIDO N°: 
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Muni 
Rio do Sul 	SC. 	... 

0 

Concede o presente 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A Empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Nome Fantasia: ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

CF'F1CNPJ: 00.802.002/0001-02 Matriz Inso. Mun. :19313 Cad. Imob.: 10276 

End.:ESTI:~ BOA..ES.PEOANCA N° 2320 	 Compl.: 

Bairro: FUNDO:CANOAS 	 Cidade: Rio do Sul CEP: 89.163-554 	Estado: SC 

AtiVidade Principal: 	0046.4/51.01 	Comércio atacadista de instrumentos-e materiais para uso rpédico,.cirúrgico, ....._ 
hospitalar e de laboratórios 	

_ 
 

Secudária(s): 	0033.1/21.02 	Manutenção o reparação de aparelhos e instrumentos'  e medida, teste.iseOritrole 

	

0046.3/71.99 	Comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

	

0046.4/43.01 	Comércio atacadista de medicamentos e drogasde uso humano 

	

0046.4/51.03 	Comércio atacadista de produtos odontológicos 

	

0046.4/60.01 	Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

	

0046.4/60.02 	Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

	

0046.4/94.08 	Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar • 

	

0046.4/94.99 	Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 

	

0047.2/96.99 	Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios . 
não especificados anteriormente  

	

0047.6/36.02 	Comércio varejista de artigos esportivos 

Início das Atividades: 01/10/1995 Validade deste documento: INDETERMINADO 

r  VÁLIDO POR PRAZO INDETERMINADO, ENQUANTO PERMANECEREM INALTERADAS 
AS CONDIÇÕES QUE DERAM CAUSA Á SUA CONCESSÃO, CONFORME PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 1° DA LEI COMPLEMENTAR N° 191/2008 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008. 

Inscrição Municipal: 19313 Data emissão: 07/12/2017. 

Informações Complementares: 

Responsável Técnico 
Nome: 	LEANDRO HEINZ 	 cPF: . 046.090,389-18 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO APÓS ATENDIDA AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE QUE VERSA SOBRE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, MEIO AMBIENTE E POSTURAS. 

CONSERVAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 
P. ."•••• .4" A.1-.0;m-isdo: WIS031201-298-XJGXEQ-250349235 

'''' CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS I.  71i2EU REGISTRO  Offir: 1 s  eEks%7:2C 

Cód. 

AI 
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NÚMERO: 64/2018 VALIDADE: 11 de Junho de 2019 

Razão Social: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Fundo Canoas Bairro: 

Nome Fantasia: ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
00.802.00210001-02 Telefone: 

Endereço: Estrada Boa Esperança, 2320 

RIO cio SUL/ SC KFE/ 
• 

ATIVIDADES(A)  
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
COMERCIO ATAÇADUTÁ"bE PRODUTOã:PARA-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Comercio Atacadista de Sanegpte's produtos defhigiene 	n 	ç•1 -coe 	MI P 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS SÉITEI:f0-$'.k,çpwrii.orsEPECT:44 
COMEltb0 ATACADISTA DE COSMETICOS 	• • 
COMERCIO ATACADISTA DEI14EDICA~TOS DE ;USO: HUMANO 

OBSERVAÇÕES: 

Sócio/proprietário: ANACLETO FERRARI 

Responsável Técnico: Leandro Heinz 8979-CRF/SC 

CPF / CNPJ: 

Município: 

tArttl.i.x.xcutt 
1E 

Sanitária • W10 ito Sut- 
C1.,F; 4.7 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS ?OFICIO DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS 
neeniememe,elftelinna0GC1MIG 	E TABELIONATO DE NOTAS- C °digo 	3E709 A~RrsUnace2ac.,LIn,c.ne EP! pda .J.LieLteloel.teeNdlIned erunnteeenbaxel.b.ld 	Laffa, ,1111#444+ 

• ''....-7 Aiitentrea—ç-áo 	 . . 
acordo canos aruá. P e 7. Inc, 	41 º52 oa Lal Nciaral emas/sus e eu. e 	XII 

.  

dá Lel Estadual 8.721/2008 autentica a presente irnagen1 dignalleada, rearâcEnaa eal 
do documento eprose:nedo o conferido noste ato. 0 role ridn:b vardada Dou Ne , , 

Cód. Aütentieaão::27.031206181156520795-1;:Data:12/06kOla 12:05: 

Selo Digital de: Fiscalização TIOo Normal Agg?e,isié:ü3x7; , 
, 	Totâ1 	_R$4,23 „'t 	- Boi, Vila. de Mirando Copou oll  

. 	Tecia, 	onflra os dados do ato em: httpsilisSiodiiltilAjoh.jus.br  . 	. 	 •  	or.0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ SANITÁRIO 

AUTORIDADE DE SAÚDE 

746A5EE.13B 
Consulte a autentieicludeern 
vtgllestela.ipmeottubs 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ FICAR EXPOSTO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 
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0800 729 0001 Demais localidades 
Consultas, informadoes e servicos transacionais. 

5AC 
0800 729 8722 
informacoes, reciaacoes e cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclarnacoes nao solucionadas nos canais 
habituais: agencia, SAC e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
8800 729 0888 
informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria. 
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MEDICO HOSPITALAR 
LIDA 
Código: 359135 
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Transação efetuada com sucesso por: 40122967 ANACLETO FERRARI. 

. 	. 
CART RIO AZ EVÉDO 	1.1' crekVaegA0)4,:ii.,04,.! Ingnifle 

. ..,.Mtellt10000:Pigifili.,.. 
• I. 	 04[0e1,,,,U1 :,"ER rClret rdiltimr.01:Fgrk R L,131.1 

X,11/171111".5.M11 ,,Z •15.,Isllt- 	 tu. 
• : I 	 lit. r.N 

AutenticacãO12700.16011846070404774;"..batii 101/2018 16..12 
Nil.:2 	r 	 +S.  C r 

• • 	 .• 
!-P Crontiri os dados do ato era;littíiatUloafgltaLtjaNus.lir 



04` 
5948314- 

1 ai I I 

A353161536588663065 
16101/201E115:56:40 

Boletos, Convênios e outros- 

I 237-21 23790,36706 90180.001035 54009.000008 1 75410000 
.....,..... 

PREFERENCIALMENTE NA REDE BRADESWOU BRAÚESCO -EXPRESSO 31/05/2018 

pREFEITUNA MUNICIPAL pg RIO,DO SUL 88.108MÁ 	t-à6 
•gf........0.26,..... 

0367/90000-1 Prol. 	G e t • 00 00.1naraS 	ht. ele r Ia.. 	 U.2.2.2.0.4...2 	50,0, 	Cra aeRecessimem 
ÚNICA 	29/12/2017 	 5940914. 	OU 	N 	29112/2017 :09/018000103542 0!,.ounr.,, ratne2, 	 0.4.9.2.9, 	 ‘2,2, 

09 	 Ré 
o)... Nemo. 

226,38 
......-....nana-awm. 	domo., 

ItUtnlUne-ja: 226,38 	
NÃO.RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
Retirar nova Guia na Prefeittira ou através dó 
Rito: wavr.rindosul.se.gov.Or 

_ 

Taxa Viga-6pda 

5.0040.:.:, 

,,CM.9.0 Ch2.2.0,,,,,,90. 

1.1mwa,m,u.,,s, 

1.) 	... 

,..1..2•Corrra29 

Sonharia--2418 
AtTERNED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR' LTDA 	 campo, 355755 	.. ESMOA BOA EsnERAtIcA 	23 0 	P5900 CM0A8 	 CPFIONRI: 00.02.002,000-M ssfc 
boo2odur ssilea - Me do ,u 	- 	C 	 CadaSVM:19313 rM 

ui 

161.00018- - BANCO DO BRASIL 	15196i39 
027600276 

COMPROVANTE DE:PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ALTARMED MATERIAL MEDICO 
AGENCIA: 8276-3 	CONTA: 	30.778-5 
m=A,mvAmAmmmmmvmmvvvémvvvvvmmAmmmmmvmvmmvammvmvm 

BANCO BRADESCO S.A, 

23790267069018000183564009800008176410000022638 

NR. DOCUMENTO 	 11.614 

DATA DO PAGAMENTO 	 16/01/2018 

VALOR DO DOCUMENTO 	 226,38 
VALOR COBRADO 	 226,38 

NR.AuTENTICACA0 	 0.738.4F0.7F1.5A7.A5E 
.. 

Central de Atendimento Be 
40040001 Capitais e regioes n.etropolitanas 
0088 729 0001 Demais localidades 
Consultas, informatoés e aervicos- transamionals. 

SAC 
-0800 729 0722- 
Tnformacoes, remlAmacoes e -cancelamento de-
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
6880 729 5678 
ReClamacoes nao solucionadas -nos ,canais: 
habituais: agoc18, SAC e - demais-canaisdo 

- atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de fala 
.0800 729 0088 
-Informacoes, reclaiacoes, cancelamento de 
'cortou, outros produtos e serv1cps de Ouvidoria. 

Transaçâ o efetuada com sucesso por: J0122967 ANACLETO FERRARI 

RECMODOPAGADOR 

engace -1237-21 

PREFEITURA-MUNICIPAL. 
DE RIO-DO SUL 
83,102.574:001-06 

Rg3,1244.4' 
510,00 DA SC 

en 
Taxa Vigilância  
~criai 
31/05/2018 UNICA 

. 	 
0367/90000-1 

tinau0422.22, 	. 
0910111000103542 

220,38 

ALTERNEI MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 
Código, 059025 
CPF900PJ: 00.802.057,0081-02 
Cadastre; 193,3 

-:CARI RIO A2EVE~09 	''`Pgglen2,0,t°,!"&lete 

I 0,2B Ir V.S.' 	li.11~ 
,ri va/ rriii 1.2,2,2,9 . 'e2 	7:j.141r(1.2? 

Cód. AutenticáçáO!:27031601181607340477.2; 0iteil6/01M0 	12, 

•.Ay1.1J a..nuY:la 	 ritEKRV.,GEIH:Ilkdy L 

crOuloide ato atie•fittpailodiétial.1,15b.foi.fir. . • 	-. 	..•. . „,„ 	. 



https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/27031601181...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartoriogazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital ,  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a Inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345. 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.Õpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado 
a este Canário. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/0112018 08:35:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LIDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioitalazevedobastos.nothr  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 890468 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/91/2019 16:12:57 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27031601181607340477-1 a 27031601181607340477-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal e° 8.935/94, Lei Federal n° 10.405/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lel Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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08/10/2018 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à, Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização 
cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CIIPSCPF 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 	initionzdnent com lens 
00.802.00210001-02 	 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	 0010/1995 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 NOME EMPRESARES. 
253.148.995 	 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Mac, no ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

CONGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4645101 - Comércio atacadista de Instrumentos e material. para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

cOINGIG E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDEMES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológIcos 
4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumada 
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especifiudos 
anteriormente 
7739002 -Aluguei de equipamentos cientifico., médicos e hospitalares, sem operador 
3312102 - Manutenção e reparação de aparelhos e Instrumentos de medida, teste e controle 
4637199 - Comércio atacadista aspeclalizado em outros produto. allmantídos não especificados anteriormente 
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produto. perigoeos • mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 
4930201 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4773300 - Comércio varejhrta de artigos médicos • ortopédicos 
4789005 - Comércio varejista de produtos sonantes domissanitárlos 
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentIclos em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificadas anterionnente 

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 
-Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digitai - EFD a partir de 0007/2011 
- Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTre a partir de 25/07/2017 - Modal Rodoviário 
-Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica • NFe a partir de 01/1212008 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JuRIOIcA 
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
ESTRADA SOA ESPERANÇA 	 2320 	^^" 

CEP 
89163.554 

BAIRRO/DISTRITO 
FUNDO CANOAS 

MUNICIE. 
RIO DO SUL 

UF 
SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO desde 0010/1995 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 08/10/2018 14:36:03 (data e hora de Brasília). 

https://tributario.setsc.gov.britax.NET/tax.net.cadastro/result_sitcad.aspx?dat=023604 	
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VALIDADE 

31/03/2019 
CNPJ 

00.802002/0001-02 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

RESPONSAVELQS) TÉCNICOS) 
FUNÇÃO 	 SITUAÇÃO 

SÁBADO 

• *te .11.1111148. 

TERÇA 
07:42 AS 12:00 

13:30 AS 18:00 

F 	8479 LEANDRO HEINZ 
DOMINGO 	SEGUNDA 

07:42 AS 12:00 

13:30 AS 18:00 

DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO 
QUARTA 	 QUINTA 	 SEXTA 

07:42 AS 12:00 	07:42 AS 12:00 	07:42 AS 12:00 

13:30 AS 18:00 	13:30 AS 18:00 	13:30 AS 18:00 

AUTENTICAÇÃO.  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

ENDEREÇO 

ESTRADA BOA ESPERANCA, 2320 

CEP 

89.163-554 

CADASTRADO NO CRF 

6360 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

DISTRIBUIDORAS DE MEDIC.,INSUMOS E DROGAS 

CIDADE 
RIO DO SUL - SC 

NOME DETANTASIA 
........ 	 * ......... 	xr," 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DIST MEDIC, SANEANTE, COSMST, PROD SAUDE 

HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
TERÇA 	 QUARTA 	 QUINTA DOMINGO SEGUNDA 

07:42 as 12:00 

13:30 as 18:00 

07:42 as 12.00 

13:30 as 18,00 

07:42 as 12:00 

13:30 as 18:00 

07:42 as 12:00 

13:30 as 18:00 

07:42 as 12:00 

13:30 as 18:00 

....... erse•.roa 
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SEXTA SÁBADO 

FIRMA/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

..•.`:ésts."0".ftte 

COMPLEMENTO BAIRRO 

FUNDO CANOAS 

CONSELHO REGIONAL DE FARM CIA DO EST O DE SANTA CATARINA - CRF-SC 
Florianópolis, 02 de Março de 2018. 

KAREN BERENICE DENEZ 
PRESIDENTE DO CRF-SC 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

ESTA CERTIDÃO DEVE -SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL Ao' PÚBLICO.  

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certideo de Regularidade está inscrito neste Conselho Regionatcle.Farmácia, atendendo o que 
dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei rf 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6.369/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está 
regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacéutices Responsaveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos.  
1° e r, e 23. alinea "e da Lei n° 5.991i73. 

- Por ocasião de mudanças rio quadro de assistência farmacetitica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessado-e encaminhado 
para o respectiva CRF para as devidas alterações. 

Destino do Envio: Correios' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 'ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro das Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

hup://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes,. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço httpi/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado 
a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/03/2018 09:06:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1., 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 931945 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/03/2919 14:55:39 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27030903181448330083-1 a 27030903181448330083-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal 	8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n. 8.721/2008, Lei Estadual a. 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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	Art. 1°. Conceder Autorização de Fwacionamento para Em- 
presas de Medicamentos e de Irisamos Farmacêuticos, constantes do 
anexo desta Resolução. 

m - 

94 	 ISSN 1677-7041 

MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: GERALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS LTDA 
ENDEREÇO: R BUENOS AIRES 242 
BAIRRO: JD BOTANICO CEP: 90670130 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 11.891.664/0001-04 
PROCESSO: 25351.262920/2011-93 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: TOPMEDLAR NUTRIÇÃO CLÍNICA E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME 
ENDEREÇO: SETOR DE INDUSTRIA E ABASTECIMENTO TRE- 
CHO 04 LOTE 1180/1190/1200/1210 LOJA 03 
BAIRRO: SIA CEP: 71200043 - BRASÍLIA/DF 
CNPJ: 10.266.935/0001-78 
PROCESSO: 25351.449243/2009-94 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: IDE.ALFARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO- 
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA R-09 S/N, QUADRA 13-C, MÓDULO 07 E 
08 
BAIRRO: DATA CEP: 75132065 - ANÁPOLIS/GO 
CNPJ: 05.153.990/000141 
PROCESSO: 25351.468155/2006-94 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: VIR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
E HOSPITALARES LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA SERRA NEGRA, N° 78 
BAIRRO: PRAIA DO MORRO CEP: 29216560 - GUARAPA- 
RI/ES 
CNPJ: 14.832.987/0001-15 
PROCESSO: 25351.195193/2012-95 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de cópia autenticada da licença sanitária atualizada 
ou relatório de inspeção descrevendo a capacidade da empresa pam a 
atividade de DISTRIBUIR MEDICAMENTO ESPECIAL, contrarian- 
do o disposto no artigo 2°, parágrafo 2°, Item II, parágrafo único, da 
Resolução RDC 204/2005. 
EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA BRAMED LTDA 
ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI N° 1787 
BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83325015 - PINHAIS/PR 
CNPJ: 11.589.865/0001-51 
PROCESSO: 25351.273375/2013-95 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de cópia autenticada da licença sanitária atualizada 
ou relatório de inspeção descrevendo a capacidade da empresa para a 
atividade de distribuir medicamentos sujeitos a controle especial, con- 
trariando o disposto no artigo 2°, parágrafo 2°, Item II, parágrafo 
único, da Resolução RDC n° 204/2005. 
EMPRESA: SUPERMED COMERCIO E IMPORTACAO DE PRO- 
DUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: Av. 01, s/n, Qd. 16 Modulos 07/19 Gaipa° 03 
BAIRRO: Polo Empresarial Goias CEP: 74985115 - APARECIDA 
DE GOIÂNIA/GO 
CNPJ: 11.206.099/0001-07 
PROCESSO: 25351.338807/2010-98 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: BRASFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA MARAVALHO BELO 77 
BAIRRO: MARAMBAIA CEP: 66623240 - BELÉM/PA 
CNPJ: 00.799.666/0001-51 
PROCESSO: 25000.019(172/99-10 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: DIPROHL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOR- 
TADORA LIDA 
ENDEREÇO: RUA MORON , 2854 
BAIRRO: BOQUEIRAO CEP: 99010035 - PASSO FUNDO/RS 
CNPJ: 94.811.510/0001-92 
PROCESSO: 25351.007336/00-81 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: JORGE BATISTA E CIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BURITI DOS LOPES, 399 
BAIRRO: SAO PEDRO CEP: 64019480 - TERESINA/PI 
CNPJ: 07.222.185/0002-09 
PROCESSO: 25000.024107/98-61 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
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EMPRESA: MEDMIX DISTRIBUIDORA EIRELI 
ENDEREÇO: RUA VALDEMAR STANZANI, Ia° 05 
BAIRRO: SÃO FRANCISCO DE ASSIS CEP: 29317431 - CA- 
CHOEM° DE ITAPEMIRIM/ES 
CNPJ: 02.863.574/0001-19 
PROCESSO: 25351.016997/00-34 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de Renovação peti- 
cionada após vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99. 
Deverá ser realizado novo pedido de concessão. 
EMPRESA: Macromed Comercio de Material Medico e Hospitalar 
Ltda 
ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro 1210 
BAIRRO: Centro CEP: 09912010 - DIADEMA/SP 
CNPJ: 53.246.997/0001-20 
PROCESSO: 25351.010458:00-37 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS PAMED LT- 
DA 
ENDEREÇO: AVENIDA PASTEUR, N° 184 
BAIRRO: URCA CEP: 22290240 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 02.424.344/0001-53 
PROCESSO: 1476399 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de cópia Documento emitido pela Autoridade Sa- 
nitária Competente , descrevendo a capacidade da empresa para exe- 
cutar a atividade de relacionada a substâncias sujeitas ao controle 
especial, contrariando o disposto no artigo 2°, parágrafo 2°, Item II, 
parágrafo único, da Resolução RDC a° 204/2005. 
EMPRESA: REZENDE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA CFIRISTINA MARIA ASSIS, N°175 
BAIRRO: CALIFORNIA CEP: 30855440 - BELO HORIZON- 
TE/MG 
CNPJ: 68.515.410/0001-09 
PROCESSO: 25351.029925/00-66 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: FÁRMACO LTDA 
ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT - 300 - ESQUINA COM 
RUA 02 LOTE 002 - QUADRAZ-3 
BAIRRO: LOTEAMENTO CHACARA 20-A CEP: 77818010 - 
ARAGUAINA/TO 
CNPJ: 00.075.298/0001-07 
PROCESSO: 25351.022709/00-62 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: F. CARDOSO & CIA LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, N° 750 
BAIRRO: MARCO CEP: 66093020 - BELÉM/PA 
CNPJ: 04.949.905/0001-63 
PROCESSO: 25000.011808/98-11 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: CORDEIRO COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA- 
CÊUTICOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA JURACY MAGALHÃES, 1146 
BAIRRO: ESTAÇÃO NOVA CEP: 44035050 - FEIRA DE SAN- 
TANA/BA 
CNPJ: 03.832.356/0001-80 
PROCESSO: 25351.018908,01-66 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Devera ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: SAAN QD 02 LOTE 205 
BAIRRO: SAAN CEP: 70632200 - BRASILIA/DF 
CNPJ: 38.054.979/0001-53 
PROCESSO: 25000.032126/96-17 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori- 
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ 1523 
BAIRRO: NIX SEPT ROSADO CEP: 59031630 - NATAL/RN 
CNPJ: 02.800.122/0001-98 
PROCESSO: 25351.023800/00-78 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação de cópia Documento emitido pela Autoridade Sa- 
nitária Competente, descrevendo a capacidade da empresa para exe- 
cutar a atividade de relacionada a substâncias sujeitas ao controle 
especial, contrariando o disposto no artigo 2°, parágrafo 2", Item II, 
parágrafo único, da Resolução RDC n° 204/2005. 
EMPRESA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA ME 
ENDEREÇO: RUA JUIZ ALEXANDRE MARTINS DE CASTRO 
FILHO, N° 08 
BAIRRO: ITAPOÃ CEP: 29101800 - VILA VELHA/ES 
CNPJ: 36.325.157/0001-34 
PROCESSO: 25000.028977,98-54 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
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Não apresentação de cópia autenticada da licença sanitária atualizada 
ou relatório de inspeção descrevendo a capacidade da empresa para as 
atividades de DISTRIBUIR E TRANSPORTAR MEDICAMENTO 
ESPECIAL, contrariando o disposto no artigo 2°, parágrafo 2°, Item 
IT, parágrafo único, da Resolução RDC n° 204/2005. 
EMPRESA: MERCANTIL FARMED LIDA 
ENDEREÇO: ROD RAPOSO TAVARES, SN KM 20,5 VIA AR-
TERIAL SUL 13 SUB DO BUTANTA BLOCO A MODULO 1008 
A MODULO 1010 
BAIRRO: BUTANTÃ CEP: 05577300 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 46.642.567/0001-62 
PROCESSO: 25000.010961/99-85 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Solicitação de Renovação peticionada após vencimento da autori-
zação, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser realizado novo pedido 
de concessão. 
EMPRESA: MK PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LIDA 
ENDEREÇO: RUA PORTUGUESA, N° 455 
BAIRRO: PARTENON CEP: 90650120 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ: 00.411.441/0001-86 
PROCESSO: 25025.028750/99-39 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de Renovação peti-
cionada após vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99. 
Deverá ser realizado novo pedido de concessão. 

RESOLUÇÃO - RE N° 3.325, DE 29 DE AGOSTO DE 2014 I 
A Superintendente Substituta de Inspeção Sanitária no USO de 

suas atribuições legais conferidas pela Portaria n°  1.021, de 18 de 
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso I, § 
1° do art. 6° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 
da Portaria n° 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de 
junho de 2014 e suas alterações, 

considerando o art. 50 da Lei a.° 6.360, de 23 de setembro de 
1976, bem como o inciso VII, do art. 7°  da Lei n.°  9.782, de 26 de 

blicação. 

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO 

ANEXO 

EMPRESA: EDINILDO BARBOSA BEZERRA - EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA ZEFERINO GALVAO, 515 
BAIRRO: CENTRO CEP: 56506410 - ARCOVERDE/PE 
CNPJ: 07.147.081/0001-04 
PROCESSO: 25351.467156/2014-01 AUTORIZ/MS: 1.11415.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: MAJELA MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR OSWALDO MIRANDA PEREI- 
RA, 822 
BAIRRO: JARDIM LUNA CEP: 58033410 - JOÃO PESSOA/PB 
CNPJ: 09.613.374/0001-57 
PROCESSO: 25351.479947/2014-01 AUTORIZ/MS: 1.11444.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: RCA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MEDI- 
CAMENTOS PRODUTOS HOSPITALARES E PERFUMARIA LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA CARMO DA CACHOEIRA N° 217, LOJA 01 
BAIRRO: SALGADO FILHO CEP: 30550370 - BELO HORIZON- 
TE/MG 
CNN: 11.655.531/0001-39 
PROCESSO: 25351.479890/2014-01 AUTORIZ/MS: 1.11432.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EMPRESA: RAGUIGUS ARTIGOS MÉDICOS LIDA ME 
ENDEREÇO: RUA ROGÉRIO HERMITA CALVO, I23A 
BAIRRO: JARDIM SAPOPEMBA CEP: 03976160 - SÃO PAU- 
LO/SP 
CNPJ: 12.495.034/0001-83 
PROCESSO: 25351.490116/2014-02 AUTORIZ/MS: 1.11447.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: lima e porto comércio de produtos framacênticos ltda 
ENDEREÇO: floriano &misco de oliveira, 120 
BAIRRO: torre CEP: 50710210 - RECIFE/PE 
CNPJ: 13.126.929/0001-03 
PROCESSO: 25351.260037/2014-03 AUTORIZ/MS: 1.11283.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: RG LOG Logística e Transporte Ltda 
ENDEREÇO: VP LT 01 QD 15 módulo,s 01 e 02 
BAIRRO: DAIA CEP: 75132030 - ANAPOLIS/GO 
CNPJ: 10.213.051/0001-55 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in. 
pelo código 10102014090100094 
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EMPRESA: BRANET GESTÃO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE LT- 
DA. 
ENDEREÇO: RUA SIMEÃO ESMERALDINO DE MENEZES, N° 
400, SALA 31 - UNIPARQUE 
BAIRRO: DEHON CEP: 88704090 - TUBARÃO/SC 
CNPJ: 02.630.826/0001-60 
PROCESSO: 25351.423116/2014-32 AUTORIZ/MS: 1.11318.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: RIBEIRO ERRE - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA ARMANDO VIEIRA DA SILVA, N°  51, APEA- 
DOURO 
BAIRRO: FÁTIMA CEP: 65030130 - SÃO LUÍS/MA 
CNPJ: 23.612.765/0001-88 
PROCESSO: 25351.467366/2014-35 AUTORIZ/MS: 1.11342.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DENTAL E CIRÚRGICA BEBEDOURO LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA TOBIAS LIMA, N°  730 
BAIRRO: CENTRO CEP: 14700400 - BEBEDOURO/SP 
CNPJ: 65.985.541/0001-61 
PROCESSO: 25351.329988/2014-36 AUTORIZ/MS: 1.11344.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: GENOMMA LABORATORIES DO BRASIL LTDA 
ENDEREÇO: Av. Alfredo Egidio de Souza Aranha, n° 75; Conjunto 
12 
BAIRRO: Chácara Santo Antônio CEP: 04726170 - SÃO PAU- 
LO/SP 
CNPJ: 09.080.907/0001-82 
PROCESSO: 25351.475534/2014-36 AUTORIZ/MS: 1.11398.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTI- 
COS VALLE MED LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM FERREIRA JUNIOR 14°  530 
BAIRRO: PARQUE PRIMAVERA CEP: 12630000 - CACHOEIRA 
PAULISTA/SP 
CNPJ: 19.805.900/0001-34 
PROCESSO: 25351.494666/2014-37 AUTORIZ/MS: 1.11468.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: Biodiversite do Brasil Distribuidora de Insumos Cos- 
meticos e Farmaceuticos Ltda - ME 
ENDEREÇO: Rua Pedro Botelho de Rezende, 2427 
BAIRRO: Jd Burle Mem CEP: 86047780 - LONDRINA/PR 
CNPJ: 10.928.288/0001-12 
PROCESSO: 25351.340510/2014-37 AUTORIZ/MS: 1.11527.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
FRACIONAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EMPRESA: FLORES E ERVAS COMÉRCIO FARMACÊUTICO 
LTDA EPP 
ENDEREÇO: ESTRADA VICENTE BELLINI,175, 
BAIRRO: CONCEIÇÃO CEP: 13427225 - PIRACICABA/SP 
CNPJ: 00.602.210/0001-50 
PROCESSO: 25351.475506/2014-39 AUTORIZ/MS: 1.11419.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DISTRIBUIR: 1NSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EMPRESA: C. A. B NASCIMENTO EIRELI - EPP 
ENDEREÇO: RU4 24 DE JANEIRO, N° 1933/A 
BAIRRO: MACAUBA CEP: 64016903 - TERESINA/PI 
CNPJ: 04.282.320/0001-32 
PROCESSO: 25351.474241/2014-40 AUTORIZ/MS: 1.11381.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: Comavix Armazéns Gerais Ltda 
ENDEREÇO: ROD BR 101, 2800 
BAIRRO: Salseiros CEP: 88311600 - ITAJAÍ/SC 
CNPJ: 13.233.437/0001-17 
PROCESSO: 25351.346555/2014-43 AUTORIZ/MS: 1.11020.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EMPRESA: 1000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EX- 
PORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA PEDRO RAMIRES DE MELLO, N° 474 
BAIRRO: CENTRO CEP: 85501250 - PATO BRANCO/PR 
CNPJ: 05.993.698/0001-07 
PROCESSO: 25351484503/2014-44 AUTORIZ/MS: 1.11425.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: Ti COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP 
ENDEREÇO: Av. Coletora A, n° 1130 Conj: Marcos Freire II 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in. 
pelo código 10102014090100096 
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BAIRRO: Taiçoca CEP: 49160000 - NOSSA SENHORA DO SO-
CORRO/SE 
CNPJ: 16.451.429/0001-35 
PROCESSO: 25351.491114/2014-45 AUTORIVMS: 1.11463.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAÇÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EMPRESA: DISLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL AUGUSTO SOARES DOS 
SANTOS, N.°  221 
BAIRRO: JARDIM INDUSTRIAL LAGOINHA CEP: 14095240 -
RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNPJ: 	246/0001-08 
PROCESSO: 25351.4555692014-47 AUTORIVMS: 1.11331.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: CIRURGICA BIOMÉDICA LTDA - ME 
ENDEREÇO: AV. ROBERT KOCH, N° 669 
BAIRRO: VILA OPERARIA CEP: 96020350 - LONDRINA/PR 
CNPJ: 11.215.901/0001-17 
PROCESSO: 25351.477606/2014-48 AUTORIZ/MS: 1.11410.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: G. GOTUZZO & CIA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA FERNANDO OSÓRIO N° 4183 
BAIRRO: TRÊS VENDAS CEP: 96065000 - PELOTAS/RS 
CNPJ: 87.651.345/0001-93 
PROCESSO: 25351.487906/2014-51 AUTORIZ/MS: 1.11448.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: CORELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA MARANHÃO, N° 269 
BAIRRO: CENTRO CEP: 64001010- TERESINA/PI 
CNPJ: 05.805.429/0001-70 
PROCESSO: 25351.475503/2014-51 AUTORIZ/MS: 1.11400.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DENTAL PERBONI LTDA 
ENDEREÇO: ALAMEDA DR MURICY,340 
BAIRRO: CENTRO CEP: 80010120 - CURITIBA/PR 
CNEI: 76.150.697/0001-49 
PROCESSO: 25351.474286/2014-52 AUTORIZ/MS: 1.11382.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DISMATER DISTRIBUIDORA DE MAT. HOSPITA- 
LARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA MINERVA 121 
BAIRRO: CAICARA CEP: 30720580 - BELO HORIZONTE/MG 
CNPJ: 64.265.747/0001-54 
PROCESSO: 25351.4657292014-53 AUTORIZ/MS: 1.11361.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA. J.M.C. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT- 
DA- EPP 
ENDEREÇO: RUA ARNALDO DOMINGOS MOTA 
BAIRRO: ELDORADO CEP: 12238572 - SÃO JOSÉ DOS CAM- 
POS/SP 
CNPJ: 18.966.338/0001-68 
PROCESSO: 25351.46347212014-56 AUTORIZ/MS: 1.11239.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: MULTILOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA ITACARE, IV° 156 
BAIRRO: IMBIRIBEIRA CEP: 51200100 - RECIFE/PE 
CNPJ: 05.338.668/0001-67 
PROCESSO: 25351.4697432014-57 AUTORI7-JMS: 1.11328.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: paraense distribuidora de medicamentos ltda me 
ENDEREÇO: folha 21,quadra 10,1ote 06 
BAIRRO: nova marabá CEP: 68505240 - MARABÁ/PA 
CNPJ: 10.514.737/0001-86 
PROCESSO: 25351.4844992014-61 AUTORIZ/MS: 1.11423.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: MANDALA, BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUI- 
ÇÃO DE PRODUTO MEDICO HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: Av. Florido Raccanello Filho n°  5570, salas 1201, 
1202 e 502, Ed. São Bento 
BAIRRO: Zona 07 CEP: 87020035 - MARINGÁ/PR 
CNPJ: 09.117.476/0001-81 
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PROCESSO: 25351.242649/2014-61 AUTORIVMS: 1.10965.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: MG LOG - DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA 
ENDEREÇO: Rua Antônio Domingos Pesque, 215, 
BAIRRO: Bebedouro CEP: 37800000 - GUAXUPE/MG 
CNPJ: 11.493.740/0001-23 
PROCESSO: 25351.477332/2014-63 AUTORIZ/MS: 1.11395.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 

nil,RUA.:ALTERIZI5.2,4ATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT 
DA 
ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, N° 2320 
BAIRRO: FUNDO CANOAS CEP: 89160000 - RIO DO SUI/SC 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
PROCESSO: 25351.458512/2014-66 AUTORIZ/MS: 1.11240.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - ME 
ENDEREÇO: AV FILADELFIA 1942 LOTE 04 QUADRA 02 
BAIRRO: JARDIM ITATIAIA CEP: 77813410 - ARAGUAÍNA/T 
CNPJ: 09.497.984/0001-32 
PROCESSO: 25351.487879/2014-67 AUTORIZ/MS: 1.11435.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: ANTONIO WILLIAN COSTA 
ENDEREÇO: AVENIDA JAGUARARI, N° 2512 
BAIRRO: CANDELARIA II CEP: 59064500 - NATAL/RN 
CNPJ: 24.590.259/0001-06 
PROCESSO: 25351,436272/2014-69 AUTORIZ/MS: 1.10983.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA: PONTUAL MEDICAMENTOS LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA DR ALBERTINO SOBRADO, N° 580 
BAIRRO: JARDIM BONGIOVANI CEP: 19050380 - PRESIDEN 
PRUDENTE/SP 
CNPJ: 06.043.868/0001-55 
PROCESSO: 25351.475413/2014-69 AUTORIZ/MS: 1.11390.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EMPRESA: ANTONIO WILLIAN COSTA 
ENDEREÇO: AVENIDA JAGUARARI, N° 2512 
BAIRRO: CANDELARIA II CEP: 59064500 - NATAL/RN 
CNPJ: 24.590.259/0001-06 
PROCESSO: 25351.436272/2014-69 AUTORIZ/MS: 1.10983.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: E M TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA DOS BARES 170, 3° ANDAR 
BAIRRO: CENTRO CEP: 69005020 - MANAUS/AM 
CNPJ: 06.820.212/0001-00 
PROCESSO: 25351.458382/2014-70 AUTORIZ/MS: 1.11526.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: TRAFTI LOGISTICA S/A 
ENDEREÇO: ESTRADA DOS CASA, 4285 - GALPÃO 01 
BAIRRO: DOS CASA CEP: 09840000 - SÃO BERNARDO D 
CAMPO/SP 
CNPJ: 08.382.348/0001-00 
PROCESSO: 25351.464170/2014-71 AUTORIZ/MS: 1.11310.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTI  
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÉUTICOS/MEDICAMENTO 
EMPRESA: RAF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT.  
LARES LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA URSULA DA FONTE S/N- QUADRA 05, L 
TE 22, GALPAO 09 
BAIRRO: JARDIM BELO HORIZONTE CEP: 42700000 - LAU 
DE FREITAS/BA 
CNPJ: 11.164.073/0001-35 
PROCESSO: 25351.466971/2014-71 AUTORIZ/MS: 1.11315.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DIOR DE AZEVEDO TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO: AV. CARLOS LINDEMBERG 1754 SL.105 
BAIRRO: ARIBIRI CEP: 29120568 - VILA VELHA/ES 
CNPJ: 05.777.666/0001-74 

digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que insti a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Br sil. govIdautenticidackland, 

	 Documento assinado 

O 



EmmertacEMS_Sising_Pharnla_Lide- 
Enderece Rod. Jornalista Francisco Amarre Nomeia Em 08 - Bloco VIII  

IBairro: Chácaras Asso' 	"CEE: 13186-901 
111F: SP 

Autorização de Funcionamento n.°: 1035699 
Processo(s): 25351,001011/2013-44 e 25351.745175/2013-11 

Çertifiddir de Boas Pd ficas oura a Linha de Produeão/Formas Farmacéuticas: 
Sólidos não estarem esmolas e pós..  

1-31 ,„ • 	tie• 	• I 1,1 

s/n 
Município: Hortolandia 

Empresa- Novarlis Biociéncias S/A 	 JCNE1. 56 994,502/0099-62 
Endereço: Av. lbirama 
N.°: 51R 	 113:drun Piraiussara 	 06785360 
Muniefirto- Taboão da Serro 	 1UF: SP  
Autoriaileao de Funcionamento nf: 1000685 
ARWBBileiaSspeclul ia," 1208683  
Processais). 25351.122449/2914-89 e 25351.122420/2014-00  

Certlfieadoel Boas Práticas para a Linha de PrOduçã0ÌFerma, Farmacêuticas: 

rdidos não estergliaá,e, psulãi ormaglsowspe%nzijnjdos srets: os. 
r1uidoa rifo 

S6llidas não réreir arii'Valaeari seeundána. 	, 
Sólidos não rstérels'hurmon-ala: embairiam secundária.  
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RESOLUÇÃO - RE N° 3.317, DE 28 DE AGOSTO DE 2014 	 RESOLUÇÃO- RE N° 3318, DE 28 DE AGOSTO DE 2014 

A Superintendente Substituta de Inspeção. Sanitária .no  uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria n° 1.021, de 18 de junho de 2014, tendo cm visto o disposto no art. 108 e no inciso I, § 
I" do art. 6' do Reginiento Interno aprovado nos termos do Anexe 1 da Portaria ri" 650 de 29 de maio 
de 2014, publicada no DOU de 2 dê junho de 2014 e suas alterações, 

considerando u disposto no inciso X do art. 7°, da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999: 
considerando o disposto no inciso VI do art. 2", da Resolução PDC n" 204 de 6 de julho de 

2005; 
considerando o poma da área técnica competente, resolve: 
Art, C Indeferir o(s) Polido(s) de ConcesSão, de Certificado de Boas Praticas da(s) empresais) 

constante(s) no anexo desta Resolução. 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SIMONE DE OLIVEIRA. REIS RODEIO 

ANEXO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA SOLICITANTE: Eu:tile-ma Laboratórios S.A. 
CNPJ: 61.190.096/0001-92 
INDÚSTRIA INTERNACIONAL: Advanced Enzyrne Technologies Ltd. 
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 70141 - MEDICAMENTOS - (Certificação de. BPF) de INDÚSTRIA 
INTERNACIONAL dc BIOLÓGICOS E BIOTECNOLOGICOS exceto MERCOSUL. 
NUMERO DO PROCESSO: 25351.450949/2013-97 
MOTIVOS: Desciunprimento das Boas Praticas de Fabricação de Inumas (RDC n". 249 de 2005), 
descumprimento da RDC 57 de 2012 e descumprimento do inciso 1 do Artigo n° 52 da Lei 6360 de 
1976. 
EMPRESA IMPORTADORA: GE Healtheare do Brasil Comércio e Serviços para Equipamenros Mé- 
dico-Hospitalares Ltda, 
CNPJ: 00.029372/0001-40 
EMPRESA FABRICANTE: GE Healtheare AS 
ASSUNTO(S) DA(S) PETIÇÃO(OES); Certificação dc BPF dc IndMrià Internacional de Injetáveis 
caçote Mercosul 
NUMERO(S) DO(S1 PROCESSO(S): 25351.145801/2013-41 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: desistéricia de inspeção agendada, em desacordo com o previsto no 
§2' do art. 8° da Rodado RDC n°. 39, de 14 do agosto de 2013. 
RAZÃO SOCIAL: Geotab Indústria E/impei:titio S/A. 
CNPJ: 03.485.572/0001-04 
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 7329 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA NA- 
CIONAL de PRODUTOS ESTÉREIS; 7327 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de IN- 
DÚSTRIA NACIONAL de LÍQUIDOS NÃO ESTEREIS 
NUMERO(S) DO(S) EXPEDIENTE(S)::25351.492476/2013-77 o 25351,492482/2013-82 
MOTIVO: Descomprimento do § 2°, artigo 7° da RDC n°39/13: 
EMPRESA IMPOR'T'ADORA: Laboratório Teto -Brasileiro. S/A, 
CNPJ: 17,159,229/0001-76 
EMPRESA FABRICANTE,: Pfizer Manufacturing Belgium 
ASSUSTO DA PETIÇÃO: 7326 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA IN- 
TERNACIONAL de PRODUTOS ESTEREIS exceto MERCOSUL 
NÚMERO DO PROCESSO: 25351.208401/2014-30 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Em desacordo com a RDC.n. 25/2011. A empresa não -apresentou as 
revisões periódicas dos ptudutos objetos da certificação. 

A Superintendente Substituta de Inspeção Saniikia no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria n° 1.021, de 18 de junho de 2014, tendo 'em vista o disposto no ao, 108 e no inciso 1, § 
1°  do art. 6° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 1 da Porrada a' 650 de 29 dc maio 
de 2014, publicada no DOU  dc 2 de junho de 2014 o suas alterações, resolve: 

Art. I° Conceder d(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas Práticas de 
Fabricação por meio de sua renovação automática. 

Art. 2' A(s) presente(s) Certifioção(ões) terá(ao) validade de 2 (dois) anos, a partir da , sun 
publicação. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO 

ANEXO 

Empresafiabricante: Haupl Pharma Latina S,R.L 
Endereco: Strada Statale Kin. 156. Sorgo San Michele 47,600. 04)00 Latina (LT1 

Pais.  Itália 
Empresa Importadora: Wyeth Indústria Formacõulica Ltda 	¡CNP/.  61.072 393/0001-33 

Autorizado de Funcionamento me: 1021101 

Processo' 25351,124930/2014-62 
Çertificado de Boas PrafieaS pia 	Insumueil• 

Pro 	os es 	reis nen cillnieosi nós (cota nrenurneão asseptica). it 
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 RESOLUÇÃO - RE N° 3.319, DE 29 DE AGOSTO DE 2014 	ATIVIDADE'CLASSE 

A Superintendente Substituta de Inspeção Sonharia no uso de 
suas atribuições-  legais conferidas pela. Portaria n° 1.021, de 18 de 
junho de 2014, tendo em vista o disposto no art. 108- e no inciso I, § 
I" do art. 6° do Regimento Interno aprovado nos termos do Mexo 1 
da Portaria n" 650 de 29 de maio de 2014, publicada na DOU de 2 de 
junho de 2014 e suas alterações, e 

I 

 ALTERMED. MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LT- 
CIIII-1 em vigor I a 0055 ae sua pu- 	DA 

ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA. N°2320 
BAIRRO: FUNDO CANOAS CEP: 89160000 - RIO DO SUIJSC 
CNPJ: 00.802:002/0001-02 
PROCESSO: 25351.458542/2014A I AUTORIZ/MS: 1.11243.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 

Win1111511'ER Ll/1,31.1S1,,  Lr. 01.1111,11,1.1, Il2.3 

HOSPITALARES LTDA , 
ENDEREÇO: RUA CARAIBA, N°  310, QUADRA 01, LOTE 13 
BAIRRO: JARDIM MAEILIZA CEP: 74885090 - GOIANIA/GO 
CNPJ: 01.744.640/0001-79 
PROCESSO: 25351.396804/201415 AUTORIZ/MS: 1.11375.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: AMB TRANSPORTES LEDA 
ENDEREÇO: Av, Transnordéstina, 1780C 
BAIRRO: Campo Limpo CEP: 44032411 - FEIRA DF, SANTA- 
NA/BA 
CNPJ: 08.508.567/0002-66 
PROCESSO: 25351.412196/2014-15 AUTORIZ/MS: 1.11482.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: (000MEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EX- 
PORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA PEDRO RAMIRES DE MELLO, N°474 
BAIRRO: CENTRO CEP: S5.501250 - PATO BRANCO/PR 
CNPJ: 05.993.698/0001-07 
PROCESSO: 25351.480353/2014-15 AUTORIZAIS: 1.11426.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: C1RURGICA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - ME 
ENDEREÇO: AV FILADELFIA 1942 LOTE 04 QUADRA ,02 
BAIRRO: JARDIM ITATIAIA CEP: '77813410•ARAGUAINA/TO 
CNPJ: 09.497.98410001-32 
PROCESSO: 25351.489484/2014-16 AUTORIZ/MS: 1.11441.6 
ATIVIDADE'CLASSE 
ARMAZENAR; MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: RCA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MEDI- 
CAMENTOS PRODUTOS HOSPITALARES E PERFUMARIA LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA CARMO DA CACHOEIRA N° 217, LOJA 01 
BAIRRO: SALGADO FILHO CEP: 30550370 - BELO HORIZON- 
TE/MG 
CNPI: 1.655.53193001-39 
PROCESSO: 25351.487185/2014-17 AUTORIVMS: 1.11433.9 
ATIVIDADE/CLASSE, 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EMPRESA: RP4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO ERBETA, N° 277 
BAIRRO: JARDIM PRIMAVERA CEP: 13670000 - SANTA RITA 
DO. PASSA QUATRO/SP 
CNPJ: 04.851.958/0001-47 
PROCESSO: 25351,491226/2014-20 AUTORIZ/MS: 1.11458.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR; MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: NR 2006 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: avenida barão do rio branco n°  817 
BAIRRO: mariano procópio CEP: 36035000 - JUIZ DE FORAMO 
CNPJ: 07.724.173/0003-63 
PROCESSO: 25351.164781/2014-21 AUTORIZ/MS; 1.068673 
ATIVIDADE/CLASSE 

estohnleeij 

	  PROCESSO: 25351.463474/2014-11 AUTORIZ/MS.1.112446 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 

ta ResOludo, de tuiuiú,' com a Portaria n°. 344 de 12- do maio de DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
1998 -e suas atui:Enodes, observando-se as proibições e restrições 	

EMPRESA: 

Art. 1°. Conceder Autorização Eapecial para Empresas de 
Medicamentos c de livramos Farmacêuticos, constantes do anexo dos- 

-r  

ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: J.M.C. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA- EPP 
ENDEREÇO: RUA ARNALDO DOMINGOS MOTA, 
BAIRRO: ELDORADO CEP: 12238572 - SÃO JOSÉ DOS CAM- 

considerando o art. 50 da Lei n."6.360, de 23 de setembro de 	posisp 
1976, hem como a metais VII, do art. 7° da Lei n.° 9.782, de 26 do (Np', 18.966.338/0001,68 . 

blicação. 

SIMONE DE OLIVEIRA REIS RODERO 

ANEXO 

EMPRESA: FARMA LOGÍSTICA E ARMAZÉNS GERAIS LTDA 
ENDEREÇO: R LU1ZA DE OLIVEIRA SOUZA N° 151 
BAIRRO: POLO INDUSTRIAL JANDIRA II CEP: 06612270 - 
JAND1RA/SP 
CNI°1: 04.019.475/0013-14 
PROCESSO: 25351.467075/2014-01 AUTORIZ/MS: 1.11297.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊ1171COS/MEDTCAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EMPRESA: MBC TRANSPORTES LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA 'SAIAS EVÕDIO DE OLIVEIRA, 33 
BAIRRO: FRAGATA CEP: 96050190 - PELOTAS/RS 
CNPJ: 07.109.693/0001-02 
PROCESSO: 25351.332961/2014-04 AUTORIZ/MS: 1.11341.1 
ATIVIDADFJCLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACtUTICOSAIEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: DROGARIA SANTA MARIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA CORAÇÃO DE MARIA N° 67/71, CASA 75, 
77, 81 E 87 
BAIRRO: SÃO JOSÉ CEP: 50020400 - RECIFE/PE 
CNPJ: 11.433.984/0001-10 
PROCESSO: 25351.492222/2014-11 AUTORIZAIS: 1.11455.5 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico hopa7w 	in.goverrautenficidadelanil, 
pelo código 10102014090100083 

Documento assinado digitalmente conforme MI' n' 2.200-2 de 2001 e '24/08/2001, que instará 
a Infratestnitura de Chaves Público Brasileira - 1CP-Brasil. 
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IjiateXto_altemativo.getData0i A Anvisa informa que foi publicado no Diário Oficial da União (DOU) 221 de 

14/11/2014, a lei 13.043/14, que no Art. 99 altera o Anexo II da Lei 9.782/99 e 

extingue a Renovação de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização 

Especial (AE). Esse anexo exclui a obrigatoriedade de renovações de AFE e AE anual constantes nos itens 3.1, 

3.2 ,5.1 e 7.1, da lei 9.782/99. 

Dessa forma, todos os assuntos de petição relacionados à Renovação de AFE e AE foram desabilitados do 

sistema de Peticionamento da Agência. 

As empresas que já realizaram a petição de renovação e ainda não efetuaram o recolhimento da Taxa de 

Fiscalização de Vigilância Sanitária (TFVS), mediante a Guia de Recolhimento da União (GRU), ficam 

dispensadas do pagamento. A GRU possui validade de trinta dias e, após esse prazo, é descartada sem implicar 

obrigação de pagamento para o interessado. 

Para esclarecer dúvidas e solicitar orientações adicionais ligue para a Central de Atendimento da Anvisa, número 

0800 642 9782 (ligação gratuita para todo o Brasil, disponível das 7h30 às 19h30, de segunda à sexta-feira, exceto 

feriados). 

Informa-se, adicionalmente, que as normas que tratam desse assunto serão revisadas. 

Fonte: Superintendência de Inspeção Sanitária - SUINP 

http://portal.anvisa.gov.br/noticiasNasset_publisher/FXrpx9qY7FbU/content/esclarecimento-renovacao-de-autorizacoes-afe-e-ae/219201/pop 
 up?_101 I . 1/1 



I RESOLUÇÃO - RE N' 2.460, DE 18 DE JULHO DE 2008 I 

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que the conferem o Decreto 
de nomeação de 28 de dezembro de 2005 do Presidente da República 
e a Portaria GM/MS n° 119, de IS de janeiro de 2008, tendo em vista 
o disposto no inciso X, do art.I3 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, e no inciso 1, § 1' do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria a.' 354 da ANVISA, de 
11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 21 de agosto de 
2006, 

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41, da Portaria a' 
354, de 2006, 

considerando o art. 2' , da Lei n.' 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, resolve: 

de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta Re- 

Meação Art. 2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

MARIA CECILIA MARTINS BRITO 

EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LT-
DA 
ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, N' 2320 
BAIRRO: FUNDO CANOAS CEP: 89160000 - RIO DO SUL/SC 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
PROCESSO: 	25024.284084/2008-42 	AUTORIZ/MS: 
KUXWW0WW6H85 (8.04483.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS tan...CaFrâtii 	SUL ABA tiros VIX)N ivLOVIUJS 
LIDA 
ENDEREÇO: RUA ANNE FRANK, 5223 
BAIRRO: BOQUEIRÃO CEP: 81730010 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 02.477.571/0001-47 
PROCESSO: 	25351.337296/2008-28 	AUTORIZ/MS: 
P042YWXY3574 (8.04484.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: DISMMAHPI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS E MATERIAL HOSPITALAR DO PIAUI LIDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA SANTA LUZIA, N' 2250 
BAIRRO: CENTRO CEP: 64001400 - TERESINA/PI 
CNP': 06.280.683/0001-64 
PROCESSO: 	25351.339311/2008-72 	AUTORIZ/MS: 
P6W5IH554611 (8.04485.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: INTRAMEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL HOS- 
PITALAR LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, N° 65, ANDAR 8 - CONJ 
803 E 804 
BAIRRO: ÁGUA VERDE CEP: 80620100 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 05.269.637/0001-00 
PROCESSO: 	25351.329946/2008-61 	AUTORIZ/MS: 
UXI47Y14114XW6 (8.04486.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

RESOLUÇÃO - RE N° 2.461, DE 18 DE JULHO DE 2008 

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreta 
de nomeação de 28 de dezembro de 2005 do Presidente da República 
e a Portaria GM/MS n° 119, de 18 de janeiro de 2008, tendo em vista 
o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, e no inciso I, § I° do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.' 354 da ANVISA, de 
11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 21 de agosto de 
2006, 

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n' 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1' Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes 
no anexo desta Resolução. 

Art. 2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
N-blicação 
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ANEXO 

EMPRESA: POLI LIMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA RENZO BALDINI, N. 307 
BAIRRO: PARADA XV NOVEMBRO CEP: 08248000 - SÃO PAU-
LO/SP 
CNPJ: 65.450.256/0001-46 
PROCESSO: 25351.313031/2008-34 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: PROPOSTA DA VISA-SP 
ATRAVÉS DO OFICIO GVS 1 - CAPITAL - SIAP N' 0026942008 
- VS. 

RESOLUÇÃO - RE N° 2.458, DE 18 DE JULHO DE 2008 

A Diretora-Presidente Substituta da Agencia Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 
de nomeação de 28 de dezembro de 2005 do Presidente da República 
e a Portaria GM/MS n° 119, de 18 de janeiro de 2008, tendo em vista 
o disposto no inciso X, do art.l3 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, e no inciso I, § 	do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.° 354 da ANVISA, de 
II de agosto de 2006, republicado no DOU de 21 de agosto de 
2006, 

considerando o disrpo inciso 1 do art. 41, da Portaria a' 
354, de 2006, 

 

considerando o art. 21 "Ta'Ui n.° 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, resolve: 

Art. 1' Conceder Altera 8 4 	gtorização de Funciona- 
mento para Empresas de Produtos para, 	constantes no anexo 
desta Resolução. 

Art. 2' Esta Resolução entra em Vigo 	data de sua pu- 
blicação 

MARIA CECÍLIA MAR 

ANEXO 

EMPRESA: BGE MEDICA INDUSTRIA E COMERCIO C 
ME 
ENDEREÇO: TRAVESSA R 400, BLOCO D, TÉRREO, SALA 10 
BAIRRO: BUTANTÃ CEP: 05508900 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 03.522215/0001-60 
PROCESSO: 	25351.190837/2002-52 	AUTORIZ/MS: 
G433M541068W (8.01184.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
EMBALAR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
FABRICAR: CORRELATO 
EMPRESA: DIANA PAOLUCCI S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
ENDEREÇO: AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, NP 3015 - 5' AN- 
DAR 
BAIRRO: ITAIM BIBI CEP: 01452000 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 60.715303/0001-28 
PROCESSO: 25351.297975/2006-95 AUTORIZ/MS: 83738H9704LY 
(8.03212.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: IMPLAMEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉ- 
DICOS LTDA 
ENDEREÇO: AV. PROFESSOR MAGALHÃES NETO, N' 1856 - 
ED. TK TOWER - SALAS 506 A 511 
BAIRRO: PITUBA CEP: 41770235 - SALVADOR/BA 
CNPJ: 06.976.628/0001-03 
PROCESSO: 	25351.346688/2006-16 	AUTORIZ/MS: 
P856M6M57650 (8.03284.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: KENNEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ENDEREÇO: RUA CÔNEGO JANUÁRIO, N' 58 
BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04201050 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 03.851.135/0001-59 
PROCESSO: 	25351.202193/2002-52 	AUTORIZ/MS: 
P083889XM5149 (8.01182.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
EMBALAR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EXPORTAR: CORRELATO 
FABRICAR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: PEDRO HORÁCIO DE FIGUEIREDO DUTRA 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR, N. 704 
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 50070030 - RECIFE/PE 
CNPJ: 00.478.592/0001-51 
PROCESSO: 25019.001003/02-37 AUTORIZ/MS: 8.01022.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATO 

EMPRESA: PONTAMED FARMACÊUTICA LIDA 
ENDEREÇO: RUA FRANCO GRILO, ?O 374 - FUNDOS 
BAIRRO: COLONIA DONA LUIZA CEP: 84045320 - PONTA 
GROSSA/PR 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 
PROCESSO: 25023.030007/2002-00 AUTORIZ/MS: 8.01141.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: VASCULINE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E 
REPRESENTAÇÕES LIDA 
ENDEREÇO: AV. AYRTON SENNA, NI° 3000 - SALAS 401/402 E 
411/412 
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA CEP: 22775005 - RIO DE JA- 
NEIRO/RJ 
CNPJ: 03.555.303/0001-69 
PROCESSO: 25351.012960/01-63 AUTORIZ/MS: 8.00706.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 

RESOLUÇÃO - RE N. 2.459, DE 18 DE JULHO DE 2008 

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 
de nomeação de 28 de dezembro de 2005 do Presidente da República 
e a Portaria GM/MS n° 119, de 18 de janeiro de 2008, tendo em vista 
o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1' do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos lermos do Anexo 1 da Portaria n.' 354 da ANVISA, de 
11 de agosto dc 2006, republicado no DOU dc 21 dc agosto dc 
2006, 

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41, da Portaria a' 
4, de 2006, 

considerando o art. 2' , da Lei n.' 6.360, de 23 de setembro 
9 resolve: 

Cancelar a Autorização de Funcionamento para Em- 
rrese 	 anexo tos para a Saúde, constantes no 	desta Re- okV 	

ta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação 

CECÍLIA MARTINS BRITO 

EMPRESA: TRI TECHNOL 
ENDEREÇO: AV.SILVA LOBO, 167 	LOCO 03 - FUNDOS 
BAIRRO: NOVA GRANADA CEP: 3 	ELO HORIZON- 
TE/MG 
CNPJ: 26.332.981/0001-68 
PROCESSO: 25000.032707/99-74 AUTORIZ/M 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EMBALAR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EXPORTAR: CORRELATO 
FABRICAR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
REEMBALAR: CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 

ANEXO 

MARIA CECILIA MARTINS BRITO 

ANEXO 

EMP 	CNOTON APARELHOS MÉDICOS LIDA 
ENDER 	AV. TREZE DE MAIO, N. 33 - AL. B - SALAS 
515/516 
BAIRRO: 	 EP: 20031000 - RIO DE JANEIRO/RU 
CNPJ: 29.321. 
PROCESSO: 25 	/97-00 
MOTIVO DO IND 	 ATIVIDADE EXERCIDA DI- 
FERE DA AUTO 

RESOLUÇÃO - RE N. 	18 DE JULHO DE 2008 

	

A Diretora-Presidente Sub 	Agencia Nacional de Vi- 
gilância Sanitária, no uso das atriburç 	ue lhe conferem o Decreto 
de nomeação de 28 de dezembro de 2005 do Presidente da República 
e a Portana GM/MS n°  119, de 18 de janeiro de 2008, tendo em vista 
o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, e no inciso I, § 	do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria n.° 354 da ANVISA, de 
II de agosto de 2006, republicaria no DOU de 21 de agosto de 
2006, 

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n' 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1' Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes 
no anexo desta Resolução. 

Art. 2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação 

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO 

\\) 
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BAIRRO: CIO CEP: 81290270 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 07.415.627/0001-52 
PROCESSO: 25023.020623/2005-84 AUTORIZ/MS: 

KFTW60Y598592 (8.02880.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
Leia-se: 
EMPRESA: TKL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO JULIO CESAR DE 

SOUZA ARAÚJO N 220 
BAIRRO: CIC CEP: 81290270 - CURITIBA/PR 
CNP): 07.415,62710001-52 
PROCESSO: 25023,020623/2005-84 AUTORIVMS: 

KHW60Y598592 (8.02880.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

Na Resolução-RE n" 280, de 24 de janeiro dc 2013, pu- 
blicada no DOU. n 19, de 28 de janeiro de 2013, Seção 1, Pág. 42.  
e Suplemento Pág. 51. 

Onde se Id: 
EMPRESA: ESSENCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA LT- 

DA. 
ENDEREÇO: Rua São José, n° 354 
BAIRRO: São Jorge CEP: 93180000 - PORTÃO/RS 
CNPJ: 11.094.675/0001-63 
PROCESSO: 25351.464964/2012-12 AUTORIZ/MS: 

3.05229.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEN1BALAR: SANEANTE DOMIS. 
Leia-se: 
EMPRESA: ESSENCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA LT- 

DA. 
ENDEREÇO: Rua São José, n" 354 
BAIRRO: São Jorge CEP: 93180000 - PORTÃO/RS 
CNPJ; 11.094.675/0001-63 
PROCESSO: 25351.464964/2012-12 AUTORIZJMS: 

3.05229.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR; SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 

II

Na Resolução-RE n" 376, de 31 de janeiro de 2013, pu-
blicada no D.O.U. n" 24, de 4 de fevereiro 'de 2013, Seção I, Pág. 59 
e Suplemento Pl. 110. 

EMPRESA: AITERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITA- 
LAR LTDA 

ENDEREÇO: ESTRADA 110A ESPERANÇA, N° 2320 
BAIRRO: FUNDO CANOAS CEP: 89160000 - RIO DO 

SUL/SC 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
PROCESSO: 25351.479831/2012-55 AUTORIZ/MS: 

2.06556.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 
r-. imroo. nnesrómirne 
Leia-se: 
EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITA-

LAR LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, N° 2320 
BAIRRO; FUNDO CANOAS CEP; 89160000 - RIO DO'  

SUL/SC 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
PROCESSO: 25351479831/2012-55 AUTORIZ/MS: 

2.06556.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 

DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS.  

DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 

HIGIENE 

Na Resolução - RE n° 478, de 8 de fevereiro de 2013, 
publicada no. Diário Oficial da União n° 29, de 13 de fevereiro de 
2013. Seção I pág. 38 Suplemento pág. 116. 

Onde se lê: 
EMPRESA: MEDLEY COMERCIAL E LOGIST1CA LT- 

ENDEREÇO: Via Gestão Cámargos; -577 
BAIRRO: Perobas CEP; 32211970 - CONTAGEM/MG 
CNPJ: 10.588.595/0005-25 
PROCESSO: 25351.0054142013-69 AUTORIZ/MS: 

1.23313.4 

ATIVIDADE) CLASSE'  
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
Leia-se: 
EMPRESA: MEDLEY COMERCIAL E LOGÍSTICA LT- 

ENDEREÇO: Via Gestão Camargos, 577 - Galpão 1 - Ar- 
mazém 1 

BAIRRO: Pendias CEP: 32211970 - -CONTAGEM/MO 
CNPJ: 10.588.595/0605-25 
PROCESSO: 25351.005414/2013-69 AUTORIZ/MS: 

1.23313.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

Na Resolução - RE if 505, de 08 de fevereire de 2013, 
publicada no Diário Oficial da União n° 29, de 13 de fevereiro de 
2013, Seção 1, páginas 40/41 e em Suplemento ANVISA, páginas 
134/135, que concede a Certificação d empresa SlianghaI Dongyue 
yue Medical Health Product Co., Ltd por solicitação do Importador 
Ta et Comércio de Produtos 114édicos Lida 	CNPJ:.  
03.109.348/0001-00. 
Onde se lê: 
• • 
:Fabricante: SHANGHA1 DONGYUE YUE MEDICAL DÉALTE 
!PRODIXT CO LTD 
Endere o: NO. 9088 HUTA' ROAD, BAOSHAN DISTRICT, 200,  
949. SANGHAI - CH 

Pais: CHINA • 
Jinwtador,lARGET COMÉRCIO DE PRO- CNPJ: 
DILT.Q5....MED.ICOSIIDA 	 0.1,i02348L0_001,90._ 
Autorização de' Funcionamento Comum n"; 804.840-3 

Fx_pecliente da:Petição: 0135589/12-9 

ujacedi?-n-irrn=c°14:4 hvolateg------IM. aci.'2%..n'el 	 k9d. 	Na- 
'mente registrados junto à ANV1SA'renquadrados na(s)- 	classes) de 
Visco 111, eonfoone regras de, classificação definidas na .Restilu0o 
LEDI.;_n" 19_5, de 22 de outubro de 2001. 

Leirr,se: 

Fabricante: SHANGHAI DONG YUE MEDICAL HEALTH. PRO-
1D4fCT CO. uru 

[Endereço: Na 9088 HUTAI ROAD, BAOSHAN DISTRICT, 200- 
949 SAN(311A1 - CHINA 

Irais _CHINA 

i ImeortadonTARGET COMÉRCIO DE PROICNRE _ . 
MÉDICOS 	LTDA 	 611_09.34Iitti 	Si 

t
DUTOS 

lAitiorização_de Funeionamenie Cur.11111P n°1 .$_044.4.40,3 

I
lEpediente da. Petilsgo: 0135589/1 2-9 	, 

:1"---rãeiruit bit-  fiilrióMsfi'n_%%211:94çie 21g-frittero a 	91  
pente registrados junto à ANVISA', enquadrados niqg classe(s) de 

risco 111, conforme regras de classificação definidas na, ResoluçãO 
RDC n°  185. de 22 de9311ubm de 2101.  

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE.  

RETIFICAÇÃO 

No Anexo Ida Portaria n° 192. de 01 de fevereiro de 2013, 
publicada no DOU n° 24, de 04 de fevereiro de 2013, Seção 1, paga. 
63 e 64. onde se lá: 

6.2 A documentação de cai iprovação dos requisitos de via-
bilidade técnica e institucional não anexada na Carta Consulta deverá 
ser encaminhada, mediante Oficio, á Fundação. Nacional de Saúde, 
Departamento de Engenharia de Saúde Pública, no endereço: Setor dc 
Autarquias Sul/SAUS, Quadra 04, Bloco N, 6° Andar, Brasilia/DF, 
CEP 70.070-040, no período previsto no cronograma constante do 
Anexo IL. Leia-se: 

6.2 A documentação de comprovação dos requisitas de via-
bilidade técnica e institucional - não anexada na Carta Consulta deverá 
ser encaminhada, mediante Oficio. à Fundação Nacional de Salde, 
Departamento de Engenharia de Saúde Pública, no endereço: Setor de 
Autarquias StiVSAUS, Quadra 04, Bloco. N. 6° Andar, Brasflia/DF, 
CEP 70.070-040, no período de 08/04-a 12/04/2013. 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N. 95, DE 4 DE ABRIL DE 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução n"282, de .26 dc junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trànsito - CONTRAN.c na Portaria n° 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Depariamento Nacional de Trát' isito - 
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n° 

80000.025129/2009-14, resolve: 

Art. 1. Renovar o Crodeneintnento por 04 (quarto) anos, a 
partir da data de publicação de.ssa Portaria, nos, termos do 93- doam. 
2" da Portaria n' 131, dc 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, 
a pessoa jurídica DIMENSÃO VISTORIA VEICULAR LTDA EPP, 
CNPJ - 10.739.139/0001-05, situada no Municlpio de São Paulo - SP. 
no Rua Desembargador Euelides da Silveira, 345 -'Casa Verde, CEP 
02.511-010, para atoar como Empresa Credenciada cm Vistoria de 
Veicules ECV no Município ele São Paulo lio Estado de São Pau-
lo. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRAR SILVA 

PORTARIA N' 96, DE 5 DE ABRIL DE 2013 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, nonso da competência que lhe foi atri-
buída pelas Resoluções n"232, de 30 de' março de 2007, e n°282, de 
26 de junho de 2008. do Conselho Nacional de Tânia° - CONTRAN 
e Portadas n°29 de 30 de maio de.2007 eFortaria n°1334, de 29 de 
dezembro de 2010, do DENATRAN, tendo Cm vista o que consta 
no processo if 80000.030239/2009-90, resolve: 

Art. 1" Homologar a empresa 030{Y NET CONSULTORIA 
E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES, com sede na Rua Sete 
de Abril, 404, 6" andar, Conj 61, República, São Pado -' SP, CEP 
01044000, para operar como LIGC: - Unidade de Gestão de CSV, 
usuária de sistemas Integrados ao Sistema 'Nacional de Controle e 
Emissão de Certificação de Segurança Veieulare Vistorias - SISCSV 
para prestação de serviços in Instituições Técnicas Licenciadas. - ITL 
ou ETP ela Empresas Credenciadas para Vistorias -ECV. 

An. 2° A renovação do certificado da eMpresti emitido pela 

eeri  

fldora OMNIS através das Peitarias 6'38/2007 e.1218/2010, 
processo n°80000.013203/2011.28, terá validade de dois anosa coa-
lardiadata de publicação desta. 

An 	 'entra . 3° Esta Portaria 'e 	em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA. E SILVA 

Ministério das Comunicações 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATQ N° 7442, DE 6 DE DEZEMBRO.  DE 2012 

Processo n° 535120023902011 - Aplica entidade VARA 
BRASIL FERTILIZANTES S/A, CNPJ n" 92660604001154, FISTEL 
n° 50401369862, a. sanção dc advertência, tendo em vista o pa-
gement° intempestivo da, Autorização para exploração do Serviço 
Limitado Privado Estações Itinerantes. 

JARDAS JOSÉ VALENTE 
Presidente 
SUbstiluto 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

ATO Na 2.163, DE 2 DE ABRIL DE 2013 

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA,  DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEI., 110 uso de suas 
competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189 do 
Regimento Interno da Agência Nacional dc Telecomunicações, apro-
vado pela Resolução n.°  270, de 19 de julho de 2001, alterado pela'  
Resolução n." 489, de 05 de dezembro de 2007: 

CONSIDERANDO o disposto no tut 211 da. Lei n." 9.472, 
de 16 de julho de 1997 - Lei Geral •de Telecomunicações; 

CONSIDERANDO o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA N.° 02/2012, de 16 de junho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União no dia 29 subsequente; 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.° 10, 
de 22 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União no 
dia 26 subsequente, resolve: 

Art. 1° Pmeeder, nos Planos. Básicos de Distribuição de Ca-
nais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, do Distribuição de Canais: 
de Retransmissào de Televisão em VHF e UHF PBRTV e dc 
Distribuição de Canais de Televisão Digital - PEITVD, as alterações 
indicadas Ws Anexos 1, Ir e 111 deste Ato. 

Art. 2" Fixar o puno máximo de 60 (sessenta) Oies, contado 
da data da publicação deste. Ato,, para que as entidades cujas ca-
racterísticas técnicas estão sendo alteradas apresentem-à Anatel for-
mulário padronizado contendo suas novas características técnicas' de 
operação. 

Art. 3° Determinar os prazos de 4 (quatro) meses para al-
teração de frequência e de 12 (doze) meses pata adaptação ás demais 
características técnicas, contados. a partir da data de publicação do 
respectivo Ato autorizativo das novas caracteristicas de operação das 
emissoras, para que as mesmas realizem seu enquadramento. 

Art. 4" Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

MARILDA MOREIRA 

DA. 

DA. 

Este documento pode ser verificado no endereço cletrónico 
pelo código 00012013040800066 

.govódancrticidedebtinl, Documento assinado digitalmente conformo MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: AUGURE - COM. DE PROD. E EQUIE 	LIDA 
ENDEREÇO: R PROL:_, ORLANDO SPRENGER LOBO, 40 
BAIRRO: TINGIA CEP: 82620080 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 14.788.174/0001-75 • 
PROCESSO: 	25351.390916/20I2-63 	AUTORIZ/MS: 
G37YWY32M2OW (808847.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: World Life Medical Industria c, Comercio Lida 
ENDEREÇO: Avenida Alfredo Nassa; SEN, Quadra 76, lote 12 
BAIRRO: Parque Estrela Dalva CEP:22804010 - LUZIÁNIA/G0 
CNPJ: 12.978.514/0001-03 
PROCESSO: 	25351.020906/2012-63 	AUTORIZJMS: 
GYLW7WWL710I7 (808842.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: Metalie Medical Produtos Hospitalares Ltda. - EPP 
ENDEREÇO: Rua Nova Esperança, 1(104/1018 
BAIRRO: Emiliano Perneta CEP: 83124400 - PINHAIS/PR.  
CNPJ: 05.788.117/0001-03 
PROCESSO: 	25351.483583/201245 	AUTORIZ/MS: 
03458X6X7XM5 (808839.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS.  
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: KRISTAL COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
E COSMETICOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARTOLOMEU LOURENCO DE GUSMAO, 
4961 
BAIRRO: BOQUEIRAO CEP: 81730040-- CURITIBA/PR 
CNPJ: 10.750.530/0001-00 
PROCESSO: 	25351.789112/2011-78 	AUTORIZ/MS: 
U7L958Y041149 (8.08838.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: CIRURGICAL PRIME COM. E REPRES. DE MEDI- 
CAMENTO E MAT. MÉDICO-HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: Rua Vergueiro, 2087 - q.1406 
BAIRRO:' vila mariana CEP: 04101000 -.SÃO PAULOISP 
CNPJ: 13.238.109/0001-03 
P.ROCESSO:, 	25351.440024/2012-79 	AUTORIVMS: 
UXOL8LL37XIY (808836.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ixmed indústria de-equipamentos médicos LIDA nie 
ENDEREÇO: Run doutor aristides a. femandes, 110 
BAIRRO: jardim santana CEP: 13902050 - AMPARO/SP 
CNPJ: 14.648.511/000129 
PROCESSO: 	2535E481419/2012-98 	AUTORIZ/MS: 
K.25YW4M914H6 (8.08843.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
FABRICAR: CORRELATOS 

RESOLUÇÃO - RE N" 375; DE 31 DE JANEIRO DE 2013 

A Gerente-Geral Stástituta de Inspeção;  Monitoramento da 
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insuetos, tvledienmentos, Pro-
dutos,,-Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitáa to Mo de suasatribuiçôca legais conferidas pela Portaria n° 
340, de 5 da março de 2012, tendo em vista o disposto noa incisos I, 
II, IV e V do art. 41 e no Inciso 1. ff  I° do art. 55 do Regimento 
Interno aprovado nos -termos do Anexo 1 da Portaria is" 354 de 11 de 
agosto de 2006, republicado no DOU de 2l de agasto de 2006, 

considerando o disposto no inciso Ido art, 41, da Portaria n."" 
354, de 2006, resolve.: 

Art. I° Conceder Alteração na Autorimição de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo 
desta. resolução. 

Art. 2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

FLAVIA. NEVES ROCHA'ALVES 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://vmsv.in  

pelo código 10102013020400110 

ANEXO 

EMPRESA: VA1MED TECNOLOGIAS EM SAUDE LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA LU1ZA GRINALDA, N° 596 
BAIRRO:. CENTRO CEP: 29100240 - VILA VELHA/ES 
CNPJ: 39.321217/0001-78 
PROCESSO: 	25351.139587/2011-15 	AUTORIZ/MS;  
3L32166X2M67 (8.07428.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORREU:LOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: C & C Hospitalar Ltda 
ENDEREÇO: Rua T.29 QD. 69 LT 07 
BAIRRO: Setor Bueno CEP: 74201050 - GOIÂNIA/GO 
CNP1: 36.830.917/0001-60 
PROCESSO: 	25351224742/2002-40 	AUTORIZ/MS: 
M7129WY5011W7 (801289,2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ESSENCA LOGISTICA LIDA 
ENDEREÇO: ROD ANHANGUERA, KM 15 - MODULO TIPO B 
N" 09 DO CLA 
BAIRRO: AGUA VERMELHA CEP: 05110080 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 58.840,703/0001-08- 
PROCESSO: 	25351.091761/2009-43 	AUTORI7/MS: 
385333WEIL2H5 (8.05666.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: INSTITUTO SAPIENS VITA - COMERCIO DE INS-. 
TRUMENTOS MEDICOS E SERVICOS LTDA. 
ENDEREÇO; RUA MANOEL PEREIRA DE ARRUDA, 339 
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 13207721 - JUNDIA1/SP 
CNPJ: 06.026.815/0001-26 
PROCESSO: 	25351.751170/2010-75 	AUTORIZ/MS: 
PW75X2X31-1311L (8.07158.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR; CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR; CORRELATOS 
EMPRESA: crispe comércio e representação de material médico e 
hospitalar lida 
ENDEREÇO: rua padre cstevão pcmct 160, si 1104 
BAIRRO: tatuapé CEP: 03315000 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 56.464.506/0001-06 
PROCESSO: 	25351.149578/2007-99 	AUTORIZ/MS: 
X5332YXXXH29 (8.03785.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: BRASMEDICA HOSPITALAR E ORTOPEDICA LI- 
DA 
ENDEREÇO: SHCS QUADRA 502 BLOCO A LOJA 59 
BAIRRO: ASA SUL CEP: 70330510 - BRASILIA/DF 
CNPJ: 011625.186/0001-74 
PROCESSO: 25351.012167/00-65 AUTORIZ/MS: 8.00304.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 

RESOLUÇÃO -'RE N° 376, DE-31 DE JANEIRO DE 2013 

A GerenttiGeral Substituta de Inspeção, Monitoramento da. 
Qualidade, Controle c Fiscalização de Insinhos,.MadieeinentoS, Pro-
dutos, Propaganda e Publiddride da Agência Nacional der Vigilância
Sanitária tio uso dc suas atribtuçiies legais:conferidas:pela Portaria n'-
340,.de 5 de março de 2012, tendo. em- sustir.o disposto nas incisos 1, 
II, IV e V do arL 41 e no. inciso 1, 8 1° do art. 55 do Regimento 
Interno aprovado-nos termos-do Anexo 1 da Portaria si° 354 de-II de 
agosto de 2006. republicado no DOU de 21 de agosto de 2006. 

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41,-da Portariam .° 
354, de2006, resolve: 

Art. -E° Conceder ,Aincitização de Funcionaritento paM Em-
presas de SaneantesDranisaanitários, constantes no -anexo desta Re, 
solução. 

Are. 2° Estai Resolução 'entra em vigor no data de sua pu-
blicação. 

:FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: INTERMEDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A 
ENDEREÇO: RUA AUGUSTA 1029 
BAIRRO: CONSOLAÇÃO CEP: 01305904-- SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 44,649.812/0001-38- 
PROCESSO: 25351.1457432012-00  AUTORIZ/MS: 3.05236.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: G.C. INDUSTRIAL, IMPORTADORA E EXPORTA 
DORA DE LUBRIFICANTES LTDA. 
ENDEREÇO: AV. ROBERTO PINTO SOBRINHO 106 
BAIRRO: PQ. INDL, ANHANGUERA CEP: 06268120 - OSAS- 
CO/SP 
CNPJ: 00.248.414/0001-34 
PROCESSO: 25351.446215/2012-05 AUTORIZ/MS: 3.05240.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
FABRICAR: SANEANTE DORIS. 
EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LI- 
DA 
ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, N° 2320 
BAIRRO: FUNDO CANOAS CEP: 89160000 -RIO DO SUL/SC 
CNN: 00.802.002/0001-02 
PROCESSO: 25351479846/2012-19 AUTORIZJMS: 3.05237.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: CIRÚRGICA VITORIA COMERCIO DE MEDICA- 
MENTOS LTDA - - EPP 
ENDEREÇO: RUA BRASIL.249 
BAIRRO: VILA SANTA- ISABEL CEP: 15890000 - UCHOA/SP 
CNPJ: 07.700.245/0001-70 
PROCESSO: 25351.439671/2012-43 METE/RIZ/MS: 3.05235.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: KAMIMED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ME- 
DICAMENTOS LIDA EPP 
ENDEREÇO: ALAMEDA TUCA, 190 
BAIRRO: JARDIM IRE CEP: 06716190 - COTIA/SP 
CNPJ: 15.716.512/0001-26 
PROCESSO: 25351.464831/201249 AUTORIZJMS: 3.05241.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: Rosely Soldatelli 
ENDEREÇO: Rua Jardelino Ramos, 1639 Sala A 
BAIRRO: Presidente Vargas CEP: 95054180 - CAXIAS D)  
SUL/RS 
CNPJ: 13.233.097/0001-24 
PROCESSO: 25351.448308/2012-73 AUTORIZ/MS: 3.05239.4 
ATIVIDADEJCLASSE 
EMBALAR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: HEMOTEC INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUI- 
CAO LTDA. 
ENDEREÇO: RUA GRACILIA.NO RAMOS, 324 
BAIRRO: STA ISABEL CEP: 94500000 VIAMAO/RS 
CNPJ: 10.379.094/0001-05 
PROCESSO: 25351.481528/2012-95 AUTORIZ/MS: 3.05238.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: IMPORTADORA WHITE GOLD LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA NANCY PIRES DE CAMARGO, 10 - FUN- 
DOS 
BAIRRO: PARQUE EDU CHAVES CEP: 02236270 - SÃO PA J. 
LO/SP 
CNPJ: 13.219.481/0001-72 
PROCESSO: 25351.257550/2012-96 AUTORIZ/MS: 3.05243.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOM1S. 
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

RESOLUÇÃO - RE N° 377, DE 31 DE JANEIRO DE 201- 

A Gerente-Geral Substituta, de Inspeção, Monitorarnento da 
Qualidade, Controle e fiscalização de Imensos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda. e Publicidade da Agência Nacional de Vigilárcia 
Sanitária no uso de suas atribuiçties legais conferidas pela Portara n" 
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incises I, 
II, IV e V do art. 41 e no inciso 1. § l" do art. 55 do Regimento 
Interno aprovado nos termos do AneXo I da Portaria e 354 de 11 de 
agosto de 2006, republicado no DOU dc 21 de agosto de, 2006, 

considerando o disposto no inciso I do ari. 41, da Poriarie tr." 

)
Ari. 1" Conceder Autorização de Funcionamento para iim-

Mresas  de Cosniétieos, corátántek  no  anexo desta ReSolucão: 
..-sit. a mta 1,4.4111,0Q alai a CHI viga, I la adia lla vau illi 

blicaçÃO. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

.getv.bdautenticidadchtml, 
Documento assinado digitalmente conforme MI' n' 2.200-2 de 2410812001. que insti ui a 

Infruestrutura de Chaves Mijem Brasileira - 
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ANEXO 

EMPRESA: ALIANCA COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPOR- 
TADORA LTDA 
ENDEREÇO: DR. nivriSTA PEREIRA 158 TERREO ANDAR 1 
BAIRRO: MACUCO CEP: 11015100 - SANTOS/SP 
CNN: 05.138.146/0001-11 
PROCESSO: 25351.298411/2012-07 AUTORIZR,4S: 2.06552.2 
ATIVIDADE/CLASSE: 
IMPORTAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: UNIVERSAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
LTDA ME 
ENDEREÇO: R PEDRO THEISEN JUNIOR 649 
BAIRRO: ARIRIU CEP: 88135420 - PALHOÇA/SC 
CNPJ: 13.511.960/0001-68 
PROCESSO: 25351.401090/2012-22 AUTORIZ/MS: 2.06474.3 
ATIVIDA DE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
IMPORTAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: TECHLINE COMERCIAL IMPORTADORA EXPOR- 
TADORA E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DIOGO MOREIRA, 132 - 3 ANDAR CITO. 
301 
BAIRRO: PINHEIROS CEP: 05423010 - SÃO PAULOiSP 
CNPJ: 64.132.434/0001-28 
PROCESSO: 25351.417841/2012-22 AUTORIZ/MS: 206562.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE, 
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: Luan papin mondas industrio de cosincticos Ma me 
ENDEREÇO: as. nossa 'Senhora de fortim 15-15 
BAIRRO: jardim america CEP: 17017337 - BAURU/SP 
CNPJ: 10.570.978/0001-42 
PROCESSO: 25351.271502/2012-31 AUTORIZ/MS: 2.06563.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: KAMIMED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ME- 
DICAMENTOS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: ALAMEDA TUCA, 190 
BAIRRO: JARDIM 1PE CEP: 06716190 - COTIA/SP 
CNPJ: 15.716.512/0001-26 
PROCESSO: 25351.464897/2012-34 AUTORIZ/MS: 2.96559.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 

EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR Lr. 
DA 
ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, N" 2320 
BAIRRO: FUNDO CANOAS CEP: 89160000 - RIO DO SUL/SC 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
PROCESSO: 25351.479831/2012-55 AUTORIZ/MS: 2.06556.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: CO METICOS 

RYFRIcIsCiTal., 11,11.JUJ I hIA, 
TACAO E EXPORTACAO LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA SUIÇA, N° 103 
BAIRRO: DO SILVESTRE CEP: 13901008 - AMPARO/SP 
CNRI: 67.172.692/0001-26 
PROCESSO: 25351.017367/2012-57 AUTORIVMS: 2.065613 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: PRODUTOS. DE HIGIENE 
EMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
FRACIONAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
REEMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: Go Pack Indústria e Comércio de Cosméticos Lida - 
EPP. 
ENDEREÇO: Rua José Rezende Meirelles, 3925 
BAIRRO: Santa Cândida CEP: 13280000 - VINHEDO/SP 
CNPJ: 14.473.097/0001-64 
PROCESSO: 25351.4439712012-63 AUTORIZ/MS: 2.06558.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
FABRICAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA: KRISTAL COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
E COSMETOCOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA BARTOLOMEU LOURENCO DE GUSMAO, 
4961 

BAIRRO:. BOQUEIRAO CEP: 81736040 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 10.730.530/0001-00 
PROCESSO: 25351.789279/2011-68 AUTORIZ/MS:, 2.06560.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS - DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: GARROCINIS INDUSTRIA QUIMICA LIDA - ME 
ENDEREÇO: RUA HOMERO PACHECO ALVES, 1362 
BAIRRO: JARDIM CONSOLAÇÃO CEP: 14400010 - FRAN-
CA/SP 
CNRT: 10.368.275/0001-36 
PROCESSO: 25351.486696/2012-71 AUTORIZ/MS: 2.06554.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
EMPRESA: CENTER. ROYAL QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 
ENDEREÇO: RUA MARCOS TOQUETÃO, 248, 258 E 278 
BAIRRO: JARDIM JUSSARA CEP: 16021345 - ARAÇATUBA/SP 
CNPJ: 55.625350/0001-40 
PROCESSO: 25351.479081/2012-78 AUTORIZ/MS: 2.065573 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
EMPRESA: EL SAHIE & FORNER LTDA 
ENDEREÇO: Rua atestes baldisserotto, 1011, sala 03 
BAIRRO: santa catarina CEP: 95032260 CAXIAS DO SUURS 
CNPJ: 03.779.734/0001-09 
PROCESSO: 25351.486395/2012-79 AUTORIZ/MS: 2.06553.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMBALAR: COSMÉT1COS/PERFUMFS/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE. HIGIENE 
FABRICAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
EMPRESA: Eruus fragrâncias lida 
END 	ÇO; Avenida antonio ruminai, 1037 - sala 1, primeiro.  

PQ RESID ANA ROSA II CEP: 86,183000 - CAM- 
BE/PR 
CNPJ: 13.231.979/0001-12 
PROCESSO: 25351.021699/2012-81 AUTORIZ/MS: 2,06555.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
FABRICAR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMPRESA: Rodomilli Transportes Rodoviários Lula 
ENDEREÇO: R Bonito Meana, 100, Salas 14135 e 14D6 
BAIRRO: Jardim Julieta CEP: 02161170 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 67.529.677/0001,92 
PROCESSO: 25351.400096/2012-90 AUTORIZ/MS: 2.06473.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS.  

RESOLUÇÃO - RE N° 378, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitorarnento da 
Qualidade,. Controle e Fiscalização dc Instintos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda 'e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n" 
340, de 5 dc março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos 1, 
II, IV e V do art. 41 e no inciso I, § I° do art. 55 do Regimento 
Interno aprovado nos termos do. Anexo I da Portaria n°354 de I I dc 
agosto de 2006, republicado no DOU de 21 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso T do art. 41, da Portaria n.° 
354, do 2006. resolve: 

Art. 1° Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Saucantes Domissanitários, cons-
tantes no anexo desta Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES  

ANEXO 

EMPRESA: Eido industrio e comercio de produtos de limpeza lida 
me 
ENDEREÇO: av armando sidra de oliveira , 1111 - galpao 1 
BAIRRO: vila moraes pinto CEP: 19802082 - ASSIS/SP 
CNPJ: 13.647.062/0001-31 
PROCESSO: 25351.441478/2012-16 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Apresentação do relatório de ins-
peção, sem parecer conclusivo acerca da 'atividade do Fabricar Sa-
neantes. Conforme Art 2° - § 2° , inciso II, da Rrtiolução-RDC 
204/2005. 
EMPRESA: Abarim Comercial Ltda Mc 
ENDEREÇO: Rua SOE Irmãos n.° 137 
BAIRRO: Morada da Colina CEP: 99010350 - PASSO FUNDO/RS 
CNPJ: 05.978.428/0001-27 
PROCESSO: 25351.391921/2012-47 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base no artigo 2°, 
parágrafo 2", Irem II, parágrafo único, da Resolução RDC n° 
204/2005. A empresa.não encaminhou a documentação necessária: 
Relatório de Inspeção com parecer técnico conclusivo e favorável ao 
o exercielo da atividade pleiteada. 
EMPRESA: AROMAIA LIDA 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 452 KM 47 A 'ESQUERDA SN 
BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 38420000 - MONTE ALEGRE DE 
MINAS/MG 
CNPJ: 00.607.518/0001-98 
PROCESSO: 25351.4308652011-93 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não cumprimento da Notificação 
de Exigência tf. 283159/12, -contrariando o Art r. da RDC 
204/2005. 

RESOLUÇÃO - RE N" 379, DE 31. DE JANEIRO DE 2013 

A Gerente-Geral Substimm do Inspeção„ Monitoramentó da 
Qualidade, Controle e Fiscalização de limámos. Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso de suas atritiáiçãesi legais conferidas pela Portaria n° 
340, de 5 de março de 2012, tendo ent vista o disposto nos incisos 
II, IV e V do art. 41 e no inciso. I„ § I°  do art. 55 do Regimento 
Intento aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n" 354 de 11 de 
agosto de 2006, republicado no D01/de 21 'de agasto de 2006, 

considerando o disposto no inciso I tro art. 41,- da Portaria n." 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1° Indeferir o Pedido de Alteração lia Autorização de 
Funcionamento de Empresas dá Cosméticos, -constanf6, no artes*.  
desta Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução -entra em vigor na data do sua pu-
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: NATURAL LINE COSMÉTICOS LIDA 
ENDEREÇO: Av. Mutinga, 4445 
BAIRRO: Pirituba CEP: 05110000 -SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 54.479.563/0001-33 
PROCESSO: 25001.013643/85 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base nos artigos 
6" e 11 da RDC n° 204/2005. A empresa não cumpriu plenamente. 
com  a exigência formulada sob o número de notificação 242276/11. 
Não consta no relatório de inspeção as atividades de importar, ex-
portar c distribuir. Adicionalmente, falta a última página do rotatório 
encaminhado. 

RESOLUÇÃO - RE N° 380, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento da 
Qualidade, Controle e Fiscalização de instunos, Medicamentos, Pra. 
duros, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso de suas atriboiçães legais conferidas pela Portada if 
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, 
II, IV u V do art. 41 e no inciso 1, § f' do art. 55 do Regimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n" 354 de 11 de 
agosto de 2006, republicado no DOU de 21 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41, da Portaria.n.° 
354, de 2006, resolve: 

Art. I. Conceder Autorização Especial para Empresas de 
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de 
1998 e suas atualirações, Observando-se as proibições e restrições 
estabelecidos. 

Art. 2° Esta Re.soluçalo entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA  ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: :MEDIONCOL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALA-
RES LTDA 
ENDEREÇO: RUA FIGUEIREDO MAGÁLHAES N° 741, LOJA 
L 
BAIRRO: COPACABANA CEP: 22031011 - RIO. DE JANE1-
RO/RJ 
CNPJ: 05.707.905/0001-77 
PROCESSO: 25351.678535/2012-02 AUTORIZ/MS: 1.23287.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 

Este documento pode ser vrtilicado no endereço eletrônico Intp://www.in.gov.briautentickladeanil, 
pelo código 10102013020400111 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 2001 e 24/08/2004 que institui 

a tal-rui:sento:a de Chaves Públicas Brasileini 1CP-Brasil, 
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EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: AUGURI - COM. DE PROD. E EQUIP. CIR. - LTDA 
ENDEREÇO: R PROF. ORLANDO SPRENGER LOBO, 40 
BAIRRO: TINGUI CEP: 82620080 - CURITIBA/PR 
CNN: 14.788.174/0001-75 
PROCESSO: 	25351.390916/2012-63 	AUTORIZ/MS: 
G37YWY32M2OW (8.08847.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: World Life Medical Industtia e Comercio Lida 
ENDEREÇO: Avenida Alfredo Nasser, S/N, Quadra 76, lote 12 
BAIRRO: Parque Estrela Dalva CEP: 72804010 - - LUZI/SIA/GO 
CNP!: 12.978.514/0001-03 
PROCESSO: 	25351.020906/2012-63 	AUTORIZ/MS: 
GYLW7WWL7H87 (8.08842.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: Mamilo Medical Produtos Hospitalares Ltda. - EPP 
ENDEREÇO: Rua Nova Esperança, 1004/1018 
BAIRRO: Emiliano Perneta CEP: 83324400 - PINHAIS/PR 
CNPJ: 05.788.117/0001-03 
PROCESSO: 	25351.483583/2012-65 	AUTORIZ/MS: 
03458X6X7XM5-(8.08839.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: KRISTAL COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
E COSMET1COS LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARTOLOMEU LOURENC,0 DE GUSMAO, 
4961 
BAIRRO: BOQUEIRAO CEP: 81730040 - CUR1TIBA/PR 
CNPJ: 10.750530/0001-00 
PROCESSO: 	25351.789312/2011-78 	AUTORIZ/MS: 
1.17L958Y041149 (8.08838.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: CIRURGICAL PRIME COM. E REPRES. DE MEDI- 
CAMENTO E MAT. MÉDICO-HOSPITALAR LTDA.  
ENDEREÇO: Rua. Vergueiro, 2087 - Cj.1406 
BAIRRO: vila mariana CEP: 04101000 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 13.238.109/0001-03 
PROCESSO: 	2532.440024/2(02-79 	AUTORIZIMS: 
UXOL8LL37XIY (8.08836.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ixmed indústria de equipamentos médicos LTDA 
ENDEREÇO: Rua doutor aristide.s a, femandos, 110 
BAIRRO: jardim santana CEP: 13902050 - AMPARO/SP 
CNPJ: 14.648.511/0001-29 
PROCESSO: 	25351.481419/2012-98 	AUTORIZ/MS: 
K25YW4M914H6 (8.08843.01 
ATIVIDADE/CLASSE 
FABRICAR: CORRELATOS 

RESOLUÇÃO - RE N° 375, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Mointortimento da 
Qualidade, Controle .e Fiscalização de Insuetos, Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso de suas atribuições .legais conferidos pela Portaria tf 
340, de .5 de março do 2012, tendo em vista o disposto nos incisos 1, 
II, IV e V do art. 41 é no inciso I, 1 1° do art. 55 do Regimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo Ida Portaria if 354 de 11 de 
agosto de 2006, republicaria no DOU de 21 de agosto de 2006, 

considerando "o disposto no inciso Iodo art. 41, da Portaria n." 
354, de 2006, restibie; 

Art. -1° Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes-no anexo 
desta resolução. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES  

• 
ANEXO 

EMPRESA: VAIMED TECNOLOGIAS EM SAUDE LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA LUIZA GRINALDA, N° 596 
BAIRRO: CENTRO CEP: $100240- - VILA VELF1MES 
CNP!: 39.12.1.217/0001-78 
PROCESSO; 	25351.139587/2011-15 	AUTORIZAM: 
3L32166X2M67 (8.074281) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR; CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: C dc C Hospitalar Ltda 
ENDEREÇO; Rua T.29 QD. 69 LT. 07 
BAIRRO: Setor Bueno CEP: 74201050 - GOIÃNIA/G0 
CNPJ: 36,830.917/0001-60 
PROCESSO: 	25351.224742/2002-40 	AUTORIZ/MS: 
M7129WY5011W7 (8.01289.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ESSENCA LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: ROD ANHANGUERA, KM IS - MODULO IMO B 
hr 09 DO CLA 
BAIRRO: AGUA VERMELHA CEP: 05110080 - SÃO PAULO/SP 
CNP': 58.840.703/0001-08 
PROCESSO: 	25351.091761/2009-43 	AUTORIZ/MS: 
385333WHL2H5 (8,05666.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR; CORRELAIDS 
EXPEDIR; CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: INSTITUTO SAPIENS VITA • COMERCIO DE INS- 
TRUMENTOS MEDICOS E SERMOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL. PEREIRA DE ARRUDA, 339 
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 13207721 - JUNDIAÍ/SP 
CNPJ: 06.026.815/000126 
PROCESSO: 	25351.751170/2010-75 	AUTORIZ/MS: 
PW75X2X3H31IL (8.07158,8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: crispe comércio e representação de material médico e 
hospitalar lida 
ENDEREÇO; rua padre estevão pemet.160, ej 1104 
BAIRRO: tatuapé CEP: 03315000 - SÃO PAULO/SP 
CNP1: 56.464.506/0001-06 
PROCESSO: 	25351.149578/2007-99 	AUTORIZ/MS: 
X5332YXXXH29 (8.03785.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 

TRANSPORTAR; CORRELATO 
EMPRESA: BRASMEDICA HOSPITALAR E ORTOPEDICA LT- 
DA 
ENDEREÇO: SHCS QUADRA 502 BLOCO A LOJA 59 
BAIRRO: ASA SUL CEP: 70330510 - BRASILIAJDF 
CNPJ: 00.625.186/0001-74 
PROCESSO: 25351.012167/00-65 AUTORIZ/MS:_ 8,00304.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO.  

RESOLUÇÃO - RE N° 376, DE`31 DE JANEIRO DE 2013 

A Gerente-Genal Substituta de Inspeção, Monitoramento da 
Qualidade. Contróle e EisealizaçãO de Inswnos.. Medicamento.% Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de.  Vigilãncia 
Sanitária no uso dc suas atribuiçôcs legais conferidas pela Portaria n" 
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, 
II, 1V e V da art. 41 e no inciso I, § 	do art. 55 do Regimano 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n°.354 de, 11 de 
agosto de 2006. republicada no DOU de 21 de agosto de 2006. 

considerando.° disposto no inciso 1- do art,41;da Padaria a!' 
. 	. 

Art. 1°  Conceder Autoriza*, dê Funcionamento para. Em-
presas de Saneantes Ddinissaiiitários, constantes no anona desta Re-
solve:Ao,  

114, 	 1, 	1114 	vigvi 11.1 kl.. 1, .1.44 

blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: INTERMEDICA SISTEMA DE SAÚDE'S/A 
ENDEREÇO: RUA AUGUSTA 1029 
BAIRRO: CONSOLAÇA0 CEP: 01305904 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 44.649.812/0001-38 
PROCESSO: 25351.145743/2012-00 AUTORIZ/MS: 3.05236.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 

DISTRIBUIR: SANFANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: G.C. INDUSTRIAL, IMPORTADORA E EXPORTA 
DOM DE LUBRIFICANTES LTDA. 
ENDEREÇO: AV. ROBERTO PINTO SOBRINHO 106 
BAIRRO: PQ. ENOL. ANHANGUERA CEP: 06268120 - OSAS 
CO/SP 
CNPJ: 00.248.414/0001-34 
PROCESSO: 25351.446215/2012-05 AUTORIZ/MS: 3.05240.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
Tà nnTn 	1,-,r 	-rsektinro 

EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT 
DA.  
ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, N° 2320 
BAIRRO: FUNDO CANOAS CEP: 89160000 --RIO DO SUUSC 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
PROCESSO: 25351.479846/2012-19 AUTORIZ/MS: 3.05237.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR; SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 

,SANEANTEDOMIS 
mrPAL,A. 	 It1.4 	 IJC CIJIL/1 

MENTOS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA BRAS1L,249 
BAIRRO: VILA SANTA ISABEL CEP: 15890000 - UCHOA/SP 
CNPJ: 07.700.245/0001-70 
PROCESSO: 25351.439671/2012-43 AUTORIZ/MS: 3.05235.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: KAMIMED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO M 
DICAMENTOS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: ALAMEDA TUCA, 190 
BAIRRO:-  JARDIM IPE CEP: 06716190 - COTIA/SP 
CNPJ: 15.716.512/0001-26 
PROCESSO: 25351.464831/2012-69 AUTORIZ/MS: 3.05241.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE. DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: Rosely Soldatelli 
ENDEREÇO: Rua Jardelino ROTIM, 1639 Sala A 
BAIRRO; Presidente Vargas CEP: 95054180 - CAXIAS 
suuRs 
CNPJ: 13.233.097/01301-24 
PROCESSO: 25351.448308/2012-73 AUTORIZ/MS: 3.05239.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: HEMOTEC. INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBU - 
CAO LTDA. 
ENDEREÇO: RUA GRACILIANO RAMOS, 324 
BAIRRO: STA ISABEL CEP: 94500000 - VIAMÃO/RS 
CNPJ: 10379.094/0001-05 
PROCESSO: 25351.481529/2012-95 AUTORIZ/MS: 3.05238.1 
ATIVIDADEJCLASSE 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: IMPORTADORA WHITE GOLD LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA NANCY PIRES DE CAMARGO, 10 PU 
DOS 
BAIRRO: PARQUE EDU CHAVES CEP: 02236270 - SÃO PA 
LO/SP 
COE 13,219.481/0001-72 
PROCESSO: 25351.257550/2012-96 AUTORIZ/MS: 3.05243.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR; SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES..  
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS 

RESOLUÇÃO - RE N° 377, DF, 31 DE JANEIRO DE 201 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramento 
Qualidade, Controle c Fiscalização de Iftsumos,. Medicamentos, 
autos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilát 
Sanitária no uso de suas atribuiçties legais conferidas pela Portori 
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos inciso  

IV e V do art. 41 e no inciso 1, § I° do art. 55 do Regint 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria-1f 354 de 1 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41;  da Porlari 
354, de 2006, resolve: 

Art. 1" Conceder Autorização de Funcionaincnto para 
prosas de Cosméticos, corstante,s no anexo desta Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra era vigor na data de sua 
blicaçâo. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

da 

ia 

to 
de 

n." 

Pia" 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://v/ww.in.gov.bdautenticidadellail,  

pelo código 10102013020400110 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24108/2001, que insti ui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-B asil. 

  

   



08/10/2018 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado 

Resultado da Consulta de Funcionamento de Empresas 

Ordem 	 CNPJ 	 Empresa 	Número 	 Tipo 	Situação 

1 00.802.002/0001-02 ALTERMED 2.06.556-7 Autorização Ativa 

MATERIAL 

MÉDICO 
HOSPITALAR 
LTDA 

00.802.002/0001-02 ALTERMED 3.05.237-7 Autorização Ativa 

MATERIAL 
MÉDICO 
HOSPITALAR 
LTDA 

3 00.802.002/0001-02 ALTERMED 1.11.240-1 Autorização Ativa 
MATERIAL 

MÉDICO 
HOSPITALAR 

LTDA 

E .1 	4 	00.802.002/0001-02 	ALTERMED 	1.11.243-2 	Autorização 	Ativa 

MATERIAL 
MÉDICO 

HOSPITALAR 

LTDA 
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RESOLUÇÃO-RE E° 3.093, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 
973, de 14 de junho dc 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1° da 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61 de 3 dc fevereiro de 
2016. 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas 
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de Medicamentos, resolve: 

Art. 1° Conceder á(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a 
Certificação dc Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de 
Medicamentos. 

Art. 2' A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir da sua publicação. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

MARIÁNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRESA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - CNPJ: 00.802.00210001-02 - AUTORIZ/MS: 1112401; 
1112432 
ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, N° 2320 
MUNICIPIO: RIO DO SUL - UF: SC - EXPEDIENTE(S): 
2028505/16-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU 
ARMAZENAGEM: Medicamentos 

NP 	70 
	

ISSN' 1677-7042 
	

Diário Oficial da União - suplemento 	 N° 226, segui - eira, 27 de novembro de 2017 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Produtos estéreis: pós liofilizados. 
Empresa: Fundação Oswaldo Cruz - Instituto de Tecnologia em 
Imunobiológicos (Bio-Manguinhos) 
CNPJ: 33381.055/0001-35 
Endereço: Avenida Brasil, N° 4365 - Centro de Processamento de 
Antígenos Virais (CPAV) e CPF1 (primeiro pavimento do prédio 
rotavírus). 
Município: Rio de Janeiro LIE: RJ CEP: 21.045-900 
Autorização de Funcionamento: 1.01.063-3 Expediente(s): 
0495494/17-7 
Insuetos farmacêuticos ativos biológicos: vírus vivo atenuado do 
sarampo (cepa Schweiz), vírus vivo atenuado da caxumba (cepa RIT 
4385) e vinis vivo atenuado da rubéola (cepa Wistar RA27/3). 
Produtos estéreis: embalagem secundária. 
Empresa Fabricante: Human Bioplazma LLC 
Endereço: Táncsics Mihály út 80, H-2100, GodÕIRS 
Pais: Hungria 
Empresa Solicitante: Kedrion Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Ltda. CNPJ: 09.284.952/0001-59 
Autorização de Funcionamento: 1.07.577-8 Expediente(s): 
0939338/17-2 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Insuetos farmacêuticos ativos biológicos (intemsediários): criopasta, 
fração II e fração V. 
Empresa Fabricante: IBSA - Institut Biochinsique S.A. 
Endereço: Via Industria, CH-6814 - Cadempino 
País: Suíça 
Empresa Solicitante: UCB Biopharma Ltda. 
CNPJ: 64.711.500/0001-14 
Autorização de Funcionamento: 1.02.361-9 Expediente(s): 
0333237117-3 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Insuetos farmacêuticos ativos biológicos: gonadotropina coriônica, 
inenotropina, urofolitropina. 
Empresa Fabricante: Merz Pharma GmbH & Co. KGaA 
Endereço: Ans Pharmapark, 06861 Dessau-Rosslau 
País: Alemanha 
Empresa Solicitante: Biolab Sanus Famsacéutica Ltda. 
CNPJ: 49.475.833/0001-06 
Autorização de Funcionamento: 1.00.974-4 Expediente(s): 
0030319/17-3 e 0830291/17-0 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
lesemos farrnacéulicos ativos biológicos: toxina botulinica A. 
Produtos estéreis: pós liofilizados. 
Empresa Fabricante: Nordmark Arznehnittel GmbH & Co. KG 
Endereço: Pinnauallee 4, D-25436 Uetersen 
País: Alemanha 
Empresa Solicitante: Unitcd Medical Ltda. 
CNPJ: 68.949.239/0001-46 
Autorização de Funcionamento: 1.02.576-2 Expediente(s): 
1374601/17-4 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Sólidos não estéreis: cápsulas e comprimidos revestidos. 
Empresa Fabricante: Novo Nordisk A/S 
Endereço: Kirke Vaerlosevej 30, 3500, Vaerlosc 
País: Dinamarca 
Empresa Solicitante: Novo Nordisk Farmacêutica do Brasil Ltda. 
CNPJ: 82.277.955/0001-55 
Autorização de Funcionamento: 1.01.766-2 Expediente(s): 
0830769/17-5 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Produtos estéreis: embalagem secundária. 
Empresa Fabricante: Octapharma AB 
Endereço: Lars Forssells gata 23, Stockholm, 11275 
Pais: Suécia 
Empresa Solicitante: Octapharma Brasil Ltda. 
CNPJ: 02.552.927/0001-60 
Autorização de Funcionamento: 1.03.971-2 Expediente(s): 
2565842/16-5 e 2565814/16-0 
Certificado de Bons Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: albumina humana, 
alfasimoctocogue, imunoglobulina anti-Rho (D), imunoglobulina 
humana e fator VIII de coagulação. 
Produtos estéreis: pós liofilizados, soluções parenterais de grande 
volume (com preparação asséptica), soluções parenterais de pequeno 
volume (com esterilização terminal) e soluções parenterais de 
pequeno volume (com preparação asséptica). 
Empresa Fabricante: Pathcon Manufacturing Serviccs LLC 
Endereço: 5900 Martin Luther King Jr. Highway, Greenville, North 
Carolina (NC) 27834 
Pais: Estados Unidos da América 
Empresa Solicitante: Amgen Biotecnologia Brasil Ltda. 
CNPJ: 18.774.815/0001-93 
Autorização de Funcionamento: 1.10.244-0 Expediente(s): 
0730712/17-8 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Produtos estéreis: pós liofilizados (granel) e soluções parenterais de 
pequeno volume (ema esterilização terminal). 
Empresa Fabricante: Sanofi-Aventis Dcutschland GmbH 
Endereço: Biiiningstrasse 50, 65926 Frankfurt ara Main 
País: Alemanha 
Empresa Solicitante: Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. 
CNPJ: 02.685.377/0001-57 
Autorização de Funcionamento: 1.01.300-3 Expediente(s): 
0825000/17-6. 0824963/17-6 e 2545981/16-3 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Irisemos farmacêuticos ativos biológicos: insulina glargina, insulina 
glulisina e insulina lispro. 

Produtos estéreis: soluções parenterais de pequeno volume (com 
preparação asséptica) e soluções parenterais de pequeno volume (com 
esterilização terminal): 
Produtos estéreis hormonais: implantes (com preparação asséptica). 
Produtos estéreis citotôxicos: soluções parenterais de pequeno volume 
(com preparação asséptica). 
Empresa Fabricante: Seqirus Vaccines Limited 
Endereço: Gaskill Road, Speke, Liverpool, Merseyside, L24 9GR 
País: Reino Unido 
Empresa Solicitante: Novartis Biociências S.A 
CNPJ: 56.994.502/0001-30 
Autorização de Funcionamento: 1.00.068-5 Expediente(s): 
0293852/17-9 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Insuetos farmacêuticos ativos biológicos: cepa influenza tipo A 
(HIN1), cepa influenza tipo A (H3N2) e cepa influenza tipo B. 
Empresa Fabricante: Verter Pharma-Fertigung GmbH & Co. KG 
Endereço: Mooswiesen 2, 88214, Ravensburg 
Pais: Alemanha 
Empresa Solicitante: Novartis Biociências S.A. CNPJ: 
56.994.502/0001-30 
Autorização de Funcionamento: 1.00.068-5 Expediente(s): 
0824949/17-1 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos: 
Produtos estéreis: embalagem secundária. 

RESOLUÇÃO-RE N" 3.092, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta. no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 
973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1° da 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61 de 3 de fevereiro de 
2016, 

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas 
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de 
Medicamentos, resolve: 

Art. 1° Conceder á(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a 
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos. 

Art. 2° A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir da sua publicação. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

MARIANGELA TORCHIA DO NASCIMENTO 

ANEXO 

EMPRESA: BLANVER FARMOQUIMICA LTDA. - CNPJ: 
53.359.824/0004-61 - AUTORIZ1MS: 1015246 
ENDEREÇO: RUA DR. MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, N° 91 
MUNICIPIO: TABOÃO DA SERRA - UF: SP - EXPEDIENTE(S): 
0897615/17-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: Comprimidos; 
Comprimidos Revestidos; Granulados 

EMPRESA FABRICANTE: GLAXOSMITHKLINE DUNGARVAN 
T.IMITED 
ENDEREÇO: KNOCKBRACK, DUNGARVAN. CO. WATERFORD 
- PAIS: IRLANDA - CÓDIGO UNICO: A.0272 
EMPRESA SOLICITANTE: MAPPEL INDÚSTRIA DE 
EMBALAGENS S.A. - CNPJ: 01.233.103/0001-64 
AUTORIZJMS: 1034806 - EXPEDIENTE(s): 1455187/17-0 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis (Embalagens primária; 
Granel): Adesivos 

EMPRESA FABRICANTE: PATHEON INC. 
ENDEREÇO: 111 CONSUMERS DRIVE, WHITBY, ONTARIO 
LIN - 5Z5 - PAIS: CANADÁ - CÓDIGO UNICO: A.0475 
EMPRESA SOLICITANTE: MERCK SHARP & DOHME 
FARMACEUTICA LTDA CNPJ: 45.987.01310001-34 
AUTORIZ/MS: 1000290 - EXPEDIENTE(s): 1040508/17-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis (Granel): Comprimidos 

EMPRESA FABRICANTE: WARNER CH1LCOTT 
DEUTSCHLAND GMBH 
ENDEREÇO: DR. OTTO ROHM STRASSE, 2-4, WEITERSTADT, 
64331 - PAIS: ALEMANHA - CÓDIGO UNICO: A.0511 
EMPRESA SOLICITANTE: SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA 
LTDA - CNPJ: 02.685.37710001-57 
AUTORIZ/MS: 1013003 - EXPEDIENTE(s): 0992586/17-4 
CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis (Embalagem primária; 
Embalagem secundária): Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: BUSHU PHARMACEUTICALS LTD. 
ENDEREÇO: 1 TAKENO, KAWAGOE, SAITAMA 350-0801 -
PAIS: JAPÃO - CÓDIGO UNICO: A.1084 
EMPRESA SOLICITANTE: DAIICHI SANKYO BRASIL 
FARMACEUTICA LTDA CNPJ: 60.874.187/0001-84 
AUTORIZ/MS: 1004548 - EXPEDIENTE(s): 0961542/17-3 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis (Granel): Comprimidos 
Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: PFIZER, S.A. DE C.V. 
ENDEREÇO: KM 63 CARRETERA MÉXICO-TOLUCA, 
COLONIA ZONA INDUSTRIAL, C.P. 50140, TOLUCA - PAIS: 
MÉXICO - CÓDIGO ÚNICO: A.0500 
EMPRESA SOLICITANTE: LABORATÓRIOS FETZER LTDA -
CNPJ: 46.070.868/0036-99 
AUTORIZ/MS: 1002166 - EXPEDIENTE(s): 1724092/17-1 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: Semissólidos elo estéreis: Cremes; Géis; 
Pomadas 

EMPRESA FABRICANTE: ATLAS PHARM 
ENDEREÇO: INDUSTRIAL ZONE OF BERRECHID, RP N°  47, 
RUE C, BERRECHID MOROCCO - PAIS: MARROCOS - CÓDIGO 
ÚNICO: A.1239 
EMPRESA SOLICITANTE: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO 
DA MARINHA - CNPJ: 00394.502/0071-57 
AUTORIZ/MS: 1026251 - EXPEDIENTE(s): 2350299/16-8 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: Comprimidos Revestidos 

EMPRESA FABRICANTE: ROTTAPHARM LTD. 
ENDEREÇO: DAMASTOWN INDUSTRIAL PARK, 
MULHUDDART, DUBLIN 15 - PAIS: IRLANDA - CÓDIGO 
ÚNICO: A.1211 
EMPRESA SOLICITANTE: ZAMBON LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. - CNPJ: 61.100.004/0001-36 
AUTORIZ/MS: 1000841 - EXPEDIENTE(s): 0768662117-5 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: Sólidos não estéreis: Pós 

PRESA: LINDE GASES LTDA - CNPJ: 60.619.202/0014-62 - 
ORIVMS: 2200005 

E EREÇO: AV PARQUE OESTE, S/N - DISTRITO 
ID TRIAL 
M I PIO: MARACANAÚ UF: CE - EXPEDIENTE(S): 

'14-1 
ICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE 

MED 'AIstENTOS: Gases Medicinais. 

EMPRESA: RALIC COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI EPP -
CNPJ: 24.602.657/0001-97 - AUTORIZJMS: 1162131; 1162127 

ENDEREÇO: RUA DOM MANUEL 95 
MUNICIPIO: NOVA IGUAÇU - UF: RJ - EXPEDIENTE(S): 
1128121/17-9 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU 
ARMAZENAGEM: Medicamentos 

RESOLUÇÃO-RE N° 3.100, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria n° 
973, dc 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54. 1, § 1° da 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n" 61 de 3 de fevereiro de 
2016, resolve: 

Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento para os 
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o 
anexo desta Resolução. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

MARIÁNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.in.gov.br/autenticidade.html,  
pelo código 00012017112700070 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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AlterMed) at Med Hosp Ltda 
icon Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

ALTERMED 
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A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA - PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório acima 
mencionado, instaurado pelo presente orgão, que estamos encaminhando anexo toda a documentação 
necessária para HABILITAÇÃO de nossa empresa, contendo  ?)75 	página(s) e de acordo com as 
exigências do presente processo. Declaramos também que o(s) objeto(s) ofertado(s) atende(m) todas as 
especificações descritas no presente processo licitatório, bem como atendem a todas as exigências 
técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega, quantidades, forma de pagamento, validade da 
proposta e que nos submetemos ao disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares. Por ser 
expressão da verdade, firmo a presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL ISC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.combr / altermed@altermed.combr 
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át Med Hosp Ltda 
Icon Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPAN EMA - PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/1112018 
Horário: 11:00 

	

Lioltoção: 	24161 

	

Documento: 	9 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, que atendemos ao inciso V, do artigo 27, da lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei Federal n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 
Federal, de que não possuímos em nosso quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos 
realizando trabalhos noturno, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em 
qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. Declaramos tambem que 
essa empresa cumpre com as normas referentes à saúde e a segurança no trabalho de nossos 
empregados, a teor do que estabelece a Lei Estadual 10.732/98 e a Lei N° 9.854/99-e-o-i *so V do artigo 13 
do decreto N/ 3.555/2000 e ainda que atendemos plenamente ao decreto N° 2398 de 20 De mbro de 1999 
que dispõe sobre a Política Nacional Para Integração Da Pessoa Portadora e Deficiência.Por er expressão 
da verdade, firmo o presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL 1SC 1 Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
IE 25.314.899-5 
licitacoes @altermed. com  br / altermed@attermed.combr 

www.altermed.com.br  110 /Altermed 
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A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório que, 
nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos 
termos do Art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. Declaramos também que, nos termos do artigo 88, inciso III da 
Lei 8.666/93, nossa empresa não se encontra suspensa ou impedida de contratar com esta administração e 
em atendimento ao artigo 97 da mesma Lei, e não se encontra sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação. Declaramos ainda que estamos ciente de que a falsidade da declaração 
prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Codigo 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções adminis"t"rativas previstas na 
lei. E por ser expressão de verdade firmo o presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL 1SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.com  br / altermed@altermed.corn br 

www.altermed.com.br  ()/Altermed 
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ALTERMED 
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A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09111/2018 
Horário: 11:00 

	

Licitação: 	24161 

	

Docurrenta 	21 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação 
no presente processo licitatório e junto a esta administração, estamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do Artigo 32, Parágrafo 2°, da Lei Federal Nr. 8666/93, alterado pela Lei 
Nr. 9.648/98 e ressalvadas as condições especiais asseguradas pela lei Complementar Nr. 123/2006. 
Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, 
Estadual ou Municipal, nos termos do Art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93. Declaramos também que, nos 
termos do artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, nossa empresa não se encontra suspensa ou impedida de 
contratar com esta administração. Declaramos ainda que não fomos declarados inidône-6-S` or nenhum 
órgão do poder público em qualquer de suas esferas e que nossa empresa n-  foi apenada com r scisão de 
contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo gualmente grave, no t anscorrer 
dos últimos cinco anos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente de' laração. 

ed Hosp Ltda 
Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 I Fundo Canoas 
Cep: 89163-554 IRIO DO SUL 1 SC I Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
IE 25.314.899-5 
licitacoes@alterrned.combr / altermed@altermed.combr 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

n) www.altermulcom.br 	/Altermed 
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Alterrned) at Med Hosp Ltda 
íon Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

F00.802.002/0001-021 
Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 

ALTERMED 9 MATEWAIS 841,1,1FAk ORES 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, que não possuímos em nosso quadro societário e de funcionários, Servidores Públicos 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art 
9° da Lei 8666193) e também não possuímos empregado de empresa pública ou sociedade econômica 
mista. Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL 1SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
IE: 25.314.899-5 

licitacoes@altermed.combr / altermed@altermed.combr 

www.altermal.com.br 	/Altemled 
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Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 

I 	RIO DO SUL -SC 

	

licitação: 	24161 
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at Med Hosp Ltda 
amou Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

ALTERMED 
IRIOICAUENIVS L tfP,Itutitis Nos,fatAlAwr% 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para todos os fins de direito a quem possa interessar que em nosso quadro societário não 
compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Coordenadores 
ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por doação, 
conforme dispõe o Art. 9° da Lei 8666/93. E por ser expresso de verdade firmo à presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas 
Cep: 89163-554 1 RIO DO SUL 1SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.combr / alterrred@altermed.combr 

www.altermed.com.br 	/Altermed 
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CPF: 015.886.939-70 

  

00.802.002/0001-021 

 

 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 
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ALTERMED 
UFPICANIENICAS MATtglali, MOSInTAI MIES 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

 

	

4», 	24161 

	

Documento: 	170 

 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do processo licitatório acima 
referenciado, que: 1) Nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, 
Estadual ou Municipal, nos termos do Art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93; 2) Não está impedida de transacionar 
com esta Administração; 3) Não foi apenada com rescisão de contrato, que por deficiência dos serviços 
prestados, que por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 4) Não incorre 
nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada pela Lei 
Federal n° 8.883/94; 5) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7° da Constitue' -o Federal‘)m redação 
dada pela emenda constitucional n° 20/98, que proíbe trabalho noturno, perig so ou insalubre aos menores 
de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na cóndição de aprendiz a p\artir de 14 
anos; e 6) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL 1 SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.combr / alterrred@altermed.combr 

) 

www.altermed.com.br  451, /Altermed 
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Documento: 	172 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 k 
6-1 

xi E 

ed Hosp Ltda 
Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

/- 

ALTERMED 
14tzureAmealin MATEFOXIN HON.P.174.à.RES 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do processo licitatório acima 
referenciado, que: 1) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 2) Comprometemo-nos 
a entregar com alto grau de qualidade, validade e perfeição os produtos, agindo sempre de boa-fé (art. 422 
do Código Civil) com Vistas a evitar prejuízos e transtornos ao contratante; 3) Comprometemo-nos a manter, 
durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 4) Comprometemo-nos a repassar na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças e aliqyotas-cleimpoVos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinetfte. 5) Temos cànhecimento e 
subtemo-nos ao disposto na Lei n°. 8.078 é, Código de Defesa do Consuridor, bem como, a sse Edital, 
seus anexos e ao contrato oriundo do referido Pregão. E por ser expressão •e verdade firmo o pr sente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-554 1 RIO DO SUL 1SC1 Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
IE 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.combr / alterrred@altermed.combr 

WWW.altermed.com.br 	/Altermed 
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Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 

I 	RIO DO SUL-SC 
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Documento: 	18 

Aitermed MattMed Hosp Ltda 
Maic•r(Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

ALTERMED 
NtE13tl-,AMF1,triSE MATENWS NOWA tAx KII Lá 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que os documentos que compõem o edital foram colocados a disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações dando concordância a todas as condições deste Processo 
Licitatório, sem restrições de qualquer natureza e de que seu ato constitutivo se encontra vigênte sendo que 
se vencedor desta licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e se submete ao 
disposto constantes na Lei n° 8.666/93 e diplomas complementares. Atestamos ainda que nossa empresa 
trabalha devidamente regulamentada pelas normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA. E por ser expressão de verdade firmo a presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541 RIO DO SUL 1 SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
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Licitação: 	24161 

	

Documento: 	13 

AlterMed M 	ed Hosp Ltda 
Maico Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

ALTERMED 
IFF13IGdML1Kx[}5 [- MATit NUA% P1S),Putiqu'i 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Pregão Eletrônico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horário: 11:00 

DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO 

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo licitatório acima referenciado, 
quanto a totalidade dos documentos solicitados para as habilitações jurídica, e econômico e financeira, para 
fins no disposto no inciso VII, do art. 4°, da Lei n° 10.520/02 de 17 de julho de 2002, e principalmente de que 
estamos em situação regular perante a Fazenda Nacional, Justiça do trabalho, a Seguridade Social (INSS), e 
o Fundo de garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como com as Fazendas Estaduais e Municipais, 
sob pena de sanção do Art. 7° da mesma Lei, ficando impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos e podendo ainda sermos descredenciado do 
SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores de Estados, Distrito FMunicípios. E por 
ser expressão de verdade firmo o presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 1 Fundo Canoas 
Cep: 89163-554 !RIO DO SUL 1SC 1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.cornbr / alterrred@altenned.cornbr 

r 
WWW.,31termed.com.br 	tAltermed 



AGUAMED 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS 

CNPJ 25.137.947/0001-70 



COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
CNPJ 25.137.947/0001-70 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 127/2018 

ENTREGA DA PROPOSTA/HABILITAÇÃO 12/11/2018 

ABERTURA PARA LANCES: 12/11/2018 

r2-5.137 47/0001-7-01 
AGUAMED - C mefcio de Equipamentos 

Hospital re 	Odontológicos 
Rua/  edro Kuhnen, sin° 

e 	Fazenda S r irnento - CEP 88150-000 

ASMORNAS - SC 

Rua Pedro Kuhnen, S/N - Fazenda Sacramento - Águas Mornas/SC - Cep: 88150-000 
Fone: (48) 3245-8126 - (48) 9919-1723 - E-mail: aguamedfahotmail.com  



COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

I CNPJ 25.137.947/0001-70 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Item Descrição QT 
Marca / 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

,___ 

34 

Autoclave horizontal de mesa: capacidade de 60 litros controle totalmente 

automático que deve ser realizado através de microcontrolador seleção de 

temperatura: 120 a 134°c ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 

minutos. Precisão e tempo de resistência: tipo pt 100. Sistema hidráulico e 

bomba de vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço 

inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de 
segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, com 

garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com material 

isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de energia deve 
conservar a temperatura do ambiente. O adicionamento da água na câmara 

interna da autoclave deverá ser automático, assim como o ciclo deverá ser 

automático. 	Bandeja: 	confeccionada 	em 	aço 	inoxidável, 	totalmente 

perfurada, para permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em 

aço inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de 

vedação em borracha de silicone resistente a altas temperaturas. Sistema 

de fechamento da porta dispositivo que impeça o funcionamento do 

equipamento com a porta aberta. Deve ser construída de forma robusta e 
dotada internamente com um rolamento de encosto que proporcione 

maior segurança e suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite 

(isolamento ao calor). Resistência: deve ser níquel-cromo, blindada em cabo 

de aço inoxidável gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável reforçado, 

com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e interna. 

Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana. Deve possuir 

chave on/off, manômetro display e teclas de controle. Sistema eletrônico 

de segurança: deve desligar automaticamente caso a temperatura exceda 

em 	3°c a temperatura 	programada. 	Sistema 	mecânico e 	elétrico de 

segurança: deve possiiir válvula de alívio, fusível de proteção, termostato de 

segurança para evitar a queima das resistências e dos materiais em caso de 

falta de água. Construída com base nas normas asme e abnt, atender a 

norma nr 13. 	Dimensões externas máximas: 44x56x78cm. 	Dimensões 
internas 	mínimas: 	30x60: 	cm. 	Quantidade 	mínima 	de 	bandejas: 	02. 
Potências mínimas: 2400 w voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 

meses para peças e serviços. Registro ANVISA 80360560002 

1 

1.._  

AGUAMED 

BS / 

DIGITALE 
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5.137.944,  
- coa.  

Hospitalares y 
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R$ 
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R$ 
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00 

.1 

11 

Oftalmoscópio. 	Lâmpada: 	mínimo 	de 	2.5 	v, 	xenon 	halógena 	ou 	led, 
acompanhado de 02 lâmpadas; seleção mínima de 6 aberturas, com filtro livre 
de 	vermelho 	(utilizável 	em 	qualquer 	abertura); 	filtro 	polarizador 	para 
eliminação de reflexo mínimo de 20 lentes para ajustes de dioptrias; faixa 

mínima de dioptrias: -25 a +22; marcador de dioptrias iluminado; saída de luz 

e abertura selada à prova de poeiras e sujeiras; borracha de proteção para 

evitar riscos na lente; cabeça em abs resistente a impactos; clipe de bolso e 

interruptor liga/desliga integrado ao cabo; cabo metálico; alimentação através 

de pilhas alcalinas e ou bateria recarregável, em caso de bateria recarregável 

deve acompanhar recarregador de bateria; estojo macio ou rígido; garantia 
mínima de 01 ano;manual de instruções em português; 	REGISTRO ANVISA 
80070210078 

1 
MD / OMNI 

3000 

R$ 

623,00 

R$ 

623,00 

Valor total da Proposta é R$ 6.623,00 (Seis mil seiscentos e vinte e três reais) 

Rua Pedro Kuhnen, S/N - Fazenda Sacramento - Águas Mornas/SC - Cep: 88150-000 
Fone: (48) 3245-8126 - (48) 9919-1723 - E-mail: aguamedfahotmail.com  



COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
CNPJ 25.137.947/0001-70 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

VALIDADE PROPOSTA: Conforme Edital PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital 

PRAZO DE PAGTO: Conforme Edital GARANTIA: Conforme Edital 

DADOS BANCÁRIOS 

TITULAR: Aguamed TITULAR: Aguamed 

BANCO: Brasil BANCO: Caixa 

AGÊNCIA: 2383-3 AGÊNCIA: 3522 OP 003 

C/C: 33047-7 C/C: 1430-4 

E-mail: at-aguamed@hotmail.com  

*Aceitamos e concordamos com todos os termos do edital: 
Que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas de qualquer natureza, incidentes 

sobre o objeto desta licitação; 

Águas Mornas, 12 de novembro de 2018. 

uzan 

25.137.94710 01-7-01 
AGUAMED • Comércio de Equipamentos 

Hospitalares e Odontológicos 

Rua Pedro Kuhnen. s/n° 

Fazenda Sacramento - CEP 88150-000 

ÁGUAS MORNAS - SC 
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Rua Pedro Kuhnen, S/N - Fazenda Sacramento - Águas Mornas/SC - Cep: 88150-000 
Fone: (48) 3245-8126 - (48) 9919-1723 - E-mail: aguamedfflhotmait.com  



COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
CNPJ 25.137.947/0001-70 

À 
PREFEITURA DE CAPANEMA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  127/2018 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Pelo presente instrumento, a empresa, inscrita sob o CNPJ 25.137.947/0001-70, sediada na 
Rua Pedro Kuhnen, N° 580 - Fazenda do Sacramento, Águas Mornas - SC - Cep: 88.150-000, 
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

a) Para os fins de direito, que na licitação n° 127/2018, instaurado pelo Município de 
Capanema PR, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que 
estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

b) Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que altera a Lei 
n° 8666/93. 

c) Que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento 
as normas vigentes, em especial a IN STN n° 01/97, de 15/01/1997, e Portaria 
Interministerial 507/2011. 

37.947/0001-7-b1 
!jAMED - Comércio de Equipamentos 

Hospitalares e Odontológicos 

Rua Pedro Kuhnen, s/n° 

Fazenda Sacramento - CEP 88150-000 

ÁGUAS MORNAS - SC 

Águas Mornas, 12 de novembro de 2018 

Suz4io de Au s/t4i Ozónio Ste?anes 
Depto/de Vendas 

RG 1.88(9.309 - SSP/SC 
CP1j705.513.839-68 

Rua Pedro Kuhnen, S/N - Fazenda Sacramento - Águas Mornas/SC - Cep: 88150-000 
Fone: (48) 3245-8126 - (48) 9919-1723 - E-mail: aguamed(dhotmail.com  



COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
CNPJ 25.137.947/0001-70 

À 
PREFEITURA DE CAPANEMA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  127/2018 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Pelo presente instrumento, a empresa, inscrita sob o CNPJ 25.137.947/0001-70, sediada na 
Rua Pedro Kuhnen, N° 580 - Fazenda do Sacramento, Águas Mornas - SC - Cep: 88.150-000, 
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

Para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 127/2018, instaurado pelo Município de Capanema PR 
que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência 
do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 127/2018, realizado 
pela Prefeitura de Capanema PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

125.137.947/0001-77i1 
AGUAMED • Comércio de Equipamentos 

Hospitalares e Odontológicos 

Rua Pedro Kuhnen, s/n° 

Fazenda Sacramento - CEP 88150-000 

L. 	ÁGUAS MORNAS - SC 

Águas Mornas, 12 de novembro de 2018 

o de Aug to Oz io Ste anes 
De ode Vendas 

RG 1,:89.309 - SSP/SC 
CPF: 705.513.839-68 

Rua Pedro Kuhnen, S/N - Fazenda Sacramento - Águas Mornas/SC - Cep: 88150-000 
Fone: (48) 3245-8126 - (48) 9919-1723 - E-mail: aguamedfahotmail.com  



CONTRATO SOCIAL 
AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOG1COS LTDA 

Pelo presente instrumento particular, EDUARDS REYNOLDS SOUZA PINTO nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 18/08/1987, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n" 065.734.119-
35, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 4025217, órgão expedidor SSP - SC, residente e 
domiciliado no(a) RUA CAPRI, 280, AP 1104 BI_ I3 , PARQUE RESIDENCIAL PAGAM , 
PALHOCA, SC, CEP 88.132-229, BRASIL 

MARCIANO DIONEI KIRCHNER nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/06/1975, 
CASADO em SEPARAÇÃO DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 907.772.129-00, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 2908393, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado 
no(a) RUA ALBERTO LAUREANO HENRICH, 50, CASA, PASSA VINTE, PALHOCA, SC, 
CEP 88.132-230, BRASIL, ajustam e convencionam entre si a constituição de uma sociedade 
limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial AGUAMED COMÉRCIO D. 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS UMA 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA PEDRO KUHNEN, S/N, 
FAZ.SACRAMENTO, ÁGUAS MORNAS, SC, CEP 88.150-000. 

Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agências.° escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, LABORATORIAL E 
VETERINÁRIO, PARA USO ODONTOLÓGICOS, ORTOPÉDICOS, INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA CIRURGIAS. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, E ELETRODOMÉSTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIOVISUAL. MANUTENÇÃO DE APARELHO DE 
INSTRUMENTO DE MEDIDA TESTE E CONTROLE, ELETROMÉDICOS, 
ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTO DE IRRADIAÇÃO E 
ELETROELETRONICOS. 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junt-
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 

Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000 (cem mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

ORDEM 
SÓCIOS QUOTAS % VALORES 

I EDUARDS REYNOLDS SOUZA PINTO 99.000 99,00 RS 99.000,00 
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CONTRATO SOCIAL 
AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOg.  HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS LIDA 

2 	MARCIANO DIGNEI KIRCFINER 1.000 0,00 R$ 1.000,00 

TOTAL 100.000 0,00 RS 100.000,00 

Parágrafo único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente 
nacional. 

Cláusula Sétima: Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas, 
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade. 

Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
EDUARDS REYNOLDS SOUZA PINTO e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial 
em negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal a título 
de pro labore. 

Cláusula Nona: O exercício social terminará em. 31 de dezembro , quando serão levantados o balanço 
patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos 
resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultado do período apurado. 

Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde 
que aprovada pelos sócios quotistas. 

Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará 
a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. 
Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(rn) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) 
sócio(s) remanescente(s) providenciar(cm) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio 
líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral 
específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 

Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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ANDRE LUIZ DE REZENDE 
SECRETÁRIO GERAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
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Protocolo: 16/934061-9. DE 30/06/2016 
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CONTRATO SOCIAL 	- 
AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS -111ÓSÉ'ITALARES. E 

ODONTOLOGICOS LTDA 

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da comarca de ÀGUAS MORNAS , para dirimir as 
questões oriundas do presente contrato. 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente em 3 vias, devidamente 
rubricado pelos sócios que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

AGUAS MORNAS SC, 24 de junho de 2016. 

81600000593760 



MARCIANO MONO KIRCHNER 
Para uso exclusiva da Junta Comercial  

AGUAS ORNAS SC, 24 	e 2016. 

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A Sociedade AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA estabelecida na(o) RUA PEDRO KUHNEN, S/N , 
FAZ.SACRAMENTO, AGUAS MORNAS, SC, CEP 88.150-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

DEFERIDO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/07/2016 SOB Na: 20169340546 
Protocolo: 16/9 4054-6, DE 30/06/2016 

Empresa:42 2 054E229 O 
AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LIDA 

Reconheo 	tira por AUTENTII  
DOARDS EYEOL St) 2A PINTO 
RCIANO SIO I iÇIHOttiER .. 	  

28 de urikyo de 

...- 
ANDRE LUIZ D REZENDE 

SECRETARIO GERAL 

RequenmenicE 61600000593760 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABCI2345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/10/2018 11:06:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 839835 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/10/2019 08:42:34 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65792310171459470673-1 a 65792310171459470673-4 
=Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ► 	61,. 
ESTADO DA PARAÍBA 	 g  

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/10/2018 11:04:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 837358 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/10/2019 08:42:34 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65791810171539570397-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b331f1b423bf0c34153c05337e33319aeed56b418a1e27ef8266ae1c10e98be689e9a30b74c49d07d8150c8c83b 
1ccf071f4658ecb197f6c95e0353d418956463 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65791810171539570397  
1/1 



ART RIO AZEVÉO0 S 	OFICIO DE REGISTRO CIVIL DOS PESSOAS NATURAIS V.: 
E TABEIJONATO DE NOTAS Codino CNJ Oialto-0 

Aütitititii436Digitàf 
Dosado com na any..r,ro ride V r. 41 a 52 da Lei federal 8.92919n e M.8 Me. XII 

da Lei Eatanual R721/2008 &dant. a Amena/ IrtepoinIdignnon, narrey,in Am 
6,1030400010 apresennân e ...lerdo nane am.o Mente e verdade. Dou fa 

Cód. Autenticação: 65791810171539570346-1; Date: 181101201715:43:3 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C, AFX83270-G8VV9; 
Valor Total do Ato: RS 4,12 

nflra os dados do ato em: https://selodigitalljpb.jus.b  
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15/10/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65791810171539570346  

eí" 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/10/2018 11:02:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 837359 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/10/2019 08:42:34 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65791810171539570346-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b331f1b423bf0c34153c05337e33319aebe661bc4952467fd6ca56eb83c1bb1179e9a30b74c49d07d8150c8c83b 
lccf07a5b92273e4f152e18d16971cad26c19b 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65791810171539570346  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 	 ~• 



,guas Mornas/SC, 04 de setembro de 

7- 

Eduar 	eynolds Souza Pinto 
/ 

^tura or SNMELHAN A de: 
AROS, ROLOS OU PINTIO 

gfE..1 

d 	. 
g 	SCHIRLEY CELIA DA FIA 	LUZ 

	

o ,E 	ESCREVENTE NOTARIAL 

	

ã 	Selo(s) Digital(s) de Fiscalização do tipo: 	• 
NORMAL: FFJ74048-EF38. Confira os dados do 
ato em: seio.tjacjus,br. 
Emplumo:entoe : 3,15 
Selo (s): 1,90 

L 	 n'  Fazenda Sacra 	EP 
ÁGUAS MORNAS - SC 

150-00018°  

F2-5.137.9471 
AGUAMED•C 

Hospit 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
CNPJ 25.137.947/0001-70 

PROCURAÇÃO 

A empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 

25.137.947/0001-70, sediada na Rua Pedro Kuhnen, s/n, Fazenda Sacramento, 

Águas Mornas/SC, CEP 88150-000, neste ato representado pelo Sr. Eduards 

Reynolds Souza Pinto, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua F, Lot 28, 

Pedra Branca - Palhoça/SC, CEP 88137-010, portador do RG n° 4025217, inscrito no 

CPF sob n° 065.734.119-35, por este Instrumento de Procuração, nomeia e constitui 

seus bastante procuradores: a Sr. Suzano de Augusto Ozório Stefanes, portador 

do RG n° 1889308 - SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 705.513,839-68, Sr. André Luis 

Rochinski, portador do RG no 4104569 - SESP/SC, inscrita no CPF sob n° 

032.597.839-54; e lhes confere, individualmente, amplos poderes, para o fim especial 

de promover a participação do outorgante em licitações públicas, concordar com todos 

os seus termos, assistir a abertura de propostas, efetuar lances, fazer impugnações, 

assinaturas de contratos, assinaturas de propostas, levantá-las, transigir, desistir e 

praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, constituir 

procurador ad judicia e substabelecer, com ou sem reserva de poderes pelo prazo de 

12 meses a partir da data de emissão deste documento. 
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G..:#  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/09/2018 11:25:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1070357 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/09/2019 08:38:42 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65790609180831430427-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6aaec463c443a6c3ddea91fad574e1808126b12d01c7c771344470dd6e930d259e9a30b74c49d07d8150c8c83 
b1ccf07e913017c4be90f4a0f7fd52e0b3399c4 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65790609180831430427 	
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CA T 10 AZEVEDO B ST 	I' OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS A 
E TABELIONATO DE NOTAS - C dddla CNJ 06.870.0 

AutentiCação Digital 	 .• 
De mato con oe artigos 1', 3•o 7- ma V 6'. 41 o 52 de Le' Rectal 8.035/1984 e NI, 894. XII 

• de Lel Eadduel 8.721/2d08 eaenbco a p-esonle eI 	rn dgitdradde, teproduçho dr. ; 
• do documonlo erxeeentadd o apnlerldo reate elo. C, rdeddo Averdede. Dou lO , 

Cdd. Autenticição: 65790609180831400754-1; Data: 06109/2018 08:38 

Selo Digital de Fiscaliiaçáo Tipo Normal C: AHL68464-VDKP; 
Valor Total do Ato: RS 4,23 • • 

t.'"eonfira os dados do ato em: https://seloingltaltipb.Jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 Q  

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 	 c:d 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/10/2018 15:11:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1070352 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/09/2019 08:38:03 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65790609180831400754-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb78a5aca6d45a0e4f4df9212414ab29f11c053462f3188863128351dffd7ec9d9e9a30b74c49d07d8150c8c83b1 
ccf07b18290774d837f4206518ea80dc06921 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65790609180831400754  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

,..e, .t 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

25.137.947/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/07/2016 

NOME EMPRESARIAL 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CIRUGICA AGUAMED 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PEDRO KUHNEN 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

88.150-000 
BAIRRO/DISTRITO 

FAZ. SACRAMENTO 
MUNICÍPIO 

AGUAS MORNAS 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AGUAMED@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(48) 9919-1723 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/07/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 31/10/2018 às 15:00:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 1  ryoltarj  

http://vonAmreceita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0548229-0 

CNPJ 

25.137.947/0001-70 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

05/07/2016 

Data de Inicio 
de Atividade 

05/07/2016 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PEDRO KUHNEN, S/N, FAZ.SACRAMENTO, ÁGUAS MORNAS, SC, 881.50-00V- 

Objeto Social 

COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	MAQUINAS, 	APARELHOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	HOSPITALAR, 	LABORATORIAL 	E 	VETERINÁRIO, 	PARA 	USO 

ODONTOLÓGICOS, 	ORTOPÉDICOS, 	INSTRUMENTOS 	E 	MATERIAIS 	P5,1-.-', 	CIRURGIAS. 	,.CN/IÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 

PEÇAS 	E 	ACESSÓRIOS 	PARA 	APARELH.O'S.  .,..ELETROELETRONICCS, 	E 	-LET;-:.0DOMÉST'ICOS-  ..E 	EQUIPAMENTOS 	DE 	AUDIOVISUAL. 

MANUTENÇÃO 	DE 	APARELHO 	DE 	INSTk&ENTO;,:::,,-.DE 	MEDIDA.. 	TESTE 	- 	CONTROLE:.,..,:..ÉLETROIVIÉDICOS, 	ELETROTERAPEUTICOS 	E 

EQUIPAMENTO DE IRRADIAÇÃO ULETRO,ELET.RONICOS. 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100,000;00- ,., 

(CEM MIL REAIS) 

, 	,... 	.. 	„ 	, 	.... 
• ..Micrciemprésa,po 

EMpresa de peqüent4 Porte 
(L0i-n° i12312006) 

I1,1 	cernpresa ,',. 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no CapItal/ESpécie de Sócio/Adininistrador/TértningtOandato 
•, 	:..i..... • .• 	 ,• Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participa4O no capital(R$) •• 	Especle de Sócio 	Administrador 	 Mandato 
• , 	:, •„:, 	,., 	. 	. 	 .• 

EDUARDS REYNOLDS SOUZA..RINTÓ 	 •99;000,90.... 	apeio .i,dóii,iitraoõr 	' XXXXXXXXXX 
•• 	• 	. 	,,i,: 	• 	 • 	. 	••• 	• 	:'"Á• 

065.734.119-35 

	

MARCIANO DIONEI KIRCHNER 	 1.000.00 	,.0`01b 	 xxxxxxxxxx .• 	, 
907.772.129-00 	. 

último Arquivamento 
.„„. 

Data: 01/12/2016 	 Núm 	0161464637f ..' .... 	 ,......,.. 	,.:. 	 `,. 
Ato: BALANCO 

Evento(s) 

BALANCO 

Situação 

• REGISTRO ATIVO 

Status 

,..XXXXXXXXXXXXX 

Florianópolis - SC, quarta-feira, 31 de outubro de 2018 

 

  

Eu, 
Conferi e assino. 

    

Para verificar a autenticidade acesse www.juceso.sc.gov.br  
e informe o número 184240/2018-01 na consulta de processos. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática  

Presidência da República 

Casa Civil 

Medida Provisória N° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 31/10/2018 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
wvvw.jucesc.sc.gov.bricertificado 

_ 



30/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
LTDA 

CNPJ: 25.137.947/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:19:08 do dia 30/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/11/2018. 
Código de controle da certidão: F7DF.F6EE.6CB2.20A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 
	

25.137.947/0001-70 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n° 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 180140103785278 
Data de emissão: 	 29/10/2018 13:37:53 
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	28/12/2018 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 29/10/2018 13:37:53 



A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.aguasmornas.sc.gov.br/ 

t  h/ 6-1,z clu, c) 

Data: 31'710/2018 13h48min 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Número 	Validade r 475 T30/12/20173) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

AGUAMED COM EQUIP HOSPITALARES ODONT LTDA ME CNPJ: 25137947000170 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Finalidade 	  

Licitações 

Comprovação Junto à 

r— Orgãos Governamentais 

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: AGUAMED COM EQUIP HOSPITALARES ODONT LTDA ME 
Endereço: Rua PEDRO KUHNEN - Bairro FAZENDA DO SACRAMENTO I - Compl. EM FRENTE RESTAURANTE FAMILIA 

CUNHA - CEP 88.150-000 

	 Código de Controle 	  

[ CWUIJ3MDJRFICVWI 

Águas Mornas (SC), 31 de Outubro de 2018 

Praça José Adão Lehmkuhl, 62 - Centro 
Águas Mornas (SC) - CEP: 88150000 - Fone:4832457252 

Página 1 de 1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25137947/0001-70 

Razão Social: AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITA 

Endereço: 	RUA PEDRO KUHNEN SN / FAZ DO SACRAMENTO / AGUAS MORNAS / 
SC / 88150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/10/2018 a 23/11/2018 

Certificação Número: 2018102606333737141945 

Informação obtida em 31/10/2018, às 10:51:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 25.137.947/0001-70 
Certidão n°: 157931197/2018 
Expedição: 06/09/2018, às 15:14:25 
Validade: 04/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS 	 LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 

o n° 25.137.947/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suges.1::C.e s cridt@tst 715. br 



18/10/2018 	8075889 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Santo Amaro da Imperatriz 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 5898834 
	

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, com distribuição anterior à data de 17/09/2018, verificou-se 
NADA CONSTAR em nome de: 

AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, portador do CNPJ: 
25.137.947/0001_70.  ...*******.********************.*************,,************************************************* 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Santo Amaro da Imperatriz, quinta-feira, 18 de outubro de 2018. 

PEDI" "o lillii171151118119111 



077 	AG~D COM eCA,11t7  tiaSPIIALARES ODON7 LSLtA I 
1AC DE W.O ECAAPODONTOSEDICOMOSPTALAR PARTES E PECAS 

kniadoka* Rua PEDNOKUNNEN 

Camprememe eu FRENTE RESTAURANTE FAMI.. !A. CUNHA 

Etae,) 	FAZENDA DO SACRAMEN 
Dist* 

paureafd 5E0 

CEP 8815G-COO 

ÁGUAS MORNAS ur SC 

hICRÁRIC: 9E FUNvIO A*AEt4TO 

4~10 NORMAL 

El trada 08 ' 00 	Sit1Ó8 Imednediari. 12 X. Lr) 	Entrada Irdearecfiar.,a 13 de O 	Saela 1SOO 

UMENTOS 

VALIDO ATÉ :31117)201a 

FIXAR EM LOCAL VIM VIL 

ACUAS MORNAMSC) IS de Feeee, 002018. 

CPC44 E0pIcAiffl 

AZEVEDO Ç7 	I° OFICIO DE REGISTRO CM 040 PESSOAS NATURAIS 
,s.gee • ea E TABELIONATO DE NOTAS - CAB

IRO 
ONJ Man/ ...;12sletee.r.O.ce 	, 	

35 

Mitihtlea".00—DTWER —  
o com Os erígoá P, 3. e 7° Inz. V r. 41 52 0•14i Feder-MB-839199, e Art. 8 Mr. XII • 

de do, EelaStot 8321/2008 amei.. a mune enleou, ae3Prezade.repepraçâo fiel 
~mula aonientedo e ~ande nem M.0 Weide aedo. Davi 

Cód. Autenticação: 65792103181138230527-1;  Data:.  21/03/2018 11:44: 

. Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: A0042187-1M6Y; 
Valor Total do Ato: RS 4,23 

onflra os dados do ato em: https:IlsolocligitaLtjpb.jUs.br 
Be 

1000 cia Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS MORNAS 
SECRETARIA DE ADM FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Diretora Ge Cadasm e .r!ibutaçào 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO LOU FUNCIONAMENTO 

A PREFETTURA MUNICIPAL DE AGUAS MORNAS. per loiça da lei Munickpa; ti='IL; Y. cerzede o Wesente 
ALVARÁ DE LICENÇA LOCALIZAÇÃO Eia FURCO-NA/KW° ar wedd com a datpacho cevado da. 

,JecIaratáo para fio de ~o noz es4•001 de 

NOME a RAZÃO 

ENDEREÇO 



21/03/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65792103181138230527  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ct, 

ESTADO DA PARAÍBA 	
, 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/03/2018 13:45:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 940767 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/03/2019 13:37:48 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65792103181138230527-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b246efcc15c8a065a7ebf44bbd257b86c5a54d54c0Oce94910a9e223ef4358fd49e9a30b74c49d07d8150c8c83b 
1ccf07124f06ac2dfa52edcb0c38b128819a99 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65792103181138230527 	
1/1 
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Ao 	ageOuntsoo o cordeado nevo mo. O retardo 6 veídadc. Dou 41 

Cód. Autánti44484: 65792601181105120584-1 ; Data: 26/01/2018 11 11 
. _ 

.Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: ACK49602-5365: 
Valor Total do Ato: RS 4,23 

onflta °estados do ato em: https://aelodlgitattatb.jusât  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

     

ALVARÁ SANITÁRIO SÉRIE N°012 

PARA • 

    

( x ) ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E 
AGROPECUÁRIOS 

 

( ) HABITAÇÃO ( HABITE-SE ) 

( ) ESTABELECIMENTO DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO, PRÉ ESCOLAR E 
OUTROS 

     

Nome da Pessoa Fisica ou Jurídica 	 j 25.137.947/0001-70 
AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA ME 
Denominação Comercial — Nome Fantasia do Estabelecimento 
CIRIURGICA AGUAM VI) 

Endereço — Logradouro (Rua, Avenida, Praça)  
Rua Pedro Kuhnen 
	

S/N° 

BAI R.R0 
	

Município 
	

FONE 
Fazenda Sacramento 
	

Águas Mornas 
	

13342-0121 
Proprietário e/ou responsável: 
Fduards Reynolds de Souza Pinto 

Tipo de Estabelecimento, Negócio ou Atividade. 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 

0/A Estabelecimento/Edificação Acima Está Autorizado (A) a Funcionar/ Ser 
Habitada, Conforme A Lei N."1253 De 17 De Abril De 1988 E Seus 
Regulamentos,_ 
Prazo de Validade 	Horário de Funcionamento: 
DIA: 31/12/2018 	 08:00 às 18:00HS 
Local e Data 	 Camita 31 anum, 
Águas Mornas, 26 de Janeiro de 2018. 	gigo/g 	Samtán4  

M° 1528118 
Apresenta condições sanitárias satisfatórias para o desenvolvimento da atividade 
de:, rmazenar, Distribuir e Expedir produtos para Saúde. 

isc 1 VI 	 Secretária Municipal de Saúde 
Regina Maria Martins Garcia 

OBSERVAÇÓES: 



26/01/2018 	 https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/comprovante/65792601181105120584  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/0112018 12:30:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 899695 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/01/2019 12:19:34 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65792601181105120584-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfcd71c8559586fa35ef33a89b087a06ee81417bf97fca9c3ea08c36449223fc29e9a30b74c49d07d8150c8c83b1c 
cf074e5d4fbc28919f1d7eb95f9bbca3d299 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65792601181105120584 	
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Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 

Razão Social 

aguamed comercio de equipamentos hospitalares e odontológicos ltda me 

CNPJ 

25.137.947/0001-70 

Endereço Completo 

- / 
Telefone 

Responsável Técnico 

RAFAEL MEURER 

Responsável Legal 

EDUARDS REYNOLDS SOUZA PINTO 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.15.438-0 (LY61662HX6YVV) 

Data do Cadastro 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.320502/2017-88 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/25351320502201788/?cnpj=25137947000170 	
1/1 
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N°  160, segunda-feira, 21 de agosto de 2017 
	

Diário Oficial da União - Suplemento 
	

1,5:5"'N /677-70-12 	 33 

CNPJ: 17.013.221/0001-05 
PROCESSO: 	253.51.419120/2017-13 	AUTORIZ/MS: 

P97MHM239X38 (0.15439.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: INJEX INDUSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA 
ENDEREÇO: RUA NOVE DE MARÇO. 737 - SALA B. 

BOX 25 
BAIRRO: CENTRO CEP: 89201400 - JOINVILLE/SC 
CNPJ: 59,309.302/0004-31 
PROCESSO: 25351.431553/2017-16 AUTORIZ/MS: 

IM53OH5OM2WX (8.15447.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA' KENKO PATTO PHOTON INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - EPP 

ENDEREÇO: AVENIDA 1PORANGA. 1151 - GALPÃO 
02 

BAIRRO: EDEN CEP: 18086602 - SOROCABA/SP 
CNPJ: 21.054.900/0001-91 
PROCESSO: 	25351.418984/2017- I 6 	AUTORIZ/MS: 

62315Y93MW5Y (8.1543(1.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: JOSE APARECIDO DE ARAUJO JAU EPP 
ENDEREÇO: AVENIDA ISALTINO DO AMARAL CAR- 

VALHO. 2110 
BAIRRO: CHACARA BELA VISTA CEP: 17209010 

JAÚ/SP 
CNPJ: 04.319.332/0001-94 
PROCESSO: 25351.418454/2017-18 AUTORIZ/MS: 

PYH3M3LX2LIH (8.15432.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: SAGRES - PRODUTOS FARMACEUTICOS - 
EIRELI - ME 

ENDEREÇO: R C 178 N° 403 QUADRA 611 LOTE 09 
BAIRRO: SETOR NOVA SUICA CEP: 74200070 - GOIÂ- 

NIA/GO 
CNPJ: 06.907.776/0001-76 
PROCESSO: 25351.396530/2017-19 AUTORIZ/MS: 

P84688750W0I1 (8.15429.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: LABORATORIOS PIERRE FABRE DO BRA- 
SIL LTDA 

ENDEREÇO: RUA HERCULANO PINHEIRO, 153, AR- 
MAZEM 7 

BAIRRO: PAVUNA CEP: 21532440 - RIO DE JANEI- 
RO/RJ 

CNPJ: 33.051.491/0012-01 
PROCESSO: 25351.424689/2017-19 AUTORIZ/MS: 

MOH 116661736 (8.15450.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: PERAIUTION MULTI SERVIÇOS E DISTRI- 
BUIDORA LTDA-EPP 

ENDEREÇO: Rua Rodolpho Hatschbach. 1855 
BAIRRO: CIC - Cidade Industrial CEP: 81460030 - CU- 

RITIBA/PR 
CNPJ: 06.061.572/0001-67 
PROCESSO: 25351.326658/2017-40 AUTORIZ/MS: 

P3858Y157X98 (8.15436.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

ME 
	EMPRESA. MEDICINI COMERCIO HOSPITALAR LTDA 

SALA 01 ENDEREÇO: AV C 17 N°268 QUADRA 167 LOTE IS 

NIA/GO BAIRRO. SETOR SUDOESTE CEP 74303280 - GOIÂ- 

CNPJ: 26.995.529/(1001-86 
PROCESSO: 25351.404872/2017-41 AUTORIZ/MS: 

Y88 I XF126 XM4 X (8.15443.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: EXCELLENCE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA - ME 

ENDEREÇO: ALAMEDA RICARDO PARANHOS. 799. 
QD 243 A LOTE 01 E SALA 501 

BAIRRO' MAIUSTA CEP-  74175020 - GOIÂNIA/GO 
CNPJ: 26.806.493/0001-45 
PROCESSO: 25351.416963/2017-47 AUTORIZ/MS: 

1681H7M51Y13 (0.15445.31 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: BIJCO BRASIL COMERCIO LTDA ME 
ENDEREÇO AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

2501 SALA 323 ED. PROFISSIONAL CENTER 
BAIRRO: PARQUE BELA VISTA CEP: 40200000 - SAL- 

VADOR/BA 
CNPJ: 20.168.366/0001-81 
PROCESSO: 25351.356000/2017-51 AUTORIZ/MS: 

7521 X40Y5388 (8.15435.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: LM MONTAJE CONFECCOES LTDA EPP 
ENDEREÇO: Avenida Alvaro Ramos, 1506 
BAIRRO, Quarta Parada CEP: 03330000 - SÃO PAU- 

LO/SP 
CNPJ: 14.515.881/0001-98 
PROCESSO: 25351.426656/2017-56 AUTORIZ/MS: 

P33YHFIYW60Y3 (8./5427.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: 3A 8, CIA LTDA 
ENDEREÇO: AV PEDRO LESSA. 1920 SALA 33 
BAIRRO: APARECIDA CEP: 11025002 - SANTOS/SP 
CNPJ: 12.28 I .524/00111-87 
PROCESSO: 25351.356481/2)117-62 AUTORIZ/MS: 

PW2WOH30WW51 (8.15441.95 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: TECNOC.ARGAS LOGISTICA E TRANSPOR- 
TES LTDA ME 

ENDEREÇO: RUA GERALDO DOS REIS. 50 
BAIRRO: ALA 1 CEP: 37550000 - POUSO ALEGRE/MG 
CNPJ: 18.223.205/0001-00 
PROCESSO: 25351.418471/2017-68 AUTORIZ/MS: 

29019XWEI4X32 (8.15434.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: TIO FAST COMERCIO DE INFORMATICA E 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP 

ENDEREÇO. AV SÃO LUIS REI DE FRANÇA, 43, LOTE 
41 

BAIRRO: TURU CEP: 65065470 - SÃO LUIS/MA 
CNPJ: 21.130.412/0001-16 
PROCESSO: 25351.349697/2017-711 AUTORIZ/MS: 

73313WHL4738 (8.15448.41 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: CLIULASER CLINICA DE MEDICINA E 
UROLOGIA LTDA-ME 

ENDEREÇO: ALAMEDA CARLOS CABRAL 203 
BAIRRO: VILA PATI CEP: 14960000 - NOVO HORIZON- 

CNN: 03.658.543/0001-99 
PROCESSO: 25351.418936/2017-79 AUTORIZ/MS: 

P353722Y78XH (8.15431.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOS-
PITALARES EIRELI ME 

ENDEREÇO' AVENIDA PARANA 8053 
BAIRRO: ZONA III CEP: 87502000 UMUARAMA/PR  

CNPJ: 27.330.244/0001-99 
PROCESSO: 	25351.410846/2017-86 	AUTORIZ/MS: 

WYRIL7157L93 (8.15440.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: MOVEN LOGISTICA E TRANSPORTES EI- 
RELI-ME 

ENDEREÇO: ROD ANTONIO HEIL. 1001 - KM III 
ARMZ G2 MODULO 6 SALA 01 

BAIRRO: ITAIPAVA CEP: 88316001 - ITAJAFSC 
CNPJ, 26.254.799/0001-36 
PROCESSO: 25351.418833/2017-87 AUTORIZ/MS: 

0H717MWH842Y (8.15433.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: aguamed comercio dc equipamentos hospitala- 
res e odontológicos ltda me 

ENDEREÇO: ma pedro kuhncn s/n 
BAIRRO: fazenda sacramento CEP: 88150000 - ÁGUAS 

MORNAS/SC 
CNPJ: 25.137.947/0001-70 
PROCESSO: 25351.320502/2017-88 AUTORIZ/MS: 

LY6I662HX6YW (R.15438,0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: DIAGNOSTIC IMAGING MEDICAL LTDA 
ME 

ENDEREÇO: RUA FERNANDO PESSOA, 536 
BAIRRO: PARQUE MARAJOARA CEP: 09112080 - SAN- 

TO ANDRÉ/SP 
CNPJ: 19.879.187/0001-73 
PROCESSO: 25351.431571/2017-90 AUTORIZ/MS: 

4121 IHW7Y6W2 (8.15446.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: MULTITECNICA LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 040. KM 471. SALA 5 
BAIRRO: ELDORADO CEP: 35702372 - SETE LA- 

GOAS/MG 
CNPJ: 42.960.179/0001-79 
PROCESSO: 25351.421283/2017-14 AUTORIZ/MS: 

3.07557.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: MAURICIO INDUSTRIA QUÍMICA LTDA - 
ME 

ENDEREÇO: RUA MARIO ALBINO BOTH 41 
BAIRRO: NITEROI CEP: 92130550 - CANOAS/RS 
CNPJ: 00.337.716/0001-89 
PROCESSO: 25351.435124/2017-17 AUTORIZ/MS: 

3.07553.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR, SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.  

EMPRESA: casa cimrgica campo limpo ltda me 
ENDEREÇO: ma thcreza mouco de oliveira_ n' 72 
BAIRRO: vila maracanã CEP: 05846420 - SÃO PAU- 

LO/SP 
CNPJ: 04.751.337/0001-91 
PROCESSO: 25351.431641/2017-18 AUTORIZ/MS: 

3.07554.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

EMPRESA: W2 Comércio de Material Médico e Medica-
mentos Ltda EPP 

ENDEREÇO: R. Vicente Leite. 1960 
BAIRRO: Aldeota CEP: 60170151 - FORTALEZA/CE 
CNPJ: 19.079.667/0001-50 
PROCESSO: 25351.416327/2017-24 AUTORIZ/MS: 

3.07556.1 

TE/SP 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.got  
pelo código 10102017(182100033 gitalmente conforme MP n° 2.200-2 dc 2001 c 24/08/2001, que institui 

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICE-Brasil. 

-.br/autenlicidadelaml. 	 Documento assinado di 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

e 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2  

25.137.947/0001-70, estabelecida a Rua Pedro kuhnen, n9  s/n2, bairro Fazenda Sacramento, Águas 

Mornas — SC, CEP: 88150-000, forneceu satisfatoriamente ao Fundo Municipal de Saúde de Porto 

Belo/SC, equipamentos médicos hospitalares, móveis hospitalares, equipamentos e móveis 

odontológicos. 
Que os produtos atenderam as necessidades e expectativas à que foi proposto e 

previsto em contrato. Nada tendo que desabone a empresa, seu atendimento nem tampouco o 

material adquirido ate o presente momento. 

Porto Belo/SC, 01 de Setembro de 2017. 
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/10/2018 15:08:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 825327 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/10/2019 14:45:08 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65792809170836470182-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1d9df9ad81b4ac0b338d7968c1bcc981125b04a9c0c2c602f4be471675dd8dc19e9a30b74c49d07d8150c8c83b 
1ccf072b5e7b56418a51dd80b6c1 eb5d13dd7e 

https://autdigitalazevedobastos.nottr/home/comprovante/65792809170836470182 	
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Distribuidor autorizado 

ANVISA 80070210016 

avaliar • salvar • cuidar 

Oftalmoscópio MD 
Omni 3000 

• Oftalmoscópio com cabeça em ABS resistente a impactos 
• Iluminação com lâmpada de Xenon Halógena 2,5v 
• Seleção de 5 aberturas com filtro verde, livre de vermelho 
• 19 lentes de -20 a +20 dioptrias 
• Marcador de dioptrias iluminado 
• Cabo em metal com clip de bolso e interruptor liga/desliga 
• Alimentação por pilhas AA ou baterias recarregáveis 
• Borracha de proteção livre de látex 
• Óptica selada a prova de poeiras 
• Acompanha estojo de transporte 

Aberturas: 

Fabricante 
Medical Devices (Pvt) Ltd. 
Wazirabad Road 
Ugoki, Sialkot 
Paquistão 

Importador 
Macrosul Ltda 
macrosul@macrosul.com  
Curitiba - Paraná 
Brasil 



Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 	COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA 

CNPJ 	 95.433.397/0001-11 	Autorização 	 8.00.702-1 

Produto 	 OFTALMOSCÓPIO MD 

Modelo Produto Médico 

MARK II 

OMNI 3000 

VISIO 2000 

Nome Técnico 	 Oftalmoscopio 

Registro 	 80070210078 

Processo 	 25351.558033/2015-27 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: MEDICAL DEVICES (PVT) LTD. - PAQUISTÃO 

Classificação de Risco 	I - BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 



g 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

AUTOCLAVE DIGITALE 

Uso profissional Toda em metal 

• Painel digital alfanumérico com tecnologia LCD (Led Custon Display) 
com mensagens duplo. 
• Porta Barreira Simples inox e alumínio. 
• Transdutor pressão / pressostato. 
• Sensor PT 100 / termostato. 
• Sensor de porta aberta (micro switch) com indicação no painel. 
• Desaeração e despressurização automática. 
• Porta dupla laminada inox com 6 pontos de apoio. 
• Funcionamento com a porta fechada. 
• Controle de Nível: para evitar a queima das resistências do gerador 
caso haja falta d'água. 
• 1 a 99 (Configurável) ciclos que atende as principais necessidades. 
• Controle eletrônico que desarma o sistema em caso de aumento da 
temperatura configurável. 
• Baixo consumo de água e energia. 
• Copo dosador graduado. 
• Chave geral. 
• Em AÇO INOX. 
• Capacidade: 60 Litros 
• Modelo: 6.0 
• Possui filtros 
• Possui entrada exclusiva para validação. 
• Estrutura em aço A36. 
• Simples manutenção. 
• Suporte on line. 
• Auto diagnostico à distância. 
• Até 5 bandejas opcional. 
• Bandejas aramadas em aço inox (outras sob consulta) 
• Secagem de porta aberta, fechada e sem secagem (flash ) . Para cada 
tipo de material. 
• Secagem eficiente. 
• Secagem extra. 
• Fusível na placa eletrônica. 
• Conforme ISO 9001 e 14001 BPF. 
• Desligamento automático ao final do ciclo. 
• Trava de segurança, impedindo que a porta se abra enquanto a câmara 
estiver pressurizada. 

04.709.243/0001-54 
(35) 3221-1080 

• Alimentação: 220 V. 
• Freqüência: 50/60 Hz. 
• Proteção elétrica: Fusíveis. 
• Potência: Configurável de 600 a 8000 Watts 
• Pressão Máxima de Trabalho: 2,2 kg/cm2  
• Pressão 1,1 a 2,2 kgf/cm2  configurável 
• Alarme: 18 níveis configuráveis 
• Temperatura 120° a 135°C (configurável) 
• Tempo configurável 
• Temperatura máxima 1500C 
• Câmara de esterilização: Aço Inoxidável 
• Anel de vedação da porta: Silicone 
• Sistema eletrônico: Microcontrolado / processado 
• Água: Inserção manual 
• Proteção sobrepressão: Válvula de alívio/ segurança 
• Proteção subpressão: Válvula de antivácuo 
• Sistemas de segurança: 20 (configurável) 
• Indicação para monitoramento: Digital com auto diagnostico à distância 
• Painel de comando: Posicionado na parte frontal superior (indica:temperatura,tempo e pressão / 
mensagens de comando) Maior conforto ao operador atendendo normas. 
• Abertura da porta: Fuso em aço inox com duplo estágio + trava de segurança totalizando 3 
estágios 
• Tamanho compacto 
• Pés reglaveis 
• Validade: Indeterminada 
• Origem: Brasil 



Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

BS EQUIPAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP 

CN PJ 
	

04.709.243/0001-54 	Autorização 	 8.03.605-6 

Produto 
	

AUTOCLAVE DIGITALE 

Modelo Produto Médico 

1.2, 1.8, 1.9, 2.0, 2.1, 2.2, 2.3, 2.5, 3.0, 3.6, 4.0, 4.1, 4.2, 4.5, 5.0, 5.4, 5.5, 6.0, 6.5, 7.5, 9.0, 9.6, 0.1,0.2, 0.3 

Nome Técnico 	 Autoclave 

Registro 	 80360560002 

Processo 	 25351.627823/2009-99 

Origem do Produto 	• FABRICANTE: BS EQUIPAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP - 

BRASIL 

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO 

Vencimento do 
	

VIGENTE 

Registro 



Proposta 

R$ 10.000,00 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 488,70 

R$ 1.576,00 

Fornecedor 

MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP ESCRIT 
INFORMATIC EI  

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CAPANEMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

- (PR) 

Licitação: (Ano: 2018/ MUNICIPIO DE CAPANEMA / N° Processo: 127/2018) 

às 13:33:30 horas do dia 12/11/2018 no endereço AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 

SOUZA 1080-TERREO, bairro CENTRO, da cidade de CAPANEMA - PR, reuniram-se o 

Pregoeiro da disputa Sr(a). ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, e a respectiva Equipe de 

Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do 

Pregão N° Processo: 127/2018 - 2018/127/2018 que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. 

PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM 

CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. 

Data-Hora 

09/11/2018 12:47:42:877 

09/11/2018 09:44:19:770 

108/11/2018 18:19:44:648 

Fornecedor 

MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP ESCRIT 
INFORMATIC EI 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

DIGITO INFORMATICA LTDA - ME 

Proposta 

R$ 50.000,00 

R$ 8.000,00 

R$ 6.330,00 

08/11/2018 11:36:19:672 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 5.928,00 

 

09/11/2018 08:35:30:909 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME R$ 12.000,00 
08/11/2018 18:43:11:266, MDD COMMERCE IMPORT E EXPORT LTDA R$ 6.000,00 
09/11/2018 08:21:27:743 BRASIDAS EIRELI R$ 900.000,00 
08/11/2018 16:20:36:721 

 

EGS COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI R$ 6.000,00 

Lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Data-Hora 

09/11/2018 12:47:42:877 

08/11/2018 10:49:36:400 

08/11/2018 11:36:19:672 
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Data-Hora 

09/11/2018 12:08:58:434 

08/11/2018 10:49:36:400 

09/11/2018 10:52:36:994 

08/11/2018 11:36:19:672 

09/11/2018 08:35:30:9091 

08/11/2018 16:24:06:762 

Proposta 

R$ 1.500,00 

R$ 1.056,41 

R$ 800,00 

R$ 980,00 

R$ 5.000.00 

R$ 50.000,00 

09/11/2018 10:54:02:418 
AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OD  

R$ 3.600,00 

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTD  

R$ 10.000,00 09/11/2018 10:54:18:545 

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME R$ 8.550,00 09/11/2018 08:43:20:223 

Lote (3) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE DE 60 LITROS 

Data-Hora Fornecedor Proposta 

09/11/2018 10:09:40:458 

09/11/2018 12:47:42:877 

NEW QUIMICA LTDA EPP 

MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP ESCRIT 
INFORMATIC El  

R$ 18.500,00 

R$ 100.000,00 

08/11/2018 10:49:36:400 

09/11/2018 08:07:40:226 

09/11/2018 08:35:30:909 

09/11/2018 11:18:58:915 

09/11/2018 10:54:02:418 

08/11/2018 17:20:14:7161 

09/11/2018 08:43:20:223 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E 
HOSPITAL  

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OD  

!MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI 

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 

R$ 13.388,72 

R$ 10.000,00 

R$ 65.000.00 

R$ 20.000,00  

R$ 6.000,00 

R$ 990.000,00 

R$ 10.275,00 

Lote (4) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 

DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO 

(PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL 

COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA 

(ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL 

LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA ANATÔMICA E FABRICADA EM ' 

MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, 

ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA 

SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA 

E CERTIFICADA PELO IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

Fornecedor 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

1FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  
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09/11/2018 10:54:02:418 

08/11/2018 17:32:50:014 

09/11/201 08:43:20:223 

R$ 600.,00 

R$ 1.155,00 

R$ 600.00 

08/11/2018 10:49:36:400 

09/11/2018 09:34:31:650 

109/11/2018 08:34:16:665 

09/11/2018 08:24:57:740 

Proposta 

R$ 1.257.64 

R$ 5.880,00 

R$ 50.000,00 

R$ 3.000,00 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OD  

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E  

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 

Lote (5) - BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM 

DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 

DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM 

DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS 

LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, 

TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES 

METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM 

MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 

DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 

TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 

PROFUNDIDADE PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO. 

Data-Hora 

08/11/2018 11:36:19:672 

09/11/2018 08:35:30:909 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

Proposta 

R$ 12.000,00 

R$ 25.000,00 

Lote (6) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E 

SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE 

DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE 

PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO 

POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE 

LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 

01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Data-Hora Fornecedor 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC 

Lote (7) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. CONFECCIONADO 100% 

POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO PARA 

ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO 
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Data-Hora 

09/11/2018 08:18:58:313 

08/11/2018 18:21:51:910 

09/11/2018 09:34:31:650 

09/11/2018 08:34:16:665 

09/11/2018 10:18:11:809, 

108/11/2018 18:43:48:8321 

09/11/2018 00:46:15:173 

Proposta 

R$ 30.000,00 

R$ 29.000 00 

R$ 33.450,00 

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

KLEBER ARRABACA BARBOSA - ME 

MDD COMMERCE IMPORT E EXPORT LTDA r 	R$ 40.000,00  

R$ 39.000,00 IBELINKI & SOUZA LTDA-ME 

R$ 56.000,00 

R$ 26.670,00 

DE VINIL. 

  

Data-Hora Fornecedor Proposta 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

DIGITO INFORMATICA LTDA - ME 

R$ 5.000,00 

R$ 1.138.46 

R$ 3.600,00 

R$ 3.072,00 

09/11/2018 12:09:54:682 

08/11/2018 10:49:36:400 

08/11/2018 18:21:51:910 

09/11/2018 09:34:31:650 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

09/11/2018 08:34:16:665 

09/11/2018 12:36:33:720 

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

T NAVA SERVICOS DE ASSESSORIA EM PREGOES 
ELETRONIC  

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 

R$ 5.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 1.650,00 09/11/2018 08:44:19:408 

Lote (8) - COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O MOTOR 

ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 OV OU 

220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 

424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

Data-Hora 

08/11/2018 10:49:36:400 

09/11/2018 08:09:02:526 

Fornecedor 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E 
HOSPITAL  

Proposta 

R$ 7.373,79 

R$ 10.000,00 

09/11/2018 09:34:31:650 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 4.650,00 

09/11/2018 08:34:16:665 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME R$ 12.000,00 

,09/11/2018 08:22:15:728 

09/11/2018 10:57:21:640 

08/11/2018 17:35:14:779 

BRASIDAS EIRELI 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OD 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E 

R$ 900.000,00 

R$ 5.756,00 

R$ 11.104,20 

09/11/2018 12:08:23:423 LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME R$ 12.000,00 

 

09/11/2018 08:44:19:408 R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME R$ 2.925,00 

Lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 

21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 

Fornecedor 

ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
COMPUTADORES LTDA -  

DIGITO INFORMATICA LTDA - ME 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  
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Data-Hora 

09/11/2018 08:32:54:878 

09/11/2018 10:59:00:369 

09/11/2018 10:56:15:961 

08/11/2018 17:20:56:636 

09/11/2018 10:13:52:404 PA COMERCIO E SERVICOS GERAIS EIRELI - ME R$ 50.000,00  

09/11/2018 09:48:11:507 PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUICAO - EIRELI R$ 50.000,00  

Lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA 

E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO 

FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE 

REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 

NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES 

(SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO 

FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT 

SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO 

INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA. 

Data-Hora  Fornecedor  Proposta  

09/11/2018  09:47:43:899 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP  R$ 1.200,00  

09/11/2018 09:34:31:650 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 800,00 

09/11/2018  08:34:16:665 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME  R$ 2.000,00  

09/11/2018 08:22:15:728 BRASIDAS EIRELI R$ 900.000,00 

Lote (11) - OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU 

LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM 

FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO 

POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA 

AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE 

DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS 

E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA 

EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA 

INTEGRADO AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS 

ALCALINAS E OU BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL 

DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; 

APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 

Fornecedor Proposta 

R$ 980.000 00 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OD R$ 623,00 

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTD R$ 10.000,00 

MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI 

Lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 

ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, CONTENDO 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

R$ 990.000,00 
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09/11/2018 08:32:54:878 

09/11/2018 08:22:51:222 

09/11/2018 12:13:45:131 

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

BRASIDAS EIRELI 

LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

R$ 5.000.00 

R$ 900.000,00 

R$ 10.000,00 

EGS COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI 

BRASIDAS EIRELI 
R$ 6.000,00 

1 	R$ 7.999,91 

Data-Hora 

12/11/2018 13:41:54:006 

 

Fornecedor Proposta Data-Hora 

08/11/2018 17:02:20:172 

 

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA  

R$ 1.600,00 

 

R$ 1.800,00 

R$ 1.800,00 
08/11/2018 17:07:05:973 

08/11/2018 16:52:35:041 

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

08/11/2018 11:39:10:392 

09/11/2018 08:32:54:878 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

R$ 840,00 

R$ 12.000,00 

Lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA 

FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E LEGUMES, 

TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, 

ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 

295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

Data-Hora 

09/11/2018 12:10:30:530  

Fornecedor 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

Proposta 

R$ 3.500,00 

08/11/2018 15:52:15:929 LAU COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRONICOS LT R$ 1.800,00 

09/11/2018 09:49:33:275 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP R$ 3.500,00 

08/11/2018 11:39:10:392 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 1.637,00 

Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os 

seguintes menores preços: 

Lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. 

Fornecedor 	 Lance 
DIGITO INFORMATICA LTDA - ME 

	
R$ 5.699,00 

12/11/2018 13:41:36:821 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 

MDD COMMERCE IMPORT E EXPORT LTDA 
	

R$ 5.700,00 
MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP ESCRIT 
INFORMATIC El  R$ 5.799,97 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L R$ 5.928,00 
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112/11/2018 13:41:31:387 
R$ 5.699,99 

12/11/2018 13:41:24:427 

08/11/2018 11:36:19:672 

08/11/2018 16:20:36:721 

12/11/2018 13:39:54:115 
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FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 	I 

Lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

R$ 12.000,00 09/11/2018 08:35:30:909 

Data-Hora Fornecedor  Lance  

08/11/2018 10:49:36:400 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 	R$ 488,70  

08/11/2018 11:36:19:672 
CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

R$ 1.576,00 

12/11/2018 13:46:25:585 
MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP ESCRIT 	 R$ 3.599,99 
.... 	—,...., „ ....._. 

09/11/2018 10:54:02:418 
AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OD 

R$ 3.600,00 

12/11/2018 13:43:23:218 
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTD  

R$ 5.867,05 

12/11/2018 13:43:46:737 R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME  R$ 7.125.00  

Lote (3) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE DE 60 LITROS 

Data-Hora  Fornecedor  Lance  

09/11/2018 10:54:02:418 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OD  

R$ 6.000,00 

12/11/2018 13:52:52:814 
MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP ESCRIT 
INFORMATIC El 

R$ 7.999,99 

12/11/2018 13:52:27:630 
ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E 
HOSPITAL  

R$ 8.000,00 

12/11/2018  13:50:08:314 R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME  R$ 8.562,50  

12/11/2018 13:50:49:957 NEW QUIMICA LTDA EPP R$ 12.500,00 

08/11/2018  10:49:36:400 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  R$ 13.388,72  

12/11/2018 13:49:29:000 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME R$ 18.499,00 

09/11/2018  11:18:58:915 JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP  R$ 20.000,00  

08/11/2018 17:20:14:716 MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI R$ 990.000,00 

Lote (4) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 

DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO 

(PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL 

COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA 

(ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL 

LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA ANATÔMICA E FABRICADA EM ' 

MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, 

ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA 

SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA 

E CERTIFICADA PELO IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
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Data-Hora 

12/11/2018 14:01:42:447 

Fornecedor Lance 

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME R$ 570,00 

 

R$ 579,90 12/11/2018 14:01:01:469 ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OD  

R$ 600,00 09/11/2018 10:54:02:418 

12/11/2018 14:10:50:351 DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP R$ 977,99 

R$ 978,00 12/11/2018 13:54:06:251 
DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS  

08/11/2018 11:36:19:672 

08/11/2018 10:49:36:400 

08/11/2018 17:32:50:014 

09/11/2018 08:35:30:909 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E  

IFB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

R$ 980,00 

R$ 1.056,41 

R$ 1.155,00 

R$ 5.000,00 

Lote (5) - BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM 

DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 

DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM 

DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS 

LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, 
TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES 

METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM 

MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 

DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 

TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 

PROFUNDIDADE PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO. 

Data-Hora Fornecedor 

 

Lance 

08/11/2018 11:36:19:672 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 12.000,00 

09/11/2018 08:35:30:909 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME R$ 25.000,00 

Lote (6) - CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E 

SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE 

DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE 

PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO 

POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE 

LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

  

Fornecedor 

    

 

Data-Hora 

 

Lance 
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08/11/2018 10:49:36:400 

09/11/2018 08:24:57:740 

09/11/2018 09:34:31:650 

09/11/2018 08:34:16:665 

R$ 1.257,64 

R$ 3.000,00 

R$ 5.880,00 

R$ 50.000,00 

Data-Hora  

19/11/2018 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDIC  

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

Lote (7) - CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. CONFECCIONADO 100% 

POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO PARA 

ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO 

DE VINIL. 

Data-Hora Fornecedor Lance  

12/11/2018  14:17:06:308 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  R$ 900.00  

12/11/2018 14:15:49:794 DIGITO INFORMATICA LTDA - ME R$ 949,00  

12/11/2018 14:10:22:818 R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME R$ 1.375,00  

12/11/2018  14:28:38:321 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME  R$ 2.234,50  

12/11/2018  14:27:44:783 DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP  R$ 2.430,99  

12/11/2018 14:24:23:095 
T NAVA SERVICOS DE ASSESSORIA EM PREGOES 
ELETRONIC 

R$ 3.000,08 

09/11/2018 09:34:31:650 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

R$ 3.072,00 

Lote (8) - COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O MOTOR 

ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 OV OU 

220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 

424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

Data-Hora Fornecedor Lance 

 

09/11/2018 08:44:19:408 

12/11/2018 14:21:09:198 

R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME R$ 2.925,00 

BRASIDAS EIRELI R$ 4.649 96 

09/11/2018 09:34:31:650 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
	  EQUIPAMENTOS L  R$ 4.650,00 

12/11/2018 14:20:10:324 ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E 
HOSPITAL  R$ 5.600,00 

09/11/2018 10:57:21:640 	  HOSPITALARES E OD 
AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

R$ 5.756,00 

12/11/2018  14:26:37:333 LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME  R$ 5.889,99 	, 
12/11/2018  14:26:34:156 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME  R$ 5.890,00 
08/11/2018 10:49:36:400 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA R$ 7.373,79 

08/11/2018 17:35:14:779 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E 
VETERINARIOS E R$ 11.104,20 

Lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 

21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 

Fornecedor Lance 
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12/11/2018 14:32:48:585 DIGITO INFORMATICA LTDA - ME  R$ 2.555,04  

12/11/2018 14:32:58:079 PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUICAO - EIRELI R$ 25.444,01  

12/ 1/2018 14:32:58:306 KLEBER ARRABACA BARBOSA - ME R$ 25.449.95  

12/11/2018 14:32:56:905 
ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
COMPUTADORES LTDA -  

R$ 25.450,00 

12/11/2018 14:28:09:471 MDD COMMERCE IMPORT E EXPORT LTDA R$ 26.340.00  

09/11/2018 09:34:31:650 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L 

R$ 33.450,00 

09/11/2018  00:46:15:173 BELINKI & SOUZA LTDA-ME  R$ 39.000,00  

H2/11/2018  14:29:34:485 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME  R$ 48.000,00  

09/11/2018 10:13:52:404 PA COMERCIO E SERVICOS GERAIS EIRELI - ME R$ 50.000,00 	1 

Lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA 

E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO 

FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE 

REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 

NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES 

(SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO 

FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT 

SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO 

INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA. 

Data-Hora  Fornecedor  Lance  

12/11/2018  14:35:31:429 BRASIDAS EIRELI  R$ 798,00  

12/11/2018  14:35:35:268 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP  R$ 799.99  

09/11/2018 09:34:31:650 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 800,00 

09/11/2018 08:34:16:665 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME R$ 2.000,00 

Lote (11) - OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU 

LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM 

FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO 

POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA 

AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE 

DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS 

E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA 

EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA 

INTEGRADO AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS 

ALCALINAS E OU BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL 

DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 

           

 

Data-Hora 

         

   

Fornecedor 

   

Lance 

 

	1 
09/11/2018 10:59:00:3691 

      

 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E OD  

  

R$ 623,00 
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Lance 

R$ 840,00 

 

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTD  

R$ 2.135,00 12/11/2018 14:47:38:774 

 

12/11/2018 14:48:19:155 

12/11/2018 14:46:50:824 

MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI 

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

R$ 969.999.99 

R$ 970.000.00 

Lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 

ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, CONTENDO 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. 

Data-Hora 

08/11/2018 11:39:10:392 

Fornecedor 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  

12/11/2018 15:00:48:291 

12/11/2018 14:59:21:978 

12/11/2018 14:59:28:556 

12/11/2018 15:12:53:661  

ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS 
LTDA  

MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

R$ 940,00 

R$ 949,98 

R$ 949,99 

R$ 1.699,00 

Lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA 

FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E LEGUMES, 

TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, 

ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 

295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

Data-Hora 

12/11/2018 15:04:42:814 

12/11/2018 15:04:39:342, 

Fornecedor 

LAU COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRONICOS LT 

DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

Lance 

R$ 1.539,57 

R$ 1.540,57 
12/11/2018 14:55:16:236 BRASIDAS EIRELI R$ 1.584,00 
12/11/2018 14:53:54:551 LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME R$ 1.630,99 

08/11/2018 11:39:10:392 

12/11/2018 14:59:49:343 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L  R$ 1.637,00 

VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP R$ 2.539,99 
12/11/2018 14:59:48:807 

 

FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME R$ 2.540,00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 
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No dia 12/11/2018, às 14:38:19 horas, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 

LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 12/11/2018, às 15:25:57 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:25:57 horas, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 

LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: DIGITO 

INFORMATICA LTDA - ME. No dia 12/11/2018, às 15:26:07 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:07 horas, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 

LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: VIA 

LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP. No dia 12/11/2018, às 15:26:16 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:16 horas, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV 40 

LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: MDD 

COMMERCE IMPORT E EXPORT LTDA. No dia 12/11/2018, às 15:26:25 horas, a situação 

do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:25 horas, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 

LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: 

MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP ESCRIT INFORMATIC El. No dia 12/11/2018, às 
15:26:33 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:33 horas, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 
LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CENTRO 

OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L. No dia 12/11/2018, às 15:26:41 
horas, a situação do lote foi finalizada. 
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No dia 12/11/2018, às 15:26:41 horas, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 

LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: EGS 

COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI. No dia 12/11/2018, às 15:26:49 horas, a situação 

do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:49 horas, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 

LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: 

BRASIDAS EIRELI. No dia 12/11/2018, às 15:26:59 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, 

COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. - nenhum fornecedor foi declarado vencedor. 

No dia 12/11/2018, às 14:41:02 horas, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. No dia 12/11/2018, às 17:04:32 horas, a situação do lote 

foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 17:04:32 horas, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: ALTERMED MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA. No dia 12/11/2018, às 17:05:11 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 17:05:11 horas, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CENTRO OESTE -

COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L. No dia 12/11/2018, às 17:05:20 horas, a 
situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 17:05:20 horas, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador -

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: MULTISUPRIMENTOS 

SUPRIM EQUIP ESCRIT INFORMATIC El. No dia 12/11/2018, às 17:05:28 horas, a 
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situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 17:05:28 horas, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: AGUAMED 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E OD. No dia 12/11/2018, às 17:05:36 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 17:05:36 horas, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA - a situação do 

lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: PROMEDI 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD. No dia 12/11/2018, às 17:05:45 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

DO TERMO DE REFERÊNCIA - nenhum fornecedor foi declarado vencedor. 

No dia 12/11/2018, às 14:41:19 horas, no lote (3) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA: CAPACIDADE DE 60 LITROS - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No 

dia 19/11/2018, às 16:50:03 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:50:03 horas, no lote (3) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA: CAPACIDADE DE 60 LITROS - a situação do lote foi alterada para: declarado 

vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARADO VENCEDOR. No dia 

19/11/2018, às 16:51:10 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:51:10 horas, no lote (3) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA: CAPACIDADE DE 60 LITROS - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 19/11/2018, às 16:51:10 horas, no lote (3) - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA: CAPACIDADE DE 60 LITROS - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o 

objeto do lote da licitação á empresa AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E OD com o valor R$ 6.000,00. 

No dia 12/11/2018, às 14:41:42 horas, no lote (4) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM 

DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 
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G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 

DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 

MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA 

ANATÔMICA E FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 

PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE 

SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO 

IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 

INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 

O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 19/11/2018, às 16:51:38 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:51:38 horas, no lote (4) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM 

DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 

G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 

DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 

MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA 

ANATÔMICA E FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 

PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE 

MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE 

SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO 

IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 

INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 

O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a 

situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: 

DECLARO VENCEDOR. No dia 19/11/2018, às 16:52:18 horas, a situação do lote foi 
finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:52:18 horas, no lote (4) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM 

DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 

G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 

DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 

MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA 
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ANATÔMICA E FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 

PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE 

MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE 

SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO 

IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 

O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a 

situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: 

ADJUDICADO. 

No dia 19/11/2018, às 16:52:18 horas, no lote (4) - BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO 

EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM 

DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 

G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 

DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 

MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA 

ANATÔMICA E FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 

PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE 

MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, SILICONE, ETC.) CHAVE 

SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO 

IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 

INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 

O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. -

pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa R.A. 

MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME com o valor R$ 570,00. 

No dia 12/11/2018, às 14:41:54 horas, no lote (5) - BALCÃO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 

BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 

MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 

SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 

PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 

DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES METÁLICOS 

(CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA 
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AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 

REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. 

COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE 

PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 12/11/2018, às 15:27:29 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:27:29 horas, no lote (5) - BALCÃO 02 PORTAS 

CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 

BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE 

FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM 

MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 

SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS EM FITA DE 

PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, 

DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES METÁLICOS 

(CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA 

AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS 

REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. 

COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE 

PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. - a 

situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O 

coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CENTRO 

OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L. No dia 12/11/2018, às 15:27:38 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No lote (5) - BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 

MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 

BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, 

DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR 

CONFECCIONADO EM MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM 

DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS 

LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, 

TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. PUXADORES 

METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM 

MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E 

DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA Ç DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO 

TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE 

PROFUNDIDADE PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO. - nenhum fornecedor foi declarado vencedor. 
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No dia 12/11/2018, às 14:42:13 horas, no lote (6) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA 

DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS 

COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E 
ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, 

ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 

PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 19/11/2018, às 

16:52:47 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:52:47 horas, no lote (6) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA 

DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS 

COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E 

ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, 

ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 

PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da 

alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 19/11/2018, às 16:53:58 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:53:58 horas, no lote (6) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA 

DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS 

COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E 

ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, 

ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 

PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 
seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 19/11/2018, às 16:53:58 horas, no lote (6) - CARRINHO PARA CURATIVO EM 

INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA 

DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS 

COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA E 

ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, 
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ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 

PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á 

empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA com o valor R$ 1.257,64. 

No dia 12/11/2018, às 14:43:03 horas, no lote (7) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA. CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 

30 LITROS, COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, 

PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. - a situação do lote foi alterada para: 

arrematado. No dia 19/11/2018, às 16:55:12 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:55:12 horas, no lote (7) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA. CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 

30 LITROS, COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, 

PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. - a situação do lote foi alterada para: 

declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 

19/11/2018, às 16:55:45 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:55:45 horas, no lote (7) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA. CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 

30 LITROS, COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, 

PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. - a situação do lote foi alterada para: 

adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 19/11/2018, às 16:55:45 horas, no lote (7) - CARRO PARA MATERIAL DE 

LIMPEZA. CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 

30 LITROS, COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, 

PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. - pelo critério de menor preço, foi 

adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA com o valor R$ 900,00. 

No dia 12/11/2018, às 14:54:41 horas, no lote (8) - COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, 

PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA 

ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W 

(2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 

BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote 
foi alterada para: arrematado. No dia 19/11/2018, às 16:56:04 horas, a situação do lote foi 
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finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:56:04 horas, no lote (8) - COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, 

PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA 
ENTRADA E SAIDA DE AR. ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W 

(2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 

BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote 

foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: DECLARO 

VENCEDOR. No dia 19/11/2018, às 16:56:52 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:56:52 horas, no lote (8) - COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, 

PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA 

ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W 

(2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 

BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote 

foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 19/11/2018, às 16:56:52 horas, no lote (8) - COMPRESSOR DE AR 

ODONTOLÓGICO COM PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOXIDANTE, 

PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA 

ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W 

(2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 

BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - pelo critério de 

menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa R.A. MARTINS -

DISTRIBUIDORA - ME com o valor R$ 2.925,00. 

No dia 12/11/2018, às 14:45:55 horas, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE 

ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No 

dia 12/11/2018, às 15:29:04 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:29:04 horas, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE 

ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - 
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desclassificou o fornecedor: DIGITO INFORMATICA LTDA - ME. No dia 12/11/2018, às 

15:29:15 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:29:15 horas, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE 
ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUICAO - EIRELI. No dia 

12/11/2018, às 15:29:34 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:29:34 horas, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE 

ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - 

desclassificou o fornecedor: KLEBER ARRABACA BARBOSA - ME. No dia 12/11/2018, às 

15:29:45 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:29:45 horas, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE 

ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES 

LTDA -. No dia 12/11/2018, às 15:29:53 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:29:53 horas, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE 

ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: MDD COMMERCE IMPORT E EXPORT LTDA. No dia 
12/11/2018, às 15:30:03 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:03 horas, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE 

ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS L. No dia 12/11/2018, às 15:30:11 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:11 horas, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HO MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE 
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ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: BELINKI & SOUZA LTDA-ME. No dia 12/11/2018, às 15:30:20 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:20 horas, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE 

ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. No dia 

12/11/2018, às 15:30:29 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD 

MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10 

nenhum fornecedor foi declarado vencedor. 

No dia 12/11/2018, às 14:46:05 horas, no lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 

FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 

DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, 

LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 

TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 

TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 

VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: 

BRANCA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 12/11/2018, às 15:30:45 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:45 horas, no lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 

FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 

DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, 

LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 

TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 

TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 

VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: 

BRANCA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o 
fornecedor: BRASIDAS EIRELI. No dia 12/11/2018, às 15:30:54 horas, a situação do lote foi 
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finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:54 horas, no lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 

FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 

DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, 

LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 

TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 

TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 

VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: 

BRANCA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o 

fornecedor: VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP. No dia 12/11/2018, 

às 15:31:02 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:31:02 horas, no lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 

FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 

DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, 

LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 

TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 

TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 

VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: 

BRANCA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o 

fornecedor: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L. No dia 
12/11/2018, às 15:31:12 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE 

MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA 

DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE 

REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 

NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES 

(SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO 

FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT 

SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO 

INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA. - nenhum fornecedor foi declarado 
vencedor. 
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No dia 12/11/2018, às 15:18:16 horas, no lote (11) - OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: 

MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; 

SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL 

EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 

REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 

DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 

ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO 

PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; 

CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO; CABO 

METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA 

RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR 

RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 

01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA 

ANVISA - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 19/11/2018, às 16:57:27 

horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 16:57:27 horas, no lote (11) - OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: 

MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; 

SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL 

EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 

REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 

DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 

ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO 

PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; 

CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO; CABO 

METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA 

RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR 

RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 

01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA 

ANVISA - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi 

o seguinte: DECLARO VENCEDOR. No dia 19/11/2018, às 17:00:09 horas, a situação do 
lote foi finalizada. 

No dia 19/11/2018, às 17:00:08 horas, no lote (11) - OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: 

MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; 

SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL 

EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 

REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 

DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 
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4 -a 

ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO 

PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; 

CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO; CABO 

METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA 

RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR 

RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 

01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA 

ANVISA - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: ADJUDICADO. 

No dia 19/11/2018, às 17:00:08 horas, no lote (11) - OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: 

MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; 

SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL 

EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 

REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 

DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 

ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO 

PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; 

CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO; CABO 

METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA 

RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR 

RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 

01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA 

ANVISA - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á 

empresa AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E OD com o valor 

R$ 623,00. 

No dia 12/11/2018, às 15:21:22 horas, no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, 

FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 

50 X 100 CM, CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. - a situação do lote 

foi alterada para: arrematado. No dia 12/11/2018, às 15:31:44 horas, a situação do lote foi 
finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:31:44 horas, no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, 

FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 

50 X 100 CM, CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. - a situação do lote 

foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CENTRO OESTE -

COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L. No dia 12/11/2018, às 15:34:07 horas, a 
situação do lote foi finalizada. 
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No dia 12/11/2018, às 15:34:07 horas, no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, 

FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 

50 X 100 CM, CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. - a situação do lote 

foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: ADVANCED 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. No dia 12/11/2018, às 15:35:29 horas, a situação 

do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:35:29 horas, no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, 

FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 

50 X 100 CM, CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. - a situação do lote 

foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: CRIARTE INDUSTRIA 

E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA. No dia 12/11/2018, às 15:37:49 horas, a situação 

do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:37:49 horas, no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, 

FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 

50 X 100 CM, CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. - a situação do lote 

foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor: MULTI QUADROS E 

VIDROS LTDA. - ME. No dia 12/11/2018, às 15:38:53 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 

ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, CONTENDO 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. - nenhum fornecedor foi declarado vencedor. 

No dia 12/11/2018, às 15:08:21 horas, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, 

DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA 

PARA FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 

PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 

12/11/2018, às 15:36:07 horas, a situação do lote foi finalizada. 
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No dia 12/11/2018, às 15:36:07 horas, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, 

DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA 

PARA FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 

PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: LAU COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-

ELETRONICOS LT. No dia 12/11/2018, às 15:38:07 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:38:07 horas, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, 

DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA 

PARA FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 

PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP. No dia 12/11/2018, às 

15:38:44 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:38:44 horas, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, 

DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA 

PARA FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 

PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
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REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: BRASIDAS EIRELI. No dia 12/11/2018, às 15:39:23 horas, a 

situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:39:23 horas, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, 

DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA 

PARA FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 

PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME. No dia 

12/11/2018, às 15:40:05 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:40:05 horas, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, 

DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA 

PARA FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 

PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS L. No dia 12/11/2018, às 15:41:56 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 12/11/2018, às 15:41:56 horas, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, 

DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA 

PARA FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 
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PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da 

alteração foi o seguinte: O coordenador - ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI -

desclassificou o fornecedor: VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP. No 

dia 12/11/2018, às 15:45:49 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA 

EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E LEGUMES, 

TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS 

REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, 

ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 

295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERA COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. - nenhum fornecedor foi 

declarado vencedor. 

No dia 12/11/2018, às 15:25:56 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - DIGITO INFORMATICA LTDA - ME, no 

lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM 

CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A 

•—_, 	EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO 

PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:07 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - VIA LUMENS AUDIO VIDEO E 

INFORMATICA LTDA - EPP, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, 
ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR 

ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:15 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - MDD COMMERCE IMPORT E EXPORT 

LTDA, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, 
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COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:24 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP 

ESCRIT INFORMATIC El, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, 

ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR 

ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:33 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, 

ENTRADA USB E HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR 

ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:40 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - EGS COMERCIO DE BRINQUEDOS 

EIRELI, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, ENTRADA USB E 

HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:49 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - BRASIDAS EIRELI, no lote (1) 

APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, ENTRADA USB E HDMI, COM 

CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A 

EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO 

PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:26:59 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME, no lote (1) - APARELHO DE TELEVISÃO. TV  40 LED FHD, ENTRADA USB E 

HDMI, COM CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:27:29 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 
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BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (5) - BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM 

MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. 

SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 

SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 

COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180', 

BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 

FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 

PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, 

CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE 

LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE PODENDO TER VARIAÇÃO DE 

+/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:27:38 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME, no lote (5) - BALCÃO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA 

AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. 

SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO 

SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA, AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE 

COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, 

BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA 

FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270°. 

PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA, 

CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM 

REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA 

DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE 

LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE PODENDO TER VARIAÇÃO DE 

+/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:29:03 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - DIGITO INFORMATICA LTDA - ME, no 

lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 
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21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR 

ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:29:14 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUICAO - 

EIRELI, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD 

MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO 

VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:29:33 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - KLEBER ARRABACA BARBOSA - ME, no 

lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 

21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR 

ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:29:44 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

COMPUTADORES LTDA -, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB 

RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA 

MICROSOFT WINDOWS 10. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A 

EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO 

PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

.__. 	No dia 12/11/2018, às 15:29:53 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - MDD COMMERCE IMPORT E EXPORT 

LTDA, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD 

MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10. 

O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO 

VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:02 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 

8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA 

MICROSOFT WINDOWS 10. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A 
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EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO 

PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:11 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - BELINKI & SOUZA LTDA-ME, no lote (9) -

COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB HD MONITOR 21,5" 

COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 10. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR 

ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:20 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB 

HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 

10. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO 

VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:29 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - PA COMERCIO E SERVICOS GERAIS 

EIRELI - ME, no lote (9) - COMPUTADOR ESTAÇÃO DE TRABALHO 8,0 GB RAM 1,0 TB 

HD MONITOR 21,5" COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA MICROSOFT WINDOWS 

10. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO 

VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:30:45 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - BRASIDAS EIRELI, no lote (10) - FOGÃO 

A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA 

SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, 

PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR 

DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE 

TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO 

UM "FAMILIA") ISOLANIENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, 

PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT SELECIONÁVEL 

E OU AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA 

DE 12 MESES. COR: BRANCA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A 

EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO 
PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
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No dia 12/11/2018, às 15:30:54 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - VIA LUMENS AUDIO VIDEO E 

INFORMATICA LTDA - EPP, no lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 

FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 

DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, 

LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 

TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 

TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 

VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: 

BRANCA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO 

DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:31:02 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, 

FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 

DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, 

LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 

TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 

TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 

VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 

TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: 

BRANCA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO 

DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:31:12 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME, no lote (10) - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES. ACENDIMENTO 

AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO 

AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO 

DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, 

LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO 

TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLANIENTO 

TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. 

VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. 
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TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: 

BRANCA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO 

DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE 

CAPAN EMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:31:44 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO 

EM FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 

CM, CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. O motivo da desclassificação 

foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:34:06 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - ADVANCED COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM 

FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, 

CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:35:28 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ESQUADRIAS LTDA, no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM 

FELTRO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, 

CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:36:06 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - LAU COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRO-ELETRONICOS LT, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO 

AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA 

FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 

PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
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REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA 

PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:37:48 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME, 

no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, MOLDURA EM 

ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, CONTENDO 

PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:38:04 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP, no 

lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA 

PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO 

PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 

REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO 

INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, 

CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. O motivo da 

desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR 

ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:38:44 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - BRASIDAS EIRELI, no lote (13) -

REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA 

ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA 

AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, 

REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO 

INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, 

CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 

EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. O motivo da 
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desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR 

ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:38:53 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME, no lote (12) - QUADRO DE AVISO COM VIDRO, FORRO EM FELTRO, 

MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM CHAVE, MEDINDO NO MÍNIMO 50 X 100 CM, 

CONTENDO PARAFUSOS E BUCHAS PARA FIXAÇÃO. O motivo da desclassificação foi: 

DESCLASSIFICO A EMPRESA PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO 

MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:39:22 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI - ME, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, 

GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E 

LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, 

PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS 

NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA 

PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:40:05 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO 

AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA 

FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 

PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA 
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PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:41:56 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - VIA LUMENS AUDIO VIDEO E 

INFORMATICA LTDA - EPP, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO 

AUTOMÁTICO, GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA 

FRUTAS E LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA 

OVOS, PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, 

PÉS NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA 

PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 15:45:49 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME, no lote (13) - REFRIGERADOR PARA COPA, DEGELO AUTOMÁTICO, 

GAVETA EXTRA FRIA PARA ALIMENTOS FRESCOS, GAVETA PARA FRUTAS E 

LEGUMES, TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA, PORTA OVOS, 

PRATELEIRAS REMOVÍVEIS, REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS, ISENTO DE CFC, PÉS 

NIVELADORES, ILUMINAÇÃO INTERNA, CAPACIDADE BRUTA (GELADEIRA X 

CONGELADOR) DE 261 A 295 LITROS, CONSUMO MENSAL DE 23 A 28 KWH, 

POTÊNCIA 110 V NA COR BRANCA COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ, 

SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 

REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. O motivo da desclassificação foi: DESCLASSIFICO A EMPRESA 

PELO MOTIVO DO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 17:04:31 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. O motivo da desclassificação foi: A 
PEDIDO DA EMPRESA DESCLASSIFICO. 
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No dia 12/11/2018, às 17:05:10 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - CENTRO OESTE - COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS L, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. O motivo da 

desclassificação foi: EMPRESA DESCLASSIFICA PELO VALOR ESTAR ACIMA DO 

PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 17:05:20 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP 

ESCRIT INFORMATIC El, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. O motivo da 

desclassificação foi: EMPRESA DESCLASSIFICA PELO VALOR ESTAR ACIMA DO 

PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 17:05:28 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - AGUAMED COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E OD, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A 

VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. O motivo da 

desclassificação foi: EMPRESA DESCLASSIFICA PELO VALOR ESTAR ACIMA DO 

PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 17:05:36 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTD, no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. O motivo da 

desclassificação foi: EMPRESA DESCLASSIFICA PELO VALOR ESTAR ACIMA DO 

PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

No dia 12/11/2018, às 17:05:45 horas, o Pregoeiro da licitação - ROSELIA KRIGER 

BECKER PAGANI - desclassificou o fornecedor - R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME, 

no lote (2) - ASPIRADOR DE SECREÇÃO A VÁCUO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. O motivo da desclassificação foi: EMPRESA DESCLASSIFICA 

PELO VALOR ESTAR ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

19/11/2018 	 Página 39 de 41 



RELIA KRIGER BECK-ER PAGANI 

Pregoeiro da disputa 

AMERICO BELLE 

Autoridade Competente' 

, 
MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Mem ro Equipe Aoio 

j'CSÉAND 
Membro Equipe 	io 

VALDECI ALVI ÒS SANTOS 

Membro EqUip Apoio 

Proponentes: 
08.331.877/0001-77 ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

25.137.947/0001-70 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E OD 

00.802.002/0001-02 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

07.724.523/0001-20 ALVES E SARTOR LTDA - ME. 

08.831.603/0001-47 BELINKI & SOUZA LTDA-ME 

20.483.193/0001-96 BRASIDAS EIRELI 
73.334.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS L 

14.308.899/0001-19 CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDIC 

06.957.510/0001-38 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA 

00.061.511/0001-13 DIGITO INFORMATICA LTDA - ME 

92.823.764/0001-03 DIRCEU LONGO & CIA LTDA.-EPP 

12.957.821/0001-08 DISTREQUI DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 

22.025.872/0001-47 EGS COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI 

10.821.798/0001-96 ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO E HOSPITAL 

12.931.652/0001-29 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

15.464.751/0001-36 JOVIC COMERCIAL E SERVICOS LTDA EPP 

11.507.711/0001-73 KLEBER ARRABACA BARBOSA - ME 

05.897.246/0001-21 LAU COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LT 

28.315.329/0001-60 LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

14.388.211/0001-58 MDD COMMERCE IMPORT E EXPORT LTDA 

02.405.020/0001-78 MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI 

03.961.467/0001-96 MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. - ME 

39.119.656/0001-63 MULTISUPRIMENTOS SUPRIM EQUIP ESCRIT INFORMATIC El 

20.371.330/0001-09 MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTO E VETERINARIOS E 

19.486.216/0001-37 NEW QUIMICA LTDA EPP 

27.044.495/0001-07 PA COMERCIO E SERVICOS GERAIS EIRELI - ME 

27.806.274/0001-29 PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD 

30.282.572/0001-71 PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUICAO - EIRELI 

26.984.213/0001-99 R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - ME 
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07.315.550/0001-49 ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA -

18.912.500/0001-65 T NAVA SERVICOS DE ASSESSORIA EM PREGOES ELETRONIC 

08.335.448/0001-78 VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Eletrônico n° 127/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. 
PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela 

• -- - -----  
Fornecedor Item Produto Serviço Marca Quantidad Preço 

AGUAMED 
COMERCIO 
DE 
EQUIPAME 
NTOS 
HOSPITALA 
RES E 
ODONTOLÓ 
GICOS 
LTDA 

3 AUTOCLAVE 	HORIZONTAL 	DE 	MESA: 
CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER 
REALIZADO 	 ATRAVÉS 	 DE 
MICROCONTROLADOR 	SELEÇÃO 	DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 
MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 
MINUTOS. 	PRECISÃO 	E 	TEMPO 	DE 
RESISTÊNCIA: 	TIPO 	PT 	100. 	SISTEMA 
HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
FILTRO 	DE 	BRONZE, 	ELEMENTOS 
FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA 
SOLENÓIDE: 	EM LATÃO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. 	VÁLVULA DE 	SEGURANÇA: 
CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE 
SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA 
DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE 
AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU 
CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A 
TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, 	ASSIM 	COMO 	O 	CICLO 
DEVERÁ 	SER 	AUTOMÁTICO. 	BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO 	INOXIDÁVEL, 
TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 
UMA 	BOA 	CIRCULAÇÃO 	DE 	VAPOR. 
TAMPA/PORTA: 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 
LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS 
ANOS), 	COM 	ANEL 	DE 	VEDAÇÃO 	EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 
ALTAS 	TEMPERATURAS. 	SISTEMA 	DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEÇA 	O 	FUNCIONAMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE 
SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E 
DOTADA 	INTERNAMENTE 	COM 	UM 
ROLAMENTO 	DE 	ENCOSTO 	QUE 
PROPORCIONE 	MAIOR 	SEGURANÇA 	E 
SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM 
SER 	DE 	BAQUELITE 	(ISOLAMENTO 	AO 
CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 

BS 1,00 6.000,00 

, _ . ovemac or Pedro inato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 
COM 	TRATAMENTO 	ANTICORROSIVO 	E 
PINTURA 	ELETROSTÁTICA, 	EXTERNA 	E 
INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE 	ON/ OFF, 	MANÔMETRO 
DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 
ELETRÔNICO 	DE 	SEGURANÇA: 	DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE 	CASO 	A 
TEMPERATURA 	EXCEDA 	EM 	3°C 	A 
TEMPERATURA 	PROGRAMADA. 	SISTEMA 
MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 
DEVE POSSIIIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL 
DE 	PROTEÇÃO, 	TERMOSTATO 	DE 
SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO 
DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE 
NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 
NORMA NR 	13. 	DIMENSÕES EXTERNAS 
MÁXIMAS: 	44X56X78CM. 	DIMENSÕES 
INTERNAS 	MÍNIMAS: 	30X60: 	CM. 
QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. 
POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 
110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES 
PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

R.A.MARTIN 
S- 
DISTRIBUID 
ORA 

4 BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA 
PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE 	IDADE. 
CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 
15 	KG. 	GRADUAÇÃO 	(PRECISÃO) 	DE 
PESAGEM 	DE, 	NO 	MÁXIMO, 	10 	G. 
MOSTRADOR 	(DISPLAY) 	DIGITAL 	COM 
INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 
DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO 
PAINEL 	FRONTAL. 	CONSTRUÍDA 	EM 
MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. 
BANDEJA 	NO 	FORMATO 	DE 	CONCHA 
ANATÔMICA E FABRICADA EM ' MATERIAL 
RESISTENTE, 	DE 	METAL, 	ACRÍLICO, 
PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS 
REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, 
SILICONE, 	ETC.) 	CHAVE 	SELETORA 	DE 
TENSÃO 	DE 	110/220 	V. 	AFERIDA 	E 
CERTIFICADA 	PELO 	IPEM/INMETRO. 
GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	01 	(UM) 	ANO. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE 
USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 
EMPRESA 	VENCEDORA 	DEVERÁ 
COMPROMETER-SE 	A 	REALIZAR 
GRATUITAMENTE 	O 	TRANSLADO 	DOS 
EQUIPAMENTOS 	ATÉ 	O 	LOCAL 	DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

RAMUZA 1,00 570,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



9 

Município de Capanema - PR 

ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 
HOSPITALA 
R LTDA 

6 CARRINHO 	PARA 	CURATIVO 	EM 	INOX. 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, 
TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO 
INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA 
BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM 
RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO 
DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR 
MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, 	ACOMPANHA 	01BALD E 	EM 
ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE 
LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

OLIMEDIC 5,00 251,528 

ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 
HOSPITALA 
R LTDA 

7 CARRO 	PARA 	MATERIAL 	DE 	LIMPEZA. 
CONFECCIONADO 	100% 	POLIPROPILENO, 
COM 	1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, 
COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ 
KIT 	MOP 	LIQUIDO 	E 	PÓ, 	PLACA 
SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

BRALIMPIA 2,00 450,00 

R.A.MARTIN 
S- 
DISTRIBUID 
ORA 

8 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM 
PINTURA 	INTERNA 	DO 	RESERVATÓRIO 
ANTIOXIDANTE, 	PROTETOR 	TÉRMICO, 
PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E 
FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. 
ATENDE 	LOU 	MAIS 	CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. 	 INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS: 	TENSÃO: 	1 1 OV OU 	220V 
POTÊNCIA: 	MÍNIMA 	1.700W 	(2.28 	HP), 
DESLOCAMENTO 	TEÓRICO 	APROXIMADO 
424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO 
RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

CHIAPERIN 
I 

1,00 2.925,00 

AGUAMED 
COMERCIO 
DE 
EQUIPAME 
NTOS 
HOSPITALA 
RES E 
ODONTOLÓ 
GICOS 
LTDA 

11 OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 
V, 	XENON 	HALÓ GENA 	OU 	LED, 
ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO 
MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO 
LIVRE 	DE VERMELHO 	(UTILIZÁVEL EM 
QUALQUER 	ABERTURA); 	FILTRO 
POLARIZADOR 	PARA 	ELIMINAÇÃO 	DE 
REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA 
AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 
DIOPTRIAS: 	-25 A +22; MARCADOR DE 
DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 
ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E 
SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA 
EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS 
RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO 
E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO 
AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU 
BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE 
BATERIA 	RECARREGÁVEL 	DEVE 
ACOMPANHAR 	RECARREGADOR 	DE 
BATERIA; 	ESTOJO 	MACIO 	OU 	RÍGIDO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO;MANUAL DE 

MD 1,00 623,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA 

Capanema - PR, 20 de novembro de 2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.264, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 127/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com 
a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° /27/2018, objeto 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR 
N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
 da licitação em epígrafe apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; _____ _ resultado _  

Fornecedor Item 	 Produto/Serviço 	 Marca Quantidade Preço  

AGUAMED 	3 	AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 	BS 	1,00 	6.000,00 

COMERCIO 	 CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 
DE 	 TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER 

EQUIPAMENT 	 REALIZADO ATRAVÉS DE 
OS 	 MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 

HOSPITALARE 	TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 
S E 	 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 

ODONTOLÓGI 	 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 
COS LTDA 	 RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA 

HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS 

FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA 
SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: 
CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE 

SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA 
DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 

EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE 
AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU 

CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A 
TEMPERATURA DO AMBIENTE. O 

ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO 

DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 
UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. 

TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, 
LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÉS 

ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 

ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 

IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE 

SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E 
DOTADA INTERNAMENTE COM UM 

ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE 
PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E 

SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM 
SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO 

CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL- 
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO 
INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM 

CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO,  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E 

INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 

POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO 
DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 

ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A 

TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 
MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 

DEVE POSSIIIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL 
DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE 

SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO 

DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM 
BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER 

A NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS 
MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES 

INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. 
QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. 
POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 

110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES 
PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

R.A.MARTINS- 
DISTRIBUIDO 

RA 

4 BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA 
PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. 

CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 
15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 

PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 G. 
MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM 

INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 
DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) 

NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM 
MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. 

BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA 
ANATÔMICA E FABRICADA EM ' MATERIAL 

RESISTENTE, DE METAL, ACRÍLICO, 
PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS 
REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL 

ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, 
SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE 

TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E 
CERTIFICADA PELO IPEM/INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE 
USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A 

EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
COMPROMETER-SE A REALIZAR 

GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

RAMUZA 1,00 570,00 

ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR 
LTDA 

6 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, 
TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO 
INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA 
BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM 

RODÍZIO DE 2 A 3" DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO 
DO TAMPO, DA PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR 
MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 

PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM 
ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. 

OLIMEDIC 5,00 251,528 

vent( a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE 
LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE 
PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 

HOSPITALAR 
LTDA 

7 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 
CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, 
COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, 

COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ 
KIT MOP LIQUIDO E PÓ, PLACA 

SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

BRALIMPIA 2,00 450,00 

R.A.MARTINS- 
DISTRIBUIDO 

RA 

8 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM 
PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO 
ANTIOXIDANTE, PROTETOR TÉRMICO, 

PROTEÇÃO PARA O MOTOR ELÉTRICO E 
FILTROS NA ENTRADA E SAÍDA DE AR. 

ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 OV OU 220V 
POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W (2.28 HP), 

DESLOCAMENTO TEÓRICO APROXIMADO 424 
L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO 
RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA. 

CHIAPERINI 1,00 2.925,00 

AGUAMED 
COMERCIO 

DE 
EQUIPAMENT 

OS 
HOSPITALARE 

S E 
ODONTOLÓGI 

COS LTDA 

11 OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 
V, XENON HALÓGENA OU LED, 

ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO 
MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO 
LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM 

QUALQUER ABERTURA); FILTRO 
POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 

REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA 
AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 

DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE 
DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 

ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E 
SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA 
EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS 
RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO 
E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO 
AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO 

ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU 
BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE 

BATERIA RECARREGÁVEL DEVE 
ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA; 

ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA 

ANVISA 

MD 1,00 623,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 127/2018, é de R$ 
5,64 (Doze Mil, Duzentos e Setenta e Cinco Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 

rt. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

efeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte dias de novembro de 2018 

Aniéricó-Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ATOS LICITATORIOS 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 

interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do Concorrência 02/2018, com a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, REFERENTE AO QUIOSQUE Nº 01 (MAIS 

PRÓXIMO DA AVENIDA BRASIL) E QUIOSQUE NO 02 (MAIS PRÓXIMO 

DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA), AMBOS LOCALIZADOS NA PRAÇA DO 

PIONEIROS, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, DESTINADOS À 

EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA DE GASTRONOMIA 

NO ITEM 7.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

ONDE LIA-SE: 
c,2) Termo de Renúncia: (A empresa interessada em renunciar 

direito a recurso contra decisão a Comissão da Licitação quanto 
itação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos 
do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com 

tação de habilitação). 

LEIA-SE: 
c.2) Termo de Renúncia: (A empresa interessada em renunciar 

direito a recurso contra decisão a Comissão da Licitação quanto 

itação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos 

do anexo VIII, o qual deverá ser entregue juntamente com 

tação de habilitação). 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 20 de novembro de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

C2 

ao seu 

a habil-
termos 

a documen- 

ao seu 

a habil-

termos 

a documen- 

PORTARIA N°  7.264, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 127/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 

Eletrônico n° 127/2018, objeto 	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR 

Nº 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 

epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

Item; 
'Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quan- 

Cidade 
Preço 

AGUAMED 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA 

3 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACI- 
DADO DE 60 LITROS CONTROLE TOTALMENTE 
AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO 
ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SEI.EÇÃO DE. 
TEMPERATURA: 120 A 134`C CICLO: ATE 60 MINO-
Tos. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. 
PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. 
SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES 
EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM 
LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA 
DE SEGURANÇA: CONSTRUIDA EM LATÃO. 
CÂMARA: DEVE SEREM LAÇO INOXIDÁVEL, 
COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA 
REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL 
ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O 
SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVARA 
TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMEN-
TO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA AUTO-
CI.AVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO 
O CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL., TO-
TALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA 
BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM 
AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA 
DE 03(TRES ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A ALTAS 
TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA 
PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONA-
MENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABER- 

BS 1,00 6.000,00 



DOS,ATOS OFICIAIS PO 
NILINI(_:TPTO 	CAPANFM:\ 

RA, 21 

Eletrônico Nº 127/2018, é de R$ 12.275,64 (Doze Mil, Duzentos e 

Setenta e Cinco Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 

Art. 42  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 

dias de novembro de 2018 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°427/2018 
Pregão Eletrônico N2 0127/2018 

Data da Assinatura: 20/11/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMEN- 

TOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR NO 967/2017. PROCESSADO 

PELO REGISTRO DE PREÇO.. 

Valor total: R$ 6.623,00 (Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2018 
Pregão Eletrônico Nº 0127/2018 

Data da Assinatura: 20/11/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITA- 

LAR LTDA 

Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR Nº 967/2017. PROCESSADO 

PELO REGISTRO DE PREÇO.. 

Valor total: R$ 2.157,64 (Dois Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e 

Sessenta e Quatro Centavos) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°429/2018 
Pregão Eletrônico Nº 0127/2018 

Data da Assinatura: 20/11/2018, 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 R.A.MARTINS-DISTRIBUIDORA 

Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR Nº 967/2017. PROCESSADO 
PELO REGISTRO DE PREÇO.. 

Valor total: R$ 3.495,00 (Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

-""2"-  PORTARIAS 

TA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA 
E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMEN-
TO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SE-
GURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: 
DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO 
CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-CRO-
MO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL 
GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOX-
IDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTI-
CORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTER-
NA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÓMETRO DISPLAY 
E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO 
DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATI-
CAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 
3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 
MECÃNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE 
POSSIIIR VÁLVULA DE ALIVIO, FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA 
PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E 
DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. 
CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E 
ABNT, ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES 
EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES 
INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE 
MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 
2400 W VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA 
DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS. 

R.A.MARTÍNS-DIS- 
TRIBUIDORA 

4 BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA 
PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CA- 
PACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 15 KG. 
GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO 
MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL 
COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 
5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO 
PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM MATERIAL 
RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO 
FORMATO DE CONCHA ANATÓMICA E FABRI-
CADA EM' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL, 
ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. 
PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, 
SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 
110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO IPEM/ 
1NMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO 
EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO 
DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

RAMU- 
ZA 

1,00 570,00 

ALTERMED 
MATERIAL MED- 
ICO HOSPITALAR 
LTDA 

6 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRU- 
TURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, TAMPO 
E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, 
VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" DE 
DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEI-
RA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE 
ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA OIBALDE 
EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGU-
RA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDI-
DADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

OLI- 
MEDIC 

5,00 251,528 

ALTERMED 
"-- MATERIAL MED- 

ICO HOSPITALAR 
LTDA 

7 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. CONFEC- 
CIONADO 100% POLIPROPILENO, COM I BALDE 
ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO PARA 
ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PO, 
PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE VINIL. 

BRA- 
LIMPIA 

2,00 450,00 

R.A.MARTINS-DIS- 
TRIBUIDORA 

8 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM 
PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIOX- 
IDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA 
O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA E 
SAIDA DE AR. ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
TENSÃO: I 1 OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 
1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO 
APROXIMADO 424 L/MIN, PRESSÃO MÁXIMA: 
8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 1 ANO E AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA. 

CHIA- 
PERINI 

1,00 2.925,00 

AGUAMED 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS 
LTDA 

II 

E 

ATRAVÉS 
RECARREGÁVEL, 
REGÁVEL 
DE 
GARANTIA 
INSTRUÇÕES 
REGISTRO 

OFTAI.MOSCÓPIO. LÂMPADA; MÍNIMO DE 2.5 
V. XENON HALÓGENA OU LED, ACOMPANHA-
DO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 
ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO 
(UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); 
FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 
REFLEXO ~MO DE 20 LENTES PARA AJUSTES 
DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 
A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; 
SAIDA DE LUZ E ABERTURA SELADA À PROVA DE 
POEIRAS E SUJEIRAS: BORRACHA DE PROTEÇÃO 
PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM 
ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO 

INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO 
AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO 

DE PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA 
EM CASO DE BATERIA RECAR- 

DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR 
BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; 

MÍNIMA DE 01 ANO;MANUAL DE 
EM PORTUGUÊS; APRESENTAR 

NA ANVISA 

MD 1,00 623,00 

Art. 32  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 



k 

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°427/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 

Aos vinte dias de novembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 127/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, sediada 

na RUA PEDRO KUHNEN, SN - CEP: 88150000 - BAIRRO: FAZ. SACRAMENTO, na cidade de 

Águas Mornas/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 25.137.947/0001-70, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). EDUARDS 

REYNOLDS SOUZA PINTO, portador do RG n° 4025217 e do CPF n° 065.734.119-35, residente 

no endereço: RUA CAPRI, 280 AP1104 - CEP: 88132229 - BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL 

PAGANI, na cidade de Palhoça/SC. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/ PR N° 967/2017. 

PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO, objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca 

do 
produto 

UnidaiQuanlid 
de de jade 
medi 
da 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 
CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE 

SER REALIZADO ATRAVÉS DE 
MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE 

TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 
60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 

45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE 
RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA 

HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM 
FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS 
FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. 
VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO 

. 	. . 

BS UN 1,00 6.000,00 6.000,00 
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FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA 
DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM 

LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO 
INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 

ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL 

ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE 
OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE 
ENERGIA DEVE CONSERVAR A 

TEMPERATURA DO AMBIENTE. O 
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 
AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO 

DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, 

TOTALMENTE PERFURADA, PARA 
PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE 

VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO 
INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM 

GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM 
ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE 

SILICONE RESISTENTE A ALTAS 
TEMPERATURAS. SISTEMA DE 

FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO 
QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 
DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA 

ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 
COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO 

QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA 
E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: 

DEVEM SER DE BAQUELITE 
(ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: 
DEVE SER NÍQUEL-CROMO, BLINDADA 

EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL 
GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE 
AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E 

INTERNA. DEVE APRESENTAR 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO 
VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE 
ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E 
TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 

ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A 

TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 

MECÂNICO E ELÉTRICO DE 
SEGURANÇA: DEVE POSSIIIR VÁLVULA 

DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 
TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA 

EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E 
DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE 

ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS 
NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 

NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS 
A• 	1  a Governador Pedro Viriato Pangot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
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MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES 
INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. 

QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 
02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W 

VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA 
MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E 

SERVIÇOS. 

11 OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO 
DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, 

ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; 
SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, 
COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO 

(UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); 
FILTRO POLARIZADOR PARA 

ELIMINAÇÃO DE REFLEXO MÍNIMO DE 
20 LENTES PARA AJUSTES DE 
DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE 

DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE 
DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E 

ABERTURA SELADA À PROVA DE 
POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE 
PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA 

LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A 
IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO E 
INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA 

INTEGRADO AO CABO; CABO METÁLICO; 
ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS 

ALCALINAS E OU BATERIA 
RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA 

RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR 
RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO 
MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO;MANUAL DE INSTRUÇÕES 

EM PORTUGUÊS; APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA 

MD UN 1,00 623,00 623,00 

Valor Total do Ata de Registro de Preços: 6.623,00(Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema- 

PR. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qu;). somente 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos itens a serem adquiridos; 

c) Prazo para entrega dos itens; 

d) Quantidade e medidas do itens, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

1.) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva requisição de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. A entrega deverá ser feita na Rua Aimorés, 681, Município de Capanema- PR- Cep 

85760-000 (Centro Municipal de Saúde). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 	O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
endereços eletrônicos: empenho(&,capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda  
entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  

5.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema \PR, CEP: 
85.760-000. 	 ; 
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5.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

5.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 

5.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

5.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 

5.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

5.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

5.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con1tribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

5.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 

registro de preços. 

5.20. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

E,,erciei Conta Funcional programática 	Fonte de Natureza da 

o do 	da 

despesa despose 

recurso despes.1 

Hrupo da fonte 

2018 2156 500 09.001.10.301.1001.2326 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 

servidor(a) Marisa Pontin, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4. 1 18 / 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando.álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.6 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/ 02. 

Avenida Governador Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 

sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 

II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 

na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos 

fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 

máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Api 	esentação de documentação falsa exigida para. o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidôneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos 
(TCE/PR), para a devida averbação. 
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10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 

faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 

prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a 

prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, 

caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de Preços; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste 

edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução de um Ata de Registro de Preços financiado pelo organismo. 

11.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 

Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, p. 4assam 
Avenida Governador Pedro Viriato Pat tgot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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inspecionar o local de execução do Ata de Registro de Preços e todos os documento, 

contas e registro relacionadas a licitação e execução do Ata de Registro de Preços. 

12. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

12.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

13.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preçoss e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 127/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Eletrônico n° 127/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

EDUARDS REYNOLDS SOUZA PINTO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
CNPJ 25.137.947/0001-70 

PROCURAÇÃO 

A empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ sob n°  

25.137.947/0001-70, sediada na Rua Pedro Kuhnen, s/n, Fazenda Sacramento, 

Águas Mornas/SC, CEP 88150-000, neste ato representado pelo Sr. Eduards 

Reynolds Souza Pinto, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua F, Lot 28, 

Pedra Branca - Palhoça/SC, CEP 88137-010, portador do RG n° 4025217, inscrito no 

CPF sob n° 065.734.119-35, por este Instrumento de Procuração, nomeia e constitui 

seus bastante procuradores: a Sr. Suzano de Augusto Ozório Stefanes, portador 

do RG n° 1889308 - SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 705.513,839-68, Sr. André Luis 

Rochinski, portador do RG n° 4104569 - SESP/SC, inscrita no CPF sob n° 

032.597,839-54; e lhes confere, individualmente, amplos poderes, para o fim especial 

de promover a participação do outorgante em licitações públicas, concordar com todos 

os seus termos, assistir a abertura de propostas, efetuar lances, fazer impugnações, 

assinaturas de contratos, assinaturas de propostas, levantá-las, transigir, desistir e 

praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, constituir 

procurador ad judicie e substabelecer, com ou sem reserva de poderes pelo prazo de 

12 meses a partir da data de emissão deste documento. 



06/09/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65790609180831430427  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 OV, 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA OMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoriaMpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06M/2018 11:25:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1070357 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/09/2019 08:38:42 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65790609180831430427-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6aaec463c443a6c3ddea9lfad574e1808126b12d01c7c771344470dd6e930d259e9a30b74c49d07d8150c8c83 
b1ccf07e913017c4be90f4a0f7fd52e0b3399c4 

https llautdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65790609180831430427 	
1/1 



/ 	• 	•••,, 	• • 	 '•••••-e TElitO 	RIO td,ittleNtu: , 	„. 
135611 n72.8 	 5f;11672S 

10 AZEVÉDO BASTOS I' OFICIO DE REGISTRO CM DAS PESSOAS NATURAIS ?...1 
E TABELIONATO DE NOTAS - Cirdiga CN.1 011.8704, 

.!.P1?....j.1 	'J...9.... -P.° 	 tt.,!!! .22Á Cri. 5 
Atitiriikação Digitiii .  

De acudo mm os Meca I', 3.. rum. V 8•.4+ o 52 de IN Fedeml 8.9.15/199. Art. e Me. MI 
atei Estadual stmacoe ~nem& paunte imagom opliontaa. mprod.O. 

. 	do 00Curffinla .pagememe ccnIcido remeto. 0 miando • verdwte. bócio. 

Cód. Autenticação: 65790609180831400754-1; Data: 06/09/2018 08i38.  

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL68464-VDKP; 
Valor Total do Ato: RS 423 

''"eortflra os dedos do ato em: httpa://aelodIgltal.tjadsjus.br  
NA. ie. de Moenda 



22/10/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65790609180831400754  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not  br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes°. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22110/2018 15:11:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1070352 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/09/2019 08:38:03 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 65790609180831400754-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb78a5aca6d45a0e4f4df9212414ab29f11c053462f3188863128351dffd7ec9d9e9a30b74c49d07d8150c8c83b1 
ccf07b18290774d837f4206518ea80dc06921 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2018 

Aos vinte dias de novembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/ 93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/ 2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 127/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, sediada na RUA BOA ESPERANÇA, 2320 -

CEP: 89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS, na cidade de Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob 

o n° 00.802.002/0001-02, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). ANACLETO FERRARI, portador do RG n° 3R1428772 e do CPF n° 

523.140.819-00, residente no endereço: RUA BOA ESPERANÇA, 2320 CASA - CEP: 89160000 

- BAIRRO: FUNDO CANOAS, na cidade de Rio do Sul/SC. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. 

PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO, objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
hem_ Descrielo do produto/servieo Marcai do 

produto 
Untiel R)uantid 
ade ode 
de 
medi 
'da 

Preço 	Ir »reço 1.01.'t 
unitário 

6 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. OLIMEDIC 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E 

SUPORTE PARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A 3" 
DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA 
PRATELEIRA E ARMAÇÃO POR MEIO DE 

PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE EM 

ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO 
INOXIDÁVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS  

UN 5,00 251,528 
	

1.257,64 
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DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE 
ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

7 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 
CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, 

COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 
LITROS, COM DIVISÃO PARA ÁGUA LIMPA 

E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, 
PLACA SINALIZADORA, PÁ E SACO DE 

VINIL. 

BRALIMPIA UN 2,00 450,00 900,00 

Valor Total do Contrato: 2.157,64 (Dois Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e Sessenta e 

Quatro Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema- 

PR. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos itens a serem adquiridos; 

c) Prazo para entrega dos itens; 

d) Quantidade e medidas do itens, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva requisição de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem  
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4.4.1. A recusa fundamentada neste 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item 

subitem não gera responsabilidade ou 

enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. A entrega deverá ser feita na Rua Aimorés, 681, Município de Capanema- PR- Cep 

85760-000 (Centro Municipal de Saúde). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 	O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/ PR de forma 

parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude0,capanema.pr.gov.br, e ainda 

entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos.  

5.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 

obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 

85.760-000. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

5.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 
5.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 
situação regular. 
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5.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

5.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 

5.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

5.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

5.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 
registro de preços. 

5.20. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES  
Exercrei Conta 	Funcional programática 	ronte dc Natureza da 
ro dr: 	da 
despesa despesa 

IVCli1SO despesa 
Grupo da fonte 
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2018 
	

2156 
	

09.001.10.301.1001.2326 
	

500 
	

4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 

servidor(a) Marisa Pontin, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/ 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d:' do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7' da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 

sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 

II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 
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na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos 

fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 

máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos 

(TCE/PR), para a devida averbação. 

10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 

faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 

prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a 

prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, 

caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de Preços; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste 

edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução de um Ata de Registro de Preços financiado pelo organismo. 

11.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 

Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 

inspecionar o local de execução do Ata de Registro de Preços e todos os documento, 

contas e registro relacionadas a licitação e execução do Ata de Registro de Preços. 

12. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

12.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

13.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preçoss e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 127/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Eletrônico n° 127/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

ANACLETO FERRARI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

; •OkstsiorysAmbro de 2018 
ALTER Eus 
Cristiane Off l  eira Packer 

L LiCitaÇõ Contratos 
CNPJ: 	02.00 	CPF: 081.115.039-97 
ANACL TOt-PERRARI 

Prefeito Municipal Representante Legal 

ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 
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Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-054 

ALTERMED 

2018. 

RECONHECIMENTO - 53S314 .."- 
Rectmheco a assinatura uor AUTÊNTICA-sele: (1)IVIAICON 

CORDOVA PEREIRA 

Rio do Sul, p de junho ee 2018. 
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RIO DO SUL (SC), 5 de Junho de.2018 
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RIO DO SUL SC 

PROCURAÇÃO 

Pela presente Maicon Cordova Pereira, Brasileiro, Casado, Gerente, CPF 015.886.939-70 e RG 3.242.195, 
residente e domiciliado a Rua Henrique Munzfeld, 130, Fundo Canoas, CEP 89.160-000, Rio do Sul, SC, na 
qualidade de representante legal da empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, nomeia a Sra. 
Claudia Gesser Longen, CPF: 070.053.969-79 e RG: 5.009-612 e a Sra. Cristiane Oliveira Packer, CPF: 
081.115.039-97 e RG: 6058-470 outorgando-lhes poderes específicos para onde com esta se apresentar, 
representar a empresa nos processos licitatórios, podendo efetuar cadastros, retirar editais, formular ofertas, 
fazer verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recursos, retificar 
a própria proposta de preços, examinar e visar documentos e propostas de preços, assinar atas, contratos e 
propostas, recorrer e praticar todos os atos necessários e implícitos ao fiel, perfeito e cabal desempenho do 
presente mandato. E por ser expressão de verdade firmo à presente convalidando-a até 31 de Dezembro de 

AzEvÉo9,tAgLi)  1.7'02.°2EA1212.r.gráD-ASC P "2'02 atiuor 
AUtëíit[aUTelaNdrtãT.T, 
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, 	, 	Valor Total da Ate.: Rr.4,23 
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Altermed Mat Med Hosp Ltda 
Maicon Cordova Pereira 

Procurador 

RG: 3.242.195 
CPF: 015.886.939-70 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°429/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2018 

Aos vinte dias de novembro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 127/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

R.A.MARTINS-DISTRIBUIDORA, sediada na RUA ODY SILVEIRA, 575 - CEP: 86083040 -

BAIRRO: ALDO DA BOA VISTA, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

26.984.213/0001-99, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). RICARDO ANTONIO MARTINS, portador do RG n° 7243254-1 e do 

CPF n° 006.108.249-02, residente no endereço: RUA EURICO HUMMIG, 255 APTO 304-TORRE 

AZALEIA - CEP: 86050464 - BAIRRO: GLEBA PALHANO, na cidade de Londrina/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. 

PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREÇO., objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Desc-Tiçáo do produto Marca do 

pro< i 	1 1.1 	O t 
Unida 
de  
medi 
da 

  de uni tário 
Quantid 
ode 

Preço Preço total 

4 BALANÇA 	DIGITAL 	DE 	MEDIÇÃO 
EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS 
DE 	IDADE. CAPACIDADE DE PESAGEM 
DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO 
(PRECISÃO) 	DE 	PESAGEM 	DE, 	NO 
MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) 
DIGITAL COM INDICADORES DE PESO 
COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE 
TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. 
CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE 
E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO 
FORMATO DE CONCHA ANATÔMICA E 

 
FABRICADA EM ' MATERIAL RESISTENTE, 

. 

RAMUZA UN 1,00 570,00 570,00 
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DE METAL, ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, 
POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, 
REVESTIDOS 	DE 	MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE 	 (BORRACHA 
SINTÉTICA, 	SILICONE, 	ETC.) 	CHAVE 
SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. 
AFERIDA 	E 	CERTIFICADA 	PELO 
IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÃO 	DE 	USO 	EM 	IDIOMA 
PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO 
DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE 
A 	REALIZAR 	GRATUITAMENTE 	O 
TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATÉ O 
	LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

8 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO 
COM 	PINTURA 	INTERNA 	DO 
RESERVATÓRIO 	ANTIOXIDANTE, 
PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA O 
MOTOR 	ELÉTRICO 	E 	FILTROS 	NA 
ENTRADA E SAÍDA DE AR. ATENDE LOU 
MAIS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 1 1 
OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 1.700W 
(2.28 	HP), 	DESLOCAMENTO 	TEÓRICO 
APROXIMADO 	424 	L/ MIN, 	PRESSÃO 
MÁXIMA: 8 BAR, BAIXO RUÍDO, GARANTIA: 
1 ANO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

CHIAPERIN 
I 

UN 1,00 2.925,00 2.925,00 

Valor Total do Contrato: 3.495,00(Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema- 

PR. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguinte,. n rmações: 
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a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos itens a serem adquiridos; 

c) Prazo para entrega dos itens; 

d) Quantidade e medidas do itens, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva requisição de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  
4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a  

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

4.9. A entrega deverá ser feita na Rua Aimorés, 681, Município de Capanema- PR- Cep 

85760-000 (Centro Municipal de Saúde). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 	O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada conforme a solicitação da Secretaria. 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho(&capanema.pr.gov.br  e admsaude@cabanema.pr.gov.br, e ainda 
entregue no momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

5.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 
85.760-000. 

5.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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5.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

5.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 
5.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

5.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento Definitivo do Objeto. 

5.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

5.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 

5.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

L16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à ap esentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário fav cido previsto 
na referida Lei Complementar. 
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DOTAÇÕES 

Exercici Conta Funcional programática Fonte de Natureza da Grupo da fonte 

O da 
despesa 

da 
despesa 

recurso despesa 

2018 2156 09.001.10.301.1001.2326 500 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

Município de Capanema - PR 

5.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 

registro de preços. 

5.20. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, O (a) 

servidor(a) Marisa Pontin, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da nalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 

ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 

de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 

dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, o e orrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente coin ovados e 
justificados: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANFIVLA. - PR 



Município de Capanema - PR 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 

sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 

II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), 

na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos 

fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 

máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o Ata de Registro de Preços; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o Ata de Registro de Preços; 

c) Não manutenção das propostas 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução conte 	atual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidõneos 
(TCE/PR), para a devida averbação. 

10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitdas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à çonp nsação com 
faturas vincendas. 
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10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 

prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a 

prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, 

caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de Ata de Registro de Preços; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de Ata de Registro de Preços; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do Ata de Registro de Preços; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste 

edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Preçoss financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução de um Ata de Registro de Preços financiado pelo organismo. 

11.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 

Ata de Registro de Preços vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 

inspecionar o local de execução do Ata de Registro de Preços e todos os documento, 

contas e registro relacionadas a licitação e execução do Ata de Registro ,de Preços. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

12.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

13.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos Ata de Registro de Preçoss e as disposições de direito privado, na forma 

do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 127/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Eletrônico n° 127/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

RICARDO ANTONIO MARTINS, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 20 de novembro de 2018 

\iy  
CARDO ANTONIO MARTINS 

Representante Legal 

R.A.MARTINS-DISTRIBUIDORA 

Detentora da Ata 
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TA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA 
E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMEN-
TO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SE-
GURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: 
DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO 
CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-CRO-
MO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL 
GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOX-
IDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTI-
CORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA. EXTER-
NA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÓMETRO DISPLAY 
E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÕNICO 
DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATI-
CAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 
3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 
MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE 
POSSIIIR VÁLVULA DE ALIVIO, FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA 
PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E 
DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. 
CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E 
ABNT, ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES 
EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES 
INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE 
MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 
2400 W VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA 
DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS, 

R.A.MARTINS-DIS- 
TRIBUIDORA 

4 BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA 
PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE. CA- ' 
PACIDADE DE PESAGEM DE. NO MÍNIMO, 15 KG. 
GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO 
MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL 
COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 
5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO 
PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM MATERIAL 
RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO 
FORMATO DE CONCHA ANATÕMICA E FABRI-
CADA EM' MATERIAL RESISTENTE, DE METAL. 
ACRÍLICO. PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. 
PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA, 
SILICONE. ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 
110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO IPEM/ 
INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO 
EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO 
DO PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A 
REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS 
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. 

RAMU- 
ZA 

1.00 570,00 

ALTERMED 
MATERIAL MED- 
ICO HOSPITALAR 
LTDA 

6 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRU. 
TURA TUBULAR EM AÇO CROMADO, TAMPO 
E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX, PÉS. 
VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2 A r DE 
DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEI-
RA E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE 
ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01BALDE 
EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45M DE LARGU-
RA X 0,80Ivf DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDI-
DADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

011- 
MEDIC 

5.00 251.528 

ALTERMED 
MATERIAL MED- 
ICO HOSPITALAR 
LTDA 

7 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. CONFEC- 
CIONADO 100% POLIPROPILENO, COM I BALDE 
ESPREMEDOR 30 LITROS, COM DIVISÃO PARA 
ÁGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUIDO E PÓ, 
PLACA SINALIZADORA. PÁ E SACO DE VINIL. 

BRA- 
LIMPIA 

2,00 450,00 

R.A.MARTINS-DIS- 
TRIBUIDORA 

8 COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO COM i 
PINTURA INTERNA DO RESERVATÓRIO ANTIÓX- 
IDANTE, PROTETOR TÉRMICO, PROTEÇÃO PARA 
O MOTOR ELÉTRICO E FILTROS NA ENTRADA:E 
SAIDA DE AR. ATENDE LOU MAIS CONSULTÓRIOS 
ODON'TOLOGICOS. INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
TENSÃO: I I OV OU 220V POTÊNCIA: MÍNIMA 
1.700W (2.28 HP), DESLOCAMENTO TEÓRICO 
APROXIMADO 424 IJMIN, PRESSÃO MÁXIMA: , 
8 BAR, BAIXO RUIDO, GARANTIA: 1 ANO E AS.,  
SISTENCIA TÉCNICA. 

CHIA- 
PERINI 

1,00 2.925.00 

AGUAMED 
COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

11 OFTALMOSCÓPIO. LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5' 
V, XENON HALOGENA OU LED, ACOMPANHA,  
DO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6' 
ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO 
(UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); 
FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE 
REFLEXO MINIMO DE 24 LENTES PARA AJUSTES 
DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 
A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; 
SAIDA DE LUZE ABERTURA SELADA A PROVA DE 
POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO 
PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM 
ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO 
E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO; 
AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ! 
ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA 
RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECAR. 
REGÁVEL DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR 
DE BATERIA: ESTOJO MACIO OU RIGIDO; 	: 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO;MANUAL DE . 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA 

MD 1,00 623,00 

Art. 39 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 

Eletrônico N9 127/2018, é de R$ 12.275,64 (Doze Mil, Duzentos e 
Setenta e Cinco Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 
Art. 49  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 
dias de novembro de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°427/2018 
Pregão Eletrônico N2  0127/2018 

Data da Assinatura: 20/11/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMEN- 

TOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N9  967/2017. PROCESSADO 

PELO REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 6.623,00 (Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2018 

Pregão Eletrônico N° 0127/2018 

Data da Assinatura: 20/11/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITA- 

LAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO 

PELO REGISTRO DE PREÇO.. 
Valor total: R$ 2.157,64 (Dois Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e 

Sessenta e Quatro Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°429/2018 

Pregão Eletrônico N2  0127/2018 

Data da Assinatura:20/11/2018. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 R.A.MARTINS-DISTRIBUIDORA 

Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO 

SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUCÃO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO 
PELO REGISTRO DE PREÇO.. 

Valor total: R$ 3.495,00 (Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

wit•imusi•~ 	 • 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

111 	1111111 	1 	1111111111111 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
RUA BOA ESPERANÇA, 2320 -BAIRRO: FUNDO CANOAS 1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 

RIO DO SUL SC -CEP: 89163-554 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 428/2018 

UF 

i 

PAÍS / PAYS 

II 	IiiiIII 
PREGÃO ELETRÕNICO 127/2018 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA / PR1ORITAIRE 

[ 	I  EMS 

; I 	I SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

SSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

,,,, 

( - -CO C-, 	ÇQC.,14 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

2\6 / 7?/21,7  

CARIMBQD ENTREGA 
UNIDADEAE 	NO 

BURãAXME'D 	N 

,. 	\) / e 	 G 

2 6 NOV 2U18 

SC  

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

1 

'' R 	 ---- 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E M 
SIGNATURE EtWIffidbi KSEN J 

870:,.:0:• 
CARTE -0fDRSC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATA!RE 

•,,, 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
ENDEREÇO / ADRESSE 

I 	- 	- 	- 
AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 
RUA PEDRO KUHNEN, SN, BAIRRO: FAZ. SACRAMENTO 
AGUAS MORNAS SC -CEP: 88150-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 427/2018 
PREGÃO ELETRONICO 127/2018 

LTDA 	i 

/0! 

	 EMS 

1 	SEGURADO / VALEUR DECLARE 

SINATURA 1 ;RECEBEDOR / SIGNA 	E D 	EPTEUR 

, ((- 	('(-4.0 

 

.411,  

DATA DE RECEBIMENTO 
DAT DE LR/RATION 

) 	/ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UN 	 !.,. 	il ESTINO 

4,.,wfi 	, 
t 	

p 4E TION 
L  

.. 
°I,' 

--7 
(I) 

2' 6 Lili 208 

SC 

wME LE 	DO REGE 	DOR / NO 	5SIBLE DU RÉCEPTEUR 
s. 

40 1) 7~ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

7 ff`/ <-,) 5 

RUBRICA E MAT. DO E , •It 	, 	- 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

I 	1 	1 	1 	,1 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 

ENDEREÇO/ ADRESSE 

R.A.MARTINS-DISTRIBUIDORA 	 1 ___ 1 1 	1 	I 	1 	1 	I 	I 	1 	1 

C 	RUA ODY SILVEIRA, 575 -BAIRRO: ALDO DA BOA VISTA 
LONDRINA/PR -CEP: 86083040 

1 _. 

UF 

1 

PAIS / PAYS 

I 	I 	1 	I 	1 	I 	I 	I 	I 

7 	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 429/20 18 

PREGÃO ELETRÔNICO 127/ 2018 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
*. 

I 	 .„„. dee) 

SEGURADO / VA4:EURIXÇLARE 

A piNATURA D RECEBEDOR / SIGNANRE DU RÉCEPTEUR 

••• 

eli': 	• ")72i  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

"^./ 'V' / 	/ 

RUIVIL85'ENtRESA• 
.. 	IDADE DE DESNATO .: 
'f,  (8: P EAU DE DESTINA .' 

(,) 	 r" 

!Ú. 	l I . 	2[;13 

‘, 	 I 
 fi .  

. q.,. 

NOME LEGIVEL D 	RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 	, j 

-- 	..----- t. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 m 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

   

De: 	 Assistencia Tecnica Aguamed <at-aguamed@hotmail.com> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de fevereiro de 2019 10:42 

Para: 	 admsaude@capanema.pr.gov.br; licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 REQUISIcA0 DE EMPENHO N.° 605 	Processo: 289/2019 
Prioridade: 	 Alta 	 Data: 14/02/2019 	Hora: 03:59 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 

Prezada Sra. Marisa Pontin e/ou Sra. Roselia 
	 AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMEI 

Em diversas tentativas de contato pelo telefone 46.3552-1321, porem sem sucesso, expomos abaixo o motivo para a 

solicitack de possivel desistencia de fornecimento do item 03 do Pregk Eletronico 127/2018: 

1. Na ocasi-ao do julgamento tecnico do certame, foram enviados catalogos explicativos das caracteristicas 

tecnicas do equipamento ofertado. 

2. Nosso equipamento possui todas as funcoes de operack para a esterilizacao de materials. 

3. 0 valor ofertado nao comporta a cotack de urn equipamento corn bomba a vacuo, acessOrio que nao faz 

parte da operack de esterilizack. 

Diante destas alegagoes solicitamos a Dignissima Prefeitura, o cancelamento do Empenho e a possibilidade 

de chamamento do proximo colocado no referido item da Licitagao, ou a possibilidade de aceite do 
equipamento ofertado. 

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento. 

Atenciosamente, 

Suzan° de Augusto Ozorb Stefai 
Gerente Geral 

(48) 324E-8126 

gerencia@aguarriericorn.br  

vvAcsv.aguamed,corn.. br 

De: admsaude@capanema.pr.gov.br  [nnailto:adrinsaude@capanema.pr.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 13 de fevereiro de 2019 11:08 
Para: gerencia@aguamed.com.br  
Assunto: REQUIS100 DE EMPENHO N. 605 

Ao 

Fornecedor: AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
LTDA. 

Estamos encaminhando em anexo, a solicitagdo dos equip amentos constantes junto ao Pregao Eletronico 
n° 127/2018, celebrado entre o Municipio de Capanema e esta Empresa.  



Coln o obietivo de ratificar algumas clausulas contratuais e procedimentos leaais nea@s9 441j  
realizacao de forma correta para a aquisigao dos equipamentos, alem dos obrigatOrios id dispostos junto  

ao Edital, detalhamos abaixo alguns pontos que iulgamos necessarios para o correto andamento do  
processor 

• A entrega dos equipamentos devera ser realizada junto a unidade de Saiide Central, situada na 

Rua Aimores, 1681, Centro, Municipio: Capanema—Pr, CEP: 85.760-000. 

• Ao ser emitida a nota fiscal, devera imediatamente ser enviada nos enderegos eletronicos: 

empenho@capanema,pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e, ainda, entregue no momento 

do recebimento dos equipamentos, considerando, ainda, que a entrega dos equipamentos devera 

ser realizada em ate 20 (vinte) Bias 

• As notas fiscais deverao obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Sail& 

de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Enderego: Rua Aimores, 681, Centro, Municipio: 

Capanema—Pr, CEP: 85.760-000. 

As notas fiscais deverao conter a seguinte descrigao: PREGAO ELETRONICO 127/2018, 

RESOLUcA.-  0 SESA/PR N° 967/2017, APSUS INVESTIMENTO, MODALIDADE FUNDO A 

FUNDO. 

Na descricao dos equipamentos junto a Nota Fiscal deverao conter: MARCA, MODELO e N° DE 

SERIE de cada um. 

• 0 pagamento da Nota Fiscal sera efetuado através de depOsito bancario, nao sendo aceito a 

emissao de boletos bancarios. Devera ser descrito no corpo da nota fiscal ou encaminhar junto a 

mesma um documento em papel timbrado da empresa, informando a Agencia Bancaria e o 

nnmero da Conta a ser depositado o pagamento, considerando que a Conta Bancaria deve estar 

vinculada ao CNPJ da Contratada. 

Att, 

Marisa Pontin 
admsaudeOcapanema.nr.gov.br  
(46) 3552-1431 
Munk:I-pi° de Capanema - PR 
Secretaria de Salide 

2 



Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relagao ao Pregao EletrOnico, objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO 
SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE QUALIFICAcA0 DA ATEKAO PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO 
SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO. Encaminho esse PA ao 
Procurador Juridico para analise e emissdo de Parecer Juridico a respeito do pedido de Desistencia 
do Item. 

Capanema, 14 de fevereiro de 2019 

ose is Kriger Becker Pd-  /?. 
Pregoei a/ Presidente da Comissao Permanente de 

tura e Julgamento de LicitacOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 000\143 

De: 	 Juridic° - Altermed <juridico@altermed.com.br> 
Enviado em: 	 terra-feira, 19 de fevereiro de 2019 16:37 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Cc: 	 Contratos - Altermed 
Assunto: 	 Re: Fwd: RES: CAPANEMA PE 127/2018 

Prezada, boa tarde 

Saliento que, essa contrata participa diariamente de licitagoes nesta plataforma, e muitas administragoes usam a 

forma de julgamento por unitario, caso for necessario podemos encaminhar alguns editais para corroborar esta 

informag5o. 

O edital de vossa administrag5o é claro em trazer o julgamento em valor unitario, ou sejam, "MENOR PREcO 

UNITARIO DO ITEM", sendo assim, alegar neste momento que a plataforma na'o aceita essa forma de julgamento, 

traz a todo o processo espectro de ilegalidade, visto que ser for entendimento diverso do ato convocatorio fere o 
orincipio do ato vinculante. 

Nessa senda, solicito nnanifestagao por parte de Vossa Senhoria para que possamos fazer cancelamento amigavel 

para este caso. 

Estou a disposicao para eventuais maiores esclarecimentos. 

Cordialmente. 

JORDI SARDANHA CUSTODIO 

JURIDICO 

ASSESSORIA JURIDICA 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Estrada Boa Esperanga, 2320 I Zip Code: 89.163-554 I Rio do Sul I SC I Brazil 
Phone: +55 47 3520-9000 

Fax: +55 47 3520-9004 

E-mail: licitacoesl@altermed.com.br  

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade corn o Meio Ambiente" 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tern carater confidencial e seu contend° é restrito ao(s) destinatario(s) da 

mensagem. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, retorna-la ao destinatario e apaga-la de 

seus arquivos. Qualquer use nao autorizado, replicac5o ou disseminacao desta mensagem ou parte dela é expressamente 

proibido. A Altermed Material Medico Hospitalar Ltda n5o é responsavel pelo contend° ou a veracidade desta informagao." 

	Mensagem encaminhada 	 

Assunto:RES: CAPANEMA PE 127/2018 

Data:Tue, 19 Feb 2019 16:08:47 -0300 

De:roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br   

Para:'Contratos - Altermed' <contratos@altermed.com.br> 



Boa Tarde 
Se Voces estudaram o Manual do Fornecedor da Plataforma www.licitacoes-e.com.br   do 

Banco do Brasil, 
La mostra direitinho como fazer. 
Favor ler as paginas 14 e 15, se n5o entender entre em contato corn Banco do Brasil no 
08007290500 para maiores explicagoes. 

Rose/ia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de LicitagOes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

De: Contratos - Altermed <contratos@altermed.com.br>  
Enviada em: terra-feira, 19 de fevereiro de 2019 10:08 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br; licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: CAPANEMA PE 127/2018 

Prezada Roselia, born dia 

Em consulta ao ato convocatorio anexo, precisamente ao subitem 11.1 a qual traz a seguinte 
redag5o: 

11.1. Para julgamento sera adotado o criterio de MENOR PRECO UNITARIO DO 
ITEM 
observado o prazo para fornecimento, as especificagoes tecnicas, parametros 
minimos de qualidade e 

demais condigoes definidas neste Edital; 

- Nota-se, que ao dia do certame foi efetuado proposta, conforme a regra estabelecida no ato 
convocatorio (Edital) , valor unitario por item. 

- Nessa senda, foi apresentado proposta escrita corn os valores efetuados no portal em unitario, 
anexo a esta presente. 

Portanto, opino que solicite manifestagao da administrag5o para que possa verificar seu atos, onde 
no edital é claro a forma de julgamento e a proposta "aceita" esta diferente da ATA, anexo. 

Reitero que estou a disposigao para maiores esclarecimentos como outras medidas necessarias. 

Cordialmente. 

JORDI SARDANHA CUSTODIO 
JURIDICO 
ASSESSORIA JURIDICA 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Estrada Boa Esperanga, 2320 I Zip Code: 89.163-554 1 Rio do Sul I SC I Brazil 
Phone: +55 47 3520-9000 
Fax: +55 47 3520-9004 

2 



E-mail: Iicitacoesl@altermed.com.br 
	 O3 J\!5 

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade corn o Meio Ambiente" 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem carater confidencial e seu conteudo é restrito ao(s) 

destinatario(s) da mensagem. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, 
retorna-la ao destinatario e apaga-la de seus arquivos. Qualquer use nao autorizado, replicac5o ou 
disseminac5o desta mensagem ou parte dela a expressamente proibido. A Altermed Material Medico 

Hospitalar Ltda nao é responsavel pelo conteudo ou a veracidade desta informacao." 

3 



A 

Municipio de Capanem a - 2656 

Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza 

Cep: 85760-000 - CAPANEMA - FR 

Att. Corrissao Permanente de LicitagOes 

Prouesta Referente... 

PregAo Eletronlco Nr.:127/2018 
Data Entrega 	 09/11/2018 

Horario Entrega 	 11:00 	Fao do S I (SC t  12 de Novembro de 2018 

Altermed 

Nr.: 24161 
Pag.: 00001 

www.altermed. rn.br  

000,  
n 00.80 00210001-02 

Atterme • Mat Med Hosp Ltda 
Estra a Boa Esperanca 

Fundy Ca oas Cep: 89163-554 ALTERMED 
c 	E 	t NRIEMM1ifi 040nvs T.& 

RIO 0 SUL - SC 

Item Qtde U.M. Descriglio dos Produtos Marco R$ Unitario R5 Total 

6 5 UNIDA "carrinho para curativo em Inox. estrutura tubular em ago cromado 

, tempo e prateleira em chapa de ago Inca, pas, varandas e 

suporte para balde e bacia cromados, pea corn rodizlo de 2 a 3^ 

de diametro, f ixacdo do tampo, da prateleira e arrnacao por mein 

de paraf uses sabre arruelas de pressao„ acompanha 01balde em 

aluminio polido ou em ago inoxIdavel. dimens6es aproxlmadas de 

0,45m de largura x 0,80m de altura x 0,75m de profundidade. 

garantla minima de 01 {urn) ano pars def eitos de f auricagao." 

Olimedic 

... 

1.257,64000 6.288,20 

7 2 UNICA Carro para material de Jimpeza. confeccionado 100% polipropileno, 

corn 	1 balde espremedor 30 litres, corn divisio para {qua limpa 

e suJa, c/ kit mop liquido e pe, place sinalizadora, pa e sato 

de vinil. 

Br limpla 

,--1-7 

900,00000 1.800,00 

Total por Extenso. loft° mil e oitenta e oito reels e vinte centavos **"'""•***********************" 
T9 	, eras (R$ 
i 	) 

„ 	r \ 
..:. 	/ 	\ 	8.088,20 

/ 
.........cle*in.r.o****.o.noWnInctle** IV 1.11...****Vren.......r.....1.1.1.11...\*.r.rOirlir It sWilrOn1.11....** ) 

Condicties de Fomecimento:  
ConcligOes de Pagamento 	 30DD 
Frete 	  Indus() 
Ptazo de Entrega 	  20 dias 
Validade da R-oposta 	  SO dias 

Aceitamos o fornecimento dos materiais acirna relactonados coin as precos e condigOes 

que propomos, sendo que os pregos constantes na proposta compreendem todas as 

d es pes as (fretes, taxas, inpostos, etc...), sendo, portanto, preco final. 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperanga, 2320 j Fundo Canoas 
Cep: 89163-554 IRO DO SUL I SC I Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
1E 25.314.899-5 	Insc.Municipal: 19313 
licitacoes©altermed.cornbr / alterrred©altermed.combr 

n Cuidoya Pereira 

pyfputir-Zikror 

1460,939-70 
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Altermed 
Estrada Bo 

Fundo Can 

RIO D 

at Med Hosp Ltda 
Esperanca, 2320 

Cep: 89163-554 

SUL-SC 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 CAPANEMA- PR 
Att. Comisedo Permanente de Licitagaes 

Referente: Pregao EletrOnico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horario: 11:00 

ua tack 4M 
Dow n:0x 	20 

DECLARAcA0 

o presente processo 
to, prep final, e que 

ua entrega definitive. 
orrente no Banco ltaO 
nta Corrente numero 

iro, Cased°, Gerente 
liado a Rua Henrique 

legal da empresa de 
belionato de Notas e 
xpree,sao de verdade 

Deciaramos pare os devidos fins e quern interessar posse que o prep proposto 
licitaterio compreende todas as despesas (fretes, texas, impostos, etc...), sendo, po 
os produtos a serem entregues ficara(ao) sob a nossa inteira responsabilidade ate 
Declaramos tambem que a Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, possui conta 
(341), na cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, Agenda nOmero 8483, C 
06341-1, onde a cliente desde 01/1996, e que Maicon Cordova Pereira, Brasil 
Administrative, portador do CPF 015.886.939-70 e RG 3.242.195, residente e domi 
Munzfeld, 130, Bairro Fundo Canoes, Cep: 89.163-554, Rio do Sul, SC, erepresentan 
acordo corn procuracao publica registrada no Livro 179, folhas 94 0 95, no 2° T 
Protestos de Titulos, da comarca de Rio do Sul, estado de Santa Cattrina. E por ser 
firmo a presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

Altermed 
M 

Mit Med Hosp Ltda 
on Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

PF: 015.886.939-70 

PONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperanca, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-554 IRIO DO SUL I SCIBrasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
IE 25.314.899-5 
licitacoes©afterrned.combr / altermed@altermed.combr 

www.altermed.com. r 40) fAltermed 
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Alterme • at Med Hosp Ltda 
_mai ion Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

PF: 015.886.939-70 

0, 
F00.802 02/0001-02 

Altermed at Med Hos p Ltda 

Estrada Bo Esperanca, 2320 
Fundo Cano s Cep: 89163.554 

ALTERMED 
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Documento: 	33 

  

A 
filuniciplo de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 CAPANEMA - PR 

Att. Comissao Permanente de Licitagoes 

Referente: Pregao Eletremico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horatio: 11:00 

 

DECLARAgA0 

Declaramos para os devidos fins que as materials cotados neste certame terk a g rantia contra qualquer 
defeito de fabricack, durante o prazo que determina a legislack vigente, ou no minim • de 12 (doze) mesas, 
ou pelas normas do proprio fabricante.E por ser expresso da verdade firmo o present-. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
atrada Boa Esperanca, 2320 !Fund° Canoas 
Cep: 89163-554 1RD DO SUL. I SC I Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
12 25.314.899-5 
I;citacoes©altermed.com  br / afterrred@altermed.cornbr 
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02/0001-Oil 
at Med Hosp Ltda 
Esperanga, 2320 

s Cep: 89163-554 

SUL-SC 

24181 

Dccurnesto: 	148 

ALT RMED 
,I,E13!CAMOM7.4 VATV.WiS WAPiLA9iinif4 

A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA- PR 
Att. Comissio Permanente de Licitagoes 

Referente: Pregao Etetronico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horario: 11:00 

DECLARAcA0 

Raze° Social: Altermed Material Medico Hospitalar LTDA. CNPJ: 00.802.002/0001-02 -
19313 Endereco: Estrada Boa Esperanga, 2320 - Fundo Canoas. Cidade: Rio do Sul 
Estado: SC - Telefone: (47) 3520-9000 Fax: (47) 3520-9004 - E-mail: alterme 
licitacoes@altermed.com.br. Banco: Banco Ita0 - Agenda: 8483 - Conta Corrente: 06 
da pessoa que assinara o contrato: Maicon Cordova Pereira. Nacionalidade: Brasileiro. 
Nascimento: 01/10/1978, Cargo que ocupa: Procurador. RG: 3.242.195 - CPF: 015.8 
Estrada Henrique Munzfeld - Fundo Canoas. Cidade: Rio do Sul - CEP: 89.163-5 
contrato através de: ( X ) E-mail ( ) Correio contratos@altermed.com.br. 

IE: 25.314.899-5, LM: 
- CEP.: 89.163-554 -
@altermed.com.br  / 
1-1. Nome completo 
stado Civil: Casado. 
.939-70. Enderepo: 
Deseja receber o 

Altermed it Med Hosp Ltda 
Maio n Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

C F: 015.886.939-10 RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperanca, 23201 Fundo Canoes 
Cep: 89163-554 I RIO DO SUL j SC j Brasil 
CNPJ: 00.802,002/0001-02 
E 25.314.899-5 
licitacoes@atterrred,corrtbr alterrned@alterried.conthr 
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MilLOP 	 Estrada Bo Esperanca, 2320 

Altermed at Med Hos Ltda 

ALTERMED 	
Funds Can• s Cep: 89103-554 
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A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 Centro 
Cep: 85760-000 CAPANEMA- PR 
Att. Comissao Permanente de Licitagoes 

Referente: Pregao Eletronico Nr. 12712018 
Data: 09/11/2018 
Horario: 11:00 

I 	RIO D SUL-SC 	I 

	

tionacle 	24M' 

	

Memento: 	88 

Declaragao 

A empresa Altermed Material Medico Hospitalar, situada a Estrada Boa Esperanca, 23 0, Fundo Canoas, Rio 
do Sul, Santa Catarina, DECLARA formalmente que prestara garantia e assistencia sos itens ofertados na 
proposta, a qual nao sera inferior a 12 (Doze) mesas a contar da entrega do equipa nto elou material, em 
caso de defeitos de FabricagAo. E por ser expressao de verdade firrno o presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

Alterme t Med Hosp Ltda 
on Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperan9a, 2320 I Fundo Canvas 
Cep: 89163-554 I RIO DO SUL I SC I Brasil 
C1NPJ: 00.802.002/0001-02 
IE 25.314.899-5 
licltacoesaalterrned.cornbr / alterrred©alterrred.conibr 

www.aitermed.com  br 	IAltermed 

0 93:5 0 
00.802. 02/0001-02 1  
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02/0001-02 

at Med Hosp Ude 
Esperanoa, 2320 

to Cep: 89163-554 

SUL-SC 
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DoarmIc 	86  

ALTERMED 
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A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA - PR 
Att. Comissao Permanente de Licitagb- es 

Referente: Pregao Eletronico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horario: 11:00 

F00.802 
Altermed 
Estrada Bo 
Fundo Cano 

I 	RIO CI 

DECLARAgA0 

Declaramos para os devidos fins e quern interessar possa que os objetos ofertad 
especificacoes descritas no presente processo licitatOrio, bem coma atendem a 
tecnicas minimas, inclusive de garantia, prazos, formas e locais de entrega, q 
pagamento, validade da proposta e que nos submetemos ao disposto pela Lei 
Complementares, e que, se vencedor desta licitarao, forneceremos o objeto da mesm 
e de acordo cam as normal deste certame licitatario.E por ser expressao de vrdaide 

atendem todas as 
todas as edgencias 
antidades, forma de 
.666/93 e Diplomas 

a pelo prep proposto 
rmo o presente. 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperanca, 2320 p Fundo Canoas 
Cep: 89163-554 I RIO DO SUL I SC I Brasil 
CNN: 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
licitacoes©altermed.corrtbr / alterrred@altermed.com.br  

\Altermed 

www.altermed.com. 

ly/latiMed Hosp Ltda 
n Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

PF: 015.886.939-70 

r 	/Altenned 
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Docurento: 	78 
A 
Municipio de Capanema 
Avenida Pedro Veriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
Cep: 85760-000 - CAPANEMA - PR 
Att. Comissao Permanente de Licitagoes 

Referente: Pregao Eletronico Nr. 127/2018 
Data: 09/11/2018 
Horario: 11:00 

istencia tecnica dos 
ado (dentro do prazo 
ecessidade do envio 
ompanharao manual 
mento e assistancia 
sobressalentes para 

DECLARAcA0 

Declaramos para Os devidos fins e a quem interessar possa que prestaremos as 
equipamentos, de acordo com os prazos e suas referidas garantias, e que se neces 
de garantia) nos responsabilizaremos por eventuais despesas caso seja constada a 
do equipamento ao fabricante, declaramos tambem que Os equipamentos entregues a 
de instrugoes, bem como informagaes referentes a instalagao, treinamento,funcion 
tecnica autorizada. Declaramos ainda que possuimos condigoes de adquirir de pega 
reposicao, caso for necessario. E por ser expressao de verdade firmo o pres9,nte. 

www Itermed.co /Aitermed 

RIO DO SUL (SC), 12 de Novembro de 2018 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Es peranga, 23201Fundo Canoes 
Cep: 89163-554 I NO DO SUL I SC !Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
E 25.314.899-5 
ficitacoes@aftermed.combr / atterrred@altenied.cornbr 

Med Hosp Ltda 
n Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

PF: 015.886.939-70 

AlterMed 

M  

00.802 
Altermed at Med Hosp Ltda 
Estrada Bo Esperanto, 2320 
Fundo Canoas Cep:89163-654 

00c2 

02/0001-61 

ALTERMED 



2" TASEUONA70 DE NOTAS E PROTESTOS OE TrruLos 
CIDADEE COMARCA DE RIO DO SUL 	 1,10' 179 MADE 

ESTADO OE SANTA CATARINA 	 Fol1,..4 094 
,..,w.c..+,1ale..MCIt..4,45. 5 . 0..,011C• i(x4 • +1.1.g,A3X. 	 1.  TRASLADO amx .......a.................. 

2°  TASELIONATO DE ROTAS E PROTESTOS DE TITULOS 
E COUARCA DE RIO DO SUL 	 Lim. 179 

ESTADO DE SANTA CATARINA 	 Falba: 096 
triAssn., oksrQV0,03, ttl•worK. 001 -0 -1$5,4f0c 	 V TRASLA00 cp.a.w.....o.e.o.... ,  

Eocritura Pubhca protocolada sob o re 15364 em data de 14109/2016  
PROCURAcA0 	BASTANTE 	QUE 	FAZ ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA. NA FORMA ABAIXO: 	 
SAIBAM quartos este ptIblico instrumento de procuracao bastante virem. que aos 
quatorze (14) Bias do Ines de setembro (09) do ano de dots mil e dezesseis (2016). 
nests cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, nests Tabelionato, 
perante mint, Escrevente Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurldica de dealt° privado, inscrita 
no CNPJ(MF) sob numero 00.802.002/0001-02. corn sede na Estrada Boa Esperanca. 
numero 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, conforme Connate Social, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob numero 42202072082. em 06.09.1995 a . 
canforme Consolidaclio de Celibate Social, datado de 26.06.2015, devidarnente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob naro me 
20150597410, em 08,07.2015, nests ato represeatada par seu sect° administrador, 
ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, emprecario, 
Portador da 	Carteira de Identidade numero 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira 
Nacional de. Habilitacteo numero 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) 
sob numero 523.140.819-00, domiciliado e residente no Estrada Boa EsPenroca,  
numero 2545, Bairro Fundo Camas, nests cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, a 	identificada 	 documentos supra 	 de presents 	fiesta ato pelos 	 mendonados, 

Escritura POblica protocolada 
da Justice do Estado de Santa Catarina. 
instrurnento o qual foi lido pot mim, 
aoeitou,,outorgou e assina. Eu, Isabel 
Eu, Maria Zelia Dena Giusiina, Tabetla 
21514. lEmolumentos: RS 46,00 + 
SetembrOde, 2016. (a) (a) ALTERMED 
Outergentereprevntada Per ANACLETO 

• - 	TABFLOA.i. 	„ NADA' 	/MAI& 
'l 	-' 	-- ', 	1..- 	.,„ 	'•..",,. 	,Escrevente .._.. 

sob o rt°  15364 em data de 14109/2016 
Assirn a disse do que dou 

Escrevente Notarial a sendo 
Sane Kuhnen, Escrevente 

de Notes, subscrevo, dou 
Selo: R$ 1,70 = R$ 47,70. 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
FERRARI, MARIA 2ELIA 

TRASLADADA 	EM 
Notarial, que 	no impediment° 

assino. 

de Setembro de 2016. 
da verdade. 

.+e..4. 
fee me pediu este 
ached° conforme. 

Notarial, que digitei. 
fa e assino. C.M. 

Rio do Sul, 14 de 
LTDA. -

DELLA GIUSTINA 
SEGUIDA. 	Eil, 

ocasional 
da Tabelie digital, subscrevo, dou fa e 

Rio,doiSyl, 14 
, 	Em tecr.i-,,.: 
'''-' • 	H 

It. 	/ 

77.7- 	'  —  ' 	i 	,' 

A 

ISABEL SANE KUHNEN 
Escrevente Notarial 

cuja capacidada juridica dou M. Par este POblice instrumento, através de seu 
representante, disse que norneava e constitute seu bastante precUraddr, MAICON 
CORDOVA PEREIRA, brosileiro. oasado, gerente, portador da Carteira de Identidade 
numero 	3242.195-SESP-SC 	da 	Carterra 	Nacional 	do Habilitacao numero 
02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob numero 015.886;939-70, 

• aod.4.1oStaio 
emaioa• Save COS** 

 aa 

	

Sob WWcie naaa 	a 
SS) natelai 

El(032r42,448X 
Confirm 0,11004 6”to Ow 

ceosiatjura.br 
domidliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, numero 130, Beirro Fundo 
Canoes, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o rim especial 
de vide corn eats se apiesentar, partictpar de licitaci5es. em qualquer  
modelidada (concorreriela, tornado de prego, contrite, concurso, lellio, pre*,  

presandal eke &atonic°, dispensa de lioltageo, compra dirtier) em name da 
empresa outorgante, pottentio para tanto concordar, discordar apresentarpropostas; 
dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos.estipulando e aoeitando 
clausal/3.s e cOndirdes; pager lams a emolumentOs, apresentar proves e dccumentos 
representia-la em quaisquer reparticees pablicas, federae, estaduals e municipals, 
juntar e retirar dot:mentos. passer recibo e dar quitactes, bed coma nomear 
representanteas pars representa-la nes conconencias e ou ticitackes, enfim praticar 
todo é qualquer ato pare o cabal e fel desempenho do presente mandato. (SOS 
MINUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA •E  

* 

-,.. 
na 
a 

* 

. 

S 	• : 	a de 	a • 	• a 	•,- 	1, 	a, 	•r.,.-01 	- 	re. 	. I 	— 	r • r. 	••-: 	- 	- 

tan/Tatum do presente ato se encontram arquivados por rnelo-de fotocedas. conforme 
determine o paregrafo (Mice do art 799, do Cedigo de Normais da Corregedoria Geral 

. 

---- — 	  

(::) 
(::) 

co 

[Warne* INrelott pot Into mingnar fivakr..ar einma ou lanai WarenISUS. WI consiorgonlko ft asielOVia p,  ...r....z.  , Doan.* WOVOOPormilientodelko,ftoouer wo mug., MO 	 ea 	, denude. 
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fittps://autdigital.ascvcdobastos .notbrihornek mprovante./270327081 

REPUBLICA PEBERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

cART6RiO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1858 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATE/0 OE CASAMENTOS, INTF_RDig6Es E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOAO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 68030-00, JoAo Passes PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.ozavadobastos.not.br  
E-malt: cartorlo@azavedobastos.not.br  

DECLARA00 DE sEnvigo DE AUTEN71CAcA0 DIGITAL 

0 Bel. Valber Azevado de Miranda Cavalcantl, Oficial do Primeiro Reglstro Civil de Nascimentos a Obitos e PrivatIvo • e Casamentos, 
Intent:46es a Tulelas cam atribuigio de autenticar a reconhecer firms da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Pa alba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA pars as devidos fins de direfto quo, o documento em anaxo Idantilicado individualmente em cada Cedigo de Auten r norm DFgitsP ou 
na referlda sequencia, tot autenticados de acordo corn as Legislagges a normas vigentes3. 

DECLARO ainda qua, pars garantir transparencia a seguranga jurfdica de todos os alas oriundos dos respectivos sons s de Notas a 
Registros do Estado da Paraiba, a Corregedoria Garai de Justiga edilou o Provimento CI3JPB Ng 003/2014, determinando tnsergao de urn 
codigo em todos os alas notorials a mistrals, assim, cada Selo Digital de FiscalizarAo Extrajudicial contain urn codlgo On o (par exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-Xl X2) a dessa forms, cada autenticagao processada pale. nossa Servenfia pode ser conflrmada a rificada tantas 
vexes quanta for necessArio atraves do site do Tribunal de Justipa do Estado da Paraiba, enderego httpficorregedoriailpb.jus. •riselo-digital/ 

A autenticacao digital do documento tax prays de qua, na data a hors em qua ela fol reaftzada, a ernpresa ALTERMED MA a AL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento corn as mesmas caracteristicas qua foram reproduzidas na cOpla auten ...a, sendo da 
empress ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, Unica a exclustva, pals idoneidad= do documento 
apresentado a este Candrio. 

Esta DECLARACAO tot emitida em 27108/2018 13:41:34 (hors local) atraves do fastema de autonticapSo digital do Carted° eyed° Baslos, 
de acordo corn o Art. 1., 109  a seus §§ I° e da MP 2200/2001, como tarnbam, o documento eletrOnlco autenticado canto •o o Cenificado 
Digital do titular do Carted° AzevAdo Bastos, podara ser sollcftado diretamente a empress ALTERMED MATERIAL MEDIC HOSPITALAR 
LTDA ou ao Carted° polo enderego de a-mall autentica@azevedobastos.notbr 

Para informagees mats detalhadas deste ato, acesse o site hltpeollesidleital.erevetiobestosnol.br  a Informs o Cddigo de Consults desta 
Deniaragae. 

Codlgo de Consulta desta Dad:tragic: 1062516 

A consults desta Deciaragao estarA disponivel ern nosso site ate 27/08/201912:06:49 (harm local). 

'Codlgo de Autenticag5o Digital: 27032708181200250204-1 a 27032708181200250204-2 
kegIslagoes Vlgentes: Lel Federal n. 8.935/94, Loi Federal n. 10.406/2002, Medida Proviserla no 2200/2001, Lei Federal sr 3.105/2015, Lei 
Estadual n9  8.721/2008, Lei Estadual n5  10.132/2013 a Provimento CGJ N°003/2014. 

0 reterido 6 verdade, dou 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd941̀057f2d69tabc05b43dfb7c87bc286a417798a36648916018343798162c72a2lb7df9a6c18eScd.54220c77af021 ad8561b150d9 
3000ddff/dd136410011babc0040344044347a22d 

 

Pieta:ends Raaatiga 
WOE. Preoi.6.10121dst 

do 24 deVasiCt di =If.  

l oft 27/08/201813:41 



Municipio de Capanema - PR 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREgOS N°42812018 

PREGAO ELETRONICO N° 127/2018 

Aos vinte dias de novembro de 2018, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitiira, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alteragOes, do Decreto Municipal n° 4.1 18/ 2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificacao das 

propostas apresentada no Pregtio Eletronico re 127/2018, por deliberaeao do Ptegoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PRECOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condicoes do Mita.' que 

rege o Pregao e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, sediada na RUA BOA ESPERANcA, 2320 -

CEP: 89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS, na cidade de Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob 

o no 00.802.002/0001-02, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). ANACLETO FERRARI, portador do RG n° 3R1428772 e do CPF n° 

523.140.819-00, residence no endereco: RUA BOA ESPERANcA, 2320 CASA - CEP: 89160000 

- BAIRRO: FUNDO CANOAS, na cidade de Rio do Sul/SC. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é o AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO 

LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 

QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. 

PROCESSADO PELO REGISTRO DE PRECO, objeto, para atender as necessidades do Municipio de 

Capanema, conforme especificagoes do Termo de Referencia e quantidades estabelecidas abaixo: 
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6 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. 
ESTRUTURA TUBULAR EM AV) 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE Ac0 INOX, PES, VARANDAS E 

SUPORTE PARA BALDE E BACIA 
CROMADOS, PES COM RODIZIO DE 2 A 3" 
DE DIAMETRO, FIXAcAO DO TAMPO, DA 
PRATELEIRA E ARMAcAO POR MELO DE 

PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE 
PRESSAO, ACOMPANHA 0 IBALDE EM 

ALUMiNIO POLIDO OU EM Ac0 
INOXIDAVEL. DIMENSOES APROXIMADAS 

OLIMEDIC UN 5,00 251,528 1.2 5 7,64 
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DE 0,45M DE LARGURA X 0,80M DE 
ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE.  

GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
DEFEITOS DE FABRICACAO.  

7 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. 
CONFECCIONADO 100% POLIPROPILENO, 

COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 
LITROS, COM DIVISAO PARA AGUA LIMPA 

E SUJA, C/ KIT MOP LIQUID() E PO, 
PLACA SINALIZADORA, PA E SACO DE 

VINIL. 

BRALIMPIA UN 2,00 

, 

450,00 

, 

900,00 

Valor Total do Contrato: 2.157,64 (Dois Mil, Cento e Cinqiienta e Sete Reais e Sessenta e 

Quatro Centavos) 

1.2. A existencia de pregos registrados nao obriga a Administraga."o a firinar as aquisigoes que 

deles poderao advir, facultando-se a realizagao de licitagao especifica para a aquisigao pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisigao em igualdade de condigOes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente Ata tern validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO 

3.1. 0 fornecimento obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema- 

PR. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIC6ES DE RECEBIMENTO 

4.1. 0 objeto da presente licitagao devera ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias uteis, apos a 

solicitacio formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual somente 

podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra pela Secretariat Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagoes: 

a) Identificacito da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descricao dos itens a serem adquiridos; 

c) Prazo para entrega dos itens; 

d) Quantidade e medidas do itens, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisftada e a necessidade da aquisicao; 

f) Assinatura da(o) Secretitria(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento deverit ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio clue  

verificarii a possibilidade da aquisiefto e encaminhara o respectivo pedido I empresa vencedora 

do certame, iuntamente com a respectiva requisicao de empenho.  

4.4. A empress licitante deve negar o fornecimento dos itens caso estes seiam solicitados  
sem a elaboracao do requerimento e as inforznacoes previstas no subitem 4.2. 
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4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou 

penalizaeao para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratacao e  

responsabilizactio dos agentes 	envolvidos nor improbidade adminis
I
trativa.  

4.6. 0 fornecimento dos itens vela empresa vencedora do certame semi a previa elaboraoen  

do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a 

ma-fe da contrataciio, possibilitando a an.ulacio de eventual nota de empeiaho emitida e o nal)  

pagamento dos produtos, sem preiuizo da adomio das medidas cabiveis para aplicactio das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitacoes provenientes da Secretaria participants da Ata del Registro de Precos, 

apos o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em larquivo proprio no 

Controle Intern on no Departamento de Compras do Municipio ou na prOpria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalizactio de orgiio intern e externos.  

4.9. A entrega deveth ser feita na Rua Airnores, 681, Municipio de ;Capanema- PR- Cep 

85760-000 (Centro Municipal de Sande). 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. 	0 pagamento sera feito pela Prefeitura Municipal de Capanerna/PR de forma 

parcelada conforme a solicitacao da Secretaria. 

5.2. 0 prazo pars pagamento sera de ate 30 (trinta) digs, subsequences ao recebimento 

definitivo do material solicitado. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, devera ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

enderecos eletronicos: empenboacapanema.pr.gov.br  e admsaudegcapanerna.pr.gov.br, e ainda 

entregue no momento do recebimento dos moveis e equipamentos.  

5.4. Alem dos procedimentos obrigatorios dispostos junto ao Edital, as !notas fiscais deverao 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Salida dle Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereco: Rua Aimores, n° 681, centro. Municipio: Capanema - PR, CEP: 

85.760-000. 

5.5. 0 pagamento sera efetuado por meio da Tesouraria do Municipio. 

5.6. A Contratada devera encaminhar junto a Nota Fiscal, documento ern papel timbrado da 

empresa informando a Agenda Bancaria e o nUmero da Conta a ser depOsitado o pagamento, 

considerando que a Conta Bancaria deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

5.7.Nao sera aceita a emissao de boletos bancarios para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ ou Faturas. 

5.8. A nota fiscal devera ser emitida pela pr6pria Contratada, obrigatoriamente corn o niimero de 

inscricao no CNPJ apresentado nos documentos de habilitagao e das propostas de pregos, bem como 

da Nota de Empenho, nao se admitindo notas fiscais emitidas corn outros CNI34's. 

5.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidOes e documentos vencidos, que 

ten ham sido apresentados na ocasia."o da habilitacao ou junto ao Cadastr4 de Fornecedores do 
Municipio de Capanema. Os pagamentos somente sera° efetivados caso a CONTRATADA apresente 
situagdo regular. 
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5.10. Qualquer suspensao de pagamento devido a falta de regularidade do fornecedor nao gerara 

para a CONTRATANTE nenhurna responsabilidade nem obrigacao de reajustaznento ou atualizacao 

moneteria do valor devido. 

5.11. Na ocasiao do pagamento a Contratada devera apresentar na tesoukaria da Contratante, 

alem dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) CertidOes de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mes do pagamento; 

Terme de Recebimento Definitive do Objeto. 

5.12. Em caso de nao cumprimento pela CONTRATADA de disposicao contiatual, os pagamentos 

poderdo ficar retidos ate posterior solucao, sem prejuizos de quaisquer outras di4posicoes contratuais. 

5.13. E vedada expressamente a realizacao de cobranca de forma divers& da estipulada neste 

Edital, em especial a cobran.ga bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto tie titulo, sob pena de 

aplicacao das sancties previstas no edital e indenizacao pelos danos decorrente$. 

5.14. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

aquisicao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, a pagaMento heara pendente 

ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento 

iniciar sea apes a regularizacao da situacao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante. 

5.15. A Administracao somente efetuarii o pagamento apps a ocorrOncia das seguintes 

hipoteses, sendo facultada a adocarto de apenas uma delas: 

5.15.1. Mediante a comprovactio da quitagflo dos tributos refeitntes it aquisicao ou 

prestactio de servico contratado; ou 

5.15.2. Mediante retencio diretamente sobre o valor devido a Cointratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), caso o referido tributo incida na corstrataggio, bean como 

o Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.16. A Contratada regularrnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, nao sofrera a rethngdo tributaria quanta aos imPostos e contribuicoes 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condiciona4o a apresentacao de 

comprovacao por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tribut*io favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

5.17. A Administracao deduzira do montante a ser pago os valores correapondentes as multas 

e/ou indenizagoes devidas pela Contratada. 

5.18. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada sera precedido de 

processo administrativo em que sera garantido a empresa a contradithrio e a lampla defesa, corn os 

recursos e meios que ihes sac* inerentes. 

5.19. E vedado a Contratada transferir a terceiros as direitos ou creditosidecorrentes da ata de 

registro de pregos. 

5.20. As despesas corn a aquisicao dos objetos registrados nesta ata sera() empenhadas nas 

seguintes dotacoes orcamentarias: 
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2018 
	

2156 
	

09.001.10.301.1001.2326 
	

500 
	

4.4.90.52.00.00 De E*rcicios Anteriores 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCAO DO ATA DE REGISTRO DE PREcOS  

6.1. A fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos sera exercida por urn representante da 

Secretaria Municipal de Sailde, confoxrrte tenno de referencia, ao qual competira. dirimir as di vidas 

que surgirem no curso da execugao do Ata de Registro de Pregos, e de ludo dara ciencia 

Aciministragan, bem como atestar o recebimento dos materiais. 

6.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da 
! 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindai que resultante de 

imperfeigaes tecnicas, vicios redibitOrios, ou material inadequado ou de qualldade inferior, e, na 

ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Precos anotara em registro proprio tpdas as ocorrencia.s 

relacionadas corn a execugao da Ata de Registro de Pregos, indicando dia, rnesi e ano, bem como o 

name dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necesSario a regulariz' agao 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridadecompetente para as 

providencias cabiveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administragao do Municipio, para fiscalizagao da Ata de Registro de 

Pregos o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistencia e orientagao que se fizer necessaria, 0 (a) 

servidor(a) Marisa Pontin, para, junto ao representante da CONTRATADA, soljcitar a correcao de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao; sanadas no prazo 

estabelecido, sera() objeto de comunicagao oficial a CONTRATADA, para aplicagpo das penalidades 

cabiveis 

6.5. A fiscalizagao para cumprimento da presente Ata, por parte da. Contratante, podera ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorizacan e posterior comunicagao a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 

7.1. 0 Orgao Gerenciador realizara publicagao trimestral dos precos registraclos no Diario Oficial  

do Municipio. 

7.2. Os pregos registrados sera() confrontados periodicamente, verificandO a compatibilidade 

corn os praticados no mercado e assim controlados pela Administragao. 

7.2.1. A Administraga'o Municipal, no case de comprovacao dos pregoS registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocard o(s) signatario(s) da Ata de RegiStro de Pregos para 

promover a renegociagao dos pregos de forma a torna-los compativeis corn os de rnercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegoeiagao, o Municipio 

procedera a aquisigao do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislacao e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAcA0 DA ATA. DE REGISTRO DE PRECOS  
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8.1. ii vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, 

inclusive o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. 0 preco registrado podera ser revisao nos termos da alinea "(1." do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual reducao dos precos praticadOs no mercado ou de 
i 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao cirgao gerenciador promover as negociacoes 

junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preco praticado no mercado, o Orgao gerenciador devere.: 

83.1. Convocar o fornecedor visando a negociacao para reducao de precos e sua 

adequagdo ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociacao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicagdo de penalidade; 

8.3.3. Convocar as demais fornecedores visando igual oportunidade de negociacao, 

observada a ordem de classificacao original do certame. 

8.4. Quando o preco de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, nao puler cumprir o conpromisso, o orgao 

gerenciador podera: 	 1 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociacao de pregos sua adequagao ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabivel, para rever o preco registrado em razao da superveniencia de fatos imprevisiveis, ou 

previsiveis, porem de consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditiVos da execucao do 

ajustado, ou, ainda em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principle, configurando alea 

economica extraordinaria e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociacao, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicacao ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicagao da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociacao, 

quando cabivel. 

8.5. A sada pedido de revisao de preco devera o fornecedor comprovar e jUstificar as alteracoes 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variagao dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a AdminiStracao adotara., para 

verificacao dos precos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,i pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela propria unidade, devendo a deliberacao, o deferimento ou indeferimento da alteracao solicitada 

ser instruida corn justificativa da escoIha do criterio e memaria dos respectivos Calculos, para decisao 

da Administracao no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados pare, a analise do pedido 

de revisal) de precos serao devidamente autuados, rubricados e numerados, send° parte integrante 

dos autos processuais. 
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8.7. E vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do 

processo de revisao de precos, estando, neste caso, sujeita as sancoes previstas no Edital Convocatorio, 

salvo a hipotese de liberacdo do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exito nas negociagOes, o orgao gerenciador devera proceder a revogagao parcial 

ou total da Ata de Registro de Precos, mediante publicacao no Diario Oficial do Municipio, e adotar as 

medidas cabiveis para obtencao de contratacao mais vantajosa, nos termos do paragrafo finico do art. 

19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. E proibido o pedido de revisilo coin efeito retroativo.  

8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de precos da contratacao, salvci nos casos previstos 

acitna. 

8.11. Havendo qualquer alteragao, o orgao gerenciador encarninhard cOpia!atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. 0 fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do orgao gerenciador, assegurado 

o contraditOrio e a ampla defesa em processo administrativo especifico alem das hipOteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Nao cumprir as condicOes da Ata de Registro de Precos; 

9.1.2. Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nao 

assinar o Ata de Registro de Precos, no prazo estabelecido pela Administraqao, sem justificativa 

aceitavel; 

9.1.3. Sofrcr sancao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7' da Lei n° 10.520/02. 

9.2. 0 cancelamento do registro de precos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidarnente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razaes de interesse gablico; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipoteses acima, o orgao gerenciador comunicara o cancelamento 

do registro do fornecedor aos OrgAos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRAWES E DAS SAKOES ADMINISTRATEVAS 

10.1. 0 descumprimento das obrigacaes assumidas na licitacao ensejard na aplicacao pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditOrio e a ampla defesa ao licitante interiessado, das seguintes 

saricOes, independente de outras previstas: 

I- Adverten.cia, em caso de conduta que prejudique a execucao conttatual; 

II- Multa moratoria, equivalente a 0,5% (cinco decimos por cento), sobre o valor defmido 

como prego maxim° da licitacao, por dia util, limitada ao percentual maxim() d 5/0(cinco por cento), 
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na hipOtese de atraso no adimplemento de obrigacao, tal como a. entrega e instalacAo dos equipamentos 

fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatoria, de ate 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preco 

maxim° da licitae6o, nas seguintes hipoteses, dentre outras: 

a) Ndo entrega de documentagao exigida para o Ata de Registro de Pregos; 

b) Apresentacao de documentaealo falsa exigida para o Ata del Registro de Pregos; 

c) Nao manutencao das propostas; 

d) Retardamento da execucao do objeto contratual; 

e) Falha na execucao contratual; 

f) Fraude na execucao contratual; 

g) Comportamento inidoneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a administracao publica pelo prazo de ate 5 

(cinco) anos, nas hipOteses, dentre outras: 

a) Nao entrega de documentagao exigida para o Ata de Registro l de Pregos; 

b) Apresentagao de documentagab falsa exigida para o Ata de Registw de Pregos; 

c) Nao manutencao das propostals 

d) Retardamento da execucao do objeto contratual; 

e) Falha na execucao contratual; 

f) Fraude na execucao contratual; 

g) Comportamento inidoneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 

10.2. As sancoes previstas nos incisos do item anterior poderdo ser aplicadas 

curnulativamente.  

10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas sera() comunicadas ao cadastro de inidOneos 

(TCE/ PR), para a devida averbacao. 

10.4. As sangOes de natureza pecuniaria sera.° descontadas das :futuras e,mitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execucao direta, caso seja impossivel a compensacao com 

fat uras vincendas. 

10.4.1. 0 valor remanescente da multa nao quitada totalmente devera seri recolhido a conta da 

prefeitura municipal. 

10.5. A multa compensatOria prevista no inciso III da clausula 10.1. tem por escopo ressarcir a 

prefeitura municipal dos prejuizos, nao eximindo a CONTRATADA do dever delintegral indenizacao, 

caso a referida sangdo pecuniaria seja insuficiente a recomposigao total do dans i experimentado. 

I 1. DA FRAUDE E DA CORRUPP11.0 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar a fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratacao, o mais 1.1t° padrao de etica 

durante todo o processo de licitacao, de contratacao e de execucao do objeto contratual. 

Para os propositos desta clausula, defin.em-se as seguintes pratieas: 

Avenida Governador Pedro Viriato Pmigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
Fone(4,6)3552,1321 
CAPANEMA - PR 
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a) "Prittica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta, ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a act-to de servidor piiblico no processo de 

lieitactio ou na execucao de Ata de Registro de Precos; 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificaciio ou omissito dos fatos, '!corn o objetivo de 

influenciar o processo de licitacrto ou de execucao de Ata de Registro de Preicos; 

c) "Prittica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer urn acordo entre :lois ou mais 

licitantes, cora ou sem o conhecimento de representante ou prepostos Flo organ licitador, 

visando estabelecer precos em niveis artificiais e nao competitivos; 

d) "Priitica Coercitiva": Causar dano ou ameacar causar den°, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participacao em um 

processo licitatorio ou afetar a execucao do Ata de Registro de Precos; 

e) "Pratica Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proves em inspecties 

ou fazer declaracoes falsas ao representantes do organismo financeiro multibtteral, com objetivo 

de impedir materialmente a apuractio de alegacoes de pratica prevista na clausula III, deste 

edital (ii) atos cuja intencao seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspect-to. 

11.2. Na hipotese de fmanciamento, partial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporit sancito sobre um 

empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidarriente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de Ata de Registro de Precoss financiados pelo organism° se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por mein de um 

agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstiutivas ao participar 

da licitacio ou da execucao de um Ata de Registro de Precos financiado peip organismo. 

11.3. Considerando os propositos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condicao para contratacao devera, concordat e autorizar que, na hipotese do 

Ata de Registro de Precos vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente ihdicados, possam 

inspecionar o local de execucao do Ata de Registro de Precos e todos os documento, 

contas e registro relacionadas a licitactio e execucao do Ata de Registro de Precos. 

12. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO 

12.1. Durante a vig6'icia de cada contratagrao, os pregos sa.o fixos e irreajiistaveis. 

13. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES  

13.1. As obrigacoes do contratante e da contratada sao aquelas previstas no edital. 

14. CLAUSULA DECIMA OUARTA - DO FORD'  

14.1. Para as questOes decorrentes da execucao deste instrumento que nap possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com; referencia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Avenida Govcrnador Pedro Viiiato Parigot de Soun, 1080 - Centro - 85760-000 
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15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIcOES FINAIS  

15.1. A execucao do Ata de Registro de Precos, bem como os casos nele oniissos, regular-se-OP 

pelas clausulas contratuais e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhesi supletivamente, os 

principios da teoria geral dos Ata de Registro de Precoss e as disposicoes de direito privado, na forma 

do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesnio diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando
i-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregao Eletranico n° 127/2018 , o seu respectivo Terrno de referencia, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata devera manter, enquanto vigorar o registio de pregos e em 

compatibilidade corn as obrigagoes por ele assumidas, todas as condigfies de habititagao e qualificaca.'o 

exigidas no Pregito Eletronico n° 127/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, gime vai assinada pelo 

Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

ANACLETO FERRARI, qualificado prearnbularmente, representando a Detentora! da Ata. 

N Capanema, 20 de novembro de 2018 

AMERICO'SEL 	 ANACLETO FERRARI 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ALTERMED MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTD4 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Pang& de Souza, 1080 - Centro - 85760-04>0 
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EDITAL DE ',wimpAo DE PREGAO ELETRoNICO N.° 127/2018 

O MUNICiPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana corn sua sede social na Av. Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - CEP 85.740-000, inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-

60, em conformidade como disposto na Lei n°. 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93, 

Decreto n.3.555/00 (por analogia e naquilo que couber), e legislagdo complementar aplicavel, torna 

publica a realizagan de licitagao, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, n° 127/2018, do 

tipo MENOR PREcO POR ITEM. 

O presente procedimento licitatorio obedecerit, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005 e 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alteracoes posteriores 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia .8 de novembro de 2018. 
TERMING DO RECEBIMENTO: Ate as 11:00 horas do dia 09 de n.ovembro de 2018. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 13:00 horas do dia 9 de novembro de 2018. 
INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREcOS: as 13h30m do dia 12 de novernbro de 
2018. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br  

Para todas as referencias de tempo sera observado o horario de Brasilia (DF). 

OBJETO - Tern por objeto o presente Edital de Pregao Eletronico, a AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO 

BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICiPIO DE CAPANEMA PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAcA0 DA ATENcA0 PRIMARIA - APSUS, 

RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO, conforme 

descrito no Anexo I. 

CompOem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I TERMO DE REFENRENCIA 

ANEXO II MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

ANEXO HI EXIGENCIAS PARA HABILITACAO 

ANEXO IV MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE E DE INEXISTENCIA FATO 

SUPERVENIENTE 

ANEXO V MODELO DE DECLARAcA0 DE INEXISTENCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA 

ANEXO VI MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO 

EDITAL 

ANEXO VII DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO VIII DECLARACAO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANO. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUcA0 DE USO EM IDIOMA 

PORTUGUES. ASSISTENCIA TECNICA DO EQUIPAMENTO DEVERA SER 

NO ESTADO DO PARANA, SE NAO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERA COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE 0 

TRANSLADO DOS EQUIPAMENTOS ATE 0 LOCAL DA ASSISTENCIA 

TECNICA. 

5 BALCAO 02 PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 

MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO 

MELAMINICO DE BAIXA PRESSAO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE 

PVC. SUPERFICIES LISAS, DURADORAS E DE FACIL LIMPEZA E 

DESINFECcAO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA, 

AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, 

SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180°, BORDAS LATERAIS 

EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMINICO. FECHADURA 

FRONTAL, TIPO CILINDRICO, DOBRADWAS METALICAS COM 

ABERTURA DE 270°. PUXADORES METALICOS (CROMADOS). 01 

PRATELEIRA INTERNA, CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOMERADA 

ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMINICO E DIVERSAS 

REGULAGENS DE ALTURA c DISPOSITIVO PARA FIXAcA0 EM Ac0 

TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE 

ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE — PODENDO TER VARIPWAO DE +/- 

10%. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. 

20,00 UN 

6 CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM Ac0 

CROMADO, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE Ac0 INOX, PES, 

VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PES COM 

RODIZIO DE 2 A 3" DE DIAMETRO, FIX/WAO DO TAMPO, DA 

PRATELEIRA E ARMACAO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE 

ARRUELAS DE PRESSAO, ACOMPANHA 01BALDE EM ALUMNI() 

POLIDO OU EM Ac0 INOXIDAVEL. DIMENSOES APROXIMADAS DE 

0,45M DE LARGURA X 0,80M DE ALTURA X 0,75M DE PROFUNDIDADE. 

GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICACAO. 

5,00 UN 

7 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA. CONFECCIONADO 100% 

POLIPROPILENO, COM 1 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS, COM 

DIVISAO PARA AGUA LIMPA E SUJA, C/ KIT MOP LIQUID() E PO, PLACA 

SINALIZADORA, PA E SACO DE VINIL. 

2,00 UN 

8 COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGICO COM PINTURA INTERNA DO 

RESERVATORIO ANTIOXIDANTE, PROTETOR TERMICO, PROTEcA0 

PARA 0 MOTOR ELETRICO E FILTROS NA ENTRADA E SAIDA DE AR. 

ATENDE LOU MAIS CONSULTORIOS ODONTOLOGICOS. INFORM/WOES 

TECNICAS: TENSAO: 1 1 OV OU 220V POTENCIA: MINIMA 1.700W 

1,00 UN 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DESPACHO 

Com relacab ao Pregao EletrOnico n° 127/2018, objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE 
DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS, 
RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO. Encaminho 
esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito do pedido 
esclarecimento da empresa Altermed Material Medico Hospitalar Ltda. 

Capanema, 20 de fevereiro de 2019 

selianger eeker Pa ani 
Pregoei / Presidente da Comissao Permanente de 

Mora e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Ocorrencia: 

De: 
	

ADAO FELICIO PONCIO 

Etapa: 
	

LICITACAO 

Anexo: 

Descrigao: 	REQUISICAO DE EMPENHO N° 605 

Data: 14/02/20.19.:15:59:00 
	

Previsio: 07/03/2019 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANi 

07/03/2019 

ADAO FELICIO PONCIO 

Ocorrencia:: 

De: 

c.tapa: 	ETAPA INICIAL 

\--->Anexo: 

Descrigao: 	Abertura do processo. 

14/02/201915:59:,14;: 	 Previ. _ sao: 

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Pagina 1 de 1 Tramitagao do Processo 

Processo: 	289 / 2019 
	

Data: 21102/201915:01 
	

Situagao: Encaminhado 

Requerente: AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 	 CNPJ: 25137947000170 

Contato: 	AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA - Tel: 

Assunto: 	SOLICITAcA0 DO SETOR DE LicrrAgAo - Versao: 3 

Descrigao: 	REQUISICAO DE EMPENHO N° 605 

Ocorrencia: 

De: 
	ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	LICITACAO 

Anexo: 

Descrigao: 

Data: 21/02/2019 16:01:00 	 Previsao: 	14/03/2019 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Preliminarmente, solicito seja encaminhado o PA a Fiscal da ARP para que se manifeste e esclarega as diferengas informadas pela 
empresa Aguamed Comercio de Equipamentos Hospitalares e Odontologicos manifestada no Protocolo 289/2019. 

Com a informag5o da Fiscal da ARP, retome o PA a PGM para andlise condusiva. 

At.te. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrencia: 
	 Data; 14/02/201:°::1.6:42:00 

	
Previsao: 27/02/2019 

De: 
	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

	
Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 
	

PROCURADORIA 

Anexo: 

Descricao: ENCAMINHO ESSE PARA PARA ANALISE E EMISSAO DE PARECER JURIDICO DO PEDIDO DE DESISTENCIA DO ITEM 03. 

STP 500.2059b rptProcessoFicha 	 romanti, 21/02/2019 15:03:13 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

NOTIFICAPAO 

A Senhora Marisa Pontin 

Corn relagao ao Pregao EletrOnico n° 127/2018, Ata de Registro de Precos n° 
427/2018, objeto: AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE 
DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAcAO DA 
ATENCAO PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. 
PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREQ0.. Notifico a Sr.(a) Marisa Pontin para 
que no prazo fatal de 02 (dois) dias corridos, preste as informageies solicitadas na 
tramitagao do protocolo 289/2019 no que tange as diferengas informadas pela 
Empresa Aguamed, bem como referente ao Protocolo 338/2019 tambem da Empresa 
Aguamed Comercio de Equipamentos Hospitalares e Odontolegicos Ltda. 
Segue anexo os documentos/Protocolos da empresa solicitante para maiores 
esclarecimentos. 

Capanema, 21 de fevereiro de 2019 

Mai o Douglas de Castro Coito 
Setor de Licitaeoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 03 Y 0 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 21 de fevereiro de 2019 15:59 
Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 NOTIFICA4A0 REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO 127/2018 - EMPRESA 

AGUAMED 

Anexos: 	 NOTIFICAcAO.pdf 

Boa tarde Marisa! 

Segue em anexo Notificag5o referente ao Preg5o Eletronico 127/2018! 

Por gentileza confirme o recebimento! 

MAICON 
SETOR DE LICITACOES — (46) 3552-1321 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

1 



Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Satide 

Capanema-Pr, 22 de fevereiro de 2019. 

A Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissao Permanente de Abertura e Julgamento de Licitaciies. 
Assunto: Resposta a notificacao referente ao Protocolo n.° 289/2019 

Senhora Presidente: 

Em resposta a Notificacao recebida, referente ao Pregao Eletronico n.° 
127/2018, Ata de Registro de Precos n.° 427/2018, objeto: AQUISIcA0 DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS 
NA UNIDADE DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, EM ATENDWIEIs4TO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICACAO DA ATEKAO PRIMARIA — APSUS, RESOLKAO SESA/PR N.° 
967/2017, venho prestat esclarecimentos quanto ao protocolo 289/2019, no que tange as 
diferencas informadas pela EMPRESA AGUAMED COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, referente ao item 003 do referido Pregao. 

A autoclave corn bomba a vacuo é mais segura que a autoclave sem este 
dispositivo, devido ao fato de que o ar da camara interna é retirado pela alta capacidade 
de succao da bomba a vacuo. 

Alain disso, a succdo tambern permite a remocao da umidade interna ao final 
do processo, reduzindo o tempo de exposicalo, esterilizacdo e secagem. 

Na autoclave sem bomba a vacuo a fase de secagem é limitada, pois rido 
possui capacidade para remover completamente o vapor, podendo apresentar umidade ao 
final do processo. 

Entendemos que a autoclave sem a bomba a vacuo podera comprometer a 
eficacia no processo de esterilizacdo dos instrumentais odontologicos e hospitalares, a 
serem realizados na Unidade de Saiide assistida pelo Incentivo Financeiro. 

Sendo o que tinha para infonnar a Vossa Senhoria, agradeco antecipadamente 
a atencdo dispensada, bem como coloco-me a disposicao para outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Mari`s'a s nein 
Matricula ° 14171 
Fiscal do Contrato 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 
CAPANEMA-PR 
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1  COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

1 CNPJ 25.137.947/0001-70 

Florianopolis, 14 de fevereiro de 2019. 

A 
Estado do Parana 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE SAUDE 

Referente: Empenho 605 13/02/2019 

EDITAL PREGAO ELETRONICO N° 127/2018 

Pmess°:  338/2019 
Data: 21/02/2019 	Hora: 03:01 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACI 

Requerente: 
AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAME 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 25.137.947/0001-70, por seu representante legal, corn 

fundamento na Constituicao da Republica, art. 5°, XXXIV, dispositivo este que 

assegura a todo o cidadao direito de peticao aos Orgaos da administragao 

pUblica, vem, corn o devido respeito, a presenca de Vossa Senhoria, 
apresentar Requerimento Administrativo, conforme segue. 

0 Municipio de Capanema instaurou o Pregao Eletronico n. 

127/2018, para "AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DOBAIRRO SAO JOSE 

OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA DE QUALIFICAQA- 0 DA ATENQA 0 PRIMARIA - APSUS, 

RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PRECOS", 

no qual esta empresa sagrou-se vencedora para os itens 03 e 11, quais sejam, 

Autoclave Horizontal de mesa e Oftalmoscopio, respectivamente. 

Ocorre que, ao receber o Empenho supra citado, informamos 

que nosso catalogo explicativo, enviado para apreciagao pela Julgadores 

do Processo licitatorio, demonstrava que o equipamento ofertado nao 
contempla a "bomba a vocuo" e sendo desta maneira informado via e-mail 
resposta ao recebimento do Empenho, que no item 03, o equipamento 

solicitado esta em desacordo corn o ofertado. 

Ao diligenciar junto aos fabricantes, restou, entao, ciente de 

que, apesar de os equipamentos estarem equivalentes ao Edital, as 

especificacoes do equipamento efetivamente ofertado e descrito n 

empenho sao diferentes. Tais equivocos decorreram exclusivamente d g2, 

Rua Pedro Kuhnen, 580 - Fazenda Sacramento - Aguas Mornas/SC - CEP: 88150-000 

Fone: (48) 3245-8126 - (48) 9919-1723 - E-mail.: aguamedfahotmail.com  
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COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
CNPJ 25.137.947/0001-70 

cotagoo de pregos junto ao vendedor. 
A empresa AGUAMED, conhecedora da obrigagdo assumida, 

nao se furtou em momento algum do seu compromisso, nem mesmo 
descumpriu injustificadamente as normas contratuais. 

Conforme ja elucidado, os motivos reais para o nao 
fornecimento dos equipamentos soo plenamente justificaveis e precisam ser 
repisados, a fim de que essa Administragoo por fim cancele o referido item. 

Se houve a aceitacao do descritivo de urn produto que nao 
atende as caracteristicas do edital, o ato é nulo. 

Salienta-se a boa-fe da empresa, que rapidamente tenta de 
todas as formas fornecer o produto desejado, sendo, contudo, impossivel de 
encontra-lo no mercado pelo valor ofertado. 

0 conhecimento da incompatibilidade entre as especificagoes 
tecnicas e as caracteristicas do produto, trata-se de fato superveniente que 
altera a relagao contratual, e autoriza seu cancelamento sem penalidades. 

Por todo o exposto, a empresa AGUAMED COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA requer o 
cancelamento dos itens 01 e 03 do Pregao Eletronico n. 127/2018 e respectivo 
Empenho n. 605/2018. 

Termos em que, 
pede deferimentpy 

AGUAMED COMER91/9/DE E 	 S OSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
DA 

NPJ/MF n. 51137.947/0001-70 

115.137.94710001.7111 
AGUAMED C.omarcio de  EpipAentos 

Hospitalares e Odontg*os 
Rua Pedro Kuhnen, sin° 

Fazenda Sacramento - CEP 88150-000 

AGUAS MORNAS - SC 

Rua Pedro Kuhnen, 580 - Fazenda Sacramento - Aguas Mornas/SC - CEP: 88150-000 
Fone: (48) 3245-8126 - (48) 9919-1723 - E-mail: aguamedfahotmail.com  
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COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
CNPJ 25.137.947/0001-70 

PROCURAcA0 

A empresa AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS LTDA, devidamente cadastrada no CNPJ sob no 

25.137.947/0001-70, sediada na Rua Pedro Kuhnen, s/n, Fazenda Sacramento, 

Aguas Mornas/SC, CEP 88150-000, neste ato represented° pelo Sr. Eduards 

Reynolds Souza Pinto, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua F, Lot 28, 

Pedra Branca - Palhoga/SC, CEP 88137-010, portador do RG n° 4025217, inscrito no 

CPF sob n° 065.734.119-35, por este Instrumento de Procuracao, nomeia e constitui 

seus bastante procuradores: a Sr. Suzan° de Augusto Ozorio Stefanes, portador 

do RG n° 1889308 - SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 705.513,839-68, Sr. André Luis 

Rochinski, portador do RG n° 4104569 - SESP/SC, inscrita no CPF sob n° 

032.597.839-54; e Ihes confere, individualmente, amplos poderes, pare o fim especial 

de promover a participagao do outorgante em licitecoes pCiblicas, concordar corn todos 

Os seus termos, assistir a abertura de propostas, efetuar lances, fazer impugnagoes, 

assinaturas de contratos, assinaturas de propostas, levanta-las, transigir, desistir e 

praticar todos as atos necessarios ao cumprimento do presente mandato, constituir 

procurador ad judicia e substabelecer, corn ou sem reserve de poderes pelo prazo de 

12 meses a partir da data de emissao deste documento. 

  

",uas Mornas/SC, 04 de seembro de 
4., 

 

Eduarc,Reynolds Souza Pinto 
Reconheco a 	tura nor S MELHAN A de: 

PIN 0 

SCHIRLEY CELIA DA RO aA LUZ 
ESCREVENTE NOTARIAL 

g 	?L_ Selo(s) Digital(s) de Floc, lizagtio do tipo: 
NORMAL: FFJ741048-EF311. Confira as dados do 

y. 	2  4 ato em: selo.tJac.jus.br. 
Emalumentoc: : 3,15 

; Selo 01) : 1,90 
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0- 0375 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 	 l \ CARTORIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIcOES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOAO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAcA0 DE SERVIc0 DE AUTENTICAgA0 DIGITAL 

0 Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, InterdigOes e 
Tutelas corn atribuicao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada COdigo de Autenticagao Digital' ou na 
referida sequencia, foi autenticados de acordo corn as Legislagoes e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparencia e seguranga juridica de todos os atos oriundos dos respectivos servigos de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiga editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a insergao de um cedigo em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalizagao Extrajudicial contem urn cedigo Unica (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticagao processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessario 
através do site do Tribunal de Justiga do Estado da Paraiba, enderego http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticagao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AGUAMED COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS tinha posse de urn documento corn as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas 
na cepia autenticada, sendo da empresa AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS a 
responsabilidade, Unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Carted°. 

Esta DECLARACAO foi emitida em 06/09/2018 11:25:02 (hora local) através do sistema de autenticagao digital do Carted° Azevedo Bastos, de 
acordo corn o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, coma tambem, o documento eletrOnico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Carted° Azevedo Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS ou ao Carted° pelo enderego de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informagOes mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Codigo de Consulta desta 
Declaragao. 

Codigo de Consulta desta Declaragao: 1070357 

A consulta desta Declaragao estara disponivel em nosso site ate 06/09/2019 08:38:42 (hora local). 

1C6cligo de Autenticagdo Digital: 65790609180831430427-1 
2Legislacoes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Proviseria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fe. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6aaec463c443a6c3ddea91fad574e1808126b12d01c7c771344470dd6e930d259e9a30b74c49d07d8150c8c83 
b1ccf07e913017c4be90f4a0f7fd52e0b3399c4 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/65790609180831430427 
	 1/1 



Municipio de Capanema - PR 
Setor de LicitacOes  

DESPACHO 

Corn relagan ao Pregao Presencial n° 38/2018, Ata de Registro de Precos n° 
427/2018, objeto: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA 
FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. Referente ao Protocolo 338/2019 
Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Peca Tecnica 
Juridica a respeito da solicitagdo de cancelamento dos itens em questdo. 

Capanema, 22 de fevereiro de 2019 

Maicon Douglas de-Catro Coito 
Setor de Licitacoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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n 
Tramitacdo do Processo 

Processo: 289/2019 	 Data:14102/2019 15:59 	Situagao: Encaminhado 

Requerente:AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 	 Documento: 25.137.947/0001-70 
Contato:AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLoGICOS LTDA - Tel: 

Assunto: soLicirAgAo DO SETOR DE LICITACAO - Versao: 3 

Descrigao:REQUISIOAO DE EMPENHO N° 605 

	

Ocorrencia: 6 	 Data: 26/03/2019 13:22:00 	 Previsao: 16/04/2019 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Etapa: LICITAQAO 	 Confirmagao: nao 

Descrigao: 
Senhora Pregoeira, 

Solicito informagoes da Fiscal da ARP, sobre o requerimento da empresa Altermed (Protocolo 289/2019). 

At.te. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

	

Ocorrencia: 5 	 Data: 22/02/2019 15:33:00 	 Previsao: 07/03/2019 

De: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmagao: nao 

Descrigao: Encaminho este PA corn a manifestagao da fiscal do Contrato e juntamente urn novo Protocolo para analise de outro Pedido de 
Cancelamento de item da mesma Requerente. 

	

Ocorrencia: 4 	 Data:21/02/2019 15:01:00 	 Previsao: 14/03/2019 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa:LICITACAO 	 Confirmagao: nao 

Descrigao: 
Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Prefiminarmente, solicito seja encaminhado o PA a Fiscal da ARP para que se manifeste e esclarega as diferengas informadas pela 
empresa Aguamed Comercio de Equipamentos Hospitalares e Odontologicos manifestada no Protocolo 289/2019. 

Corn a informagao da Fiscal da ARP, retorne o PA a PGM para analise conclusiva. 

At.te. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

	

--Jcorrencia:3 	 Data: 14/02/2019 16:42:00 	 Previsdo; 27/02/2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmagao: nao 

Descrigao: ENCAMINHO ESSE PARA PARA ANALISE E EMISSAO DE PARECER JURIDICO DO PEDIDO DE DESISTENCIA DO ITEM 03. 

	

Ocorrencia:2 	 Data:14/02/2019 15:59:00 	 Previsao: 07/03/2019 

De: ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAcAO 	 Confirmagao: nao 

Descrigao:REQUISIDA0 DE EMPENHO N° 605 

	

Ocorrencia:1 	 Data:14/02/2019 15:59:14 	 Previsao: 07/03/2019 

De: ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa:ETAPA INICIAL 	 Confirmagao: nao 

Descrigao:Abertura do processo. 

STP 500.2059g rptProcessoFicha 
	 romanti, 26/03/2019 13:23:23 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
quarta-feira, 27 de marco de 2019 08:09 

'admsaude@capanema.pr.gov.br  
Notificacao referente ao Pregao Presencial 127/2018 

Born Dia 

Marisa 

Como voce é a fiscal dos contratos do Pre0"o Presencial n2  127/2018, 

A procuradoria pediu que voce se manifestasse nos informando o porque o equipamento item 03 

do Termo de Referencia ria"o atende ao solicitado no edital e deveria ser entregue pela empresa Comercio de 

Equipamentos 

Hospitalares e Odontologicos-AGUAMED. 

Fico no aguardo. 

selia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de LicitagOes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



ntin 
Matricula ri° 14171 
Fiscal do Contrato 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Sal-1de 

Capanema-Pr, 02 de abril de 2019. 

Ao Sr. Maicon Douglas de Castro Coito 
Setor de LicitacOes da Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Em resposta a Notificacdo encaminhada pelo Setor de Licitacdo da prefeitura 
Municipal de Capanema-PR, referente ao Pregdo Eletronico n.° 127/2018, Ata de Registro de 
Precos it° 427/2018, objeto: AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENIES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAODE DO 
BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEME-PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAcA0 DA ATENcA0 
PRIMARIA — APSUS, RESOLUcAO SESAIPR N.° 967/2017, comunico o interesse desta 
Secretaria em adquirir o equipamento que atenda todas as especificacoes da descricdo do item 
que consta no edital. 

Considerando a Declaracao Tecnica fornecida pelo profissional que presta 
servicos de manutencao dos equipamentos odontologicos e hospitalares da Secretaria 
Municipal de Sande (segue anexo), onde este declara que o item AUTOCLAVE 
HORIZOLTAL DE MESA corn capacidade para 60 litros, marca BS, cotado pelo Fornecedor 
AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E DODNTOLOGICOS 
LTDA, tido atende a descricao que consta em Edital quanto ao quesito BOMBA A VACUO. 

Considerando ainda que o processo de esterilizacao da Autoclave corn Bomba 
Vacuo é considerado mais seguro devido ao ciclo de esterilizacdo e secagem ser mais eficaz, 
conforme Declaracdo Tecnica. 

Na certeza do atendimento a solicitacao ora formulada, agradeco 
antecipadamente a atencao dispensada, bem como coloco-me a disposicao para outros 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 
CAPANEMA-PR 



Fee Setae 02 de Abril de 2019 

1 

00 1 

C.E.P 	
C.(eiltN) 

Pn 

7lista Pae5 
„C b4 /714850099 
deatIdas*Fecnicos) 
cac c cm: ca 

Credencia! IE-172-03 
(4Z)9975-07-19 

Loa (46)3523-10-91 

CNN 01.660.742/0001-06 
R. SERGIPE , 991 - CENTRO - (46)3523-1091 

85.601-040 - Pc°. BELTRAO Pr. 

Para o Fundo Municipal de Sande de Capanema 

Declaracao: 

Declaro para os devidos fins de esclarecimento,quanto a funcionalidade 
da autoclave licitada no Pregao Eletronico n°127/2018,onde o descritivo 
tecnico descreve: 
" autoclave horizontal de mesa com capacidade 60 litros. 

Sistema hidraulico e bomba de vacuo". Isso significa que a autoclave deve 
possuir em seu sistema de funcionamento, sistema de entrada e saida de 
agua,para ativacao da bomba de vacuo,que vai retirar o ar frio de dentro da 
cuba através de pressao negativa, adicionando a argua automaticamente no 
interior da cuba de esterilizacao ,para inicio de aquecimento e formacao de 
vapor e pressao positiva de esterilizacao. 

No final do ciclo de esterilizacao,a bomba de vacuo sere, novamente 
acionada automaticamente para a remocao de residuos de umidade do 
interior da cuba durante o ciclo de secagern dos materiais. 

Nota : 
Autoclave corn bomba de vacuo é urn produto , autoclave sem bomba de 

vacuo é outro produto,mesmo sendo utilizado para a mesma finalidade. 
E diferente no que se refere a instalacao,funcionamento e valor 

cornercial. 

Sem mais a acrescentar dato e assino essa declaracao. 



Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licita Oes 

DESPACHO 

Corn relagdo ao Pregao Presencial, n° 127/2018, Ata de Registro de Pregos n° 
427/2018, objeto: AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE 
DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAcAO DA 
ATENcA0 PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. 
PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREc0.. Encaminho esse PA ao Procurador 
Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito do nao atendimento 
do Item 03 da Referida Ata e demais diligencias. 

Capanerna, 02 de abril de 2019 

Maicon DOUglas de' astro Coito 
Apoio a Licitacao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridic° de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

4 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

*382 

Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Juridica 

MANIFESTAcA0 JURfDICA  

PREGAO ELETRONICO 127/2018  

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

1. Em atencao ao contido nos Protocolos 289/2019 e 

338/2019, corn apoio nas informacoes prestadas pela Secretaria de Sadde as  
fls. 371 e 379/380, este Orgao manifesta-se pelo acolhimento do pedido de 

cancelamento requerido pela empresa Aguamed Comercio de Equipamentos 

Hospitalares e OdontolOgicos Ltda. 

2. Acerca das insurgencias apresentadas pela empresa 
Altermed Material Medico Hospitalar Ltda., este Orgao nao vislumbra razOes 

para acolhimento do pedido de cancelamento amigavel, pelo que orienta a 

Pregoeira e Secretaria Solicitante a instauracao de Processo Administrativo em 

desfavor da citada empresa, para apuracao de eventual descumprimento no 

fornecimento dos itens compromissados na ARP. 

Capanema, de 03 de abril de 2019. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacdo ao Pregao Presencial, n° 127/2018, Ata de Registro de Preps n° /2019, objeto: AQUISIcA0 DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA 
DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICiPIO DE CAPANEMA PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAcAO DA ATEKAO PRIMARIA - APSUS, 
RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO. Acato a manifestacao 
juridica datada 03 de abril de 2019 onde d foi acolhido a solicitachio da empresa Aguamed comercio de 
Equipamentos Hospitalares e Odontologicos e negado o pedido da empresa Altermed Material Medico Hospitalar 
Ltda. 

Capanema, 03 de abril de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTICAcA0 

A empresa 
AGUAMED Comercio de Equipamentos Hospitalares e Odontologicos 

Corn relacao ao Pregao Presencial, n° 127/2018, Ata de Registro de Precos n°427/2018, objeto: 
AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA 
UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAcA0 DA ATEKAO PRIMARIA 
- APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREQO. Em 
resposta ao protocolo 338/2019, notifico a empresa AGUAMED Comercio de Equipamentos 
Hospitalares e Odontologicos, da resposta do pedido de desistencia do Item 03 desse Pregao Eletronico, 
a procuradoria se manifestou pela acoihimento da solicitacao. 

Segue em anexo c6pia da manifestacao juridica para vosso conhecimento. 

Capanema, 03 de abril de 2019 

/Roselia Kriger Becke 

L 
	

Pregoeira 

'\ 
agani 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 69385 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de abril de 2019 16:38 

Para: 	 'aguamed@hotmail.com' 

Assunto: 	 RESPOSTA DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ITEM DO PREGAO 

ELETRONICO 127/2018 

Anexos: 	 notificacao AGUAMED.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitagoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 6-0386 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de abril de 2019 16:39 

Para: 	 roselia.licitacaogcapanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESPOSTA DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ITEM DO PREGAO 
ELETRONICO 127/2018 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00033.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatarios: 

aguamed@hotmail.com   

Assunto: RESPOSTA DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ITEM DO PREGAO ELETR6NICO 127/2018 

1 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTICACAO 

A empresa 
ALTERMED Material Medico Hospitalar Ltda 

Corn relacao ao Pregao Presencial, n° 127/2018, Ata de Registro de Precos n°427/2018, objeto: 
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA 
UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA 
- APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PRECO. 
Notifico a empresa ALTERMED Material Medico Hospitalar Ltda da resposta do pedido de 
esciarecimento data de 19/02/2019, enviada via e-mail ao Setor de Licitacoes do Municipio de 
Capanema, a procuradoria se manifestou pelo nao acolhimento do cancelamento amigavel. 

Segue em anexo c6pia da manifestacao juridica para vosso conhecimento. 

Capanema, 03 de abril de 2019 

Kriger Becker-Pagani 

C- 
	

Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de abril de 2019 16:37 
Para: 	 'Juridico - Altermed' 
Assunto: 	 RESPOSTA DO PEDIDO DE CANCELAMENTO AMIGAVEL DO PREGAO 

ELETRONICO 127/2018 
Anexos: 	 NOTIFICACAO ALTERMED.pdf 

Roselle Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitacties 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de abril de 2019 16:37 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.progov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00022.txt 

The original message was received at Wed, 3 Apr 2019 16:37:04 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<juridico@altermed.com.br> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<juridico@altermed.com.br>... relayed; expect no further notifications 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Saiide 

A 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira /Presidente da comissao Permanente de Abertura e Julgamento de 
LicitagOes do Municipio de Capanema-PR 

CERTIDAO 

Referente ao Pregao Eletronico n.° 127/2018, Ata de Registro de Precos 
n.° 427/2018, objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENIES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE 
DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE 
CAPANEME-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICKAO DA 
ATEKA.0 PRImARIA - APSUS, RESOLUcAO SESA/PR N.° 967/2017, solicitacao 
de cancelamento dos itens 01 e 03 pela empresa AGUAMED COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E DODNTOLOGICOS LTDA, declaro que, em 
contato via telefone cora o fornecedor, este afirmou que ira entregar o item 01 
assim que receber o Parecer Juridic° quanto ao cancelamento do item 03. 

Informou ainda que ocorreu um erro na elaboragao da solicitacao 
de cancelamento dos itens, sendo que havia interesse em cancelar somente o 
item 03, visto que o item 01 ja esta em seu estoque e entregara em seguida. 

Capanema-PR, 03 de abril de 2019. 

arisa Pontin 
Matricula n.° 14171 
Fiscal do Contrato 

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanemapr.gov.br 

 CAPANEIVIA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.qov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de abril de 2019 08:53 

Para: 	 'Juridico - Altermed' 

Assunto: 	 RES: RES: Requerimento de envio da integra referente a RESPOSTA DO 
PEDIDO DE CANCELAMENTO AMIGAVEL DO PREGAO ELETRONICO 127/2018 

ESTARA DISPONIVEL NO SITE DO MUNICIPIO AMANHA A TARDE, NO ENDEREcO ABAIXO: 

http://www.ca  pane ma .pr.gov.br/transpa renciaiadm/licitacoes/licitacao/eletronico/aviso-e-edita I-de-pregao-

eletronico-n-127-2018-obieto-aquisicao-de-equipamentos-e-materiais-permanentes-para-serem-utilizados-na-

unidade-basica-de-saude-do-bairro-sao-jose-operario-localizada-no-municipio-de-capanema-pr-em-atendimento-

ao-programa-de-qualificacao-da-atencao-prima ria-apsus-resolucao-sesa-pr-n-967-2017-processado-pelo-registro-

de-preco  

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 

Abertura e Julgamento de Licitagoes 
Vunicipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

De: Juridico - Altermed <juridico@aItermed.com.br> 

Enviada em: quinta-feira, 4 de abril de 2019 08:41 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: RES: Requerimento de envio da integra referente a RESPOSTA DO PEDIDO DE CANCELAMENTO 

AMIGAVEL DO PREGAO ELETRONICO 127/2018 

Prezada, born dia 

Nao estou solicitando o processo administrativo, e sim o processo do pedido esclarecirnento, das 
uas empresas, corn as manifestaceies citadas na notificacao!! 

JORDI SARDANHA CUSTODIO 
JURIDIC° 
ASSESSORIA JURIDICA 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Estrada Boa Esperanga, 2320 I Zip Code: 89.163-554 I Rio do Sul I SC Brazil 
Phone: +55 47 3520-9000 
Fax: +55 47 3520-9004 
E-mail: Iicitacoesl@altermed.com.br  

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade corn o Meio Ambiente" 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tern carater confidencial e seu contetido é restrito ao(s) destinatario(s) da 
mensagem. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, retorna-la ao destinatario e apaga-la de 
seus arquivos. Qualquer use nao autorizado, replicagao ou disseminagao desta mensagem ou parte dela é expressamente 
proibido. A Altermed Material Medico Hospitalar Ltda nao é responsavel pelo conteticlo ou a veracidade desta informagao." 
Em 04/04/2019 08:30, roselia.Iicitacao@capanema.pr.gov.br  escreveu: 



BOM DIA 	 ±:6:9:?,  392 
INFORMO QUE 0 PROCESSO ADMINISTRATIVO AINDA NAO FOI ABERTO. 
ELE SERA ABERTO SEMANA QUE VEM E VOCES RECEBERAO OS DOCUMENTOS E NOTIFICACOES 

CABIVEIS. 
OK! 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitagoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

De: Juridic° - Altermed <luridico@altermed.com.br>  

Enviada em: quarta-feira, 3 de abril de 2019 17:54 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Cc: Claudinha <contratos@altermed.com.br>  

Assunto: Requerimento de envio da Integra referente a RESPOSTA DO PEDIDO DE CANCELAMENTO 

AMIGAVEL DO PREGAO ELETRONICO 127/2018 

Prezados, 

Segue em anexo requerimento de envio da Integra do processo responsavel pela elaboracao do 

oficio de notificagk anexo. Solicitamos que no prazo de 24h seja encaminhado o processo ou que 

haja justificativa quanto a impossibilidade, corn a consequente fixacAo de prazo para envio e 
prorrogack do prazo de apresentack de defesa. 

A nao confirmagao/resposta a esta solicitack gerara abertura de processo via Lei de Acesso 

Informack/Ouvidoria. 

Cordialmente. 

JORDI SARDANHA CUSTODIO 
JURIDICO 
ASSESSORIA JURIDICA 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Estrada Boa Esperanga, 2320 I Zip Code: 89.163-554 I Rio do SuI I SC I Brazil 
Phone: +55 47 3520-9000 
Fax: +55 47 3520-9004 
E-mail: licitacoesl@altermed.com.br  

"Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade corn o Meio Ambiente" 

"Esta mensagem, incluindo seus anexos, tern carater confidencial e seu conteedo é restrito ao(s) 

destinatario(s) da mensagem. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, 
retorna-la ao destinatario e apaga-la de seus arquivos. Qualquer use nao autorizado, replicacao ou 
disseminacao desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido. A Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda nao é responsavel pelo conteedo ou a veracidade desta informacao." 

Em 03/04/2019 16:37, roselia.licitacao@capanema.prgov.br  escreveu: 

2 



Roselle Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitacoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
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AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

EDUARDS REYNOLDS SOUZA PINTO 
Representante Legal 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

Contratada 

OgGAo DE DIVULGAcAO 

`DUOS-ATOSLOF:1-0,tkiS4)(-) 

i DEC  

1:1)I(;At) 0'3 

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS QUE ENTRE SI CELEBRARAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
EMPRESA AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E ODONTOLOGICOS LTDA 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito corn o 	CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle e 
do outro lado a Empresa AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.2  25.137.947/0001-70, situada a RUA PEDRO KUHNEN, SN - CEP: 

88150000 - BAIRRO: FAZ. SACRAMENTO, cidade de Aguas Mornas/SC, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)EDUARDS REYNOLDS SOUZA PIN-
TO, inscrito no CPF n° 065.734.119-35, na qualidade de CONTRATADA, 
tern justo e firmado entre si este Termo Cancelamento Parcial de Ata de 
Registro de Precos, referente ao Processo LicitatOrio Pregao 127/2018, 
Contrato n° 427/2018, em conformidade corn o item 9.2.2. A pedido 
do fornecedor , 	resolvendo cancelar parcialmente a referida Ata de 
Registro de Pregos, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista Ata de Registro de Pregos n° 427/2018, celebrado en-
tre as partes ern 20/11/2018, referente a Pregao 127/2019, cujo o ob-
jeto é a AQUISIcAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES 
PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO 
SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO 
PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO 
PELO REGISTRO DE PRECO, as partes resolvem a pedido da empresa 
e fundamentado na Manifestagao Juridica datada de 03/04/2019 Can-
celar parcialmente a Ata de Registro de Pregos n°427/2018. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO ITEM CANCELADO 
Item Descricao do produto Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Qum, 
tidude 

Preto 
unitirio 

Preto 
total 

3 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE DE 
60 LITROS CONTROLE TOTALMENTE AUTOMATIC° 
QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVES DE MICROCON-
TROLADOR SELECAO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C 
CICLO: ATE 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATE 45 
MINUTOS. PRECISAO E TEMPO DE RESISTENCIA TIPO 
PT 100. SISTEMA HIDRAULICO E BOMBA DE VACUO: 
COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES 
EM AGO INOXIDAVEL. VALVULA SOLENOIDE: EM 
LATAO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VALVULA DE 
SEGURAKA: CONSTRUIDA EM LATAO. CAMARA: 
DEVE SER EM LAco INOXIDAVEL, COM GARANTIA DE 
03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE 
COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALEM 
DE OTIMIZAR 0 SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE 
CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. 0 
ADICIONAIVIENTO DA AGUA NA CAMARA INTERNA DA 
AUTOCLAVE DEVERA SER AUTOMATIC°, ASSIM COMO 
O CICLO DEVERA SEE AUTOMATIC°. BANDEJA: CON-
FECCIONADA EM AGO INOXIDAVEL, TOTALMENTE 
PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULACAO 
DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM Ago INOXIDAVEL, 
LAMINADO. COM  GARANTIA DE 03(TRES ANOS), COM 
ANEL DE VEDACAO EM BORRACHA DE SILICONE 
RESISTENTE A ALTAS TENIPERATURAS. SISTEMA DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPECA 0 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA 
ABERTA. DEVE SER CONSTRUIDA DE FORMA ROBUSTA 
E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO 
DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURAKA 
E SUAVIDADE NO MANUSE10. CABO& DEVEM SEE DE 
BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR), RESISTENCIA: 
DOVE SER NIQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE 
AGO INOXIDAVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE 
Ago INOXIDAVEL REFORCADO, COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTATICA, EXTER-
NA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA 
VENTILACAO TWO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CRAVE 
ON/OFF, MANOMETRO DISPLAY E TECLAS DE CON-
TROLE. SISTEMA ELETRONICO DE SEGURAKA: DEVE 
DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATU-
RA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. 
SISTEMA MECANICO E ELETRICO DE SEGURANCA: 
DEVE POSSIIIR VALVULA DE ALIVIO, FUSIVEL DE 
PROTKAO, TERMOSTATO DE SEGURANCA PARA EVI-
TAR A QUEIMA DAS RESISTENCIAS E DOS MATERIALS 
EM CASO DE FALTA DE AGUA. CONSTRUIDA COM BASE 
NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA NR 
13. DIMENSOES EXTERNAS MAMMAS: 44X56X78CM. 
DIMENSOES 1NTERNAS MINIMAS: 30X60: CM. QUANTI-
DADE MINIMA DE BANDEJAS: 02. POTENCIAS MINIMAS: 
2400 W VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MINIMA DE 
18 MESES PARA PECAS E SERVICOS. 

BS UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

Assim, por estarem ern pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 03 de abril de 2019 

LEIS 
EBBEEMEMMOMMMEL;-=II:„.,'MAMENIEMB4`.Zi=EMEMOM 

LEI N2 1.686, DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

Reconhece como relevante para a Historia e para a Cultura do Mu-
nicipio de Capanema, o trecho conhecido "Estrada do Colono". 

A Camara Municipal de Capanema, Estado do Parana, aprovou e eu, 
Prefeito do Municipio de Capanema sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica reconhecido como de valor historic° e cultural do Mu-
nicipio de Capanema, a Estrada do Colono, trecho que nasceu como 
caminho indigena, utilizado pela Coluna Prestes, na decada 1920, an-
terior a criagao do Parque Nacional do Iguagu e vital para a colonizaggo 
do Sudoeste e Oeste do Parana. 

Art. 2° Est-a Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, 
aos 04 dias do mes de abril de 2019. 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

MOMMEC: 

DECRETOS  
DECRETO N2 6.634, DE 04 DE ABRIL DE 2019. 

Nomeia a Senhora Fernanda Pilati para o cargo de Diretora do Depar-

tamento de Esportes. 

Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 
suas atribuigOes legais, nos termos do art. 9°, II, da Lei Municipal n° 
877/2001, 

RESOLVE: 

Art. 12  Nomear a Senhora Fernanda Pilati para exercer o cargo de 
provimento em comiss5o de Diretora do Departamento de Esportes, 
nivel C2, do Grupo Ocupacional 01 — Supervisao e Administragao Su-

perior, previsto no art. 22, Ill, da Lei Municipal n° 1.438/2013, corn 
remuneragao prevista no Anexo II, da Lei 1.280/2010, atualizada pela 

Lei n° 1.584/2016. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicagao, produz-

indo efeitos a partir do dia 1° de abril de 2019. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, 

aos 04 dias do mes de abril de 2019. 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 



ORGAO DE DIVULGA 
('Arre)s-otz 

MUN1CRIO'D 

Item Descricao do procluto Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade 
pela qual foi 
recomposto 
o valor 

Preco 
unitario 
Licitado 
R$ 

Valor 
unitario apos 
recom-
posicao de 
valores RS 

Valor do 
aditivo R$ 

3 ACETADO DE DEXAMETASONA 
1MG/G CREME (TUBO COM 10 G) 

TUBO 2.000 1.800 0,73 0,7926 112,68 

Valor total do Aditivo: R$ 112,68 ( Cento e doze reais e sessenta e oito 

centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas da Ata de Registro de Pregos 
origi nano, nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema, 05 de abril de 2019 

Amara) BELLE 
Prefeito Municipal 

ELCIO LUIS BORDIGNON 
Representante Legal 

PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
Detentora da Ata 

NO 
DO 

NO 

NA 

ONDE 

mos 
horas 

art. 

suas 

corn 

Publica 
epocas 

mais 
em 

mento 

--itETIFICACAO 

PRECOS 

EMPRESA 
ODONTORIGICOS 

LEIA-SE: 

CAPANEMA, 

ROSELIA 
PREGOEIRA 

DE PUBLICACAO 

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
DIA 05/04/2019, PAGINA 4, EDICAO 0237 

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E A 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMETNOS HOSPITALARES E 
LTDA 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E DA RESCISAO 

LIA-SE: REFERENTE AO PREGAO 127/2019 

REFERENTE AO PREGAO 127/2018 

05 DE ABRIL DE 2019 

K.B. PAGAN! 

DECRETO 

Regulamenta, 

Regulamenta 

O Prefeito 

CONSIDERANDO 
pensagao 

CONSIDERANDO 
quando 

CONSIDERANDO 

tificativas 

DECRETOS  
MENEMBIZEM:-..:718451".`_". 

Ng 6638 DE 8 DE ABRIL DE 2019. 

corn base no art. 84, VI da Constituigao Federal, nos ter-
do art. 123, X, da Lei Organica Municipal, o sistema de banco de 
e compensagao de horas; 

o Sistema de Pagamento de Horas Extras, nos moldes do 
65 da Lei 877/2001. 

do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 
atribuigoes legais, e 

a falta de regulamentagao de banco de horas e corn-
de horas. 

o gasto corn pagamento de horas extras trabalhadas, 
que supervenientemente, podem vir a serem compensadas 

horas folga. 

que em determinados setores da Administragao 

Municipal existem epocas que demandam mais trabalho e 
que demandam menos trabalho, as quais podem servir de jus-

para servidores trabalharem mais em determinada epoca 

turbulenta e, por &via, usufruir de banco de horas consolidados 

dias ou horas de folga em outras epocas. Aliviando assim, o orca-
Municipal que, em alpacas `turbulentas' pagam por horas extras 

em 50% ou 100%, e que em tempos mais calmos paga os vencimentos 
da mesma maneira ao servidor que nao demanda tanto trabalho; 

DECRETA: 
Art. 1° Fica criado o Sistema de Banco e Compensagao de horas na 
Administragao PUblica Municipal de Capanema. 

Art. 2° Para efeitos deste Decreto, ficam definidos os termos: 

I- Banco de Horas, como as horas extras trabalhadas anteriormente as 
quais farao jus a horas folgas posteriormente; 
II- Compensagao de Horas, como as horas folgas usufruidas anterior-
mente as quais serao compensadas posteriormente. 

Art. 32  Em quaisquer dos casos estabelecidos neste Decreto, devera 
ser enviado ao Chefe do Poder Executivo local uma solicitagao para 

fruicao dos beneficios contidos neste Decreto. 

§12. 0 Chefe do Poder Executivo devera apreciar a solicitagao num pra-
zo maxim° de 15 (quinze) dias Uteis a contar da data da solicitacao. 

§29. 0 Chefe do Poder Executivo decidira fundamentadamente pelo 
deferimento, deferimento parcial ou indeferimento da solicitagao. 

§32. 0 Secretario da pasta ou superior hierarquico, fiscalizara e se corn-
prometera juntamente ao servidor requerente, pelos requerimentos. 

DO PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 

Art. 42  Para recebimento de horas extras em petunia, é imprescindivel 

que o servidor faga a solicitagao previamente e consequente autor-
izagao do Chefe do Poder Executivo. 

§19. A solicitagao que trata o caput devera conter: 
Quantidade de horas extras a serem trabalhadas; 

II-Justificativa do pedido discriminando: 
a) Quais servicos serao executados; 
b) 0 porque destes servicos serem executados em sede de horas ex-
tras; 

c) 0 motivo que impede a execugao do servico exceptional e tem-
porario durante as horas normais. 
III- Dias e/ou horarios em que pretende trabalha horas extras. 

§22. As horas extras 100% somente poderao ser concedidas para 
servicos inadiaveis e imprevisiveis. 

§32. Havers a responsabilizagao ao Departamento de Recursos Hu-
manos pelo pagamento de horas extras sem a devida autorizagao. 

§49. No caso de nao haver tempo habil para se processar o Requeri-
mento para labor de horas extraordinarias, o trabalho inadiavel e im-
previsivel devera ser feito, corn posterior validagao pelo Chefe do Pod-
er Executivo. Em caso de irregularidade, serao observados o disposto 
no art. 82  e seguintes do Decreto 6.306/2017. 

Art. 52. !Tao fara jus aos beneficios dos sistemas de Bancos de Horas e 
Compensagao de Horas: 

Ocupantes de cargos Politicos. 

II- Ocupantes de cargos corn atribuigoes tinicas. Em atencao ao 

principio da continuidade do servigo pUblico. Ressalvados casos em 
que é possivel sua delegagao. 

III- Quem esta respondendo Processo Ad ministrativo Disciplinar. 
IV- Professores e servidores da Rede Municipal de Educagao, por ja 
possuirem regime prOprio. 

Art. 62  Para fruigao do Banco de Horas, o servidor devera encaminhar 
a solicitacao contendo: 
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39(1 
SANDI & OLIVEIRA 

ADVOGADOS 

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Pregao Eletronieo 127/2018 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, pessoa jurldica de direito privado, CNPJ n° 
00.802.002/0001-02, corn sede na Estrada Boa Esperanca, 
n° 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul/SC, por seu 
administrador e advogados devidamente constituldos, vem 
perante Vo s s a Senhoria, apres ento r MANIFESTAcAO, 
referente a notificacdo recebida, conforme abaixo 
transcritos os fatos e fundamentos. 

I) DOS FATOS 

A empresa qualificada participou do Pregao Eletronico n. 127/2018, 
que tinha por objeto a aquisicao de equipamentos e materiais permanentes para 
ser utilizados a Unidade Basica de Sa6de, sagrando-se vencedora do item 6 e 7 

No entanto, por equivoco da Administracao foi lancado no sistema 
que a proposta total do item 6 seria o valor de R$ 1.257,64 e do item 7 o valor de 
R$ 900,00, contudo, importante mencionar que conforme proposta apresentada 
pela empresa na pagina 356 do procedimento administrativo, o item 6 tern como 
valor Unitario R$ 1.257,68 e valor TOTAL R$: 6.288,20, no que se refere ao item 
7 tern como valor Unithrio R$ 900,00 e valor TOTAL 1.800,00. 

A proposta escrita e clara: 

Processo: 764/2019 
Data: 10/04/2019 	Hora: 07:52 
Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSP 

Av. Dom Pedro II, 829 - 1° andar, Sala 01 
Sao Crist6vao - CEP 88509-216, Lages/SC 

ts.35917@oab-sc.org.br  
bruna42633@oab-sc.org.br  
www.sandieoliveira.adv.br  

I (49) 3512.0149 
(49) 991442670 
(49) 999373829 
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Desta forma, resta evidente que houve urn engano ao cadastrar as 
propostas da empresa, sendo necessario o cancelamento da ata de registro de 
precos, tendo em vista a nulidade apresentada, e que licitante nao tem condicoes 
de cumprir a obrigacao diante dos valores cadastrados equivocadamente pela 
Administracao, alem do cancelamento dos empenhos 603 e 604 tambem ernitidos 
corn o valor equivocado. 

II) DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  

Diante das razoes supra, requer que se digne Vossa Senhoria em: 

1) Receber a presente manifestacao, tendo em vista a garantia constitucional da 
contratada, ao devido processo legal, ao contraditOrio e a ampla defesa, nos 
termos do art. 5', LIV e LV da CF/88. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio do Sul/SC, 09 de abril de 2019. 

B na Oliveira 

Advog da OAB/SC 42.633 Advogado OAB/SC 35.917 

Av. Dom Pedro II, 829 - 1° ander, Sala 01 
Sao Cristovao - CEP 88509-216, Lages/SC 

ts.35917@oab-sc.org.br  (49) 3512.0149 
bruna42633@oab-sc.org.br  (49) 991442670 
www.sandieoliveira.adv.br  (49) 999373829 
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SANDI & OLIVEIRA 

ADVO GAD OS 

P ROCU RAcA.0 

OUTORGANTE: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 00.802.002/0001-02, corn scde na Estrada Boa 
Esperanca, n° 2320, Fundo Canons, Rio do Sul /SC neste ato representado pelo sOcio 
administrator Anacleto Ferrari, brasileiro,. casado,. cornerciante, RG n° L428.772 (SSP/SC), 
iriscrito no CP17 523.140.819-00, residente e dorniciliado na Estrada Boa Esperarica„ n° 2.545, 
Bairro Fundo Canons, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul - SC 

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita 
no CN11 27.772.212/0001-43 rcgistrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, 
pelo n" 3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro Il, 829,1" andar, Sao Cristo-4:A°, CEP 88509-216, 
em Lages/SC • neste ato representada pelos scus socios administradores TIAGO SANDI, 
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil„.Santa Catarina, pelo re' 35.917, endereco 
cletronico ts.35917@oab-sc.org.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n" 42.633, endereco eletronico bruna42633@oab-
sc.org.br, ambos corn endcreco profissional situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1' andar, 
Sau CristOvio, CEP 88509-216, em Lages/SC. 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere. aos outorgados amplos poderes 
pars o fora em geral, corn cliusukt "ad-judicia et extra", em qualquer juizo, InstanCia ou 
Tribunal, podendo propor contra quern de direito, as actaes competentes e defende4o 112S 
contririas, seguindo umas c_ outras, ate o final da decisio, usando as rccursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-Ihe ainda, poderes especiais pars receber citagio inicial, 
confessar e conhecera procedencia do pedido, desistir, renunciar ao direito sabre que se funda 
a agar), transigir, firmar compromissos ou acordos, podendO agir em Juizo ou fora dole, assirn 
corn substabelecer esta a outrem, corn ou sem reserva de iguais poderes, pars agir em conjunto 
ou separadamente corn o substabelecido, con validando ate 30 de Junho de 2019 . 

Lages (SC), 13 de de7embro de 2018. 

ALTERMED M RIAL EDICO HOSPITALAR LTDA 
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ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

CNP.11-1VIF N° 00.802.002/0001-02 - 7° ALTERACAO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular e na meihor forma de direito, de urn lade 
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de ComunhAo Parcial de 
Bens, nascido cm 26 de fulho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
profissao comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 1.428.772 expedida pelo 
SSP-SC em 19/06/2017 e CPF n° 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada 
Boa Esperanca n° 2545, bairro Fundo Caneas, CEP 89.163-554, cidade. de Rio do Sul, 
estado de Santa Catarina; ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada 
pelo regime de Comunh'do Parcial de Bens, profissao comerciante, nascida ern 20 de 
Julho de 1965, natural de Agronennica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira 
de Identidade n° 1.246.464 expedida polo SSP-SC em 11/02/2008 e CPF n° 
614.438.679-34, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperanca n° 2545, bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina; 
THIAGO ANDRE FERRARI, brasileiro, solteiro, empresario, nascido em 02 de 
fevereiro de 1990, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira 
de Identidade n° 4.347.417 expedida pelo SSP-SC em 28/09/2007 e CPF 
047.567.439-19, residente e domiciliado na Estrada Boa Esperanca n° 2545, Bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina e 
GABRIELA 'VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida em 25 de 
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da earteira de 
identidade n° 6.072.128 expedida polo SSP-SC ern 11/02/2008, e CPF n° 077.143`.929- 
67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperanca n° 2545, Bairro Fundo Canoas, 
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, tInicos sOcios 
componentes da sociedade limitada que gira sob nome empresarial de ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, corn sede na Estrada Boa Esperanca n° 
2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina, corn contrato social arquivado na. Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob n° 42202072082 em sessao de 05 de setembro de 1995, e inserita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Juridieas do tvlinisterio da Fazenda sob n° 
00.802.002/0001-02, resolvem, em commit acordo, alterar o contrato social, que se 
regerd pelas clausulas e condiceie.s seguintes e, nas omissoes, pela legislacffo especifica 
que disciplina essa forma societdria, em especial ao Decreto 1800/96 e pela Lei no. 
10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLAUSU LA PRIME IRA: A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO, PARA USO MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, 
LABORATORIAIS, ORTOPEDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E 
REABILITAc AO, SANEANTES DOMISSANITARIOS, PERFUMARIA, 
COSMETICOS E PRODUTOS DE HYGIENE; IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MEDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPEDICOS, FISIOTERAPICOS, 
PARA GINASTICA E REABILITAC A' ; COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENCAO E REPARO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO; 
TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL, INTERIWUNICIPAL E 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 25/10/2017 
Certifico o Registro em 24/10/2017 
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017 
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 42202072082 
Este document° pole ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 63186759343686 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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INTERESTADUAL DE CARGAS; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MEDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPEDICOS, FISIOTERAPICOS, 
PARA GINASTICA E REABILITACAO, SANEANTES DOMISSANITAR1OS, 
PERFUMARIA, COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E 
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUI.PAMENTOS PARA USO MEDICO 
HOSPITALARES, ORTOPEDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E 
REABILITACAO." 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade Ira utilizar coma titulo de estabelecimento a 
designacAo social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIALS 
HOSPITALARES". 

CLAUSULA TERCEIRA:  A sociedade resolve abrir uma filial que se localizara na 
Rua 15 de Abril if 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, que tera inicio de suas atividades previstas para o die 01 de outubro de 2017, 
sua duraceo sera por prazo indeterminado e urn capital social para fms fiscais, destacado 
na importancia de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), corn atividade de "COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS DE CONSUMO, PARA USO 
MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPEDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E REABILITACAO, 
SANEANTES DOMISSANITARIOS, PERFURMARIA, COSMETICOS E 
PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS PARA USO MEDICO FISOPITALARES, ORTOPEDICOS, 
FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E REABILITACAO". 

CLAUSULA OUARTA: 0 socio Thiago André Ferrari, neo rnais pretendendo 
permanecer na sociedade, cede e transfere por venda a totalidade de suas cocas de 
capital, totalmente subscritas e integralizadas, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais), para o sOcio Anacleto Ferrari, cujo valor sera pago pelo cessiondrio, ern moeda 
corrente nacional nesta data. 

CLAUSULA QUINTA: 0 sock, cedente declara haver recebido, neste ato, em moeda 
corrente nacional, dando e recebendo junto ao cessionario, plena, geral, irrevogavel e 
rasa quitacdo, assim coma, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante 
a sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja a que titulo for, inclusive, dando 
quitacao entre os demais socios. 

CLAUSULA SEXTA: 0 Capital Social, que é de RS 1.000.000,00 (Urn Milhao de 
Reais), dividido em 1.000.000 (Urn Milhdo) de cotes no valor de R$ 1,00 (Urn Real) 
cada uma, par force de cessilo a transferencia das mesmas, permanecendo inalterado em 
seu valor, passara a ser distribuido entre os seeios da seguinte forma: 

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES_  
01 ANACLETO FERRARI 820.000 R$ 	820.000,00 
02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI 100.000 la 	100.000,00 
03 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 R$ 	89.000,00 

TOTAL 1.000.000 R$ L000.000,00 
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CLAUSULA SETIMA: A administracao da sociedade sera exercida pelo sOcio 
ANACLETO FERRARI, que se incumbira de todas as operacoes, assinando todo e 
qualquer documento isoladamente, com os poderes e atribuicoes de representar a 
sociedade ativa c passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o use do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigacoes seja em favor de quaisquer dos socios cora capital ou de terceiros, 
bem como, alienar bens imoveis da sociedade sem autorizacao dos outros socios. 

CLAUSULA OITAVA:  A vista das modificacOes estabelecidas pelo Novo COdigo 
Civil Brasileiro, estabelecido pela Lei n°. 10.406 de 10 de _Janeiro de 2002 consolida-se 
o Contrato social, corn a seguinte reda.eao: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

CNP.I-MF N° 00.802.002/0001-02 

Febo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de urn 'ado 
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhdo. Parcial de 
Bens, nascido em 26 de Julho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
profissao comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 1.428.772 expedida pelo 
SSP-SC ern 19/06/2017 e CPF n° 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada 
Boa Esperanca n° 2545, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, 
estado de Santa Catarina; ILIZENT INES VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada 
pelo regime de Comunhao Parcial de Bens, profissAo comerciante, nascida ern 20 de 
Mho de 1965, natural de AgronOmica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira 
de Identidade n° 1.246.464 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008 e CPF n° 
614.438.679-34, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperanca n°  2545, bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina; e 
GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida em 25 de 
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da carteira de 
identidade n° 6.072.128 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008, e CPF 077.143.929-
67, residente c domiciliada na Estrada Boa Esperanca n° 2545, Bairro Fundo Canoas, 
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, precedentemente 
qualificados imicos socios componentes da sociedade limitada que gira sob nome 
empresarial de ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, corn sede 
na Estrada Boa Esperanca n° 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de 
Rio do Sul, estado de Santa Catarina, corn contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob n° 42202072082 em sessao de 05 de setembro de 1995, 
e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Minist6rio da Fazenda sob n° 
00.802.002/0001-02, resolvem em comum acordo, consolidar o contrato social 
conforme as clausulas e condicOes seguintes, em especial ao contido no decreto n° 
1800/96 e pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CAPiTULO I  

DA DENOMINACAO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INtCIO E PRAZO  

CLAUSULA PRIMEIRA:  A Sociedade gira sob nome empresarial de ALTERMED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
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PARAGRAFO UNICO: A sociedade utiliza coma titulo de esta.belecimento a 
designacao social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES" 

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade tern sua sede social na Estrada Boa 
Esperanca n° 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado 
de Santa Catarina e filial na Rua 15 de Abril r" 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. 

CLAUSULA TERCEIRA:  A Sociedade tern como objctivo a exploracao do ramo de 
"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS DE 
CONSUMO, PARA USO MEDICO HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, 
LABORATORIAIS, ORTOPEDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E 
REABILITACAO, SANEANTES DOMISSANITARIOS, PERFURMARIA, 
COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE; IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MEDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPEDICOS, FISIOTERAPICOS, 
PARA GINASTICA E REABILITACAO; COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENCAO E REPARO IDE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO; 
TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL, INTER-MUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE CARGAS; COMERCIO VARESISTA DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIALS DE CONSUMO, PARA USO MEDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPEDICOS, FISIOTERAPICOS, 
PARA GINASTICA E REABILITACAO, SANEANTES DOMISSANITARIOS, 
PERFURMARIA, COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E 
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MEDICO 
HSOPITALARES, ORTOPEDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E 
REABILITACAO". 

CLAUSULA OUARTA:  A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 
1995. 

CLAUSULA OUINTA: 0 prazo de duracao da sociedade sera por tempo 
indeterminado, observando-se quando de sua dissolucao os preceitos da Lei especifica. 

CAPITULO II  

DO CAPITAL, COTAS, INVESTIDORES E RESPONSABILIDADES 

CLAUSULA SEXTA: 0 Capital Social da Sociedade e de R$ 1.000.000,00 (Urn 
Milhao de Reais), dividido em 1.000.000 (Urn Wink de Cotas) no valor de R$ 1,00 
(Um Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 
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CLAUSULA SETIMAt 0 Capital Social, que 6 de R$ 1.000.000,00 (Urn Milhao de 
Reais), dividido em L000.000 (Um Milhaa de Cotas) no valor de R$ 1,00 (Um Real) 
coda uma, 6 distribuido entre os socios da seguinte forma: 

ITEM INVESTIDORES COTAS V ALORES 
01 ANACLETO FERRARI 820.000 R$ 	820.000,00 
02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI 100.000 R$ 	100.000,00 
03 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 R$ 	80.000,00 

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sticios a restrita ao valor de suns 
quotas, mas todos respondern solidariantente pela integralizacao do capital social. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os socios nao repondem subsidiariamente pelas obrigacOes 
sociais. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Cada quota da direito a urn voto nas deliberacbes sociais e 6 
indivisivel em relacao a Sociedade. 

CLAUSULA NONA: As quotas da Sociedade sao impenhoraveis, nao podendo ser 
liquidadas mediante requerimento de credores dos sodas, sendo nulas de pleno direito 
todas as transac6es que onerem as mesmas. 

CLAUSULA DECIMA: 0 Capital Social podera ser aumentado ou reduzido, segundo as 
necessidades da Sociedade, nos termos a na forma pelo qua) deliberarem os socios em 
instrumento proprio. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 aumento do Capital Social mediante conferancia de bens 
podera se dar pelo valor contabil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliacAo, 
a criteria dos socios. 

PARAGRAFO SEGUNDO! Nos casos de aumento do capital, coda so6o quotista tern o 
direito de preferencia pare subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporcito 
daquelas por ele possuidas na ocasitio. Se qualquer socio quotista nao exercer o direito de 
preferencia aqui estabelecido, tal direito transferir-se-a automaticamente aos outros 
quotistas. 

CAPiTULO 111  

DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SOCIO, DIMINUICAO 
DE CAPITAL  

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Em casos de auinento de capital, ter& a 
preferencia os cotistas para subscrica'o em igualdade de condic6es e na proporcao exata 
dos colas que possuirem. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento on interdicao de urn dos 
socios, a presente sociedade nao se dissolvers, observando porem, as seguintes 
paragrafos : 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hip6tese de oconencia acima focalizada, a sociedade 
prosseguira corn suas atividades normais, ficando assegurado aos herdeiros ou 
sucessores legais, mesmo incapazes, o direito de ingressarem na sociedade, observadas 
as disposieoes contratuais em vigor a epoca do evento e desde quc nao haja 
impedimento legal. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A participacao de herdeiros ou sucessores na gestao 
administrativa dos negocios dependera da anuencia dos sOcios remanescentes, salvo 
determinacao legal ou judicial ern contrario. 

PARAGRAFO TERCEIRO: Nao sendo possivel ou inexistindo interesse dos 
sucessores ou do socio remanescente, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado 
corn base na situacao patrimonial da sociedade, a data da resolucao, verificada em 
balanco especialmente levantado. 

PARAGRAFO QUARTO: 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em 
que a sociedade resolva ern relacao a seu socio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Em caso de diminuicao de capital, sera 
proporcional e igual a cada quota. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: As quotas sao indivisiveis e nao poderao ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sock), a quern fica 
assegurado, em igualdade de condicOes e preco direito de prefereneia para a sua 
aquisicao se postas a venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteracao 
contratual pertinente. 

CLAUSULA DECIMA OUINTA: Os sOcios poderao ceder e transferir livremente, entre 
si, as quotas que possuirem. Nao poderao, porena, ceder e transferir as suas quotas a 
terceiros, no todo ou em parte, sem antes oferece-las a todos os demais s6cios, os quais 
gozam do direito dc preferencia na sua aquisicao, proporcionalmente as respectivas 
participaclles no Capital Social. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A oferta das quotas devera ser feita por carts dirigida a 
Diretoria da Sociedade, contendo a quantidade, preco e condicOes de matt-lento das 
quotas ofertadas, a qual retnetera copia a todos os quotistas, que poderao dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, 
adquirir as referidas quotas total ou parcialmente. Poderao ainda os quotistas, no mesmo 
prazo, apresentar ao alienante contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou nao. 
Caso mais de urn socio resolva adquirir as quotas, as mesmas sera° rateadas 
proporcionalmente, conforme a participacao de cada socio no Capital Social. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Ainda que os sOcios nao adquiram a totalidade das quotas 
ofertadas, as mesmas somente poderao ser alienadas a terceiros, desde que no prazo 
maxim° de 60 dias e nas mesmas condic5es anteriorrnente ofertadas, corn a anuencia 
expressa dos socios remanescentes. 
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PARAGRAFO TERCEIRO: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos paragrafos 
anteriores se houver concordancia expressa por escrito por parte de todos os demais sc5cios 
quanto a cessao ou transferemcia das quotas. 

PARAGRAFO QUARTO: Havendo clausulas de doaerto de quotas dos sodas Anacleto 
Ferrari e sua esposa Ilizeni Ines Voltolini Ferrari para us herdeiroslegais, estas deveao ser 
gravadas corn usufruto vitalicio, de acordo corn as clausulas deste contrato a possiveis 
alteracoes posteriores, em favor dos doadores Anacleto Ferrari e Ilizeni Ines Voitolini 
Ferrari. 

PARAGRAFO OUINTO: A posse, o uso, a administraeao a a percepcao dos lucros das 
quotas ora doadas, servo integralmente dos doadores usufrutuarios na proporcao das 
quotas doadas, sendo que o exercicio destes direitos sera sernpre realizado pelos e em 
nome dos DOADORES. 

PARAGRAFO SEXTO: As quotas recebidas em cloaca°, somente poderao ser vendidas 
pelos donatarios para outro sock), que devera ser pago em 240 (Duzentos a Quarenta) 
parcelas iguais e sucessivas, corrigidas pela variacao da caderneta de poupanca, sendo 
vedado a venda para terceiros sem anancia expressa dos outros socios em consonancia 
corn outras clausulas aqui avencadas. 0 disposto neste paragafo nao se aplica caso hoover 
transferencia cm retorno aos doadores. 

PARAGRAFO SETIMO: Ern complementacao ao paragrafo quarto desta clausula, 
importa esclarecer que as quotas transferidas devern ser gravadas corn clausulas 
vitalicias de incomunicabiliclade e impenhorabilidade absolutas, extensivas a todos e 
quaisquer acreschnos, frutos, rendirnentos, lucros, dividendos, novas quotas, acoes ou 
quotas em substituicao as quotas doadas c/ou recebidas em decorrencia de contrib•uicao 
em capital de outras sociedade, subscricoes, bonificay25es, agrupamentos, 
desdobramentos, processos de reorganizacao societaria (fusao, cisao, incorporacao a 
assim por diante) ou beneficios outros originados, direta ou indiretamente, das 
participacoes societarias doadas, lucros e dividendos clistribuidos a pendentes de 
distribuicao, juros sobre o capital pr6prio, qualquer forma de remuneracao e de 
distribuicao de resultados, barn de qualquer especie utilizado pars remuneragao e 
distribuicao de lucros e dividendos, alem de bens porventura adquiridos/gerados em 
sub-rogacao, inclusive a partir de reducao de capital, frutos, rendimentos a quaisquer 
acrescimos, beneficios outros advindos dos bens sub-rogados. 

PARAGRAFO OITAVO: No caso de falecimento de algum doador usttfrutuario, o 
usufruto a este pertencente, bem como o exercleio dos direitos a ele relativos, ficam 
cancelados, passando os donatarios a exercerem a plena propriedade das referidas 
quotas. 

PARAGRAFO NONO: Havendo doaceies de quotas em instrutnentos de alteracoes 
contratuais futuras, em que os beneficiarios sejam berdeiros, as mesmas deverao ser cm 
conformidade corn a disposto no paragrafo sexto a setitno do caput, e caso os 
donatarios venharn a contrair napcias, comprometem-se a faze-lo no regime da 
separacao total de bens. 
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CAPiTULO IV  

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANCO, DISTRIBUICAO DE LUCROS E  
PRESUIZOS  

CLAUSULA DECIMA SEXTA: 0 exercicio social encerrar-se-i em 31 de Dezernbro 
de cada ano, send° que o administrador prestara contas justificadas de sua 
administracao. 

CLAUSULA DECIMA StriivIA:  No fin de cada exercicio, proceder-se-a a 
verificacao dos lucros ou prejuizos, levantados pelo balanco geral, obedecidas as 
prescricoes legais e teenicas pertinentes a materia. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA:  Os lucros liquidos apurados poderg.o ser 
distribuidas proporcionalmentc ou nao em relacao a participacao no capital social, 
devendo ser feito em recibo especifico e assinado, podendo a criteria dos sOcios, 
ficarem em reserve na sociedade. Tal valor podera ser distribuido mensalmente, 
trimestralmente, semestralm.ente ou anualmente. 

CLAUSULA DECIMA NONA:  Os prejuizos que porventura se verificarern serao 
mantidos em conta especial, pare serem amortizados nos exercicios futuros e nao o 
sendo, serao suportados pelos sOcios proporcionalmente ao capital de cada urn. 

CAPITULO V 

DA ADMINISTRACAO, SUA REMUNERACAO E CONTABILIDADE 

CLAUSULA VIGES1MA:  A administracao da sociedade é exetcida pelo sdcio 
ANACLETO FERRARI, que se ineumbira de todas as operacoes, assinando todo e 
qualquer docurnento isoladarnente, corn os poderes e atribuicaes de representar a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o use do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigacties seja em favor de quaisquer dos socios corn capital ou de terceiros, 
bem coma, alienar bens imaveis da sociedade sem autorizacao dos outros sacios. 

PARAGRAFO PRIME] RO : Os Sacios Administradores poderao nomear 
administradores nao secios, outorgando-lhes poderes por procuracao. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Os atos que envolvarn a venda de bens moveis e imoveis, 
somente terao validade mediante o consentirnento expresso de todos os sacios. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses segmintes ao termino do 
exercicio social, os socios deliberardo sobre as contas e designargio administradores, 
quando for o caso. 
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou 
feehar filials, ou outra dependencia, mediante alteraceo contratual assinada por todos os 
socios, de acordo corn o estabele,cido na clansula vigesima quarta. 
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CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Pelos servicos efetivamente prestados 
sociedade, poderao retirar Os %Solos administradores a titulo de PRO-LABORE, uma 
quantia fixa mensal, creditada em conta corrente, retirando o necessario para sua 
subsistencia, de acordo corn a possibilidade da sociedade. 

CLAUSULA VIGESIMA OUARTA: A Sociedade mantera os registros contabeis e 
fiscais necesserios. 

CLAUSULA VIGESIMA OUINTA: Fica vedado o use da firma, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operacaes on negOcios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestacao de avais, endossos, fiancas ou caucoes de favor. 

CAPITULO VI  

DAS DISPOSICOES FINAIS  

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA: A sociedade poclera, a criterio e por deliberacao da 
Diretoria, ou dos secios que representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter 
ou cxtinguir agendas, sucursais, filiais, escritorios ou departarnentos em qualquer ponto 
do territOrio nacional ou do exterior. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Criada a filial, sucursal, agenda, escritOrio ou 
departamento, os socios farao inscrever no Registro Mild) de Empresas Mercantis da 
sede c local onde funcionara o estabelecimento, indicando o respectivo endereco e o 
valor do capital que para o mesmo sera destinado. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A sociedade podera participar do capital de outras 
Sociedades nacionais ou estrangeiras, na condicao de socia, acionista ou quotista, sem 
carater permanente ou temporario, como controladora on minoritaria. 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA: A responsabilidade tecnica, quando exigida pela 
legislagao vigente, para qualquer atividade constants do objeto social, ficara a cargo de 
professional legalmente habilitado, sad° quotista ou nao. 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA: Fica eleito o foro da cornarca de Rio do Sul, 
estado de. Santa Catarina, para dirimir todas e quaisquer acoes fundadas neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja. 

CLAUSULA VIGESIMA NONA: 0 administrador declara, sob as penas cla Lei, de 
que nao esta impedido de exercer a administracao da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenacao criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pliblicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricacao, peita ou suborn, coneussao, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as 
relacbes de consumo, fe pnblica ou a propriedade. 

CLAUSULA TRIGESIMA: Os casos omissos e nao regulados pelo presente contrato, 
sera° regulados pela Lei em vigor. 
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CLAUSULA TRGESIMA PRIMEIRA:  Mem assim consolidadas as clausulas em 
vigor do contrato social de if 42202072082 e alterac8es posteriores. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
consolidacao. 

Rio do Sul-SC, 25 de at osto de 2017. 

OA; 	{‘,.  
THI GO ANDRE–FERRARI 

(Cedente) 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Producao - Sandi e Oliveira Advogados <producao@sandieoliveira.adv.br> 

Envia do em: 	 terra-feira, 9 de abril de 2019 18:06 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Apresentacao de nnanifestacao referente ao Pregao Eletronico n° 127/2018 - 

NCimero interno P934 

Anexos: 	 Manifestacao.pdf; Procuracao.pdf; CONTRATO SOCIAL.pdf 

Prezados, favor acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

SANDI & OLIVEIRA. 
AOV0CA DOS 

AMANDA RAITZ 
PRODUc.A0 E AC or-4?ANH AMENTO 

149) 99111-8279 R49) 3512-0149 
wvow.sandiecyliveira.adv.br  
Av. Dom Pedro II, B29 -1°  andar - Sala 01, Bairro Sao Cristavo - Lages/SC 
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Cada lote de uma licitagao a sempre composto por pelo menos urn item. 

0 valor a ser incluido pelo fornecedor refere-se ao prego total do lote. Para composigao do valor, o 
fornecedor devera verificar os itens e quantidades que compoem o lote. 

ATENcAO: A composigao do valor é de responsabilidade do fornecedor e deve ser preenchida, conforme 
quantidades informadas e instrugoes do edital. 

Caso n'ao seja preenchido o campo literal descritivo da proposta, o sistema preenchera automaticamente 
este campo corn a descrigao do lote utilizada pelo comprador. 0 comprador tambem podera definir que tal 

campo a obrigatOrio, nesse caso, esse campo devera ser necessariamente preenchido. 

Formulado os pregos totais de cada lote, o fornecedor devera concordar corn os termos do edital e com a 
declaragao do tipo de empresa que ele representa. Devera, tambern, incluir nome e telefone de contato. 
ApOs, clicar no botao confirmar. 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

DESPACHO 

Corn relagdo ao Pregao Presencial, n° 127/2018, Ata de Registro de Pregos n° 
428/2018, objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE 
DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA 
ATENCAO PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESAIPR N° 967/2017. 
PROCESSADO PELO REGISTRO DE PRECO.. Encaminho esse PA ao Procurador 
Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito da manifestacao 
referente ao item protocolado sobre o rillmero 764/2019. 

Capanema, 11 de Abril de 2019 

Steffa y H ciuk Coon aloes 
SETOR DE Licn-AgAo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

A empresa 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Corn relagao ao Pregao Presencial, Tomada de Pregos, Dispensa de Licitagao n° 127/2018, / 
Contrato n° 428/2018, objeto: AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA 
SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO 
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAcA0 DA ATEKAO PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. 
PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO. Notifico a ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, da resposta do pedido de desistencia dos itens do Pregao Eletronico n° 127/2018. 
A procuradoria se manifestou pela acoihimento. 

Segue em anexo copia do Parecer Juridico n° 116/2019 para vosso conhecimento. 

Capanema, 15 de abril de 2019 

•-• 
• 

Roselia Kriger Becker Pi,g7nr 
Pregoei(a/ Presidente da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURIDICO N° 116/2019 

INTERESSADO: Comissao Permanente de Licitaedo 

ASSUNTO: Analise Conelusiva do Pregao Presencial n" 12/2018. 

EMENTA: ANALISE DOS AUTOS. NOTIFICACAO E CONTRA RESPOSTA 
DA EMPRESA. RESCISAO AMIGAVEL. VERIFICADO OS PRESSUPOSTOS. 
FAVORAVEL 

1. CONSULTA: 

Em atencdo ao petitorio da Empresa ALTERMED sob protocolo 764/2019, em 

396/397, forcoso foi fazer a reanalise completa dos autos licitatorios para andlise dos pedidos. 

Em suma, deter-nos-emos apenas as pecas importantes, sejam elas: 

1) Em fl. 161, a proposta da empresa para os produtos, quando da apresentacao da 

documentacao de habilitacdo, apontando claramente que o preco unitario de cada 

produto seria de R$ 1.257,64 (mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta e 

quatro centavos), e que o preco do lote de cinco produtos custaria R$ 6.288,20 

(leis mil duzentos e oitenta e oito reais e vinte centavos. 

2) Em fl. 251/252, a parte da Ata da Secao Pithlica de Prep.() Eletronico que diz 

respeito aos itens concorridos pela empresa, ao qual aponta que nos lances que 

deveriam ter sido dados por lote, foram lancados os valores unitarios. 

3) Em tls. 315/234, o contrato assinado conforme valores constados na Ata da Secao 

PUblica de Pregao Eletronico. 

4) Em 11. 343, o pedido de cancelamento amigavel. 

5) Em fl. 347, declaracao de "que o prep proposto no presente processo licitatorio 

compreende todas as despesas (fretes, tacos, impostor, etc...), sendo, portanto, 

prep final e que os produtos a serem entregues 	(ao) sob nossa inteira 

responsabilidade ate sua entrega definitiva." 

6) Em fl. 413, copia das instructies do proprio sistema de pregdo eletronico sobre os 

lances, sobretudo com as dizeres: 

"Cada tote de unza licitacelo e setnpre composto por polo menos urn item. 

0 valor a ser incluido pelo fornecedor refere-se ao prep dotal do lote. Para 

composicao do valor, o fornecedor deverd verificar os itens e quantidades que 

compeiem o lote." 

Sendo desnecessario quaisquer outros documentos) 

.4v. Pedro Virialo Parigoi de Souza. 1080 —Ceram 85760-000 
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E o relatOrio. 

2. PARECER: 

2.1. 	Do inequIvoco da Administraciio 

Em analise aos documentos supracitados, inicialmente, compulsa-nos afirmar que nao 

houve erro da Administracdo e que nao ha qualquer espectro de ilegalidade nos autos licitatorios em 

tela. 

Como bem afirmou em documento de fl. 343: 

"Saliento que, essa contrata participa 'dlariatn ente de licitac5es 

nessa plata/Or/yid e muitas adrninistracoes usam a forma de julgamento por 

unitario, caso for necessario pociemos eneaminhar alguns editais para corroborar 

esta infonnacaa 

0 edital de vossa administraea° a claro em trazer o julgamento 

em valor unitario, ou sejam, ".MENOR PREcO UNITARIO DO ITEM", sendo 

assim, alegar neste momenta que a plataforma nao aceita essa forma de 

julgamento, traz a todo a processo espectro de ilegalidade, vista que ser for 

entendimento divers() do ato convocatario fide o principio do ato vinculante." 

Primeiramente, data venia, se a empresa participa diariamente de licitaceies nesta 

plataforma, deveriam se atentar as instrucoes dadas na propria plataforma, acostada em fl. 413, ja 

reproduzida anteri.ormente, mas que cabe .novarnente reproducAo: 

"Cada tote de ma licitaceio a sempre composto por polo menos 

um item. 

0 valor a ser incluido pelo fbrnecedor refere-se ao prep dotal do 

late. Para composic-do do valor, a fornecedor devero verificar os (tens e 

quantidades quo comp5em o late." 

Portanto, vislumbra-se inicialmente, integral falta de atencao da empresa ao enviar os 

lances no sistema. E mais, chega beirar a ma-fe acusar a Administracao, esta sim, que participa de 

innmeras secOes pnblicas de pregdo eletronico de dol.o, ou ma conducAb, ou pior: de ilegalidade. 

A Administra45o s6 transfers ao contrato, os lances ganhadores na Seca° Pnblica., 

desvinculando qualquer proposta anterior, uma vez que faz parte da prOpria natureza da Seca° Pablica, 

a concorrencia e consequente baixa dos preps ofertados! 
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2.2. 	Da verificacao da boa-fe objetiva da Empresa 

Sabendo da intencao inicial da empresa em ofertar os valores de R$ 1.257,64 por 

produto unitario, e fazendo constar na mesma proposta o valor total dos cinco produtos de R$ 6288,20, 

situacao esta dos carrinhos para curativo em inox, replicada ao carro para material de limpeza com 

valor tmitario de R$ 900,00 e total de R$1.800,00; podemos inferir que esta era a vontade real da 

empresa, ate porque os valores constantes nos lances sao completamente identicos a estes apresentados 

preteritamente nos autos. 

Para tal fundamentacao, vamos nos valor das clausulas gerais de Negocio Juridico 

acostadas no COdigo Civil, que apesar de tratar de relacoes inter particulares, cid-nos aso para 

entender o instituto do ERRO ou IGNORANCIA quando observamos o artigo 138 do referido 

diploma: 

Art. 138. Sao anulciveis os negocios juridicos, quando as 

declaracoes de vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido 

por pessoa de diligencia normal, em face das circunstancias do negocio. 

Fora do merit° da experiencia da empresa ou da administracao no manejo da 

plataforma usada, sabe-se que objetivamente, a empresa que se equivocou em seu lance, conduto, nao 

era expressao de sua legitima declaracilo de vontade, ou seja, apesar de na forma constar uma coisa, 

em sua materialidade e intencao nao foi devidamente reproduzido. 

Portanto, em reanalise aos autos, nao se vislumbra qualquer ma intencao da licitada 

em, dolosamente, agir em prejufzo desta Administracao, que, posteriormente, seria agir contra si 

mesma, dado ao inevitavel Processo Administrativo que esta situacao geraria. 

	

2.3. 	Dos Principio Administrativo da Moralidade 

Ademais, perpetuar esta situacao revestiria esta Administracao de ma-fe e 

oportunismo. 

Apesar de que nos procedimentos Licitatorios varios atos se dao pela con-veniencia e 

oportunidade da Administracao, como aparece em diversos dispositivos da Lei 8.666/1993; nao 

podernos ser coniventes com esta situacao de superveniente injustica e inexperiencia, que, se de um 

lado beneficiaria a administracao pnblica em poder adquirir os produtos muito abaixo do preco 

intencionalmente apresentado, de outro lado, prejudicariamos nossos Administrados, que, 

independentemente dos Processos LicitatOrios, estao inevitavelmente sob a judice do Estado.„17- 
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Para convalidar esta argumentacdo, trazemos a baila os principios administrativos 

constantes no artigo 37 da Constituicdo Federal: 

Art. 37. A administracao pitblica direta e indireta de qualquer dos 

Poderes do Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedeeerci 

aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia 

e, tambem, ao seguinte: 

Em se tratando da moralidade, temos certa imprecisdo doutrinaria quanto a algutna 

definicdo exata, contudo, é facilmente identificdvel em sua definicdo palavras como clareza, seguranca 

juridica, boa-fe, sinceridade, lhaneza, sendo contraposto corn conceitos de malicia, confusdo. 

Portanto, nao cabe a esta Administracdo agir defronte ao principio da moralidade 

administrativa, sendo preservar estes institutos. 

2.4. 	Da possibilidade de desistencia amigavel. 

A Lei n° 8.666/1993, em seu art. 79 admite tres formas de rescisao do contrato 

administrativo, quais sejam: I — Unilateral; II — Amigavel; e III — Judicial. 

Apesar do requerimento em analise pleitear "desistencia", tal requerimento deve 

ser interpretado como pedido de rescisao, que no caso em questa() comporta a modalidade 

amigavel, pelas razoes de conveniencia descritas a seguir. 

A rescisao amigavel, disposta no Art. 79, II da Lei 8.666/1993, possui contornos 

proprios, neste ponto reproduzo o citado fundamento legal: A rescisao do contrato podera ser: 

I — 	— amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de lieitacdo, 

desde que haja conveniencia para a Administracab: (..)" (destaquei) 

Sobre o assunto, mostra-se relevante citar as licOes de Marcal Justen Filho:' 

0 inc. Ti exige interpretacdo sisternatica, informada pelos 
principios juridicos fundamentais, sob pena de resultado arbitrario. 0 dispositivo 
determina que a rescisao amigavel se efetivara "(...) desde que haja conveniencia 
para a Administracao". Essa redacdo ndo pode induzir ao entendimento de que a 
Administracdo estaria sendo autorizada a adotar a conduta que bem entendesse. 
Suptiem-se casos em que haja conveniencia para Administracdo e corn isso aquiesca 
o particular. Corresponderia a uma modalidade de distrato. 

Conclui-se pela completa adequacdo tipica causal que possibilite a rescisao nos termos 

propostos. Sem onus! 

1 JUSTEN FILHO, Marcal. Comentarios a lei de licitagoes e contratos administrativos. 16. Ed., Editora Revista 
dos Tribunals, 2014, pag. 1119. 
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ROMANTI 
EZER 
BARBOSA 

Assinado de forma 
digital por ROMANTI 
EZER BARBOSA 

-Dados;2019.04.15 
06:21:08-03'00' 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

k)) \i‘ 
Liis'

)  
Henrique Teles 

Assessor Juridico 

OAB/PR 92.235 

Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

3. CONCLUSA0 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pelo deferimento do pedido de 

reseisao amigavel nos termos do artigo 79, IL da Lei 8.666/1993. Contando corn as diligencias 

necessarias. 

Capanema, 15 de abril de 2019. 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao ao Pregao Presencial, Tomada de Precos, Dispensa de Licitacao n° 127/2018, / 
Contrato n° 428/2018, objeto: AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA 
SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO 
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAcA0 DA ATENcA0 PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. 
PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO. Acato o Parecer Juridic° n° 127/2018 em sua integra. 
Solicito ao Setor de Licitagoes para que notifique a empresa interessada e tome as demais providencias. 

Capanema, 15 de abril de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 15 de abril de 2019 09:17 

Para: 	 'producao@sandieoliveira.adv.br'; 'Contratos - Altermed'; 

'marcosdaniel@altermed.com.br'; 'vendas3@altermed.com.br'; 

'sac@altermed.com.br' 

Cc: 	 'admsaude@capanema.prgov.br' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DE ITENS DO PREGAO ELETRONICO 

127/2018- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 NOTIFICA00 ALTERMED- 15-04-2019.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de LicitagOes 
Municipio de Capanema-PR 
P.,. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Janema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@sandieoliveira.adv.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 15 de abril de 2019 09:18 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DE (TENS DO PREGAO 

ELETRONICO 127/2018- CAPANEMA PR 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00019.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatarios: 

producao(asandieoliveira.adv.br  

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE DESISTENCIA DE ITENS DO PREGAO ELETRONICO 127/2018- CAPANEMA PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 15 de abril de 2019 09:18 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00025.txt 

The original message was received at Mon, 15 Apr 2019 09:17:05 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <contratos@altermed.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

<marcosdaniel@altermed.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) <sac@altermed.com.br> (relayed to non-

DSN-aware mailer) <vendas3@altermed.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<vendas3@altermed.com.br>... relayed; expect no further notifications <sac@altermed.com.br>... relayed; expect 

urther notifications <marcosdaniel@altermed.com.br>.., relayed; expect no further notifications 

<contratos@altermed.com.br>... relayed; expect no further notifications 



ORGAO DE DIVULGAcA0 

DOS ATOS Op. 
M,ONICIPT6-0 

ORGAO DE DIVULGAcAO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N 9  1.648/2018 

COORDENACAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrag5o 

DIAGRAMACAO/ED100: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
0venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administrag3o: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educag'ao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretario de Sa0de: Jonas Welter 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270- CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
RATIFICACAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAcA0 N° 07/2019 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Inexigibilidade de Lic-
itag5o para o CONTRATACAO DE EMPRESA PARA CAPACITAcA0 DOS 

PROFISSIONAIS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, SOB 
COORDENACAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MU-
NICIPIO, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA PARA 0 FORTALECIM EN-

TO DS PRATICAS DE EDUCACAO PERMANENTE EM SAUDE NO SISTEMA 

UNICO DE SAUDE — PRO EPS— SUS.., conforme pa recer Juridic° funda-
mentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. E inexigivel a licitagao quando houver inviabilidade de com- 

Vf-7-ct)4 2 5 

peti45o, em especial: 
I - para aquisig5o de materials, equipamentos, ou generos que so pos-
sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferencia de marca, devendo a comprovag5o de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo Orgao de reg-
istro do comercio do local em que se realizaria a licitaga-o ou a obra 
ou o servico, pelo Sindicato, Federagao ou Confederagao Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes 
II - para a contratag'ao de servicos tecnicos enumerados no art. 13 des-
ta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notOria 

especializaga-o, vedada a inexigibilidade para servicos de publicidade e 

divulgagao; 
VALOR TOTAL: R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) 
Item Nome do Servico Quantidade Unidade Preco 

maxim 
Preco maxi-
mo total 

1 CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CAPACITKAO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, DIVIDIDO 
EM 6 (SEIS) MODULOS COM DIJRACAO DE 3 (TRES) 
HORAS CADA, COM CARGA HORARIA TOTAL 
MINIMA DE 18 HORAS, APRESENTANDO EDUCACAO 
CONTINUADA NO DESENVOLVIMENTO DE COM-
PETENCIAS PARA ATUAR NA BUSCA DO EQUILIBRIO 
DO RELACIONAMENTO PESSOAL. INTERPESSOAL 
E PROFESSIONAL, PROMOVENDO A MELHORIA NA 
ATUACAO DESTES PROFISSIONAIS. A CAPACITACAO 
DEVERA TRABALHAR OS SEGUINTES OBJETIVOS: 
EMPATIA E AUTOVALORIZACAO, HUMANIZACAO 
NO ATENDIMENTO; COMUNICA00 ASSERTIVA 
NA GESTAO DE CONFLITOS; ETICA E MORAL NO 
SERVICO; TRABALHO EM EQUIPE E COOPERACAO; 
PRO ATIVIDADE, RESOLUTIVIDADE E RESILIENCIA. 

1,00 UN 9.900,00 9.900,00 

Capanema - PR, 15 de abril de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO AMIGAVEL DO CONTRATO N9428/2018, FIRMA-

DO ENTRE 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA ALTERMED MA-
TERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Aos quinze dias de abril de 2019, o Municipio de Capanema, Estado 
do Parana, devidamente cadastrado com o CNPJ n2  75.972.760/0001-
60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n9  1080, na cidade 
de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMERICO BELLE, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema 
/PR, RESCINDE AMIGAVELMENTE 0 CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 
428/2018, oriundo do Pregao Eletronico n9 127/2018 firmado com a 
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.2  00.802.002/0001-02, situada a 	RUA BOA ESPER- 

ANCA, 2320- CEP: 89163554- BAIRRO: FUNDO CANOAS em Rio do Sul/ 
SC, 	neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANACLETO FERRARI, inscrito 

no CPF n9  523.140.819-00, pelos motivos a seguir expostos: 

ARTIGO PRIMEIRO: 
Resolve 	Rescindir amigavelmente 	o Contrato n9  428/2018, 	de 
20/11/2018, referente ao Preg5o Eletronico n2 127/2018, AQUISICAO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA SEREM UTILIZA-
DOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO 
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS, 
RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2018. PROCESSADO PELO REGISTRO DE 
PREcO, em atendimento ao Parecer Juridico n2  116/2019 acatado pelo 

Prefeito Municipal. 

0 Presente Termo de Rescisao sera publicado, em veiculo de divul-
gag5o do Municipio. 

Capanema, 15 de abril de 2019 
AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ANACLETO FERRARI 
Representante Legal 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Fornecedor 
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Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRARAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E EMPRESA AGUAMED 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLoGICOS LTDA 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle e do outro lado a Empresa AGUAMED COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 25.137.947/0001-
70, situada a RUA PEDRO KUHNEN, SN - CEP: 88150000 - BAIRRO: FAZ. SACRAMENTO, cidade de Aguas 
Mornas/SC, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EDUARDS REYNOLDS SOUZA PINTO, inscrito no CPF n° 
065.734.119-35, na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firnnado entre si este Termo Cancelamento Parcial 
de Ata de Registro de Pregos , referente ao Processo Licitat6rio Pregao 127/2018, Contrato n° 427/2018, em 
conformidade corn o item 9.2.2. A pedido do fornecedor , resolvendo cancelar parcialmente a referida Ata de 
Registro de Precos, mediante as clausulas e Condicoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista Ata de Registro de Precos n° 427/2018, celebrado entre as partes em 20/11/2018, referente a 
Pregao 127/2018, cujo o objeto é a AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA 
SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAcA0 DA ATEKAO 
PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO, as 
partes resolvem a pedido da empresa e fundamentado na Manifestagao Juridica datada de 03/04/2019 Cancelar 
parcialmente a Ata de Registro de Precos n°427/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO ITEM CANCELADO 
Item ber scricao do_produto Marca do 

Oodi_ito - 
Pnida 
de de7 „.... 
M.edid 
a
. 

Quantida 
del 

pmoo 
Uhitario 

Preco total 

3 AUTOCLAVE 	HORIZONTAL 	DE 	MESA: 
CAPACIDADE DE 60 LITROS CONTROLE 
TOTALMENTE AUTOMATICO QUE DEVE SER 
REALIZADO 	ATRAVES 	DE 
MICROCONTROLADOR 	SELEcA0 	DE 
TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATE 60 
MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATE 45 
MINUTOS. 	PRECISAO 	E 	TEMPO 	DE 
RESISTENCIA: 	TIPO 	PT 	100. 	SISTEMA 
HIDRAULICO E BOMBA DE VACUO: COM 
FILTRO 	DE 	BRONZE, 	ELEMENTOS 
FILTRANTES EM Ac0 INOXIDAVEL. VALVULA 
SOLENOIDE: EM LATAO FORJADO TIPO 
DIAFRAGMA. VALVULA DE SEGURAKA: 
CONSTRUIDA EM LATAO. CAMARA: DEVE 
SER EM LAW INOXIDAVEL, COM GARANTIA 
DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA 
EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE 
AO CALOR QUE ALEM DE OTIMIZAR 0 SEU 
CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR 
A 	TEMPERATURA 	DO 	AMBIENTE. 	0 
ADICIONAMENTO DA AGUA NA CAMARA 
INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERA SER 
AUTOMATICO, 	ASSIM 	COMO 	0 	CICLO 
DEVERA 	SER 	AUTOMATICO. 	BANDEJA:  

BS UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CAPANEMA - PR 



no acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas Assim, 
vias de 

por esta 
ual teor e 'rm 

AMeRIC • BELL 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANE A 
Contratante 

Capan a-PR, 03 de abril de 2019 

DS REYN(7LD. 	PINTO 
Represent nte Legal 

AG ED COMERC 0 DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 

Contratada 

ti 4.. 

Municipio de Capanema - PR 

CONFECCIONADA EM AGO INOXIDAVEL, 
TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR 
UMA 	BOA 	CIRCULAcA0 	DE 	VAPOR.  
TAMPA/PORTA: 	EM 	AGO 	INOXIDAVEL, 
LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRES 
ANOS), 	COM ANEL DE VEDAQA0 	EM 
BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A 
ALTAS 	TEMPERATURAS. 	SISTEMA 	DE 
FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE 
IMPEcA 	0 	FUNCIONAMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. 
DEVE 	SER 	CONSTRUIDA 	DE 	FORMA 
ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM 
UM 	ROLAMENTO 	DE 	ENCOSTO 	QUE 
PROPORCIONE 	MAIOR 	SEGURAKA 	E 
SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM 
SER 	DE 	BAQUELITE 	(ISOLAMENTO AO 
CALOR). RESISTENCIA: DEVE SER NIQUEL- 
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AGO 
INOXIDAVEL GABINETE: 	DEVE SER EM 
CHAPA DE AGO INOXIDAVEL REFORQADO, 
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA 	ELETROSTATICA, 	EXTERNA 	E 
INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA 
PARA VENTILAcA0 TIPO VENEZIANA. DEVE 
POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANOMETRO 
DISPLAY 	E 	TECLAS 	DE 	CONTROLE. 
SISTEMA ELETRONICO DE SEGURANQA: 
DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO 
A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A 
TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA 
MECANICO E ELETRICO DE SEGURAKA: 
DEVE 	POSSIIIR 	VALVULA 	DE 	ALIVIO, 
FUSIVEL DE PROTEcAO, TERMOSTATO DE 
SEGURAKA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 
RESISTENCIAS E DOS MATERIALS EM CASO 
DE FALTA DE AGUA. CONSTRUIDA COM 
BASE 	NAS 	NORMAS 	ASME 	E 	ABNT, 
ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSOES 
EXTERNAS 	MAXIMAS: 	44X56X78CM. 
DIMENSOES 	INTERNAS 	MINIMAS: 	30X60: 
CM. QUANTIDADE MINIMA DE BANDEJAS: 02. 
POTENCIAS MINIMAS: 2400 W VOLTAGEM: 
110/220 V. GARANTIA MINIMA DE 18 MESES 
PARA PEcAS E SERVIcOS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Capanema, 15 de abril de 2019 

ALTE ME0MiAi 
Cr/ ,tiane Olift 

icitagOe 
CNPJ: 00.'•02.002/000 

ANACL 

) HOSP LTDA 
.ra Packer 
ontratos 
CPF: 081.115.039-97 

FERRARI 
\ 

AMERICO BELLE\  
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Represent nte Legal 

ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

Fornecedor 

Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO AMIGAVEL DO CONTRATO 
N°428/2018, FIRMADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Aos quinze dias de abril de 2019, o Municipio de Capanema, Estado do Parana, devidamente 
cadastrado corn o CNPJ n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
na cidade de Capanema /PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema /PR, RESCINDE AMIGAVELMENTE 0 CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 428/2018, oriundo do Pregao Eletronico n° 127/2018 firmado corn a empresa 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.802.002/0001-
02, situada a RUA BOA ESPERANcA, 2320 - CEP: 89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS ern Rio do 
Sul/SC, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANACLETO FERRARI, inscrito no CPF n° 523.140.819-
00, pelos motivos a seguir expostos: 

ARTIGO PRIMEIRO: 
Resolve Rescindir amigavelmente o Contrato n°  428/2018, de 20/11/2018, referente ao Pregao 
Eletronico n° 127/2018, AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA 
SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAL:ME DO BAIRRO SAO JOSE OPERARIO 
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
QUALIFICAcA0 DA ATEKAO PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2018. 
PROCESSADO PELO REGISTRO DE PREcO, ern atendimento ao Parecer Juridico n° 116/2019 
acatado pelo Prefeito Municipal. 

0 Presente Termo de Rescisao sera publicado, em veiculo de divulgacao do Municipio. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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PROCURAcA0 

Pela presente Maicon Cordova Pereira, Brasileiro, Cased°, Gerente, CPF 015.886.939-70 e RG 3.242.195, 
residente e domiciliado a Rua Henrique Munzfeld, 130, Fundo Canoes, CEP 89.160-000, Rio do Sul, SC, na 
qualidade de representante legal da empresa Attermed Material Medico Hospitalar Ltda, nomeia a Sra. 
Claudia Gesser Longen, CPF: 070.053.969-79 e RG: 5.009-612 e a Sra. Cristiane Oliveira Packer, CPF: 
081.115.039-97 e RG: 6058-470 outorgando-lhes poderes especificos para onde corn esta se apresentar, 
representar a empresa nos processos licitatorios, podendo efetuar cadastros, retirar editais, formuiar ofertas, 
fazer verbalmente lances de preps, firmer declaracoes, desistir ou apresentar razoes de.recursos, retificar 
a propria proposta de precos, examiner e visar documentos e propostas de preps, assinar atas, contratos e 
propostas, recorrer e praticar todos os atos necessarios e implicitos ao fel, perfeito e cabal deSempenho do 
presente mandato. E por ser expressao de verdade firmo a presente convalidando-a ate 30 de Junho de 
2019. 
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Altermed Mit Med Hosp Ltda 
Maicon Cordova Pereira 

Procurador 
RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 
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ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS pFjcim DO 
NitiNTCOW 

QUE POSSUEM CRIANCAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRICAO, 

IDOSOS EM SITUACAO DE DOENCA, PESSOAS COM DEFICIENCIA E 

FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUACAO DE RISCO SOCIAL E QUE 

MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BASICAS DE AL-

IMENTACAO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 
Permanecem inalterados os precos homologados em 29/10/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

"NV 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO N2 127/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES 

PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO 

SAO JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 

EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO 

PRIMARIA - APSUS, RESOLUCAO SESA/PR N° 967/2017. PROCESSADO 

PELO REGISTRO DE PRECO.. Permanecem inalterados os pregos ho-

mologados em 20/11/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 128/2018 

OBJETO: AQUISICAO DE OLEO DIESEL S-10, OLEO DIESEL 5-500 E GAS-

OLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZACAO POR VEICULOS 

OFICIAIS PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DE CAPANEMA 

- PR, QUE SE DESLOCAM ATE A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os 

pregos homologados em 13/11/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 1/2019 

OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE 

CIRCENSE E EDUCACAO FISICA VOLTADA A ATIVIDADES RECREATIVAS, 

PARA ATENDIMENTO DE ALUNOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO 

INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL, PERTENCENTES 

AO MUNICfP10 DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REG-

ISTRO DE PRECOS. Permanecem inalterados os pregos homologados 

em 15/02/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 3/2019 

OBJETO: AQUISICAO DE LEITES COM FORMULAS ESPECIAIS E SUPLE-

MENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO 

SISTEMA UNICO DE SAUDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. Per-

manecem inalterados os pregos homologados em 21/02/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

E1W * 4: .W444 ,4444.44,4*-'44.4 	14 *:444 -'44,44**4-4 i4.4,,,,,4,414,,i-4*-4rer,4.--; 4 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO N° 4/2019 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETI-

VA EM APARELHOS DE AR CON DICIONADO PARA ATENDER TODAS AS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-

ISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados 

em 12/02/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO ELETRONICO N2  7/2019 
OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA 

EM PARTE ELETRICA, DESTINADOS A MANUTENCAO E REPAROS NOS 

DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-ME, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 20/02/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 8/2019 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA 0 DIA 

INTERNACIONAL DA MULHER, A SER REALIZADO NO DIA 01/03/2019 

NAS INSTALACOES DO PARQUE DE EXPOSICOES DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem 

inalterados os pregos homologados em 25/02/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

141ELVECIIIMENIEW 	 

DECRETOS 
DECRETO Ng 6.640, DE 18 DE ABRIL DE 2019. 

Abre Creditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 6.932,24. 

Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 

suas atribuigoes legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.661, 

de 26 de outubro de 2018 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de marco 

de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam a bertos os Creditos Adicionais Suplementares no valor de 

R$ 6.932,24 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte e quatro 

centavos), conforme classificag3o funcional programatica abaixo: 

ORGAO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01— DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 

ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 — ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL -

MANUTENCAO 

CONTA/ELEMENTO: 0741— 44.20.93.00.00 — INDENIZACOES E RESTITU-

ICOES 

FONTE RECURSO: 146 — PAR FNDE/MOBIL ESCOLAR-PROC 

23400009864/14-93 — EX CORRENTE 

VALOR: R$ 977,20 (recurso por excesso de arrecadag5o) 

24.18.10.21.00.00.00.00.00 

ORGAO: 10.00—SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 10.01— DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-

TRIAL 

ATIVIDADE: 20.606.2001.2-210 — ATIV DO DEPTO. DE ASSOCIATIVISMO 

AGROINDUSTRIAL 

CONTA/ELEMENTO: 2852 — 33.30.93.00.00 — INDENIZACOES E RESTI-

TUICOES 

FONTE RECURSO: 871 — CV 24/18-SEAB-AQUIS IMPL AGRIC — EX AN-

TERIOR 

VALOR: R$ 1.475,04 (recurso por superavit financeiro) 

CONTA/ELEMENTO: 2850 — 33.30.93.00.00 — INDENIZACOES E RESTI-

TUIcOES 

FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINARIOS LIVRES — EX COR-

RENTE 

VALOR: R$ 4.480,00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTACOES 	 R$ 6.932,24 

43 1 
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